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32:190 -12-8-19.t2 - Determina que emquanto se ver-ificarem
as actuais circunstâncias de emergência o comando mili-
tar dos Açôres e o comando militar da Madeira sejam exer-
cidos, respectivamente, por um general e por um brigadeiro
de qualquer arma e seja criado o comando militar da Ilha
de S. Miguel, normalmente exercido por um brigadeiro 15ij

32:194 -13-8-1942 - Reforça a verba inscrita no n.v 1) do
artigo 658.°, capítulo 25.°, do orçamento do Ministério ria
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viço público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.)7

Portarias
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pôsto de furriel do quadro permanente, dentro de cada arma
ou serviço. 1;)·'\

10:168 - 21-8-1912 - Fixa os limites das esplanadas dos
Fortes do Alto do Duque e Bom Sucesso. Suprime as pri-
meira e segunda zonas de servidão nos terrenos adjacentes
às aludidas fortificações . . . . . . . . . . . . ., . 1.')~)

4-6-1942 - A prova e manda pôr em exccuçâo o regulamento
para o cmprêgo dos batalhões de metralhadoras em combate 161
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As praças que tenham passagem às bases aéreas não levarão

consigo os capotes, g-revas e coletes de flanela que lhes es-
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Ilas respectivas unidades. . . .• 177
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priedade urbana estiver estabelecida . .. '.. '. 178

Alterando a disposição 3().· da 3.' parte do código de ven-
cimentos, pelo que as despesas ('OUI a lavagem dos artig-os
de farriamento ,[ue constituem a dotação individual dos
cabos e soldados serão pagas por conta da dotação mensal
das respectivas unidades . . . . . . . . . . . . • . . 1,tl

O~ sargentos c furriéis do 'Iuadro permauen te nas situaçõr s
,Ir. disponibil idade ou licenciados que, não sendo suhseri-
tores da Caixa Geral de Aposentações, torem convocados
para prestação de serviço eventual nâo estão -ujeitos ao
desconto da cota para a referida Caixa .-. . . . . . . . 17D
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N.o 7' - 20-11-104:3

Decretos
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~~~~ks:~8li~ar. que. a~ ~~i~is.tr~ f~i .at~i~uí.d~ p~lo d.ec~e:o-.le~
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e por venda de carne imprópria para consumo . . . . . .
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cedido, considerar sujeito ao fôro militar e às disposições do
regulamento de disciplina militar, na parte aplicável, o
pessoal da emprêsa concessionária . . . . , . . . . . .

32:371 - 9-11-1942 - Fixa o abono para despesas de repre-
sentação a que têm direito os militares que, pertencendo às
fC'rças expedicionárias ou mobilizadas das guarnições mili-
tares dos. a:quipélagos portugueses do Atlântico, desern-
pAnhem vanos cargo~ . . . . , . . . . . . . . . .

Portarias

fO:t85 - 3-9-1942 - Aprova e manda pôr em sxecuçâo, 3
título ..provisóri?, os quadros orgânicos de campanha dos
(1uartéis generaIs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b\l

10:199 -18-9-1942 - Garante o direito à promoção ao pôsto
imediato aos militares aprovados nos respectivos concursos
para a promoção aos postos inferiores do exército indepen-
denternente de prazo de vacatura, pelo que não poderá
efectuar-se a promoção de um indivíduo inscrito na lista
de um concurso sem flue tenham sido promovidos todos os
da lista do concurso anterior em condições de promoção 1~~'

iO:220 -15-10-1942 - Aprova' e manda pôr em execução o
reg-ulamento para a instrução das tropas de infantaria lHO

10:251 - 13-11-1942 - Adita um * único ao artigo 5.° do
regulamento do Asilo do Inválidos l\lilitares, aprovado e
pôsto em execução pela portaria n.v 9:117, em virtude do
qual pode, em certos casos, ser autorizada aos inválidos a
residência fora do Asilo e a concessão dum subsídio em
dinheiro . . . . . . . . . . ., .....,.... 1!)1

3-10-1942 - Aprova o quadro org-ânico do tempo de paz da
2.' companhia de trem hipornóvel, o qual substitue o

181

1::-:3

181

18.í

18G

1~7

188
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quadro III das instruções para a organização e funciona-
mcnto das unidades do serviço de saúde, administração mili-
tar e trem, aprovadas pela portaria n. ° 9:;)22, de 11 de Maio
de 1940 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191

Disposições

E:;clarecendo a doutrina do artigo 76.° ,10 regulamento de
continências e honras militares no que se refere à passa-
gem de revista a tropas em parada . . . . . . . . . . • 193

ltegras a observar na verificação e na punição rIas ausências
ilegítimas, quando estas não excedam o número de dias
necessário para constituir o crime de deserção. . . • . . lU3

O, indivíduos remidos nos termos do § único do artigo 5.°
da lei n.O 1:961, desde que venham ao País e nêle não
permaneçam por mais de um ano, rlue poderá ser prorro-
;:arlo por mais outro ano a requerimento dos interessados,
estão isentos do pagamento de quaisquer encargos. . . . 105

Directivas para a instruçâo de tiro do 2 ° grupo (mancebos
com 18 ou mais anos de idade) dos filiados na Organização

. 1'íacional Mocidade Portuguesa. . . . " .... . 195
.h praças transferidas eventualmente da guarnição de Lisboa

para as guarnições da província ou uice cerna será feito
espólio, na" unidades de origem, dos dói manes de mescla,
calças-calçôes, calções de n.escla c barretes n.O1 que lhes
estejam distribuídos . . . . . . . . . . . •. •. 197

A firma José Alexandre Inácio, de Tôrres Novas fica excluída
de negócios com qualquer entidade dependente do Minis-
tério da Guerra 197

I'abela dos artigos de uniforme que constituem a dotação
individual dos sargentos, turriéis, aprendizes de música e
cabos especialistas da aeronáutica, com indicação dos meses
de duração mínima de cada artigo . . . . . . . . . . . 19~

Tabela dos artigos e acessórios de fardamento flue constituem
a dotação individual aos cabos e soldados, com indicação
dos meses de dur ação mínima de cada artigo. ...• 19U

Pode ser adiada a freqüôncia do 1.0 ciclo do curso de oficiais
milicianos, até completarem o penúltimo ano do curso que
frerl üentern, aos indivíduos, apurados para todo o serviço
militar, que no estrangeiro se tenham matriculado em escola

. fie engenharia. ..........•....... 200
A, especialidades da arma de artilharia constantes da alí-

nea b) do n.? 1), publicada na Ordem do Exército n.s 2,
La série, de 1\l40, é aumentada a especialidade de servente
(le preditor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200

Ue-racho de S. Ex.' o Ministro das Finanças esclarecendo
que a alínea c) do artig-o 2.° do decreto-lei n.? 28:404,
porque contempla a incapacidade para o desempenho das
iunçôss de um pôsto, só poderá alcançar os oficiais supe-
riores ou subalternos, nunca, porém, as simples praças.
Esclarece também que, para que poó,a ter lugar a re-
forma com fundamento na alínea d) do mesmo artigo, in-
dl~pensável se torna comprovar que, em resultado de uma
falta disciplinar e no acto do julgamento dessa falta, se
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propôs a passagem à reforma, tendo sido a proposta ho-
mologada por decisão do Ministro competente . . .. . 200

Despacho autorizaudo a transferência da quantia de 2.500;)
da verba do n.? 1) "Rendas de casa" para a verba do n.? 2)
"Rendas de propriedades r ústicas» do artigo 96.° do orça-
monto do Ministério da Guerra. . . . . . . . . . 201

Despacho autorizando a transferência da quantia de 540::5
da verba da alínea c) para a da alínea b) do 11.° 1) do ar-
tigo 93.° do orçamento do Ministério da Guerra . .. . 202

Fixando os números para as vagas de sargentos ajudantes a
preencher por cada uma das especialidades do pessoal na-
vegante da arma de aeronáutica, a flue se refere o artigo 25.°
elo decreto-lei 11.° 2K:!Ol. . . . . . . .. :W2

Hegras a observar no que respeita aos direitos dos graduados
milicianos aos benefícios da Assistência aos Tuberculosos
do Exército. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 20;;

\utorizando o licenciamento dos oficiais e sargentos milicia-
nos convocados para serviço ordinário ou extraordinário e
pertencentes às tropas mobilizadas ou expedicionárias que
satisfaçam a determinadas condições . . . . : .. . 2();~

Determinando as condições de visão a que devem obedecer os
candidatos à matrícula na Escola do Exército . . . . . . 20-1

Hegulanrlo o ingresso dos alunos do Colégio Militar na
:3." corupanh ia do corpo de alunos da Escola do Exército
e bem assim a sua matrícula ulterior nos diversos cursos
do mesmo estabclccimento . . . . . . . . :!ot

Parecer da Procuradoria neral da República acêrea de dúvi-
das que se levantaram sôbre a inscrição no Cofre de Previ-
dêucia dos Sargentos de Terra e Mar dos sargentos e
turriéis r..ilicianos que se encontram eventualmente elll
serviço. . . . . . :!07

N.o S -15-12-19J2

Decretos

32:397 -18-11-1912 - Abre um crédito para rpfi'rço de vá-
rias verbas inscritas no capítulo 4.° do orçamento do Mi-
nistério da liuerra . . . . . . . . . • . • . . . . . . 211

32:407 - ~1-11-1012 - Dá nova redacção ao artigo 4.° do
decreto-lei n.? 32:331, que regula a punição pelo delito
de matança clandestina, previsto no artigo 1.° do decreto
!l.0 15:!J82, e por venda de carne imprópria para consumo 213

32:420 - 23-11-1 'J12 -- Regula a aplicação, pelo 'I'ribunal Mi-
litar Especial, da parte do ;) pOI' cento <10 adicional a que
se refere o § 1.° do artigo 15.° do decreto-lei n.v il1:32H,
que insere várí as disposições atinentes a reprimir a ex p-rr-
ração ilícita ,ll' mercadorias . . . .. 211

Disposições

Normas a que devem obedecer a instrução e treino dos pilo-
tos aviadores milicianos , . . . . . . . . . . . . . • . 21,)

Determinando (lue todas as repar tições e mais estabelecimen-
tos ruil itares enviem directamente it redacção cio A.llllário
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Comerciai, 'I'rnvossa ,lo Poço ,la Cid:~de, 26, Lisboa, atl' 31
de 1)e~elllhro .lo corrcutv ano, relações do seu pessoal, ca-
tegorias e respectivas moradas. . . . • . . ~1G

0" mi li tares condenados a pena maior pelo crime de estupro,
depois rla sua encorporação no exército, e flue por virtude
de terem casado com as ofendidas gozam da suspensão da
pena, ficam sujeitos à obrigacão normal do serviço mi litar,
prestada em companhias ou depósito disciplinar, conforme
tôr resolvido em despacho ministerial, se o casamento tiver
sido realizado contra as disposições do decreto-lei n.? 31:107,
fie 1~ de Janeiro de 1Ul1. . . . . . . . . . . . . . . • ::HG

.\. firma \r. Cardoso Pereira, do Pôrto, fica excluída de negó-
cios COlll qualquer unidade dependente do Ministói-io da
U uerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 217

Os primeiros cabos .Io quadro geral clue se encontrem iuohi-
liz ados e declarem desejar tornar parte no concurso para
furriel poderão ser autorizados a freqüentar o 2.° ciclo do
curso de sargcn tos milicianos da respectiva arma ou ser-
viço, criado para êsse fim nas sedes dos comandos milita-
res dos Açôres, Madeira e colúnias . . . . . . . o o o o 217

De'p:lI'ho autorizando a transferência da quantia .lc 5.000.,
da vcrha do 11.° ~) "Pessoal contratado nâo pertencente ao,
quadros» para a verba do n.? 3) «Pessoal assalariado (sa-
Lírios do pessoal adventício)" do artig-o ti3;).0 do orçaiuen to
10 'IJinistério <la Guerra. o o o o • o o o o o o o o o o ~t~

N.° 9 - 31-12-1942

Decretos

32:105 25-{i-l!H2 - Estalrelece penalidades aos qtW so dedi-
carem iL cxploraçâo de iuinério de volfr âmio e estanho ,('IU

estarem autorizndos por concessâo Oll licença de explora-
cão. Ilcgula a cOJIlpra e venda do mesmo nrinério . . o o o 219

32:445 - 24-11-1912 - Reorganiza as reservas de marinha. o 220
32:484 -11-12-1942 - Promulga a organiznção da Escola

do Servi-o de Saúde :\E1itar. o . o . . o . o o o . o o 228
32:496 -12-121!lt2 - E"tabe],~ce as normas gerais relativas

ao contrato de médicos e Yeterillúrios para o servi~·o das
tropa, e de especializa~'õe:; clínicas nos hospitais .. o . o 231

32:535 -18-1 :.!-1!Jt2 - Abre um en:,lito para refôl":O de vú-
rias verbas inscritas no orpmento do }Iinistérió da Guerra 2:32

32:553-1U-1~-1!J42 - Ahre um cr{'dito para ret'ôr,'o da ,10-
tac:ão inscrita no II." 1) do artigo 658.°, capítulo 25.°, do 01'-

'.·;\Illeuto do :\Iinistl'rio ,la Uuerra. o o . . o o . o o . . 2fíO
32:580 - ~2-12-1!)42 - Abre \\111 cn:,lito para refôr,'o de vá-

ria, Yl'rhas inscritas no orçalllento do .\Iini,.;tt\rio da nllerra ~5~
32:587 - ~4-12-1 !J4~- AI t(~ra ai "umas elispo,il'ões ,lo rcwula-

",,'nto para o servÍ,·o de rpeell~calllcllto de' sólípede,; lI;ohi-
lizh\,·j, . o o o 0'0 • o o .• o o . o o o o o o o o . 2f\!J

32:592 2>l-12 I!J1~ \pro\'a i' lll;u"la 1"'1" ,'III w\üelli:ão O
r<lg'lllalllf'llto do 1)'~l'ú,jto do I:PlllOlIl.lo •. o o . ~71

32:6t5 . 31-12-1!l12-Prolrlul;:l':L a n'orl!alfjza~'ão do IUotituto
dt~ú,hveJas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~U~
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Disposições

Despacho aprovando a tabela dos vencimentos do pessoal
civil não contratado do Depósito de Remonta . . . .. 2n1

As cantinas para 40 P. modêlo 11.° n02 e para 100 P. modêlo
lI.O 74 deixam de ser consideradas material de guerra e
passam a ser classificadas como material de subsistências at I

.\~ praças de cavalaria que tenham passagem ii, Escola Prá-
tica da Arma não se farão acompanhar dos coletes de fla-
nela que lhes estejam distribuídos, ficando aqueles em espó-
lio nas respectivas unidades . . . . . . . . . . • . . . 314

flesigna(:ões que passam a ter as delegações da Farmácia
Central do Exército actualmente existentes nas diferentes
regiões e comandos militares. . . . . . .. .....:H fí

A limen taudo 1\ rei a\·f(o das especialidades da arma de arti lharin
constantes da alínea b) do n.? 1), publicada na Ordem do
Exército n.O 2, 1.a série, de 1940, a de servente de projector 315
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bate -161.
-- Para a formação de ajudantes de mecânicos electricistas de

artilharia. - 3. .
-- Para a formaçâo de telemetristas na artilharia - 38.
-- Para a instrução de apontadores na artilharia de campa-

lllla-3K.
Para a instrução fie apontadores na artilharia contra aero-

naves-38.
Para a instrução de apontadores na artilharia de costa - 38.
Para a instrur-âo das tropas de infantaria -l!JO.

- Para o serviço columbófilo em campanha - 3.
-_ Para o serviço dos pombais militares - 3.
Remiç.ão do serviço militar dos indivíduos que venham ao País

e nele não permaneçam por mais de um ano - Tsenção do pa-
gamento de quaisquer encargos -19;í.

Remuneração dos militares que desempenham os cargos de di
rector geral e de chefe de repartição do Ministério - 47.

Reservas de marinha - Sua reorganizuçâo - ~2().

s
Serviço aéreo - Recrutamento de praças - 60.
Serviço columbófilo em campanha - 3.
Serviço de remonta geral do exército - A ltlll'a(:ue, ao rl'g'ula-

mr-ntn -11í5.
Serviços radiotelegráficos militares - Base, para a cooporação

entre este, serviços e a Administr ação Geral dOR Correios 70.
Servidões militares - Extinção das estabelecidas par:l o lwrú-

droiuo da Amadora-45.
Solípedes do exército - 'I'ahela (I.. ~ubHtitll'I\,ÕI'~pardais - R:\.

T
Tabelas:
-- Dos artigos e acessórios de fardamento que cons titueiu a 110-

ta(.,ão individual d05 cabos c soldados e prazo de duração -1 \)!).
-,-- Dos artigo- de uuiforme que constituem a dot:l<:ão indivi .

<l~a~ 110:; sargentos, furriéis, aprendizes de 1Illbi('a (\ cabos ('spe-
('Ialu;tas de aeronáutica- Dura.-ão mínima cl(~P.:ula artigo- 1H~-

Taxa de remição do serviço militar - ::16.
Telemetristas na artilharia Formaçâo - aK.
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Transfcrências de verbas do orçamento do Ministério - :lO:!
l\ :llo.

'I'rrhunal Militar ESIJCcial.
I';mprêl'o da part(' dI" f) pOI" cento do ruhcioual laucado sôbre

as multas - (jf) o 214.
-- Sall<;ões a aplicar pejos criuies de assambarcaruento e e~pp-
culação -1, \)3 e Ul4.

-- Sanções a aplicar aOH individuos quo se dedicarem :1 {'\plo-
ra,,'ão de minério de vol í'nunio o estanho seru Iicr-nça - 21 !l.

Han\,õn~ a aplicar pela compra, para revenda, (lo hillll~t('s dr
pussagt-ns de caminho de ferro ou em autoruóvei- ,l,. cnrreir as
157.

-_ San\'õeti a. aplicar por furto de metais ou de materiais para
iue talações el óctricas - !)l.

-- Sanções a aplicar por delito de matança clandostiua e por
venda de carne imprópria para consumo lRG e 21:3,

v

Vencimento do cargo civil dos funcionários durante a presta-
ção do serviço militar - Opção (lo «orrr-spondont« à Ij""W':l
g"l"acioHa - :J8.

Verbas para refôrco do orçamento do Ministério :t~,(i7, ~lf),
117,141-1, 15:l, 154, 15G, 181, 1&1, 211, 2:12,250 c 25:.l.

z
Zonas de servidão-c-Limites .las espl anarla» (los [<'OI"t(\H do Alto

do Duque (' Bom Sucesso ~ 15\J.
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MINISTERIO DR GUERRA
---~------------------------------~

Ordem do Exército
1.- Série

N.O 1 18 de Feverei ro de 1942

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETO

Ministérios da Justiça e da Economia

Decreto-lei n.O 31:840

Tendo-se julgado conveniente atribuir ao Tribunal
Militar Especial competência. para conhecer de todos os
delitos de açambarcamento e especulação, e havendo
necessidade de providenciar quanto às mercadorias apreen-
didas que correm risco de se deteriorarem ou de sofre-
rem quebras sensíveis;

Usando da faculdade conferida pela 2. a parte do n,° 2. o
do artigo 109.° da Constitutção, o Governo decreta e
eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O conhecimento das infracções de açam-
barcamento e especulação a que se referem o decreto-
-lei n.? 29:964, de 10 de Outubro de 1939, e mais le-
gislação especial cometidas no território do continente
compete exclusivamente ao 'I'ribunal Militai Especial,
criado pelo artigo 13.0 do decreto-lei n." 23:203, de 6 de
Novembro de 1933.
§ único. Os processos pendentes nos tribunais das

comarcas fora de Lisboa e Pôrto serão imediatamente
ouviados pelos juízes de direito, seja qual fõr o estado
cm que se encontrem, ao Tribunal Militar Especial, de
harmonia com a regra de competência estabelecida no
artigo seguinte. .

Art. 2.0 A área jurisdicional da secção do Tribunal
Militar Especial criada no Pôrto pelo § único do artigo
16.0 do decreto-lei n." 29:964 é constituída pelos distritos
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administrativos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra,
Guarda, Porto, Viana do Oastelo, Vila Real e Viseu e
a do Tribunal Militar Especial, com sede em Lisboa,
pelos restantes distritos administrativos do continente.

Art. 3.° Podem ser criadas, por simples portaria,
outras secções do Tribunal Militar Especial, devendo
indicar-se no referido diploma a área jurisdicional de
cada uma.

Art. 4.0 Se as mercadorias apreendidas nos termos
do artigo 2.° do decreto-lei n.? 29:9G4, de 10 do Outu-
bro de 19~9, e do artigo 15.0 do decreto n. o 31 :328, de
21 de Julho de 1941, correrem risco de se deteriorarem
ou de sofrerem quebras apreciáveis, podem ser imedia-
tamente vendidas por ordem do presidente do Tribunal,
observando-se o disposto nos artigos 884. o ~ seguintes
do Código de Processo Oivil.
§ único. O produto da venda será depositado na Caixa

Geral de Depósitos, Crédito e Previdência à ordem do
Tribunal, para ser levantado pelo arguido ou dar entrada
nos cofres do Tesouro para fins de assistência, conforme
o resultado do julgamento.

Art. 5.0 O presente decreto entra imediatamente 0111
vigor.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 7 de Janeiro de

1942. - AN'rÓNIO OSCAR DE FRAGOSO OARMONA - An-
tónio de Olioeira Salazan: - Mádo Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da
Costa Leite - Manuel Ortine de Bettencourt - Duarte
Pacheco - Francisco José Vieira Machado - MÚ1'io de
Figueiredo -- Rafael da Silva Neves Duque.

Para ser presente à Assemblea Nacional.

11- PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3.a Direcç50 Geral - 3.' Repartição
(Estado Maior do Exército)

Portaria n.O 9:989

:Manda o Govôrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistério da Guerra, aprovar e pôr em execução, a título
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provisório, os quadros orgânicos de campanha das pe-
quenas unidados da arma de engenharia.

Ministério da Guerra, 5 de Janeiro de 1942.-0 Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral-La Repartição
(Estado Maior do Exército)

Manda o Govêrno da República Portuguesa, polo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento para o serviço interno dos pombais militares.

Ministério da Guerra, 2 de Janeiro de 1942.-0 Sub-
Secretário do Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento para o serviço columbófilo em campanha.

Ministério da Guerra, 2 do Janeiro de 1942.-0 Sub-
Af'cretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
C08ta.

Manda o Go~êrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
monto provisório para a formação do ajudantes do me-
cúnieos electricistas da arma de artilharia.
Ministérioda Guerra, 15 do Janeiro do 1942.-

O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.

Ministério da Guerra - La Direcção Geral - 3.a Repartição

Manda O Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistério da Guerra, que sejam revogados os artigos 39.0
e 40.0 do regulamento de recrutamento de praças para
as especialidades do serviço aéreo da arma de aero-
náutica, publicado na Ordem do Exército n. o 3, La sé-
rie, de 1941,pág. 93.

~fiuistério da Guerra, 21 de Janeiro de 1942.-0 Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.
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111-- DETERMINAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro
I) Determina-se que o grupo de artilharia a cavalo

n.? 1 seja desde já transformado em grupo de artilha-
ria contra aeronaves n. o 2, com sede provisória em
Abrantes.

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral- 2.a Repartição
II) Os militares «licenciados» residentes nas ilhas adja-

centes e pertencentes às armas de cavalaria e de enge-
nharia ou aos serviços deverão pertencer ao centro de
mobilização de infantaria correspondente à área da sua
residência, onde constituirão uma secção à parte.

As unidades e centros de mobilização do continente
que tenham oficiais milicianos licenciados pertencentes
às armas acima indicadas ou aos serviços e com resi-
dência nas ilhas adjacentes devem fazer as devidas
comunicações, com a indicação da residência, à 2. a Re-
partição da La Direcção Geral do Ministério da Guerra,
a fim de ser legalizada a sua situação em Ordem do
Exército, em harmonia com a presente determinação,

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 3.a Repartição
III) A comprovação do direito à redução de 50 por

cento nos transportes requisitados por conta dos Minis-
térios da Guerra, da Marinha e das Colónias, guarda
nacional republicana e guarda fiscal, deverá ser exigida:

a) Aos oficiais, apenas em trânsito, pela apreseutaçâo
do bilhete de identidade militar ou, na sua falta, pelo
bilhete passado pelo Arquivo de Identificação, façam a
viagem uniformizados ou não;

b) Aos sargentos, nas estaçõos e em trânsito, pela
apresentação dos já referidos documentos, façam a via-
gem uuiformizados ou não;

c) As praças, nas estações e em trüusito, pela apre-
sentação da guia de marcha ou, na sua falta, por do-
cumento equivalente ou ])01a caderno ta militar, façam a
viagem uniformizados ou não.

(Extracto da circular n.? 936, de 14 de Janeiro do corrente
ano, do serviço de fiscalização e estatística da Coru-
panhia dos Caminhos de Ferro Portugueses).
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IV) Dotações atribuídas no ano económico de 1942
às unidades e estabelecimentos militares abaixo designa-
dos, para satisfazer os seguintes encargos:

1- Impressos

Unidades 13 cstabetschnontos militaroo Verba mensal Verba anual

Distritos de recrutamento
e mobilização

Vorba auual, 13.000~- Capitulo 9.·,
artigo 158.·,n.? 1)

Distrito ,le recrutamento e mobilização
n.? 1 .

Distrito dI' recrutamento e mobilização
11,0 2 . . . . . . . . ... ....

Distri to de recrutamento e mob ilizaçâo
11.03 . . . . . . . . . . . . . . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 4 . . . . . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 5 .

Distrit» de recrutamento e molrilizaçâo
n.O () •••.••••.....••

Distrito ur' recrutamento e mobilização
11.07 ..

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v l:$ •••••••••••••••

Distrito de recrutamento e mobi lizaçâo
n.s g .•..•••.•......

Distrito de recrutamento e mobilização
H.O 10. . . . . . . . . . . . . . .

Distrito de recrutamento c mobilização
n.? 11 .

Distrito de recrutamento e mobilizaçâo
n.· 12 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 13 " .

Distrito (le recrutamento e mobilizarão
n.s 11. . . . . . . . . .

Di"trito de recrutamento c mobi lixaçfio
n.v 15, , , , , .

Distrito (I,~ recrutamento e mohilíaaçâo
n.O 16 , .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 17 .

75$00
30~00
g5$00
50$00
50$00
50$00
30$00
50$00
75$00
40$00
50$00
60$00
35~OO
35$00
50~00
75$00
50~00

gOOgS'OO

360~00
1.140~00

600<$00
600$00
600illOO
360~00
600illOO
900$00
480$00
600$00
720~OO
420~00
,120$00
600$00
gOOiliOO
600100
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Unidades e estabelecimentos mll íturus Verba mensal Verba anual

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 18 .•.•.......

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 19 .....

Soma ...

Arma do ínínntarín
Verba anual, 70.0001)- Capítulo O.·,

artIgo 171.·,n." 1), alinea II)

Comando militar de Angra do Heroísmo
Regimento de infantaria n.O 1 .
Regimento de infantaria n.? 2 .
Regimento de infantaria n.? :3 .
Regimento de infantaria 11.° 4 .
Regimento de infantaria n.? 5 .
Regimento de infantaria n." 6.
Regimento de infantaria n." 7 .
Regimento de ínfantar.ia n.O8.
Regimento de infantaria 11.° 9 .
Regimento de infantaria n." 10
Regimento de in fantaria n.? 11
Regímen to (lo iII í'antaria n.° 12
Regimento de infantaria n.? 13
Hogirnento de infantaria 11.° 14
Hcgimento de infantaria n.? 15
Regimeuto de infantariu n.· 16
Batal hão independente de infan taria

B:t':l~~~ .i~d~p~nde~t~ de inian'ta~i~ I
n.? 18 .•.•.. " .•...

Batalhão independente dn in fantaria
n.v 19 .

Batalhão do caçadores n.? 1.
Batalhào de caçadores nO 2 .
Batalhão de caçadores n.? :3 .
Ba talhão de caçadores n.O·1
Batalhão de caçadores !l.0 5.
Batalhão dr e3\,[\(lores n." (\ .
Batalhão de caçadoroe n.? 7.
Batalh:"ío de caçadores n.O 8.
Batalhão de caçadores n.? 9 .
Batalhão de caçadores n.v lO
Batalhâo de metralhadora" 11.° 1 .
Batalhão rir mctrnlba.loras n.? 2.
Batalhão do metrnlhadoras 11.0 iI.
Batalhão de carros n." 1 .
Caserna militar de Penafiel

Soma.

35$00

35~00

,120~OO

420$00

11. 640;ii00

20.,500 240,)00
280,500 iUti(HOO
150~00 1.800pOO
tsoaoo 2.2~0~mO
140$00 1.680500
280~OO ~.:)GOp()O
280;,00 :1,3r.0:)00
175·)00 2.100JOO
2~0~00 2.7GOiíOO
1;)OQ'lOO 1.800,300
HO;iOO 1.680$00
175$00 2.100iOO
U)(),)()() 2.280,~00
1!íO·sOO 1.cl)()SOO
19;5 WO 2.ilIO;SOO
1so #j00 1.5GOpOO
1\)5~00 2.310"-'00

J 0,í{.O() 1.1i2(hmo

10.'3,s00 1.260$00

12;")$00 1.;)000100
200$00 2 AOO,1001($r.iOO 1.200~OO
15 .§OO 1.800~OO
l(iO~OO 1.U2();1J00
:300pOO :l.600,)OO
120,'l00 1 .140,p00
90$00 1.080,<;00

l2();SOO 1.1·10,0;00
21:UOO :!.5l'l0$OO
120 ~OO 1.110:)00
200 r.00 2.IOO,r,OO
l1CMOO J .:120 OH
20(),jlOO 2.100j,00
2;;0$00 iI.O()() ,00
40;'00 180pOO- --

6U.720;500
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Unidades e ost.helecimolltos müítaros Verba mensal Verbn anual

Carreiras de tiro militares e olvls

Verba anual, 3.70011-Capítulo 9.',
art'go 171.°, n.' 1), atinea ")

Mafra ..
Agucda .
Lisboa .
Espinho.
COImbra.. ".
Angra do Heroísmo
Aveiro .
Braga .
Castelo Branco.
Chaves .
Elvas .
Évora .
Figueira rla Foz .
Funchal. .
Leiria .
Ponta Delgada.
Portalegre. . .
San tarúm . .
Setúbal. . . . .
Vialla do Castelo.
Viseu ...
Almeida ..
Bl'ja .
Bragança .
Caldas da Rainha
Covilhã ..
Faro ...
Guarda ..
Guimarãis.
Horta. . .
Lagos ...
Lamego. .
Penafiel. .
Penamacor ...
Póvoa de Varzim.
Tavira . . . .
Tomar .
Vila Real .
Serra do Pilar.
Arganil.
Lousada ...•
Oval' .
Paião .
;l;ôl'l'es Vedras.
Iranroso . . .

15~20 182~40
6$00 72$00

28~40 340~80
15~20 182$40
10$00 120~00
7~00 84~00
7 ,sOO 8!~00
8$00 96~00
8$00 9G~00
7$00 84$00
8$00 96$00
8~00 96$00
7100 84",,00
1$00 81$00
7$00 84 ,i00
7eSOO Rl$OO
7 ,,00 84~00
8$00 96f,iOO
7~00 Hl$OO
7 cP 00 R4oS00
HiiOO \H'.,.sOO
3$00 36$00
()IOO 72<900
6,';00 72,iOO
HtOO 72;$00
6$00 72$00
()~OO 72$00
6$00 72:$00
a~oo aG~SOO
fJ~oo GO$OO
5ilOO H0400
5$00 60~00
5$00 GOIOO
3~00 3fi,sOO
5$00 GO:$OO
4$00 4R~00
5~()0 60$00
5,sOO 60$00

130)20 15Rfo'1O
3,iOO 3(;;,00
3,sOO 30:$00
31100 3HjjOO
3$00 3G~OO
3f1l00 3G~00
3;$00 3GjJOO

1-----
3. (i!J6".,OO
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Unidades e estabalecimeutos urltItures

Arma de artilharia

Verba anual, 42.6001- Capítulo 10.·,
artigo 232.·, n.? 1)

Regimento de artilharia ligeira n.? 1 .
Regimento de artilharia ligeira n.° 2 .
Regimento de artilharia ligeira n.? 3

(automóvel). . . . ....•..
Regimento de artilharia ligeira n.v 4.
Regimento de artilharia ligeira n.? 5

(montanha) . . • . . . . . . . .
Regimento de artilharia pesada n.v 1 .
Regimento de artilharia pesada n.v 2 .
Grupo de artilharia a cavalo n.? 1 ..
Grupo de artilharia a cavalo n.· 2. .
Grupo independente de artilharia de

montanha.
1.' bataria independente de defesa de

costa .
2.' bataria independente de defesa de

costa.
3.' bataria independente de defesa rle

costa .
Destacamento mixto da Penha de França
Destacamento mixto do Alto do Duque
Destacamento mixto de Almada .

S01JW.

Arma de cavalaria

Verba anual, 40.0001- Capítulo 11.·,
artigo 259.",n.? 1)

Comando da 1." brigada de cavalaria.
Comando da 2." brigada de cavalaria.
Regimento de cavalaria 11.° 1
Regimento de cavalaria n.? 2
Regimento de cavalaria n.v 3
Regimento de cavalaria 11.° 4
Regimento de cavalaria !l.0 5
Regimento ele cavalaria n.v 6
Regimento de cavalaria. n." 7 (motori-

zado). . . . . . . . . .
Regimento de cavalaria n.O 8
Depósito de remonta. . .

Soma.

Verba m""snl Verba anual

4.500;500
3.60<MOO

3.600;$00
4.200,.500
4.800$00
1.800$00
1.800~OO

1.;;00$00

!lOO~OO

!l()()$()()

75,300 U()(MOO
75$00 ~)OO$O()
7;; ·)00 !lOO~OO
75pOO !l00~0()

1-----
38.400$00

300:)00
3OO~)00

375.~00
300~00

300tOO
350~00
400~00
150,300
150,3'00

125$00

75$00

!íO~OO
UO$OO

350s!lOO
150~0()
500~~OO
250,~OO
:J50$00
lOO,')OO

450~00
250~00
2ooIP00

H.600,$00
3.600$00

üOOs!lOO
1.080s!lOO
4.200,~()()
5.400~00
o .()()(),)00
3.000~OO
H.OOO$OO
l.800 soo
5.100~OO
3.000,-)()()
2.4oo;;S00

38. 8801l'>00
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Unidades o estabelecimentos mí límres Verba mensal Verba anual

Arma de engenharia

Verba anual, 86.0001 - Capitulo 12.°,
artigo 305.", n.? 1)

Regimento de engenharia n.? 1. . . 5OO~00 6.000$00
Regimento de engenharia n.· 2 ... 500100 6.000:$00
Batalhão de sapadores dos caminhos de

500~OO 6.000100ferro . . . . . . . . . . . . . . .
Batalhão de telegrafistas . . . . . . . 500100 6.000$00
Batalhão de pontoneiros . . . 250100 3.000$00
Depósito geral do material de pioneiros 50$00 600$00
Depósito geral de material automóvel 50,;00 600,)00
Depósito geral de material de trans-

600100missões. . . . . .. . ... 50$00
Depósito geral de material de engenharia 50$00 600$00
Depósito geral de material de sapadores

de cavalaria e infantaria " '" 50~00 600100
Comissão de recenseamento do material

automóvel e brigadas ele telegrafistas l00~OO 1.200tOO

Soma. o 31.200100

Servi~o de saúde mílltar

Verba anual, 8.4001 - Capítulo 14.',
artigo 400.·, n.' 1), alínea a)

Enfermarias das Escolas Práticas

Escola Prática de Infantaria 50:$00 6oo~00
Escola Prática de Cavalaria. 20100 240$00
Escola Prática de Artilharia 25100 300100
Escola Prática de Engenharia. 20100 240$00

Enfermarias de guarnição

Braga. 20,mO 240$00
Viana do Castelo. 20100 240illOO
Viseu. 20,p00 240100

•
Enfermarias regimentais

51 ellfermaria:;, n 10.) cada - 510100 6.120100

Soma. . 8.220100
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2 - Artigos de expediente e diverso material
não especificado

(Depois de deduzidos os 10 por cento de que trata o artigo 1.0
do decreto n. ° 19:286j

Un.ld ades o cstuhotoctmoutcs militares Verba mcnsnl Verba uuual

Fortificações

Verba anual, 850;1- Capitulo 4.·,
artigo 70.·, n.? 1)

Forte da Graça . . . . . . .
Castelo de S.• João da Foz do Douro .
Praça de Valença
Praça de Marvão.

Soma.

Distritos de recrutamento
e mobilização

Verba anual, 60.000,$- Capitulo 9.",
artigo 158.·,n." 2)

Distri to de recrutamen to e mobilização
n ? 1 . . . . . . . . . .

Distrito de recrutamento c mobilíaação
n.? 2 .

Distrito de recrutamento e mobil iaação
n.O 3 . . . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n." 4. " ••••••.

Distrito de recrutamento c mobilizacão
n.O 5 ~..

Distrito de recrutamento e mobilização
D.O 6 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.s 7 . . .. . .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O R • • . •. ..•.••• .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 9 .

Distrito de recrutamento e mohilização
n." 10 ..........•••..

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 11 .

Diatrfto de reerutamento c mohilixaçâo
n.? 12.. .....•.. ....

Distrito de recrutamento c mob iliz açâo
n." 13 .........•..•..

Distrito de recrutamento e mobilização
11.° 14 .. , ....••.•..•.

33$50 402$00
7,,300 81 ,mo

17~OlJ 2041300
6$00 72~00

1-----
762i1l'OO

300~OO 3.GOO'l()O

290100 3.480,)00

200~OO 2.40(HOO

200~OO 2.·100,sOO

200pOO 2..10()~")OO

210JOO 2.520,i()()

200100 2.400.mo

200,100 2AOO I()()

250.~00 3.000,';00

2JO~00 2.1í~0_,)()()

250$00 3.000 sco
250,)00 3 .()OO~~{)()

250~~00 3 .()()()$()()

200pOO 2.·100;,00
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l'n ld ades e estabolecimontos mtriraros

Distrito de recrutamento e mohilizaçâo
n.s 15 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.v 16 .

Distrito de recrutamento e mobil ização
n." 17 .

Distrito de recrutamento e mobilização
n.? 18 .

Distrito de recrutamento e mohilixaçfío
n.v l!L ....

Soma ...

Arma dc infantaria

Verba anual, 675.0001- Capítulo 9.•,
artigo 171.·,n ,? 2), alínea a)

Comando militar rir Angra do Heroísmo
I(egimcnto ele infantaria n.· 1. . . . .
Regimento do infantaria n.O 2·
Regimento de infantaria 11.° ;) •

Hegimento de infantaria n.O4 .
Regimento de infantaria n.v 5 .
Regil1lento de infantaria n.· 6 .
Regimento de infan taria n." 7 .
ReginH'nto de infantaria n.? 8 .
RegilJlento de infantaria n.s \) .
Regimento rle infantaria n.? lO
Regimento de infantaria n.s 11
Hegimento de infantaria n.s 12
RcgilllPnto de infantaria nO 13
Hegimento ele infantaria n." 14
Hegilllento dr infantaria n.? 15
Regimento de infantaria 11.° 16
Hatalluio independente de infantaria

n.? 17.. .... ..
Batalhâo independente de infantaria

D.O 18. . . . . . . . ....
Batalhão in d ep e n d e n t a de infantaria

n.v 1!). . . . ....
Batalhão de caçadores n.? 1.
Batallt:~o de caçadores n." 2.
Batalhâo de caçadores n.? 3.
Batalhão de caçadores n.s 4.
natal hão de caçadores TI.O5.
Batalhão de (':wacloreR n.? (i.
Batalhão de ca/'adores 1l.0 'j .
IbtallL"ío (I" l·a;'a.Jure~ II n 8 .
Batalhão de ea(':-I([ol't',;11.° !l .
Batalhão de caçadoree 11,° 10

Vorb a mensal Verba anual

2501l'l00

220$00

220~00

~OO;:SOO

~OOI%OO

iíO:;;OO
2.200~OO
1.:-l7ií$'OO
U37ií;lOO
1 .;300~~(){)
1. 300,.,'lOO
1.900,$00
1.375,)00
1.4JíOiPOO
l.-lI>O&OO
1.;375$00
1.4.50-1)00
l.!)OO$OO
1.450$00
1.600~OO
1.350,,\00
1.400~00

1.2oo~00

1.100~00

UOO$'OO
1. 700 .oo
1.RI>0$OO
1.300,sOO
1.200 soo
2.3ríO;;OO
1.1fíO:)()()
l.:lCO.,sOO
lil75,sOO
·1.:1"5.,s00
1.300$00

3.000,,00

2.640~00

2.640~00

2.,1001l'l(){)

2.4_00~OO

51.6OO~OO

600~00
26.400,)00
16.ríOO$OO
16.500~OO
15.60(MOO
15. GOOiPOO
22.800$00
16. 500~~()()
17.400,~OO
17.4001,00
16.500~00
17.100.;S00
22.800WO
17.400$00
19.200$00
16.200,)(lO
lG.800~OO

14.400~OO

13.200$00

13.200~00
20.100$()()
1G.200 ,)()()
15.GOO-§OO
H AOOpOO
28.200,\00
13.800"lOO
lUOO$OO
lG.;'OO$OO
lG.500;OO
15.o00~00
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Unidade. o estaboJecimenlos militares Verba mensal Vorba anual

Batalhão de metralhadoras n.s 1 . 2.925$00 35.1 OO~00
Batalhão de metralhadoras n.? 2 . 1.550$00 j 8. 6()o~OO
Batalhão de metralhadoras n.s 3. 1.900~00 22.ROO$00
Batalhão de carros n.? 1. 2.000~OO 24.000$00
Caserna militar de Penafiel 70~OO 840~00

Soma. 605.340500

Carreiras de tiro militares e civis
Verba anual, 3.7001l- Capítulo 9.·,

artigo 171.·, n." 2), alínea b)

l\1afra, 15$00 180~OO
Agueda , 3$00 3611'lOO
Lisboa 79$90 U58$SO
Espinlio . 12~90 1549PSO
Coimbra. 5~70 (jS~IO
Angra do Heroísmo. 4<1'110 49120
Aveiro 5$70 6S~40
Braga ..... 4s!j70 5G$40
Castelo Branco. 5$70 68$40
Chaves 4~OO 48~OO
lj:lvas. 5i1i70 6SMO
Evora. 5-jl70 68$40
Figueira da Foz. 5$00 60~OO
Funchal. l$70 56$40
Leiria. 5$70 6S~,IO
Ponta Delgada. 4~70 56$40
Portalegre. 411>70 56$40
Santarém. 5~70 68MO
Viana do Castelo. 4$70 56MO
Setúbal. 4~aO 5S;)80
Viseu. 4$70 56$40
Almeida. 2~7() 32$40
Beja ...... :~~70 ·b4$40
Bragança.. . 3$70 ·b4MO
Caldas da Rainha 3~70 J4MO
Covilhã. 3$70 44$40
Faro. 3170 4-1$40
Guarda. 4$20 50MO
Guirnarãis. 2$00 24$00
Horta. 'J~20 fíO$40
Lagos. 31l'i70 11,plO
Lamego. 311'l70 .,14,)40
Penafiel. 3,~70 44$,10
Penarnacor 2$70 ;)2~,1O
Póvoa de Varzim. 3$70 1HlO
Tavira 3~70 LHlO
Tomar 5$70 6S$'10
Vila Real. 3~70 14MO
Serra do Pilar _ 6;p40 7611'l80

,



L- S~rie ORDEM DO EXERCITO No" 1

Unidade. o ostabeloclmentos militares Verba anual

Arganil.
Lousada.
Ovar.
Paião ,
Tôrres Vedras.
Trancoso

Soma.

Arma de artilharia
Vorba anual, 427.200~- Capítulo 10.°,

artigo 232.·,n.? 2)

Regimento de artilharia ligeira n.? 1.
Heg!lIlento de artilharia ligeira n.? 2.
Regimento de artilharia ligeira n.v 3

(automóvel) . o • • •••••

Reg~mento de artilharia ligeira n.O4.
Regimento de artilharia ligeira n." 5

(montanha) .' o

Hegimento de artilharia pesada n.v 1.
Regimento de artilharia pesada H.O2.
Grupo de artilharia 3. cavalo n.v 1..
Grnpo de artilhru-ia a cavalo n.v 2. .
Grupo independente de artilharia dr

montanha.
L' bntaria independente de defesa de

costa.
2." bataria independente de defesa de

costa .
3." bataria independente de defesa de

COSÜL •

Destacamento mixto da Penha de França
Destacamento mixto do Alto do Duque
Destacamento mixto de Almada.. .
Destacamento do Forte de Ameixoeira

Soma.

Arma de cavalaria
Verba anual, 370.00011-Capitulo 11.0,

artigo 259.0,n.? 2)

Comando da La brigada de cavalaria.
Comando (Ia 2.' hrigada de cavalaria.
Rcgilllcnto ,lo cavalaria n.v 1
Hogillll'nto ,1" cavalaria n.v 2
Regilllcnto (1e cavalaria n.s 3
Regilllento de cavalaria n.? 4
Regimento de cavalaria n.v 5
Regimento de cavalaria n." 6

Verba mensal

2$00
2$00
2$00
2$00
2$00
2$00

24$00
24$00
24~00
24$00
24$00
24$00

3.330$00

3.350$00 40.200$0\\
3.350~OO 40.200$00

5.000,800 60.000$00
3.350poo 40.200fi}()()

2.fiOO,SOO 30.oo0~(X)
2.000oSoo 24. OOO~00
:3.:350$00 40.2ooó'OO
1.500.'100 18.000$00
1.300,;00 15.600$00

1.;")OOMlO 18.000~00

300~00 3.600~00

300~mO 3.600,800

300~00 3.6oo~00
700$00 8.400.~OO
700~00 8.400~~00
750~00 9.0oo~~()0
50$00 600,300

363.6oo1il00

250$00
2t>O.Soo

2.\);")0SOO
·1.000 sOO
4.000~HX)
:2.800$00
.9OO~00

3.250~00

3.000,,00
3.000~OO

3iíA()0~)OO
48.000$00
·tH.ooO~OO
sa.eoosoo
3L800iPoo
39.000$00
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___ lJ_Ui_d_U'_IO_S_a_",,_.t_Ul_'"_IO_C_hl_'O_"_to_S_"_lil_lt_a_I'('_' __ "",."" "",,,,,,1_:,,,,,,, nuual

Regimento de cavalaria n.s 7 (moto-
rizado) . . . . . . . . .

Rcgiineuto de cavalaria n.? 8
Depósito ele remonta. . .

Soma ..

Arma de engenharia
Verba anual, 150.00011- Capitulo 12.°,

al·tigo 305.°, n." 2), alínea a)

Uegimento de engenharia n.? 1 .
Regimento de engenharia n.s 2 .
Batalhão de sapadores de caminhos de

ferro . . . . . . . . . . . . . . .
Batalhão de telegrafistas .
Batalhão de pontoneiros . . . . . . .
Inspecção das tropas do serviço de pio-

neIrOs.. '" .. .....
Depósito geral de material de pioneiros
Depósito geral de material automóvel. .
Depó-iito geral cle material de enge-
nharia .......•......

Depósito geral de material ele sapadores
ele cavalaria e infantaria . . ....

Depósito geral de material de trans-
missões.

Soma ..

Serviço de saúde militar
Verba anual, 35.00011- Capítulo 14.°,

artigo 400.°, n.v 2), alínea n)

Enfermarias das Escolas Práticas

Escola Prática de Infantaria. •
Escola Prática de Cavalaria. .
Escola Prática de Artilharia. .
Escola Prática ele Engenharia.

Enfermarias de guarnição

Braga .•....
Viana elo Castelo.
Viseu .

Enfermarias regimentais

51 enfermarias, a 25~ cada

Soma.

4.100;il00
2.500~OO

500;00

·1!l.:!OO~OO
30.000;ilOO
6.000~~00

330 .O()O ,sOO

2.000.p00 24.000.,.;()0
2.500~00 30.000,500

2.3750$00 28.500.)00
2.375;)00 28.500,)00
i.soosoo 16.800 )00

150~OO 1.800 ,mo
30,)00 :lC,OWO
40~OO lHO,,>OO

30-ii00 :)fiO,lloo

-10$00 ·11-\0-')00

-10~)00 48()~)()0

1;n.760j'OO

350,~00 l.200,3oo
150·)00 1.800.,)00
250ilOO 3. (X)OiPOO
150.,')00 1.800pOO

. 12f) ,)00 1. soo ,,00
12.í~OO 1.50().~OO
125~00 1.500~00

1.275$00 1!).300_P00

30.UOO,)OO
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3 - Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza

Unidades e ostabolectmoutos militares Verba mensal Verua anual

Fortificações
Verba anual, 890~- Capitulo 4.·,

artigo 71.·,n.? 1)

Castelo de S. João da Foz do Douro 3G~)50 438!1iOO
Praça de Valença . 28$00 33Gg)oo
Pra~'a do Marvão. 9$50 114g)OO

Soma, 888$00

Irlstrltos de recrutamento
e mohlltsaçâo

Verba anual, 8.500ll- Capitulo 9.·,
artigo 159.",n." 1)

Distrito de recrutamento e mohiliaação
n." 1 35pOO 420iPO

Distrito de recrutamen to e mobi livação
H.O ~ 20~00 210i30

Distrito de recrutamento e mobi lixação
n.O3 20$00 240~

Distrito de recrutamento e mobi liz ação
n.v 4 20i/lOO 240~OO

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O5 20$00 240$00

Distrito dc recrutamento e mobilização
n.v () 70~)OO 810$0

Distr-ito de recrutamento e mobilização
n." 7 20illOO 240$0

Distrito de recrutamento e mobilização
0.° 8 50~OO ()OOiP

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O9 GO,)OO 720ill

Distrito de recrutamento e mobilização
n.O 10. ........ 20$00 240$0

Distrito de recrutamento e mobilizaçâo
n.? 11. o • • • • •• •• • 40~00 480~

Distrito de recrutamento e mohiliz açâo
n.v 12. . . . . .. .. . . 40~00 480ill

Distrito de recrutamento c mobilização
11.° 13. B5~OO ·120ill(

Distrito de recrutamento e muhil ização
!l.0 14. fíO,)OO ()OO.sO

Distrito de recru tameoto e mobilização
n.v 15. 21Í!SOO 300.)0

Distrito de recru tamento e mobilização
n.v 16. 70$00 8'10~0

Distrito de recrutamento e mobilização -n.? 17. . 20~00 240~0

J5

o
O

00

o
O

00

00

O

00

00

)()

O

O

O

O
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Uní dades o estabelecimentos mtütnrcs

Distrito de recrutamento e mohiliz ação
11.° 18. '"

Distrito de recrutamento e mobilização
11.° 19.

Soma.

Carreiras de tiro militares e civis
Verba anual, 6.0001- Ca.pitulO 9.°,

artigo 172.°, n." 1), alínea b)
~[afra.
Agueda.
Lisboa
Espinho.
Coimbra.
Angra do Ilerorsmo.
Aveiro
Braga .....
Castelo Branco.
Chaves
J~lvas .
Evora. . .•
Figueira da Foz.
Funchal. • . .
Leiria.
Ponta Delgada.
Portalegre.
Santarém.
Setúbal .
Viana do Castelo.
Viseu.
Almeida.
Beja. .
Bragança ....
Caldas da Rainha
Covilhã.
1<'aro
Guarda.
Guimarãis.
Horta.
Lagos ..
Lamego.
Penafiel.
Penarnacor
Póvoa de Varzim.
Tavira
Tomar
Vila Real.
Serra do Pilar.

Soma.

Verba monsul Vorba anual

200)00

210~00

210~00

7 .8GO~00

10$00 120~00
6$00 72~00

188~00 2.256~00
6G~00 792~00
8~00 96~00
G~OO 72$()()
711'iOO 84~00
7~OO 84~00
7~00 84.$00
7,'l()() 84,'l00
8$00 UG,500
8~OO 96~00
7$00 8!~OO
G$OO 72~)00
71il00 8-1$00
8$00 9G$OO
7 ,300 8 !~()()
8$üO 9G~00
7$00 8,1$00
7~OO 84~OO
7~OO 8l~OO
4$00 48$00
G$OO 72:1iOO
G,sOO 72~OO
6$00 72;$00
G~OO 72,300
7$00 84$00
7~00 84;)00
4:1iOO 48~00
6$'00 72$00
7$00 84:1iOO
7~00 84$00
6~OO 7211'l00
5,.,00 60,\00
G:liOO 72,sOO
6~OO 72>500
7$00 84:1iOO
ssoo 72100
6:1iOO 72$00

1-----
6.000$00
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Unidades e estabelecimentos militares Verba mensal VCl'ba anual

Arma de infantaria
Verba anual, 570.00011- Capitulo 9.0,

artigo 172.°, n,? 1), alínea a)

Regimento de infantaria n.v 1 .
Regimento de infantaria n.s 2 .
Regimento de infantaria 11.° 3 .
Regimento de infantaria n.? 4 .
Regimento de infantaria 11.° 5 .
Regimento de infantaria n.v 6 .
Regimento de infantaria n.? 7 .
Regimento de infantaria n.v 8 .
Regimento de infantaria n.v 9 .
Regimento de infantaria n." 1()
Regimento de infantaria n.? 11
Regimento de infantaria n.? 12
Regimento de infantaria n.v 13
Regimento de infantaria n." 11
Regimento de infantaria n.v 15 . . o •

Regimento de infantaria n.> l(i o •••

Batalhãoindependentedeinfantaria n.o17
Batalhã.o independen te de in fan tarí a n.? 18
Batalhão indepen,lentc de infantaria n.019
Batalhão de caçadores n.v 1.
Batalhão de caçadores n.v 2.
Batalhão de cacadores n.v 3.
Batalhão de caçadores n.v 4.
Batalhão de caçadores n.v 5 o

Batalhão de caçadores n.v (i •
Batalhão de caçadores n.· 7.
Batalhão de caçadores n.v 8 .
Batalhão de caçadores n.· 9 .
Batalhão de caçadores n.v 10 . o

Batalhão de metralhadoras n.v 1 .
Batalhão de metralhadoras n.? 2.
Batalhão de metralhadoras D.· 3.
Batalhão de carros n.v 1 . . . .
Comando militar de Santarém. .
Comando militar de Chaves. . . . .
Comando militar de Angra do Heroísmo
Caserna militar de Penafiel . . . o • •

Soma ...

Arma de artilharia
'Verba anual, 203.20011-- Oaprtulo 10.°,

artigo 233.", n." 1)
Regimento de artilharia ligeira n.v 1.
Regimento de artilharia ligeira n.v 2.
Regimento de artilharia liueira 11.° 3

(automóvel). o o o .. : ... _ .
Regimento de artilharia ligeira n.s ·1. .

1.7oo~OO
700~00
900~00
800~00r.isosoo

:.l.25()~00
!loo~oo

1.150~OO
700~OO
700~OO

1.100pOO
1.150,500
7fiOi/l00
700$00
050~OO

1.050$00
700ilOO
700,500
700~OO
900~00
700i/l00
050,500

1.050,500
4.000$00
1.250,500
700:$00

1.300$00
700~00
a50$00

3.150~00
1.000$00
2.21'0$00
4.000;;)00
5.000$00
665i/l00
25~00

100$00

L350~)0()
1. 250iiOO

~.1009l0()
1.350pOO

20.400$00
8.400$00

10.800$00
!J.6oo$00

13.800~OO
27.000$00
10.800~OO
13.800$00
8.400$00
8AOOi/lOO

13.200$00
13.800$00
9.000~OO
8.400&00

11.400$00
12.600,$00
H.iooaoo
8.400$00
8.400500

10.800,)00
8.40()$00

11.400$00
12.600$00
48.000,500
15.000$00
8.400o'iOO

i5.6oo~00
8.400,,500

l1.4oo~IIO
37.800$00
12.oo0~00
26 .400~(}()
48.oo0~00
60.000$00
7.980$00
300i!l'OO

1.200~0()

1568.680~00

16.200$00
15.oo0Q'iOO

37.2ooilOO
i6.200.S00
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Uuid ados I) estab el oclmeutos mítttueos

Regimento de artilharia ligeira n.O 5
(montanha) .

Regimento de artilharia pesada n." 1.
Regimento de artilharia pesada n.v 2.
Grupo de artilharia a cavalo 11.° 1 . .
Grupo de artilharia a cavalo n.v ~. .
Grupo independente de artilharia de'
montanha.

L' hatarin independente de defesa de
costa.

2." bataria independente de defesa de
costa.

3.' bataría independente de defesa de
costa.

Destacamento mixto da Penha de Frauça
Destacamento mixto do Alto do Duque
Destacamento mixto de Almada.
Campo de tiro de Alcochete.

Soma

.Arma de cavalaria

Verba anual, 160.000' - Capitulo 11.°,
artigo 260.°, n,? 1)

Comando da 1.' brigada de cavalaria
Comando da 2.4 brigada de cavalaria
Regimento de cavalaria n.s L
Regimento de cavalaria D.O2
Regimento de cavalaria n o 3
Regimento de cavalaria n.? 4.
Regimento de cavalaria n.v 5
Regimento de cavalaria n.? (j
Regimento de cavalaria n.O 7 (motori-

zado). . . . . . . . ..
Regimento de cavalaria n.? 8

Soma
Arma de engenhnrtu

Verba anual, 120.000jl- Capitulo 12.°,
artigo 306.°, n.' 1)

Regimento de engenharia 11.°1 . . .
Regimento de engenharia H.O 2 . . . •
Batalhão de sapadores de caminhos de

ferro
Batalhào de telegraflstas .
Batalhão de pontoneiros .
Inspecção das tropas do serviço de pio-

neiros.
Depósito geral de material automóvel

Verba mensal Verba anual

1.350<p00
1.350~00
1.350~OO
800$00
800~OO

800:$00

300$00

300~00

300~00
600~00
600;$00
650iPOO
l00~OO

175~00
150~~00

2.000~OO
1.200,'100
2.300$00
750,500

1.000$00
2.300$00

1.200~00
1.350,s00

:lo Lf)O~OO
2. 15(),1oo

2.1f)O$00
2.1f)0,500
7f)0~00

80~00
50pOO

16.200~00
16.200~OO
1G.200$00
\J.GOO~OO
U.(jOO.~OO

9.600pOO

3.600~00

3.600;)00

3.600$00
7.200;«00
7.200~00
7.800~OO
1.200~00

196.200$00

2.100$00
1.800,)00

21.00(HOO
14.400~OO
27.600,100
9.000$00

12.000.~{)O
27 .6()0~00

14.400~00
16.200$00

149.100~00

:!;).800 500
~5.~OO~0()

~fU:$OOS'OO
~fU:$OOJiOO
9.000$00

~60~()()
600~()()
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Unidades e estabelecimentos militare. Verba mensal Verba anual

DeI:ósito geral de material de transmis-
50~OOsoes 600~OO

Depósit~ geral de'Ol~t~ri~l'de'e~g~Ilha~i~ 50pOO 600pOO
Depósito geral de material de sapadores
de cavalaria e infantaria. . . . . . 50~00 600~OO

Depósito geral de material de pioneiros 50pOO 600<s00-----
Sorna 116.160~OO

Serviço de saúde militar
Verba anual, 33.000' - Capítulo 14.·,

artigo 401.·,n.· 2), alínea a)

Enfermarias das Escolas Práticas
Escola Prática de Infantaria 250~00 3.000pOO
Escola Prática de Artilharia 125w'l00 1.500,s00
Escola Prática de Cavalaria 125~00 1.500~00
Escola Prática de Engenharia: 125~00 1.500~00

Enfermarias de guarnição
Braga .•.••. 250~00 3.000r$OO
Viana do Castelo. 250~00 3.000~00
Viseu. 250~00 3.000~00

Enfermarias regimentais
~1 enfermarias, a 25t cada 1.275~OO 15.300$00

Soma 31.800~OO

4 - Consêrto de instrumentos músicos
(Depois de deduzidos os 10 por cento de que trata o artigo 1.°

do decreto n.? 19:286)

Unidades e estabetecímentos militares Verba anual

Verba anual, 40.000' - Capitulo 9.·,
artigo 170.·.n.· 3), alínea a)

Regimento de infantaria n.? 1.
Regimento de infantaria n.? (j .
Hegirncnto ele infantaria n.? 12 .
Regimento de infantaria n.v 15 . . . .
Regimullto de infantaria n.? 16 ....
Batalhão independente de i 11 fantaría n.? 18
Batalhão indepenrlon te de iufan taria n.v 19
Batalhão de caçadores n.s 5. . . . . .

Soma .

5.4.00~00
5AOO~00
4.200~00
4. 200 ii00
4.200,100
3.000.>00
3.000~OO
5.400~()0

34.800$00

IverlJa mensal

450~OO
450iPOO
350pOO
350:il00
350,$on
2.'í0~O()
250,\00 I
450;500

..... ·1
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5 - Estomatologia

Unidades (\ estnholeclmontos militares Verba monsal Verba anual

Verba anual, 55.500,11-Capitulo 14.°,
artigo 358.°, n." 1), alínea b)

HOVf>l'110 Militar de Lisboa

Grupo de artilharia a cavalo n.· 2 .
Regimento de cavalaria n.? 4 . , .
Regimento de infantaria n.? 11 . .
Regimento de artilharia de costa (3.·

grupo) .' .....
Grupo de artilharia contra aeronaves n." 1
Regimento de infantaria n.v 5. . .
Grupo de defesa submarina de costa
Base aérea n.O1 . . • . . . .

1." Região ]\liUtar

Regimento de artilharia ligeira n.· 5
(montanha) .

Regimento de infantaria n.v 8 .
Regimento de infantaria n.v 9 ..
Bat~lhão de caçadores n.s 10 . .
Regimento de infantaria n. c 13 .
1.0 grupo de companhias de subsistências
Batalhão de caçadores n.v !) ••.•..

2." Região Militar

Batalhão de caçadores n.v 7 .
Batalhão de metralhadoras n.v 2.
Escola Central ue Sargentos . .
Regimento de cavalaria n.> 5 ..
Regimento de infantaria H.O10 .
Grupo independente de artilharia de

montanha '. .
Regimento de infantaria n.v 14 .
L" compnnbiu de trem hipornúvel

3." Região MilitaI'

Hospital militar regional 11.° i:l • , ,
ltegimento de artilharia ligeira 11.° ·1.
Hegimento de infantaria n.s 7 .
Hegimento de cavalaria H." 8
Batalhão de caçadores n.v 6. .
Batalhão de pontoneiros . . .
Base aérea n.v 3 . . . . . . .
Centro de instrução de tropas de cami-

nhos de ferro. . . . . , . . . . . .

50$00 soosoo
95:;)'00 1.110$O()

1201%00 1.U()~O()

H5~00 1.020,\00
95$00 1.140~00
R5~00 1.020~OO
55$00 660.5'00
95~00 1. 140$()()

120$00
100i/lOO
100$00
100,\00
80t,()O
50$00
85~)00

1.440,\00
1.200100
1.20[)$00
1.200~00

9GO,Soo
600·\00

1.020~00

60$00 720$00
50$00 600$00
40100 180~00
50~00 6OO~O()
50~00 6oo:'l00

70100 840~00
100~00 1.200~OO
50$00 üOO$OO

165,~00 1.!)80100
80pOO \.1600300
70,,500 1)40,)00
40~OO 480~OO
40$00 480~OO

100$00 1.200~OO
100~00 1. 200",00

50~00 600~OO
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Unidados e estnbo lecfmento s militares

Grupo de artilharia a cavalo n." 1
Batalhão de caçadores n.v 2 .

4:.' Região Militar

Hospital militar regional 11.° 4
Hospital militar auxiliar de Elvas.
Batalhão ele caçadores n.v ,1. . . .
Hl.'gimento de infantaria n.v 3 ...
jtpgilllento de infantaria n.? 4 .
Centro de instrução de infantaria n." 1
Hegimento de cavalaria n.s 3

Escolas Práticas

Escola Prática de Infantaria
Escola Prá tica de Cuvalarin
E,cola Prática de Artilharin
Escola Prática de Engenharin .

Soma

Vorba mensal

30$00
100$'00

250500
200,,;00
120,900
5Moo
RO$oo
40,ioo

120,ioo

200 iOO
200900
200')00
200,\00

Vorba anual

360$'00
1.200~00

3.000$'00
2.400$00
1.44()~00

6(iO,)00
!)(iO,'iOO
480$00

1.410$00

2 ..100"i(}()
2.40()$'00
:!.40()$OO
V100.s00

50.700,)00

6 - Radiologia

l 'nídados e ost abalectmonto s ml llturc s Verba muusnl 'L'tha. anual

~--
Verba anual, 7.000~ - Capitulo 14.°, .

artigo 358.°, n.· 1), alínea c)

lIospitall\filitar Regional n.? 3 170~00 2.010~00
Hospital :\lilitar Regional II.O '" 300$00 3.600,100

Soma 5.640$'00

7 - Anális~s ellnícas

l'nidados ~ est abctectmentos militares I
Vorbu mensal Verba anual

-----------------1----1-----
Verba anual, 3.200$ ~ Capitulo 14.0,

artigo 358.·, n.? 1), atinea ri)

lToSP~t:l1 rui litar reg-ional n.? 3.
l Iospitnl militar regional H.O .1.

Soma ...

1i0Jl(}()
W().iOO

720,')00
1. [í(i0;1i00

------
2.280:'00



ORDEM DO EXERCITO N." 1 L' Sé rie

B--_Assistllnc:ia médica e socorros urgentes

Unidades e estnbotocímcntos militares

Verba anual, 1110.00011-Capítulo H.",
artigo 401.°, n," 1), alínea a)

Enfermarias

Govêrno Militar de LiHIlOa
Regimento de infantaria n.? ;). •
Regimento de infantaria u.? 11 .
Batalhão de caçadores n.? 5. . .
Batalhão de mctrnlha.lorns n." 1.
Batalhão de oarros n.? 1 . . . .
Regimento de artilharia ligeira n.v ;L
Regimen to de artilharia pesada n.v 1 .
Regimento de artilharia de costa .
Regimento de artilharia de costa (2."

grupo) . . . . . .
Regimento de «avaln-in n." 4 .
Hegimento de engenltaria 11.° 2 . .
Batalhão (lo telegrafistas . . . . .
Batalhão de sapndores <le caminhos dr

ferro . . . . . . . .
Basp aérea n.? 1 . . . . . . . . .
Rase aérea n." 2 . . . . .....
3.' cOlllpan llia de S:l úrle . . . . . .
Grupo de defesa submarina de costa
Destacamento ria Penha de Frnru-a .
Grupo de companhias de trem automúvel
2.' companhia de trem hipomóvcl . . .
Batal hão de trunsmissões do regímen to

de engenharia n.v 2 .
Grupo de artilharia contra ncrouaves 11.° 1

1." Região ~Iilitar
Regimento de infantaria n.v 6 .
Regimento de ínfan taria n." D .
Batalhão de metralhadoras n." 3. . . .
1.° grupo de companhias ele subsistêncins
Carreira (h tiro de Espinho .
Centro de instrução de infantaria 11.° 2
Bntnlhâo de caçadores n. o 10 .

2." Hegião l\lilltar
Rrgimento de infantaria n.v 10
Rt'gimento rle cavalada n.O I) .
Batalhão rlc mctrulhadorns n o 2 .
Batalhão de caçadores n." 7 ...
Escola Central de Rarg-cntos .. .
Casa de rcclusâo dr 2'" Hegião Militnr

Verba mansnl Vorba nnuat

7!í,)00
oo )00

l(i0500
60&00
80,100
~)O,)OO
!)O,)oO
!)O~OO

0:íSOO
100·)00
70 ,')()()

lBOo) 00

85100
120.'\00
1KOSOO
fiOSOO
!)()$OO
80500

100))00
HO')OO

60,)00
60$00

!)()()-)OO
720,){)0

1.020$00
720,,;00
960~00

1.080 ,sOO
1.0flOIOO
1.0S0$OO

1.140l()(l
1.200'iOO

Rto,~OO
1.560,)00

1.020,,00
1 AIO.mO
2.160,>00

720 soo
1.0RO,iOO
DGO"OO

1.200·){)O
720·100

720$00
720WO

l00S00 1.200,100
70~OO 840JliOO
onsoo 1.080M)()
()O,~OO 720S00
!iO;:>()() 720,~OO
80 SOO D60tOO
lOO,lOO 1.200$00

70~()() 84_0~00
230$00 2.760$00
80$'00 DGO,SOO
70~00 840&100
GO$OO 720.,500
:;0,\00 600,)00
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Unidades e estabelecimentos mttitures Verba mensal Verba anual

3." Região Militar

Regimento de infantaria n.O 2 . 60100 720$00
Regimento de infantaria n.v 7 . 90100 1.080~00
Regimento de cavalaria n.°!-l . 70,)00 840<500
Regimento ele artilharia ligeira n.O<1. 100$00 1.200$00
Grupo de artilharia a cavalo n.v 1. . 80.300 9ôOry300
Batalhão ele caçadores n.? 1. . . . . 90$00 1.080$00
Batalhão de caçadores n.? 2. . . . . 60$00 720,300
Centro de instrução de tropas de cami-

60$00 720$00nhos (le ferro . . . . . .

4," Rc~lão lUilitar

Regimento de infantaria n.? :~ . 100$00 1.20<l;SOO
Regimento ele infantaria n.? ·1 . 100,)00 1.200-500
Bcgimento elr cavalaria n.v ii 90$00 J .080$00
Batalhão de caçadores 11.°4. . . . . . 60$00 720~00
Centro de instrução ,lo infantaria n.? 1 200$00 2.400$00

Comando militar da ~Iadeira

Batalhão independente dr infantaria
n.s 19. 200;>00 :}.4()Oz~OO

Cemnndo militar dos Açõres

Batalhão independente ele infantaria
n.O17. 180$00 2.160$00

Batalhão independente ele infantaria
n." iR 180~00 2.160~00

E!<colaR Práticas

Escola Prática ele Infantaria ,180,jOO 0.760$00
Escola Prática de Cavalaria 300$00 3.GOO~OO
Escola Prática ele' Artilharia 400,500 4.KOO~O()
Escola Prática de Engenharia. 300~OO 3.600~OO

Enrermurtns de uunrn içl\o

B:aga -l:egimento ele infantaria n.? 8 200,B00 2.100.s00
Viana (10Castelo - Batalhão de caçado-

150.900 1.800iOOVi:~":1n.O l~~gim;'nio' (I;' inflllltll;'j,; n.o· 1.1 I - 70.1)00 810~OO
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L'u itlnde: o est nhnloeimonto s m il ít.ares

Postos de socorros

Ministério da Guerra ..•..

Govêrno lUilitar (le Li~bon

Quartel General <lo Govêrno Militar ele
Lisboa .

Depósito (II' remo]] ta . . . . . . . . .
Regimento de iufantncia n. o 1. . . . .
Hospi tal Militar Voteriuário Principal
Rogirnento de artilharia de costa (3.0

grupo) ......•....
Grupo ele' artilharia a cavalo n.? 2
Regimento ele cavalaria n.v 2 . . .
Regimento d" cavalaria n.? 7 . . .
Campo do tiro <10 Alcochr-re . . . .
Depúsito geral de material ele guerra.
Depósito g-I'ral do ruan-rial de g-uerra

(Br-irolns) ........•....
Instituto de Altos Estudos Militares ..
Escola PI'átiea de Adlllinistraç'fLo Mili tar
Destacamento do Forte do Alto do Duque
Destacamento mi "to .lo Alrnnda .•..

1.' Regiíto ~IiIttar

Batalhão de caçadores n," 3 .
Regimento de artilharia pesada n.v 2.
Regimento de ('!walaria n." (i .•..
Rezirnento dI' cavalaria n.? 6 (1.0 esqua-

drão) . . . . . . . . . .
Regimento ele engenharia n. ° 1 . . . .
Batalhão ele trnnsmissõcs do regimento

de engenharia 11.° 1. . . .. '. . . .
Regi monto rlo .u+i lhari a li gei ra n.? fi. .
Rrgimento de iufantari a n.v 1:1 •...
1." cornp-inhia de saúde . . .....
Casn de reclusão da 1." Reg-ião Mi lirar

2." Regiíto ~lilitar

Hegimcnto rlc infantaria n.? 12
Rrgimonto dr arti lh.uia ligcir:1 n.v 2.
~.' comp:1nl,ia rIe ~at'Hle .
(; rupo ill(l<'pPIHlcnte de artilharia c](,

lllolltanl':1 . . . . . . . . . . .
1.' f'olllparrlria de tl'(!1Il Ilirol"óH~1 •

Verba mensal Verb a anual

(iO'HX) 7:!0IlO()

60~OO 72(HOO
;)(JO ,j()O 3.(i0(),~00
;;OO,iOO 3.600·'()O
70~00 810pOO

\)5,lOO 1.140~()()
100·')00 i.soosoo
;m(MOO ;~.(iOO$OO
aOO;Joo iUlOO;5()()
;:0;')00 3(j()~00
no ,()O 720,iOO

(jO~OO 720,,00
90_,)OO 1.080.) 00

2;iOilOO a. OO(),)oo
7ií,mn ooosoo
\)O~SO() 1.0b().iO()

lií0300 1.RO()$OO
1so ,1OO 1.ROOpOO
100~OO 1.200,')00

(iO;i(){) 7:.!O 5f)O
110~O() 1.:120$00

80,'100 \JHO~OO
liíO.ISOO 1.f)()(};3W
140;500 1 .m:;o ~iO()
RO;'iOO !)(iO,'i()O
;)0$00 :mO,lOO

lií()'iOO
:\OO~()O
100 inO

70·iOO
H()~()O

1.800 ,)()()
a. r,no s00
1.200JOO

8·10 soo
1.(i~();i()O



1.' Série ORDEM DO EX:eRCITO N.O 1 25

Unídndes e ostnbeleehnent os militaros

3.' Reglilo Militar

Regimento de infantaria n.? 15
Batalhão dr>caçadores n.v S .
Batalhão de pontoneiros • .
Base aérea n.v 3 . . . . ..

4.' Região MUltar

Batalhão dI' caçadores 11." 8 .
]{egimento de cavalaria n.? 1 .
Rrgimento de infantaria n.v lG

Comando militar da ~Iade ira

Batnri a in.Iepcndcnto dt' defesa de costa
1\.02 .

COlIlIUHlomilitar dos Aç\,rcs

Hataria independente de defesa de costa
n.? 1 .

Batnria intlcpundente de defesa de costa
n.v 3 .....

Verba monanl Verba. anual

110~00
gO~OO

200000
140~)00

1.320:$)00
1.080~OO
~.400~00
1.S80fllOO

(lSO;llOO
1.:l00$00
1.080$00

1 .:12()i!>00

!lOO~OO
S()(MOO

80~00
100~)00
90$00

11Oi!lOO

50,)()()

50,)00
1-----

Soma . . . . . . . I' . . . . I 141.660,')00

9 - Posto. anti-venéreoa

Unidndes o estnbercctmenrcs militares

Verba anual, 55.000;- Capitulo 14.·,
artigo 401.°,n.v 1), alinea I»~

Escola do Exército . . . . . . .

Gov(\rno ~lilitar de Llsboa

Quartel General do 80\,(\rno Militar rle
Lisboa .

Base aérea n.· 2. .
Bablld'ío de telegraflsta-, . . . . . . .
Batalhão ele caçadores n.s 5. . . . . .
Batalh:io de metralhadoras !l.• 1. . . .
Batalhão ele sapadores de caminhos ele

ferro .•...•.........

Verba mensal Verba anual

45:S00 ií40$00

;,(),iOO GOOr$OO
rosoo 4RO~OO
i)O.jOO oonsoo
;)OI~OO ()OOIOO
40;~OO 480100

f\OsOO GOO,500
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Unidades e estabelectmentos mílttauos

Regimento de engenharia n.? 2 . . . .
Batalhão de transmissões do regimento

de engenharia n." 2. . . . . . . . .
Regimento de artilharia de costa . . .
Escola Prática de Administração Militar
Grupo de artilharia a cavalo n.v 2 .
Regimento do infantaria n.? 1.
Regimento rio infantaria n." 5 .
Regimento de infantaria n.v 11
Regimento de cavalaria n.v 2
Regimento de cavalaria n." 7
Regimento de cavalaria n.v 4
Regimento do artilharia ligeira n. ° 3.
Regimento de artilharia pesada n." 1.
2." companhia de trem hipornével
Destacamento mixto de Almada
3." companhia de saúde.

1.' Região Militar

Batalhão de caçadores n.v 3 .
Batalhão de caçadores n. ° 9 .
Batalhão de caçadores n.v 10
Batalhão de metralhadoras n.? 3.
Regimento de engenharia n.v 1 .
Batalhão de transmissões (lo regimento
dr engenharia n.? 1.

lIospi tal militar regional n.° 1.
1.° grupo de companhias de subsistências
Regimento de infantaria n." fi .
Regimento de infantaria n.? 8 .
Regimento de infantaria n.O 9 .
Regimento de infantaria n.? 13
Regimento de cavalaria n.s 6 .
Regimento rle cavalaria n.v 6 (1.0 esqua-

drão) .
Regimento de artilharia ligeira n.? 5 ..
Regimento de artilharia pesada n.? 2 ..
Centro de instrução de infantaria n." 2
1.' companhia de' saúde .

2.' Região Militar

Batalhão de caçoadores n.? 7 .
Batalirâo de mctr alhadcras n.? 2.
Grupo independente ele artilharia de

rnontanha .
Ilcspital mi litar rogional n.? 2 ..
L' companhia de trem hipomóvcl

Verba mensal Verba anual

75~00
()OpOO
30~00
50$00
tf)~OO

3MOO
35~00
30o)()()
95100
80-li00
40~00
40~00
45$00

30100
85,100
50$00
50~00
50i600

10100
5;)~OO

·lOjiOO
10·iQO
:i5dlOO

30~00
10;$00
50~00
40$00
50$00
10,$00
30,ji00
70300
50;500
50~00
50$00
50$00
70$00
,tO.!lOO
50$00

180$00

360$00
480goo
6ooJOO
180~OO
fiOO,sOO
180100
360~OO
8·1O,iOO
6oo;iiOO
600$00
Goo~OO
GOO~OO
8-1.0iPOO
480~OO
(i()()~()()

()OO~OO
1.080$00

3600$00
ooosoo
M(Jo)oo

120$00
120;600
3GO~~00

1.140 ,SOO
!)60~00
180~OO
480$00
510~00

360:$00
1.020100

600,)00
HOOloo
1>00$00

480$()()
61iO$00

180/00
IRO$()()
6GOfiOO
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Unidades e estaboleoimentos militaros

Regimento de infantaria n.? 10 . . .
Regimento de infantaria n.v 1:1 . . .
Regimento de artilharia ligeira n. ° 2.
Regimento de cavalaria n.v 5 •

:l.a Região lIIilitar

Base aérea n.? 3
Batalhão de caçndores n." 1 .
Batalhão ele caçadores n." 2 .
Batalhão rle caçadores n.? ti .
Centro de instrução de tropas de cami-

nhos de ferro . . . . . . . . .
Chupo de artilharia a cavalo n,v 1 .
Regimento de infantaria n.v 2 .
Regimento de infantaria 11.° 7 .
Regimento de infantaria n.? 15
Hegilllento ele artilharia ligeira 11.° -1.
Hegimento de cavalaria !l.0 8 . . . .

40.'Região Militar
Batalhão de caçadores n.v 4 .
Batalhão de caçadores n.> 8 .
Regimento ele infantaria 11.° 8 .
Hrgimcnto de infantaria n.01 .
Hegimrnto ele cavalaria 11.° 1 .
Centro ele instrução de infantaria 11." 1

Escolas Práticas

E"eola Prática de Artilharia
Escola Prática de Cavalaria.
E,cola Prática cle Infantaria
Escola Prática ele Engenharia.

Comando militar da Ma(leira

Batalhão independente ele infantaria
0,° ln .

Comando militar dos Açôres

Batalhão independente de infantaria
n.O 17. .

Bntnlhão independonta r](> infantaria
n.s 18 .

Soma

Verba mensal Verba anual

50~00 600~OO
40;,}OO 480~00
65$00 780~00
50~)00 600$00

101l'l00 480~OO
iíO$OO 600~00
30~00 ;360$00
80,s00 360$00
30$00 860$00
30,)00 860~~00
40$()() ,i80~00
40",,00 isosoo
30~00 860$00
JO$OO 480$00
30$00 360$00

1O~00 180,sOO
15,)00 540,~00
40ilOO <180100
40iPOO 1i'0$OO
IO~OO <180~OO
10$00 180$00

1)0$00 600-:500
1)0100 600$00
1)0$00 ()OO~OO
50~00 600$00

105,,00 '1.260~()O

150$00 1.ROO~00

1.800$00
44.1.60~00

11>0$00
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IV - DECLARAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) A Comissão de Contas e Apuramento de Respon-
sabilidades encontra-se instalada nas dependências do
edifício onde funciona o Conselho Superior do Promoções.

II) Para conhecimento das unidades do exército metro-
politano se declara que os artigos 0.°, 10.° e 26.0 do
decreto n." 13:309, de 23 de Março de 1927, foram
substituídos pelo artigo 14.° do decreto n." 29:244, de
8 de Dezembro de 1938, que é do teor seguinte:

«Artigo 14.° Quando não haja oficiais e praças do
oxército ou da armada que voluntàriamente se ofereçam
ou aceitem as comissões de serviço no ultramar, poderá
o Ministro das Colónias requisitar aos Ministérios com-
petentes a sua nomeação por escala, mas sendo neste
caso reduzida a dois anos a duração do seu tempo de
serviço obrigatório.
§ único. Os oficiais e praças cuja nomeação se efectuo

nos termos deste artigo não terão direito ao abono de
passagens para suas famílias e apenas receberão 50 por
cento das ajudas de custo ou prémios do alistamento
q uo por lei estejam estabelecidos».

V- DESPACHO

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Resumo do despacho de S. Ex." o Sub-Secretário de
Estado das Finanças de ~O de Novembro de 19-11:

«A opção do von cimento do cargo civil no período
correspondente à licença graciosa podo ser feita pelo
funcionário, ('TIl qualquer ocasião, durante a prestacão
de serviço militar para que foi convocado».
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Rectificação

Na disposição 110. a do código de vencimentos, a
pág, 52, lin. 27 c 28, onde se lê: «... condições e
até à data da convocação», deve ler-se: «". situações
o ató à data do licenciamento, mesmo depois de findo o
prazo da convocação»,

António de Oliveira Salazar,

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

~.





MINISTÉRIO DA G\JERRA

Ordem do Exército
1." Série

N,O 2 31 de Março de ~942

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS

Ministério das Colónias - Gabinete do Ministro

• Decreto n.O 31 :882

Os quantitativos fixados pelas disposições legais om
vigor para abono de ajuda de custo o adiantamento :10S
funcionários civis o militares q ue vão servir no Império
Colonial são demasiadamente exíguos, mesmo em época
normal, mais se ncontuaudo 11 sua cxigüidade no pro-
sento momento de guerra. intercontinental.

Convindo obviar aos inconvenientes que per vezes re-
sultam da exigüidade dos referidos abonos;

Usando dn, faculdade conferida pelo n. o 3.0 do § 1.0

do artigo 10.0 da Carta Orgünica do Império Colonial
Português, o nos termos do § 2.0 do mesmo artigo, por
motivo de urgência;

O Ministro das Colónias decreta e eu promulgo o S0-
guinto:

Artigo 1.0 Aos funcionários ei,'is e militares, qual-
quer quo soja a forma legal do seu recrutamento (comis-
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são, contrato ou nomeação), qHO partam para as colónias
a assumir os seus cargos poderá SOl' abonado, além da
ajuda de custo e do adiautameuto normal regulados pela
legislação em vigor, um adiantamento especial, som-
pro qne o Ministro das Colónias assim o julgue neces-
sário.
§ único. O Ministro das Colónias poderá exigir aos

funcionários que requeiram o abono do adiantamento
especial um tõrmo do fiança passado por pessoa idónea
quo garanta o roembõlso do referido adiantamento.

Art. 2.0 O abono do adiantamento especial será re-
querido pelo funcionário o o seu quantitativo sorá fixado
por despacho do Ministro das Colónias, não podendo,
porém, exceder a importância correspondente a quatro
meses do vencimento atribuído na colónia ao cargo que
forem desempenhar.

Art. 3.0 O reembôlso do adiantamento especial será
feito na colónia onele o funcionário fór sorvir om presta-
ções mensais em número igual ao do tempo normal da
comissão ou do contrato e em quarenta o oito prestações
quando so trate do funcionários nomeados.

Art. 4.0 Quando o funcionário venha à metrópole por
qualquer motivo, ficará suspenso o desconto para roem-
bôlso do adiantamento ospecial atá ao seu regresso :\
colónia.

Art. 5.0 Sem pro quo o funcionário deixe o serviço da
colónia sem ter amortizado por completo o adiantamento
especial e n110 vá ocupar cargo do Estado na metrópolo
ou em qualquer outra colónia, os serviços de Fuzend a
oxigir-Ihe-ão a imediata Iiquidação do seu débito, devendo
som pre recorrer 1l sua cobrança coorciva, por intermédio
<las execuções fiscais, quando a liquidação se não façn
imediatamente.

Art. G.o Se, antes de liquidar o seu débito ao Estado,
o funcionário deixar o serviço da colónia por rogressnr
à metrópole ou a outra colónia, continuando contudo ao I

serviço do Estado, os serviços do F'azcndn da colónia por
conta da qual 80 foz o abono do adiantamento ospocinl
expedirão a guia de vencimontos mencionando o débito,
a fim do poder continuar o desconto para aínortiza<_.'ão
do débito.
§ único. Na hipótoso provista no presento artigo os

descontos não poderão uI trapussar :30 por conto do ven-
cimento quo o fuucio núric perceber na metrópole ou na
outra colónia.
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Art. 7.° O abono do adiautatnunto ospocial ó isento do
descontos para juros do mora o prémio do risco.

Publique-se o cumpra· se como nêlo se contém.

Para sei' publicado no «Boletim Oficial» de todas
((8 colánias,

Paços (lo Govõrno da República, 11 de Fevereiro elo
19..t!. - ANTÓ~lü OSCAR 1)]<; FR \GO~O C.\RMONA .. Ali·
túuio de Oliveira Salazar Francisco José Vieir« Ma-
chado.

Ministél';o da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 31 :906

Com fundamento nas disposições das bases I o II da
lei n.? UH4, de 24 do Maio de 1935, e no artigo 35.°
(lo decreto-lei n. ° 18:381, de 24 de Maio do 1930, o do
harmonia com o artigo 7.° e sou § único do decreto-lei
n." 27:223, de ~1 de Novembro de 1936, depois do ou-
vido o Xlinistro das Fiuanças, nos termos do n. ° LOdo
artigo 9.° do decreto-lei n.? 22:470, do 11 do Abril do
1933;

Usando da faculdade conferida pelo n." 3.° do artigo
109.° da Coustituíção, o Govêrno decrota e eu promulgo
o seguinte:

.A rtigo 1.0 É aberto no :\Iinistério elas Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 112:000.000tS, a qual reforça a verba do ar-
tigo G59.0, capítulo 2G.o, do orçamento da desposa ox-
trnordinária do segundo dos referidos Xliuistórlo s om
vigor no corrente ano económico.

Art. 2.0 A verba de 22:000.000tS do artigo 253.°, ca-
pítulo 9.°, do nctual orçamento das rocei tas extraordi-
nárias do l'~Rtado 6 reforçada com 112:000.000~.

l~::;to erl'ldito foi registado na Dircccão Geral da Con-
tahili(lade Pública. o a minuta do presento decreto foi
examinada O visada pelo Tri~unal do Coutas, como pro-
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ceitua O ~ único do artigo 3G.o do decreto-lei n." 18::381,
UO 24 de Maio do 19:30. .
. Publique-so o cumpra-se como nõlo so contóm.
Pacos do Govõrno da República, D <10 i\rar~o de

1042. AN'\'ÓNlO OSC,\R D[~ FI!AGO~() O,\IDIONA ..:1/1-
tónio de Oliveira Salazar - João Pinto da Costa, Leite.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.> 31:918

Tendo om atenção o disposto no artigo 7.° o sou
S único do decreto n.? 30::362, de 8 de Abril de 1040, e
no artigo 1.<' do decreto-lei n.? 31:286, do 28 do Maio
do .1941 ;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.0 da Constitulção, o Govêrno decreta O ou pro·
mulgo o seguinte:

Artigo único. As tuneões, serviços e com petôncia (las
dl1l('gnc::õrs do Serviço dr Administração Militar e das di-
recçõos do serviço de forrificacõos e obras militares junto
dos Comandos l\filitaros dos Ac:õros o da Madoiru ti('am
a cargo das repurtições dos serviços do contabilidade o
0.0 engenharia dos respectivos Comandos Militares, man-
dadas oq~ani,f,Hr pelo Ministro da Guerra por efeito do
mobilização, considerando-se extintas as referidas ,1010-
gacões o direcções,

Publique-se e cumpra-so como nôlo se contém.
Pnços do Govêrno da República, 13 dI' Marco de

l\H:? - ANTÓNIO ÓSC.AR DE FRAGOSO Cc\.R~lONA - ..ln·
tonto de Oltoeira Salazar.

Ministérios da Guerra, da Marinha e da Educação Nacional

Decreto-lei n.' 31:929

l 'sundo da faculdade conferida pela 2.n parte do
u.? 2.° do artigo 109.° da Couetitntção, ° Govõrno .lo-
crctn c ou promulgo, para valor como lei, o soguintc :

~\rtigo 1.0 Os proparatórios para ingresso nos curso s
da Escola do Ex6rcito, com excepção do do udmiuistra-
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<;:10 militar, do Instituto de Altos Estudos jIilitarcs e
da Escola Naval, com excepção dos do administrução
naval e de maquinista naval, são os seguintes, qne po-
dem ser tirados eru qualquer das Üniversidades :

L° ano

Matemáticas gerais.
Geometria descritiva e ostoreotomia.
Curso geral de física.
Desenho rigoroso.

2.° ano

Cálculo infinitesimal.
Curso geral de química.
Economia política.
Desenho de nuiquinas.

3.° ano

Mecânica racional.
Topografia.
Electricidade.
Curso geral de mineralogia (' geologia.

§ único. O 1.0 ano dos preparatórios habilita para a
admissão tl. matricula nos cursos do infantaria, cavula-
ria, aeronáutica o de marinha ; o 1.0 o ~.o habilitam para
a admissão à matrícula nos. cursos de artilharia O do
estado maior j os três ano" habilitam para a admissão no
curso de engenharia militar.

Art. 2.° Aos cursos de ndminietração militar ou naval
serão admitidos, nos termos dos respectivos regulamcn
tos, os diplomados com o especial dos Institutos Comer-
ciais ou os que, tendo o curso complementar do ciên-
cias dos liceus, tirem naqueles Institutos as seguintes
disciplinas:

Matemática (2." ano).
gconomia política.
Googrufia económica.
Direito comorcial e marttimo.
Contabilidade goral.

§ único. Os Xlinistros da Guerru o da Marinha p')-
dom, ouvido o da Edllc:tç'<lo Xllcio[ial, equipurar ÚS 11:.-
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bilitaçõos exigidas neste artigo outras de conteúdo pa-
ralol o adquiridas em qualquer curso superior.

Art. :3.0 Aos cursos de maquinistas navais serão udmi-
tidos, nos termos do respectivo regulamento, os diplo-
mados pelos Institutos Industriais com o curso de má-
quinas o electrotecnia ou os que, tendo o curso comple-
mentar de ciências dos liceus, tirem naq neles Institutos
as seguintes disci plinas :

1tatemática (~.o ano).
Química geral.
Física (2.0 ano).
Desenho do máq ninas (1.o ano).

§ único. O Ministro da Marinhe, podo, ouvido o da
EduCHC:}O Nacional, equiparar às habilitações exigidas
Deste artigo outras do conteúdo paralelo adquiridas em
qualquer cnrso superior .

Art. -1.0 As disciplinas quo por êsto decreto-lei são
substituídas nos cursos preparatórios valem como título
do admissão para os alunos (lU e até ao fim do corrente
ano obtiverem aprovação nelas.
§ único. Os aluuos que utó ao fim do corrente ano

coucluín-m os propuratórios para nrtilhnria o para o
e-stado maior são dispensados da discipliua ele desenho
(10 máq uinas.

Publique-se o cumpra se como uNo se contém.
Pa<:oH do GOVê~110 du Repúblicl1, 18 do Marco do

lD-1~. - A~TÓXIO Oscxu DE !,'IL\GOiSO CAlnlO~A - An-
tónio de Oliveira Salazar - .l/ário Pais' de 8ou.ça-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Üoeta
Leite -- Monuel Ortin» de Betiencou rt - Duarte Pu-
checo Francisco José Vieira Xlncluulo - 11Iário de Fi-
gueiredo - RaJ~el da Silva Neves Duque.

11- PORTARIAS

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral - 3. a Repartição

Portaria n.: 10:022

JIanc1a o Govõruo lIa RC'pública Portuguosu, 1)(\10 JIi·
nistro da Guerra, fixar em :?I)OO;5 a taxa de rouiição a,
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que se refere o § único do artigo 5.° da lei n." 1:961, de
1 de Setembro de 1937.

Ministério da Guerra, 16 de Fevereiro de 1942.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.

Ministério da Guerra - 3.· Direcção Geral - 3.a Repartição

(Estado Maior do Exército)

Portaria n.· 10:030
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistro da Guerra, transformar o actual grupo de arti-
lharia a cavalo n.? 1 em grupo de artilharia contra aero-
naves n.? 2, com sede provisória em Abrantes, o qual
terá a organização constante do quadro XVI anexo ao
decreto-lei n. ° 28:401, acrescido de uma secção de mobili-
zação, constituída por um oficial (subalterno do quadro
dos serviços auxiliares do exército), um sargento aju-
danto e um amanuense. Esta secção de mobilização terá
a seu cargo a preparação da mobilização do grupo de
artilharia contra aeronaves n. o 2, deixando essa função
de pertencer à secção de mobilização do grupo de arti-
lharia contra aeronaves n.? 1, como foi determinado na
portaria n." 9:786, de 2 de Janeiro de 1941 (Ordem do
Exército n." 4, L." série, de 31 de Maio de 1941).

Ministério da Guerra, 26 de Fevereiro de 1942.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Stmto« Costa.

Ministério da Guerra - 3.& Direcção Geral - 1.& Repartição

(Estado Maior do Exército)

Manda O Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução as ins-
truções provisórias para o funcionamento do centro de
telemetria de artilharia.

Ministério da Guerra. ~2 de Janeiro de 1942.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.
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Manda o Govêrno da República Portuguesu, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento [para a formação de telemotristas na artilha-
ria.

Ministério da Guerra, 22 de Janeiro do 1942.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
S antas Costa.

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento para a instrução de apontadores na artilharia
de campanha.

Ministério da Guerra, 12 de Fevereiro de 1942.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento para a instrução de apontadores na artilharia
de costa.
Ministério'da Guerra, 12 de Fevereiro de 1942.-

O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regu-
lamento para a instrução de apontadores na artilharia
contra aeronaves.

Ministério da Guerra, 12 de Fevereiro de 1942.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santo» Costa.

111- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

I) Todos os casos de doenças infecto-contagiosas que
apareçam nas unidades ou estabelecimentos militares
deverão ser participados ao inspector de saúde da res-
pectiva região militar e ao delegado de saúde local.
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A participação S0r!L feita ao inspector de saúde mi-
Iitar pelo módico U~trespectiva unidade ou estabeieci-
mento militar e por seu turuo o inspector fará a comu-
nicação à Direcção do Serviço de Saúde Militar.

A participação ao delegado de saúde local será feita
pelo comandante da unidade ou director do estabeleci-
mento militar.

As comunicações serão feitas logo que o respectivo
'módico da unidade ou estabelecimento tenha feito o seu
diagnóstico clínico, o serão acompanhadas, se fór possí-
vel, da indicação do modo de aparecimento da doença.

Ministério da Guerra - 1.3 Direcção Geral-I.a Repartição

II) Reconhecendo-se a necessidade de reünir o que se
encoutru disperso sôb re ausências ilegítimas, oapecial-
rneuto no (IUO diz respeito à sua verificação, classificação
e puuição :

Convindo estabelecer um critério uniforme na punição
das mesmas ausências ilegítimas, quando estas não ex-
cedam o número do dias necessários para constituir o
cri me do doserção ;

Determina-se:

1.o A ausência ilegítima oonsidora-se verificada a par-
. tir do momento em qUfI foi notada a falta ou desde que
dovia ser efectuada a apresontação do infractor, .sendo
desde logo dr-soritn no respectivo mapa diário e publicada
na Ordem de Seroiço da mesma data, procedendo-se de
modo idõutico quanto à apresentação da ausência.

:!.o O mapa diário onde constar fi aprescntução da au-
sência ilegítima devo ser acompanhado de uma partici-
pação escrita, foita pelo comandante de companhia ou
entidade erl uivalente, donde consto a comunicação da falta
e as circunstâucias que a acompanharam.

Do mesmo modo se procod0rú quando o militar tenha
completado o tempo de ausência ilegítima necessário
para constituir dosorção, nos torrnos do artigo 1G3.0 e
seguintes do Código do Justiç'/l :Jfilitar.

3. o O comandante da unidade 00 entidade equivalente
que tomar conhecimento da participação acima referida
mandará instaurar processo disciplinai', no qual será obri-
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gatõriamente ouvido O infractor, exarando despacho no
processo dentro dos limites da sua competência discipli-
nar ou remetendo-o com a sua informação às entidades
superiores, quando a punição a aplicar a exceda.

4.° As ausências ilegítimas de militares serão punidas
polos ,directores gerais do :\linistério da Guerra, di-
rectores das armas e serviços, governador militar de
Lisboa, comandantes das regiões militares, comanduute
da Escola do Exército, comandante geral da aeronáu-
tica e pelos comandantos militares dos Açôres o :\ladei-
r a, e bom assim pelo comandante superior do' fôrças
expedicionárias e pelos comandantes das uuidades c
chefes do estabelecimentos ou entidades equivalentes,
nos seguintes termos:

a) Quando o infractor se tiver ausentado do serviço
ou tiver alterado o itinerário e deixe de se apresentar no
ponto de destino, será punido com a pena de quatro dias de
prisão disciplinar agravada por cada dia de ausência;

b) A ausência ilegítima por excesso de licenca legiti-
mamente concedida será punida com três dias de prisão
disciplinar agravada por cada dia 'de ausôncia ;

c) Nos restantes casos ou quando o infractor não tiver
ainda completado três meses de serviço depois da oncor-
porução, por cada dia de ausência ilegítima será aplicada
a pena do dois dias do prisão disciplinar agravada;

ri) As penas aplicadas por efeito da presente dotermi-
nacão não podem exceder, em cada caso, a pena do ses-
senta dias do prisão disciplinar agravada.

5.° As ausências ilegítimas contam-se por períodos de
vinte e quatro horas, conforme o disposto no artigo 221.0
do regulamente de disciplina militar, e, no caso do con-
corrência de competência disciplinar entro as autoridades
acima referidas, atender-se-ti ao preceituado no artigo 8ü. °
do mesmo regulamento.

G.o Fica revogada a dotorminação da Ordem elo Exér-
cito u.O 9, 1.a série, de 7 do Novembro de 19·H.

Ministério .da Guerra _I.a Direcção Geral - 3.' Repartição

III) As praças na disponihilidudo, liconciadns e tcrri-
toriais <lu exórcito metropolitano quo fixem rosidóncia
no ultramar devem te r passagl~lll aos distritos do 1'0-
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crutameuto ° reserva das áreas oudo vão doiniciliarso
o a õles pertcuccrão durante ° tempo cui quo lá residirem.

Os documentos de transferência deverão ser enviados
à Diroccão Geral Militar do Miniatório das Colónias, por
intormódio <la 3. a Repartição da 1.a Direcção Geral dêsto
Ministório, a fim de terem o destino das pra<;as a quom
disserem respeito, deixando de ser enviadas notas de as-
sentos, conforme ::;0 acha determinado nas circulares da
mesma Reparticão n.OS 18:G56, pl'oc. 34, de 28 do Setem-
bro do 1935, ° 21:151, proc. 34, do 11 elo Novembro
de 1935.

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral - l." Repartição
IV) Em harmonia com o disposto na alínoa d) do ar-

tigo 47.0 do decreto n.? 17:378, substituída pelo artigo
único do decreto n.? 2:3:400, do 4 do Abril de 1933, se
publicam os programas segundo os quais dovem 801'
orientados os estágios a efectuar no corrente ano nas
Escolas Práticas das Armas o na Escola do Trausmis-
sões pelos coronéis nomeados para a frcqüõncia do curso
de altos comandos no ano lectivo do H).J,2-1943:

Infantaria

a) Características, possibilidades °condicõos do cm II1'6go
das suas armas (calibre, alcance, velocidade do tiro, cu-
d ('Ilcia, etc).

b) Condições de emprõgo do di verso armuuieu to da
infantaria no combate:

Orgunizacão das unidades do infantaria; sua capaci-
da(!e do combate.

Idca geral do emprêgo da infantaria em combato-
Formnções.

Plano de fogos; demonstrações.
Bases de fogo; seu deslocamento; demonstrações.
Operações do com bate ; domonstrnções.
c) Cooperação dos carros nas oporuçõos do rotura do

combuto o no contra-utaquo ; domonstrnções.
d) Retnuuiciamoutn ; demonetraçõcs.
e) Ligação: P. r., doslocamontos.
Jj 'I'runsmissõos.

Artilharia

a) AIl<Í.li~o muito sumária elos ti] os o funcionamento
dos materiais de artilharia distribuídos ao nosso exército
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e dos que deverão ontrar na couipoaição orgânica das
grandes unidades (calibro, alcance, velocidade do. tiro,
cadência, otc.),

b) ldoa )2:eral de tiro contra aeronaves.
c) Escolha, roconheeimen to, ocu pução o crgauixaçüo

das posições do artilharia.
ri) Noção prática do tempo uocossúrio ti ocupação e à

mudança do posições, de dia o de noite;
Missões do artilharia nas várias situações do combato j

materiais mais adequados à execução de cada espécie
do tiro do artilharia O correspondente consumo do muni-
<;ÕO::;.

e) Noções sôbro as condições do aplicução dos tiros;
de destrurção o noutrulizução j do contra butaria j contra
carros j de interdição o flagclação ; do preparação do
ataque, do apoio directo, do protecção à infantaria c de
detonção ; de D. C. A. Plano do fogos de artilharia. Jdoa
geral da organizução do contra bataria.
f) Idoa geral do orgunização o funciouamouto da

D. O. A.
Cavalaria

a) Caructcrísticas, possibilidados o condições do cm-
prôgo do armamento do cavalaria (alcauco, 0111ib1'e,vo-
locidado ne tiro, cadência, otc.).

b) Possibilidades técnicas o táticas das uuidados do
cavalaria;

Idea geral das missões do cuvularia j sua acção no
combato;

Acção retardadora j exercícios do combate.
c) Emprôgo das unidades mecanizadas.
d) Emprego do G. O. em serviço de campanha.

Engenharia

a) Possibilidades de trabalho.
-:\fissõc:,; do ongonharia no combato.
Mão do obra: das armas do ong onhuriu o uuidades

auxiliuros (pionoiros e trubalhadorcs) ;
Trabalho das tropas das armas (infantaria, artilharia

o envnlnria) o dos sapadoros minoiros.
li) 'I'rnbulhos do ongonhariu (demonstrações) :
1los sapadores mineiros;
Obstáculos anti-carros;
Destrutçõos ;
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Passagem do cursos do água.
c) Camoujlo qe, gases, fumos o lança-chamas; conhe-

cimento directo do material o sua utilização.
d) Idoa geral du organização e utilizaçüo das dcstrut-

ções no decurso das oporações.

Transmissões

a) )[eios do transmissões; suas possibilidades e con-
dições gorais de omprêgo ; demonstrações.

b) Funcionamento das transmissões:
Dcmonstracõos do construção de linhas de cabo e do

fio no campo.
c) Idea de funcionamento de um centro de transmis-

sões de uma grande unidade; rôdes por fios e som fios;
demonstrações.

Aeronáutica

a) Características, possibilidades o condições do om-
prC'go da aviação. Missões da aercnánticn.

h) Idoas gorais sôbro intcrprotução do fotografias
aóroas,

c) Combate:
Possibilidados de dostrutção e de neutralização de bom-

bardeamonto aéreo.
Possibilidades de acção (lo aviação de caça.
d) Carncterísticas, possibilidades e condições de em-

prõgo do material do tiro, de bombnrdoamento o das
rospectivns munições.

e) Material de uerostação do protecção e de obser-
vação. .
fJ Campos utilizáveis no País, em tempo do guerra, o

suas possibilidades.
g) Organização das G. U. de ncronáutica e sua coo

peração nas oprrações.

Ministério da Guerra- 3.:\ Direcção Geral- 3.3 Repartição

V) ;\.s especialidades das armas de infantaria, arti-
lharia e cavalaria constantos da detorm iuncão IX), all-
nons b), publicada na ONleJII do Exército n.? 2, l ," série,
de 1940, deve ser uumentada a seguiu to :

Radiotelografis ta.
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IV - DECLARAÇAo

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que, por despacho de S. Ex, ti o Sub-Secro-
tário do Estado das Obras Públicas c Comunlcucões,
publicado no Diárto do Gocêrno n.? 41, L" sório, de :?O
de Fevereiro do corrente ano, foram autorizadas a ox-
pedir corrospoudêucia oficial da classe A as seguintl's
entidades militares, as quais devem SOl' incluídas na ta-
bola n." 1 a que so refere o decreto n." 20:708, do
19 do Junho do 1939, publicada na Ordem do Eirército
n." 1, de 30 de Janeiro de 1\)41, pág. 23:

Serviços Cartográficos do Exórcito :
Chefes de brigadas topográficas,
Chefes de equipes topográficas,

Director da onformaria da guarnição do Viana do
Castelo.

Rectificação

Na determinação II) da ONtem do Exfi'cito D.O 1, do
18 de Fevereiro do corrente ano, pág. 28, ondo so lê:
«._. os artigos 9,°,10,0 0:36.°», devo ler-se: « •.• os
artigos 9.°, ~O.O o 26.°».

António ele Oliveira Salazar.

Está conforme.

o Chefe do Gabinett',



MINISTÉRIO Df\ GUERRf\

Ordem do Exército
1.&Série

N,O 3 30 de Abril de 1942

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral - 2.a Repartição

Decreto n.· 31 :941

'I'endo deixado de ser utilizado como aeródromo mi-
litar o terreno do antigo grupo de aviação de informa-
ção n,o 1, actualmente entregue ao batalhão de carros;

U sundo da faculdade conferida pelo n. o 3.0 'do ar-
tigo 109.0 da Constituição, o Governo decreta e eu pro·
mulgo o seguia to:

Artigo único. São extintas as servidões estabelecidas
para o aoródrouio da Amadora pelo decreto n." 19:681,
de 30 de Abril de HJ31.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.

Paços do Govêrno da República, 28 de Março de
1942. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA-António
de ouee,« Salazar.
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Ministério das Colónias - Direcção Geral Militar

Dec"eto-Iei n.O 31:943

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do n." 2.°
do artigo 109.0 da Oonstitutção, O Govôrno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 O Ministério elas Colónias fica autorizado
a requisitar aos Ministérios da Guorru O da Marinha 015

oficiais que julgue conveniente mandar às colónias a
fim de proceder aos estudos e trabalhos necessários à
defesa das mesmas.

Art. 2.0 Os oficiais nomeados para a execução dos ser-
viços de que trata o artigo autocedeute continuarão a
ser abonados dos vencimentos que lhes pertencem na
metrópole pelos Ministórios da Guerra ou da Marinha
e terão direito a uma ajuda de custo diãria estabelecida
por despacho do Ministro das Colónias.

Art. 3.0 Os oficiais que forem mandados às colónias
nos termos do artigo 1.0 deverão cooperar com os sorvi-
cos militares das mesmas nos trabalhos a executar, para
o que receberão dos referidos serviços as directivas e
instruções necossatias à boa execução da missão de que
forem encarregados.

Art. 4.° Ficam os governadores das colónias autori-
zados a abril' os créditos especiais necessários, nos ter-
mos da alínea c) do § 2.° do artigo 165.° da Carta Or-
gânica do Império para ocorrer ao oncargo resultante
do disposto no presento diploma.

Publique-se e cumpra-se como nõle se contém.

Para ser publicado no «Boletim Oficial» de todas
as colónias.

Paços do Governo na República, 30 do Março de
1942. - AN'l'ÓNIO ÓSC:AR DE 1·'RAGOHO CAlmONA - An-
tónio de Oliveira Salazar -ltlário Pais de SOIl8a-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra João Pinto da Costa
Leite Manuel Ort111.'1de Bettencoul't - Duarte Pa-
checo - Francisco J08é Vieira Machado "_ Mário de
Figueiredo - Rafael da Sfllva Neves Duque.
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Ministério das Finanças
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência

Decreto-lei -n.s 31 :950

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do n.? 2.°
do artigo 100.° da Constituição, o Govêrno decreta e eu
promulgo, par:: valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 I·j torna <lo extensivo ao pessoal da Coude-
laria de Alter, a partir de 1 de Julho de 1942, o disposto
no decreto-lei n." 31:582, de 17 de Outubro do 1941.

A1't. 2.° A s relações referidas nos artigos 2.° (I 3.0 do
citarlo decroto-loi n.? :31:582 serão enviadas tt Caixa Ge-
ral de Aposentações, respectivamente até 20 e 10 de
Julho de 1942. devendo a primeira destas relações men-
cionar o pessoal com direito de aposentação no último
dia elo mês imediatamente anterior.

Publiq no-se e cumpra-ao como nêle so contém.
Paços do 00\'ê1:00 da República, 1 do Abril de

1942. - A~TÓ~IO OSCAR UE FRAGOl:iO CARMONA - An-
tónio de Oltreira Salazar - Márto Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra João Pinto da Costa
Leite - Manuel. Orttns de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de Fi-
queiredo - Rafael dlt Silva Xeces Duque.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.· 31:951

Tondo surgido dúvidas na interpretação do disposto
no decreto-lei n." 28:820, do 6 de Julho de 1938, quanto
ao provimento e reiuuuernção elos militares quo dosem-
pen hum os cargos do director geral e do chefe de repar-
tição do Ministério da Guerra;

Psando aa faculdade conferida pela 2.:1 parte do n.? 2.°
do artigo 109.° da Constitutção, o Govêrno decreta e en
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.o Os cargos de director gQral e chefo de repar-
tição do Miuistério da Guerra são providos, por livre
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escolha do Ministro, em oficiais do activo ou na situação
de reserva, iudependentemonto de graduação.

Art. 2.° Os oficiais nomeados para o ex-ercício dos car-
gos referidos no artigo anterior perceberão os venci-
mentos da sua patente cm conta das verbas orçamentais
pOl' onde normalmente são abonados, conforme o seu
quadro ou situação, saindo ~\S diferenças necessárias
para completar os vencimentos mandados abonar no ar-
tigo 18.0 do decreto-lei n.? 28:403, de 31 de Dczomhro
de 1937, se a tal houver lugar, das disponibilidades das
referidas verbas.

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições dos arti-
gos 12.°, 15.°, 21.° e 32.° do decreto n." 1G:407, de 19
de Janeiro de 1929, alterado pelo decreto n.? 18:118, de
21 de Março do 1930. Ficam igualmonte revogadas as
disposições do mesmo decreto contidas no § 4.° do ar-
tigo 17.°, § G.o do artigo 18.°, § 10.° do artigo 19.°,
§ 7.° do artigo 23.°, § 4.° do artigo 24.°, § 8.° do ar-
tigo 25.°, § 5.° do artigo 2G.n, § f).O do artigo 3G.o, § 4.°
do artigo 37.°, § 5.° <lo artigo 38.°, \:i 4.0 do artigo :39.°,
§ 5.° do artigo 47.0 e § único do artigo 49. o o o decreto-
-Iei n. o 28:8:30, do G de Julho de lÇl38.

Publiq ue-se e cumpra-se como nOle se contém.
Paços do Govêrno da Repúblicu, 1 de Abril de

1942.- ANTÓNIO ÓSCAR DI~ FlnG080 CAHMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Márto Pai» de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra João Pinto da C08ta
Leite - ~lI((1lUel Orttns de Bettencourt Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado- Múl'io de Fi-
gueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra

Decreto-lei n.s 31:956

Usando da faculdade conforida pela ~. a parto do n. o :!.o
do artigo 100.° da Constitni'~ito, o GOVÔI'110 decreta c ou
promulgo, para valer tomo lei, o s0guilltO:

Artigo 1.0 A Dofesa Civil do 'I'orritório (D. C. T.),
destinada a assegurar o regular funcionamento, ('1l1 tompo
de guerra 0\1 de grave emergência, das actividades na-



1.- Série ORDEM DO EXERCITO N.o 3 ·l!l

cionais, interessa a toda a população e à conservação da
riqueza púb lica e compreendo:

a) A defesa das populações o da riqueza pública con-
tra ataques aéreos de qualquer natureza e as medidas
destinadas a anular ou reduzir os efeitos do bombardoa-
montos aéreos contra os contros urbanos ou objectivos
que, por qualquer circunstância, interessem ao inimigo;

b) A guarda das comunicações, das obras de arte, dos
centros vitais de qualquer natureza contra ataques de
aviação inimiga. de corpos de pára-C] uedistas ou contra
dcstrulções que agentes provocadores tentem levar a
efeito;

c) A guarda ou a inutilização nas zonas da retaguarda
o do intorior de tudo o que possa ser útil ao inimigo,
designadamonto do aeródromos não sujeitos à jurisdição
militar e quo possam facilitar a acção do tropas pára-
-quedistas ou do outras transportadas por via aéroa ;

d) A inutilização do tentativas do destrutção dos bons
públicos por parto do agitadores estrangeiros ou nacio-
nais;

e) A vigilância das actividades exercidas por ostran-
geiros, normal ou eventualmente residentes, e por na-
cionais, atontatórias da segurança militar do território,
incluindo a prática de fotografia, o levantamonto elo pa-
norãmicas, cartas militares, plantas ou esboços do qual-
quer natureza.
§ único. A preparação moral da Nação para a guerra

no sentido de fortalecer o espírito de vitalidade e de re-
sistência da população o a coesão nacional em face de
perigo pertence igualmente à D. C. '1'. sob a orientação
da Presidência do Conselho o cm harmonia com as pro-
vidências militares que tiverem sido determinadas.

Art. 2.° A D. C. T. deve respeitar a divisão militar
territorial e será organizada sob a superior direcção do
Ministro da o uorra , por intermédio dos Comandos da
Região Militar e dos Comandos :\lilitares dos Açores o
da l\f udoi ru, (J torá por base a defesa local intograda no
plano g<'l'al do defesa militar e civil.

AI't. 3.° Os serviços da D. C. T. compotom, qnor na pre-
paração quer na execução, à Legião Portuguesa (L. P.),
<[lH', para OH efeitos do prcsouto diploma, poderá, om
caso de guerra doclurnda ou iminente, ser colocada em
todo ou parto do tcrri tório na dependência o sob .iuris-
<lição do Ministro da Guerra, rospoitando-so, porém, o
disposto no decreto-lei n.? 29:933, do 18 de Setembrc
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do 1939, para a Brigada Naval, como reserva da mari-
nha de guerra. .

Art. 4.° Para a defesa civil do território são obriga-
dos a concorrer todos os individuos do nacionalidade
portuguesa, e independentemente de idade ou de sexo,
e todas as omprêsas ou instituições públicas, de interêsse
público ou privadas, existentes no território.

Ficam designadamente afectos à D. C. '1'. :
a) O pessoal apurado pura serviços auxiliares e não

sujeito às necessidades da mobilização militar;
ó) Os indivíduos pertencentes às tropas territoriais e

não cncorporados em unidades militares;
c) Os individuos sujeitos ou não ao serviço militar,

pertencentes às indústrias de guerra ou quc trabalhem
para a defesa nacional o dispensados da mobilização mi-
litar por decisão do Ministro da Guerra, tendo em vista
a regular Iaboração das mesmas indústrias;

d) Os inscritos na organização nacionul Mocidade Por-
tuguesa;

e) Os funcionários c agentes públicos não submetidos
às obrigações militares.

As contravenções à doutrina dõsto artigo são julgadas
no fõro militar e punidas nos termos do C. J. 11.
§ único. O Ministério da G lH'I'l'U poder.i ordenar a or-

ganização de formações militares de D. C. '1'. coustituí-
das com licenciados e territoriais não pertencentes às
tropas mobilizadas e ainda por homens portonccntos ás
duas primeiras classes libertas da obrigação do serviço
militar.

O pessoal de tais íorrnneõos g'oza dos vencimentos e
mais diroitos consignados nas leis e regulamentos iuili-
tares.

Art. 5.° Para eumprimouto das disposicõos das alí-
noas a), b) o c) do artigo 1.° d{;:-;te decreto, a L. P.
actuará orn ligac:flo o soh fi oriontação tócnica do Comando
0(1 Defesa 'I'orrostro Contra AOl'onaves (D. ri'. C. A.),
ohsor vadas as instrueõos gorais sobro () assunto emana-
daR do Eatado Maior do Exórcito.

As disposições das nlíuons rI) e 1') sorão executadas
em ligação e colaboração com os <1i1'(\1'('ntosorganismos
do segurunca pública.

A1't. 6.° Para a elaborncão dos planos de Ol'f('HU lo-
cais das aglomerações urbanas deverão ser sempre ou-
vidos os presidentes das cãmnrns municipais, <3 nas loca-
lidades sedes de distrito também os governadores civis,
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Publique se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêruo da República, 2 de Abril de 1942. --

ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMON A - António de Olt-
xetra Salazar Mário Pais de Sousa - Adriano Pais
da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa Leite - Ma-
nuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pacheco - FI'an-
cisco José Vieira Machado - Mário de Figueiredo -- Ra-
fael da Silva Nevee Duque.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.O 31:959

Tendo om atenção os inconveniontos que possa haver
de nas proscn tos circunstâncias afastar do exercício das
suas funções militares que exercem altos cargos na
administração colonial o os q uo estão in vestidos em fun-
'ções de comando de fôrças expedicionárias ou em ope-
rações;

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Constituição, o Govêrno de-
creta e eu promulgo, pura valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Emquanto durarem as actuais circunstân-
cias de guerra fica o Ministro da Guerra autorizado a
dispensar da prestação das condiçõos gerais e especiais
de promoção, mediante proposta fundamentada e infor-
mação favorável para a promoção dos respectivos che-
fes, os oficiais que nas colónias desempenhem os cargos
de governador geral ou governador de colónia, coman-
dante militar e chefe do estado maior e ainda aquolos
que, fazendo parte do fôrças expedicionárias ou om opo-
rações, seja incouveniente afastar, mesmo tomporària-
mente, do exercício das suas funções.

Art. ~.o O uso da nutorizaçâo concedida neste diploma
serú sempre justificado om despacho do Ministro da
Guerra, publicado em Ordem do Exército,

Publiq ue se o cumpra-se como nêle se contém,
Paços do Govõrno da República, 4 do Abril do

194~. ANTÓNIO ÓSC~R DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oltceira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silsx: Vaz Serra -- João Pinto da Costa
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Leite - Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machado - Mário de
Ftqueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra - Gabinete do Ministro

Decreto n.v 31:966

Atendendo à conveniência de prover em pessoas do
sexo feminino, devidamente habilitadas, os diversos
cargos do Instituto de Odivelas referidos no artigo 44.0
do regulamento respectivo, aprovado pelo decreto
n." 18:879, de 25 de Setembro de 1930;

Considerando que, tendo sido fundamentalmente alte-
rada a organização do Instituto, so torna necessário
adaptar a esta organização o funcionamento do conse-
lho administrativo;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.0 do artigo
109. o da Constituição, o Govêrno decreta e ou promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 O cargo de secretário do Instituto Femi-
nino de Educação e Trabalho será desempenhado por
uma professora efectiva nomeada, sob proposta da di-
rectora, pelo Ministro da Guerra, a qual superintenderá
nos serviços da respectiva secretaria, ficando apenas
obrigada aos tempos semanais do aulas atribuídos aos
secretários dos liceus do menor lotação.

Art. 2.0 É extinto o cargo de médico militar do Ins-
tituto. Se as necessidades o impuserem, poderá o Mi-
nistro da Guerra fazer contratar uma médica para au-
xiliar a módica escolar na nssistõncia às cducandas.
Pode igualmente ser contratada 11 prestação dI' servicos
de médico ostomatologista e de um sacerdote <lareligião
católica, para prestar assistônciu religiosa às alunas,
nas condições que o Ministro da, Guerra aprovar.

Art. 3.0 O conselho administrativo do Institu to sor.í
constituido por três membros. com as categorias U seguir
designadas:

Presidente - oficial superior ou capitao de ql1al-
quer arma ou serviço na situação de reserva ou
capitão do quadro dos serviços auxiliares do oxér-
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cito, que, sob a orientação da directora, superin-
tenderá na administração de todas as receitas do
Instituto e no pessoal militar que nêle presta ser-
viço;

Chefe da contabilidade - capitão ou subalterno
do serviço do administração militar, do activo ou
na situação de reserva;

Tesoureiro e encarregado do material escolar e
de aquartelamento - subalterno do quadro dos ser-
viços auxiliares do exército 011 dos extintos qua-
dros auxiliares de artilharia ou engenharia.

'-

§ 1.0 A directora do Instituto pode assistir, quando
o julgue conveniente, às reüniões do conselho adminis-
trativo, assumindo então a presidência. Em qualquer
caso deverá tomar conhecimento, por intermédio do pre-
sidente do conselho administrativo, das actas das ses-
sões dêste, bem como de todos os assuntos de carácter
administrativo q ue, pela sua natureza, lhe devam ser
submetidos,
§ 2,0 A directora do Instituto assiste o direito de:
1.0 Invalidar, sob sua exclusiva responsabilidade,

qualquer deliberação do conselho, quando a reconheça
ilegal ou prejudicial aos interêsses da Fuzonda N a-
cioual ;

2. o Determinar, sem pró via consulta ao conselho o
sob sua exclusiva responsabilidade, a realização do
qualquer despesa ou acto administrativo imperiosamente
exigidos por circunstâncias extraordinárias, mesmo que
não estejam expressamente previstos nos regulamentos
em vigor. Quando a directora fizer uso das prerrogati-
vas que lhe são conferidas nos n.OI 1.0 e 2.ú anteriores,
dará do facto conhecimento à Administração Geral do
Exército, que apreciará o procedimento havido.

Art. 4.0 Ao presidente do conselho administrativo
compete:

Despachar as requisições que lhe forem apresentadas
pelo chefe da contabilidade, depois de informadas quanto
à sua legalidade e cabimento;

Ordouar o pagamento das despesas e visar as receitas,
rubricando e autenticando os referidos documentos de-
pois de conferidos pelo chefe da contabilidade;

Ordenar e certificar-se do exacto cumprimento das
delihera~ões do conselho e 'fiscalizar todos os actos de
administração.
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Art. 5.0 O chefe da contabilidade será vogal relator
do couselho e compete-lhe, de uma maueira geral:

Escriturar ou mandar escriturar sob sua responsnbili-
dado todos os registos do conselho admiuistruti \'0, com
excepção dos exclusivamente a cargo do tesoureiro,
cuja escrituração orientará e fiscalizará;

Informar e apresentar ao presidente todos os do-
cumentos de receita que careçam de despacho, prestando
os esclarecimentos que lho sejam pedidos sobre os actos
de administração, ospeciahnente no que diz respeito a
prescrições legais e regulumeutares ;

Dirigir o serviço de correspondência do conselho, ela-
borar as contas e organizar os documentos que tenham
de ser submetidos a processo ou devam ser arquivados
para efeito de fiscalização;

Assegurar-se de que todas as importâncias de qual-
quer proveniência entregues ao tesoureiro deram entrada
no cofre;

Certificar-se de que o saldo acusado pelas folhas de
caixa corresponde à soma dos valores existentes e de
q ue são depositadas na Caixa Geral de Depósitos as
importâncias que excedem as necessidades correntes do
conselho administrativo;

Dirigir e executar os mais serviços inerentes às suas
funções que lhe forem determinados pelo presidente.

Art. 6.0 Além das suas funções como encarregado do
material escolar e de aquartelamento, o tesoureiro será
o claviculúrio do cofre e responsável pelo numerário e
outros valores que lhe forem confiados, competindo-lho,
de uma maneira geral:

Receber, contar e arrecadar as quantias que, me-
diante os respectivos documentos devidamente confo-
ridos e visados pelo chefe da contabilidade, lhe sejam
entregues para dar entrada em cofre; >

Efectuar os pagamentos mediante os documentos vi-
sados pelo chefe da contabilidade e ordenados pelo pre-
sidente, organizando as folhas de caixa relativamente
aos dias desiguudos pelo conselho administrativo para
movimento do cofre;

Efectuar ou mandar efectuar sob sua responsabili-
dade todos os recebimentos, pagamentos o depósitos
oudo e quando lhe fór determinado pelo conselho admi-
nistrativo;

Entregar ao chefe da contabilidade, depois de encer-
rados os pagamentos ou recebimentos e para conferência
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do cofre, as fôlhas do caixa, uma de receita e outra do
despesa, acompanhadas da devida documontaeão.

Publique- se e cumpra-se como nõle se contém.
Paços do Governo da República, 8 de Abril de

1042. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliceira Salazar.

Ministério das Finanças - Direcção Geral da Fazenda Pública

Decreto-lei n.O 31:972

I. Nada está estabelecido para o caso de não ser pos-
sível a desamortização de bens imóveis na 4." forma,
ou seja com o desconto de 30 por cento sobre a impor-
tância fixada pela primeira vez como base de licitação.
Daq ui resulta a necessidade do preencher tal omissão,
do modo n impedir que certos bens fiquem indefinida-
mente no Património do Estado, sem qualquer utilidade
para ôsto.

C?utros preceitos são estabelecidos no presente diploma,
designadauiento a dispensu de inclusão cm Iista publi-
cada no Diário do Goxêrno para desamortização de pró-
dios de valor não superior a 1.00015, tudo com o sentido
prático de melhorar o serviço de def;amortizaçfto, sem
contudo se alterar a essência do regime em vigor.

2. As várias providências adoptadas para activar a
desamortização de bens imóveis do Estado - especial-
mente os que vieram fi, sua. posso em conseqüência ele
execuções fiscais - proyucaram uma grande aglomera-
Ç'~lO de processos, que tornou demorada. a passagem das
respectivas cartas do arrematação, facto que não é rc-
gula.r. Verifica-se porém que, no sentido da simplifica-
ção a. que obedeceram aquelas providõncias, é preferível
disponsar êsse título do U(pliHi,:fi.o, quando se trata de
bens do pl'queno valor, e dispor que valha como tal a
própria guia do entrega do respectivo preço com a nota
do pago.

3. As vendas de bons, promovidas pela Direcção Go-
rol da Fazondn Pública, tõm as enructoristícas e ofere-
cem as garantias da venda judicial; por isso mesmo,
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para facilitar a sua venda e para vantagem dos interes-
sados, os bens, objecto dessa venda, devem ser transmi-
tidos livres dos registos de direitos reais ou de outros
encargos, como dispõe o Código de Processo Civil.

Igualmento se justifica a aplicação de outras disposi-
ções do mesmo Código às referidas vendas, na defesa
simultânea dos interêsses do Estado e dos particulares.

Está naturalmente indicado que a Direcção Geral da
Fazenda Pública fique habilitada a despachar nesses pro-
cessos de venda, com poderes análogos aos do juiz no
processo de execução, nos casos mais simples, que sur-
j am posteriormente, como obstáculo à seriedade da tran-
sacção, visto a referida Direcção Geral ter competência
legal para promover e efectuar, ela própria, a venda,
sem ter de recorrer aos tribunais.
É por isso que se dá à Direcção Geral da Fazenda

Pública a Íaculdade de decidir no caso da reivindicação
dos bens que constituírem objecto da venda, quando esta
fôr contestada e tenha Rido previamente decidida a rei vin-
dicação pelo meio judicial próprio; igual faculdade se
dá à mesma Direcção Geral no caso de anulação de
venda com fundamento no conluio dos assistentes à
praça, quando êsse conlnio seja manifesto.

Também se considera a hipótese de o processo orga-
nizado na Direcção Geral da Fazonda Pública não ter
todos os elementos necessários pura uma completa apre-
ciação do caso controvertido; nesta hipótese deve dife-
rir-se a resolução para os meios ordinários.

4. A hipoteca legal. constituída nos tormos do § único
do artigo 228.° do Código do Registo Predial, não tem
razão de ser quando a pensão é devida pelo Estado, a
satisfazer como encargo orçamental, por verba própria,
por fôrça de disposição legal, o que representa uma ga-
rantia perfeita para o beneficiário. Dêsto modo, não é o
imobiliário transmitido que fica sujeito ao encargo da
pensão, dando origem à hipoteca legal referida no ar-
tigo 90G.o, n.? 8.°, do Código Civil, mas os bons do Es-
tado.

5. Segundo a orientucão estabelecida pelo Ministério
das Finanças, não devem manter-so improtlutivos os
bons do Património do Estado, e assim há necessidade
ele regular por forma eimplos, com as cautelas devidas,
a venda de móvois e somo ventos pertencentes ao Es-
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tudo, que Ja não sejam utilizáveis. Do mesmo modo se
prevê a troca deata espécie de bens.

Nestes termos:
Usando da faculdade conferida pela 2. a parte do n,° 2.0

do artigo 100.° da Constiturção, o Govêrno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Os bens e direitos imobiliários do Estado,
quando não tiverem lançador na 4.a forma de venda,
nos termos do artigo 1.° do decreto com fõrça de lei
dtl 25 de Janeiro de 1911, serão desamortizados com
base em nova avaliação por inspecção directa ou infor-
mação da Secção de Finanças, podendo anunciar-se em
mais duas praças sucessivas, com o desconto do 10 por
cento em cada urna, ou mediante propostas, em carta
fechada, com 08 mesmos descontos, imediatamente ou
quando a Direcção Geral da Fazenda Pública o entenda
mais conveniente.
§ único. Esgotados os meios indicados neste artigo

para a vouda dêstos bons, pode o Ministro das Finanças,
por seu dcspachoyautorizar que sejam cedidos, a título
definitivo e gratuito, à Oasa do Povo ou aos chefes de
familins numerosas, residentes na freguesia da situação
dêssos bons' há mais do cinco anos.

Art. 2.° A desamortização dos bons e direitos referi-
dos no artigo anterior, cuja base de licitação não fór
superior a 1.0006, far-so-á directamon te, por intermédio
da Secção de Finanças, limitando-se a publicidade da
veuda à afixação de editais, com a antecipação de quinze
dias, à porta da mesma Secção.

Art. 3.° O direito de opção na compra de bens imó-
veis do Estado terá de ser exercido 110 acto da praça,
depois de terrninndn fi licitação.
§ 1.0 Os arrendatários deverão ser notificados, pelas

Secções de Finanças onde BP realizem as praças de venda,
do dia e 110m da arromutação dos prédios do Estado,
quo ocupem om forma legal. Do mesmo IU0do se proce-
derá com os titulares de outros direitos de opção, que
sejam conbecidos.

S 2.° Se dois ou mais optantes deduzirem a sua pre-
~ür0ncifi, ser.i aborta imediutamonte licitação ontro 0les,
faZf\lldo-so a adjudicação ao quC' oferecer maior lanço,
salvo nos casos previstos nos artigos 2195.°, § 1.0, o
H)G(~.0, § 2.0, do Código Oivil, em fi ue se obscrvurá
o disposto no artigo 1513.° do Oódigo de Processo
Civil.
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Art. 4.0 Em arrematações de bens elo Estado, os lan-
ços mínimos a oferecer deverão ser fixados pelo funcio-
nário qU0 'Presidir à pra~a e nunca serão inferiores a ltS.

Art. 5.0 O registo da transmissão de bens e direitos
imobiliários do Estado, por êsto desamortizados, quando
o valor da arrematação não exceda 1.00015, será feito
mediante a apresentação da respectiva guia de entrega
do preço da venda, autenticada com o sõlo branco e aver-
bada do pagamento da sisa.
§ único. Se o preço da arrematação fõr pago em pres-

tações, o exemplar da guia referente ao pagamento da
primeira será bnstanto para o registo definitivo da trans-
missão e da hipoteca legal para segurança do pagamento
das restantes prestações.

Art. 6.0 Os bons imóveis, cuja venda é promovida pela
Direcção Geral da Fazenda Pública, serão transmitidos
conforme dispõe o Código de Processo Civil no seu
artigo 007.0 ,

.Art. '7.0 E aplicável às vendas a que S0 refere o ar-
tigo antecedente o disposto no corpo do artigo 908.° do
Código de Processo Civil. .
§ único. Se o comprador fôr remetido para a acção

competente, a Direcção Geral da Fazenda Pública expe-
dirá o processo de venda, a título devolutivo; para o
tribunal a quo a acção fõr distribuída.

Art. 8.° A venda dos bens promovida pela Direcção
Geral da Fazenda Pública fica som efeito, por delibora-
ção desta Direcção Geral ou a roquorimonto de qualquer
interessado, nos casos previstos no artigo 90n. o do Có-
digo de Processo Civil, alíneas e), j) o g), o no prazo
fixado no § único do mesmo artigo.
§ único. Esta disposição só 6 aplicável nos casos pre-

vistos nas alíneas e) e f) do citado artigo 900.° do Có-
digo de Processo Civil so a reivindicação, quando con-
testada, foi prsviamonte decidida pelo moio j udicial
próprio ou se o conluio entro os licitantes fôr manifesto.

Art. 0.° Compete ao director genll (la Fazenda Pú-
blica dospnchar os processos de venda para os fins do
disposto nos artigos precedeutes, e dos "cus despachos
haverá somente recurso para o tribunal judicial <la
comarca de Lisboa, recurso quo sorú o <lo agravo, com
efeito susponsivo, para subir imodiatamonto nos próprios
autos.
§ 1.0 O director geral tem a faculdade do se abster

de decidir, remetendo os interessados para os meios j udi-
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cinis próprios, quando ver-ificar quo não são bastantes
o!' elementos do processo.
§ :.?O OS despachos do director geral serão notificados

üuicumonto nos interessados cuja morada consto do pro-
crsso o por meio de carta rogistadn com aviso de
recepc:ilo.
. Art. 10.0 Não é aplicável a disposição do § único do
artigo 228.0 do Código do Registo Predial quando o
Estado fôr o sujeito passivo da respectiva obrigação.

Art, 11.0 A venda de bens móveis pertencentes ao
}ijstado, afoctos ou não aos serviços públicos, só podo
sor feita modiaute nutorizução prévia do Ministério das
Pinanc:al', obtida por intermédio da Direcção Geral ela
Fazenda Pública.

~ 1.0 A venda faro so-á normalmente em hasta pública
pelas entidades a fluem os referidos bens estiverem afec-
tos, ou, quando nisso houver conveniência, por intermé-
dio da Direcção Geral da Fazenda Pública, servindo de
ba~Hl lh' Iicitnção o valor que lhes Iôr atribuído espe-
cialmente para êste fim.
§ 3." As prac:as poderão ser repetidas uma ou duas

'\"ezes, com o desconto sucessivo de 10 por conto.
§ 3.0 Quando a terceira praça ficar deserta, ou quando

so prosurnir que da rcalizacão da hasta pública não
resultará a obtenção <10 melhor preço, poderá fazer-se
a venda por meio de propostas em carta fechada 011 de
mão a mão, conforme íôr autorizado.
§ 4.0 Os l.eus móveis de valor não superior a 2006 ou

de fácil doterioração 011 oxtravio e os somoventes poderão
ser vendidos som autorizução prévia.
§ 5.0 As disposicões dõsto artigo e dos parágrafos pro-

cedentes não se aplicam aos bens afectos aos Ministérios
da Guorrn <) da Marinha, à Administração Geral dos
Corroios, 'I'ológrnfos c Telefones, nem a quaisquer outro;
organismos com autonomia administrativa e financeira,
quo se r(\gulelll por disposições legais especiais, que lhes
1lt'l'Illitam vondor os bons q ue lhes estão afectos.

Art. l~. o Compete cxclusivnmonto ao Ministro das
Pinanças. por intormótlio da Direcção Gernl da Fazenda
Púhlica, decidir sõbro a troca do bem; móvois ou serno-
\'ontcs do Estn<lo, aft'dos ou n:lO aos serviços públicos,
por hens da mesma natureza, a recebor, foita a sna ava-
liação especialllll'nte para êste filll.
§ único. A dif0rellça entre os valores de uns e de

outros, quando a houver, será arrecadada como receita
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do Estado, ou paga pelas verbas próprias dos serviços,
conforme o caso.

Art. 13.0 É autorizada a Direcção Geral da Fazenda
Pública a expedir instruções para boa execução dêste
diploma.

Publique-se e cumpra-se como nõlo se contém.

Paços do Governo da República, 13 do Abril de
1942. - AN'l'ÓNW 6SCAU DE FRAGOSO CARMONA - An-
tônto de Olicelra Salazar - Má1'io Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva' Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ürtin» de Bettencourt Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieim 111aclwdo- Jlário de
Ftqueiredo - Rafael da Silva Neces Duque.

II - PORTARIAS

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral- 3.a Repartição

Manda o Govêrno da Ropública Portuguesa, polo Mi-
nistro da Guerra, eliminar a dou trina do artigo lG. o do
regulamento do recrutamento de praçns para as espe-
cialidades do serviço aéreo da arma de aeronáutica,
aprovado e pôsto em execução por portaria do :n de
Março de 19 ..U, o al torar como segue a redacção dos ar-
tigos 7.0 e 14.0 do mesmo regulamento :

Artigo 7.0 Durante os três meses do curso olemontar
de radiotclografistae, o alistamento do pessoal respectivo
é condicional.
§ único. Durante o período de alistamento coudicional

podem os alunos ser abatidos ao efectivo da aeronáutica
quando. polns SUt~S qualidades ou comportamento, tal se
torna necessário, ficando obrigados ao serviço militar
fixado pela lei n.? 1:961.

Artigo 14.0 O pessoal alistado freqüeutarú o CUl'HO ele-
mentar de mecânicos do avião, com a duracão do três
mesos, o seguidamente o curso do preparação cio aju-
dantes de mecãnir-os jde avião, com igual duração, C re-
ceberá durante a frcqüõncía dõstcs cursos, e conjunta-
mente com a instrução da especialidade, a instrução a
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que se referem os artigos 3.° o 18.° das instruções pro-
visórias para a r. E. M. (parte 11), nos termos dos artigos
47.° e 48.0 das mesmas instruções (parto II).

Ministério da Guerra, 14 de Abril de 1942. - O Sub-
Secrotúrio do Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

111- DESPACHO

Presidência do Conselho - Gabinete do Presidente

Despacho que aprova as instruções a observar pelas autoridades mili-
tares e civis no caso de aterragem anormal de aviões em território
nacional.

1.0 Quando qualq uor autoridade militar 011 civil ou qual-
quer agente da fõrça 011 da ~(lguran(:a pública (exército,
marinha, guarda republicana, guarda fiscal, polícia, Le-
gião Portuguesa, cabos de polícia, guarda florestal) tenha
couhecimcnto do aterragem anormal do um avião, deverá:

-.ii) Prestar imediato socorro aos feridos, S(1 os
houver, o deter a oquipagem, quando se tratar do
estrangeiros;

lJ) Não permitir, antes da chegada dos técnicos mi-
litares, que qualquer indivíduo se aproximo do avião;

C) Montar uma guarda com o fim de impedir que
soj a retirado do aparelho qualq uer artigo de material;

lJ) Comunicar pela via mais rápida à Repartição
do Gabinete do 11inistério da Guerra o local da
atorragem, a nacionalidade do avião e os desastres
pessoais, se os houver.

2. o O Ministério da Guerra tomará as providências
necossárias para que pelo Comando Gornl da Aeronáu-
tica soju imediatamente onviada ao local uma comissão
~e tócnicos competentes para tornar conta da. ocorrência,
llltelTogar a guurnieão o efectuar o respectivo relatório.

3.° As autoridades militares (1 civis prestarão todo o
auxílio possível aos técnicos militares, a quem serão en-
troguos os aviões ou os seus dospójos o ainda o equipa-
monto do qualquer espécie quo fór encontrado,
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4. ° Julgada a conveniência do se fazer a recuperação,
determinará o C. G. A. o envio ao local de operários
especializados que, sob a superiutondênoia dos tócnicos
referidos, executarão os trabalhos necessários à remoção
do material para o Depósito de Material de Aviação.

5.° No D. M. A. sor{L foito o inventário do todos os
salvados. Conforme as condições particulares do aci-
donte, o Ministério da Guerra poderá determinar a en-
trega ao C. G. A. do material útil ou a sua guarda até
ao fim da guerra, se se tratar do avião militar. Nesta
hipótese, e Olll princípio, os salvados ou dospojos abnn-
donados pela guarnição passarão à propriedade da aero-
náutica militar. Quanto aos aviões comerciais (1 em vôo
autorizado, aplicar-se-ão os 1lrincípios de direito relativos
aos navios mercantes sinistrndos.

6.° Quando se trate de hidroaviões, competirá ao ~[i-
nistério da Marinha o que por estas instruções é atri-
buído ao Miuistério da Guorra.

7. ° A posse por particular do qualq uor artigo, 'ou do ma-
torial retirado dos aviões que aterrem em território portu-
guês, será considerada como furto e determinará a imedia ta
detenção do possuidor à ordem da autoridade militar.

8.° Os indivíduos que proseuteruento sejam detentores
dr m atorinl nas condições acima referidas deverão entro-
gar às autoridades locais, no prazo elo vinte dias, a par-
tir da publicação dos tas instruções, os artigos om seu
poder, sob pena do ficarem incursos no número anterior.

Transmita-se aos Ministérios do Interior, Finan-
ças, Guerra, Marinha, Obras Públicas o Comunica-
ções e Economia.

Publique-ao no Diário do Govêmo.
Em 7 de Abril de 1942. O Prosidonto do Conselho,

António de Oliveira Salazar.

IV -INSTRUÇOES

Ministério da Guerra- 3." Direcção Geral-I.' Repartição

Publicam-se as instruções provisórias para o funcio-
namento do centro do telemetria do artilharia (C. T . .A.)
aprovadas por portaria de 22 de Janeiro do corrente
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ano, publicada na Ordem do Exército n." 2, La sório, de
31 de Março último.

Artigo 1.o Junto do Comando da Defesa Marítima de
Lisboa (C. D. M. L.) e directamente dêle dependente fun-
cionará um centro do telemetria de artilharia (C. T. A.)
com a seguinte composição:

Ca pitão de artilharia. . . . . . . .. 1
Subalterno de artilharia . . . . . " 1
Furrióis ou sargentos de artilharia com o

curso de telemetristas . . . . . " 2
Primeiros ou segundos cabos de artilharia

com o curso do telemetris tas . . 8

§ único. O capitão, além das funções de instrutor, de-
semp<,nhal'á o cargo de director do C. T. A. e o subal-
terno o de adjunto.

Art. 2.0 Todo o pessoal do C. T. A. pertencerá e será
contado no quadro das unidades dependentes do
C. D. 11. L.

Art. :3.0 Ao C. 'I'. A. compete:
a) Ministral' a oficiais de artilharia a instrução neces-

sária para poderem SOl' considorndos «iu strutoros a CIo
tolemetria, segundo as proscrições do rpg'ulameuto para
a formação de telemotristas na artilharia (R. P. F. 'I', A.) ;

b) Ministrar a graduados o praças de artilharia elo
costa o antiaérea, solecciouados para ('sso fim, a ins-
trução do telemetria, segundo as prescrições do
R P. F. T. A.;

c) Ministrar instrução do telemetria a pessoal de outras
armas, quando fôr superiormente detorminado ;

d) Efectuar os trabalhos que sôbre os assuntos da sua
ospecialídado lhe sejam ordenados;

e) Dar parecer às instâncias compctcntos, quando tal
lhe seja podido, sobre os assuntos técnicos da sua espe-
cialidade.

Art. 4.0 Ao diroctor do C. T. A. compoto, além das
funções do instrutor:

a) Dirigir todos os trabalhos e estudos do C. T. A.,
de acõrdo COIll a oriontação dada polo C. D. M. L.;

ú) Propor ao C. D. U. L. os oficiais o gruduados que
devem fazer par-to do C. T. A., a sua aubstituíção ou
disponsa (los seus sorviços ;

c) Propor ao C. D. M. L. a nqúisição de livros, ins-
trumentos, aparelhos, modelos, uiuteriais e tudo o que
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julgar imprescindível ou convonientn para a instrução a
ministrar ou trabalhos a executar;
. d) Elaborar e submeter à apreciação do C. D. M. L.
os programas e horários das instruções a ministrar;

e) A responsabilidade para com o C. D. 1\1. L. pela
disciplina do pessoal ao serviço do C. 'r. A. ou qno fre-
qüento os cursos ou estágios o pelo material distribuído
ao C. T. A.

Art. 5.0 Ao oficial adjunto compete desempenhar todo
o serviço de instrução o os demais trabalhos que lho
forem distribuídos pelo director do C. '1'. A.

v - DECLARAÇAo

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

A partir de 1 de Junho do ano corron to fica a cargo
da entidade roquisitante o pagamento das Ordens cio
Etcército quo se reconheça terem sido extraviadas das
respectivas colecções.

António de Oliveira Salazar,

Está conforme.

o Chere do Gabinete,
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MINI5TÉRIO DA GUERRA

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 4 27 de Junho de 1942

PUblica·se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministérios das Finanças e da Economia

Deor-eto-Iel n.O 32:048

Atendendo ao que foi representado pelo Mínístérío da
Guerra sôhro a necessidade de nomear mais algum pes-
soa! para as secçõos do 'I'ríbunal Militar Especial em
consoq (i(!ncia do grande número de processos afectos ao
mesmo Tribunal por virtude da atriburção, qne lhe foi
conferida pelo doereto-Ioi n. o B1 :328, de 21 de Junho
de 1941, de tomar conhecimento dos delitos contra a
economia nacional pela exportação ilícita de mercadorias;
• Reconhecendo-se que a parte de 5 por cento do adi-

cIonal criado pelo § 1.0 do artigo 15.0 do mesmo de-
crNo é suficiente para ocorrer ao pagamento da despesa
com o roforído possoal ;

Usando da faculdade conferida pela 2. II parto do n. o 2. o
do artigo 109.0 dn Constituteão, o Governo decreta e ou
promulgo7"pãra valer como lei. o seguintc :

Artigo único. A parto de [) por cento do adicional
lançado sôbre todas as multas impestns nas S0CÇÕ0S do
r~'l'ibllnnl Militar Espocial. a que se refere o § 1.0 do ar-
tigo lf).o do decreto-lei n.? 31:B~8, de 21 de Junho de 1041,
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destiuar-se-á às despesas de expediente e deslocação ro-
sultantes do serviço de investigação e julgamento dos <10-
litos previstos no mesmo decreto e ao pagamento da gra-
tificação de que trata o § 4.0 do artigo 13.0 do decreto-lei
n.? 23:203, de 6 de Novembro de 1933, ao pessoal que
por virtude daquele serviço haja necessidade de admitir
extraordinàriamente.

Publique-se e cumpra-so como nêlo se contém,
Paços do Govêrno da República, 28 00 Maio do

1942. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO OARUONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Má1'io Pais de Sousa
Adriano Pais da Silva Vaz Serra=s João Pinto da 008t((

Leite - lr{annel Ortins de Bettencourt - Duarte flu-
checo -Francisco José Vieira Machado - Mário dr' Fi-
queiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

Ministérios da Guerra e da Educação Nacional

Decreto-lei n.O 32:065

Usando da faculdade eonforidn pola 2.:1parto do 11.0 j.o
do artigo 100.0 da Constituíção, o Governo decreta o eu
promulgo, para valer como lei, o soguinte:

Artigo único. Os professores do ensino secundário,
liceal ou técnico, dos quadros do Ministério da Educação
Nacional, e os diplomados para ingresso nosses quadros,
que forem colocados no Colégio Militar ou no Instituto
Feminino de Educação e Trabalho (Odivelas) conservam
ou mantêm naquele Ministério, para todos os efoitos, as
categorias ou situação que tinham em face dõle ; mas, se
não forem efectivos, podem concorror às vagas de auxi-
liares ou efectivos que se abrirem, só para o efeito de
adquirirem as categorias respectivas.
§ único. Se concorrerem só para ôste efeito e forem

classificados em primeiro lugar, adquirem a categoria do
efectivos ou auxiliares, devendo ser nomeados como tais;
mas não preenchem vagas e serão nomeados para as
preencherem os classificados om segundo lugar.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.
Paços do Governo da República, 4 do Junho (lo

1942. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO Gt\RlIIONA An-
tônio de Olioeir« Salazar - Má1,io Pai« dr' SOIlH(/
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Adriano Pai.'! da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Xluchodo Múrio de Fi-
gueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Guerra-S.a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.v 32:080

~om fuudamonto nas disposições das alíneas b) e d) do
artIgo :35.° do decreto-lei n.? 18:381, de 24 de Maio de
1\)30, e do artigo 2.° e seu § único do decreto-lei
n.v 24:\)14, de 10 de Janeiro de 1035, e mediante pro·
posta aprovada pelo Ministro elas Finanças, nos termos
(lo n.? 1.0 do artigo 0.° do decreto-lei n.? 22:470, do 11
do Abril do 1033, e nos do referido artigo 2.° do citado
dllcreto-Iei n. ° ~4:914;

Usando da faculdade conferida pelo n.° 3.° do artigo
109,0 da Constituíção, o Govõrno decreta e eu promulgo
o seguinte:

Artigo 1." J:j aborto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia do 89.600b, a qual reforça o orçamento do sr-
gundo dos referidos Ministérios em vigor no correm e
ano oconómieo com as seguintes importâncias:

CAPÍTULO 20.°

Tribunais Militares

S,·rção. 1'111 Llshon, do Tribunal lUilitar };spl'cial

A rtig-os ;íií8.o - nmnulleraçõcs rl'rtah ao pn~sual em C'xl'rdrio :
1) T'essonl (los qurulros aprovados por lei:

1 presidente (e) (fi) .... 12.()OOp()()
1 vogal (c) (,'7) . • . . . '. 12.(009)()()

1 promotor (e) (fi). .• .. U,üOO;iOO
1 t!PI'('Ili'or (e) w) ..... ' GAOO,;()O
1 s('('rct;írio (e) (fi).. .., H.OOO.,OO
20liciais invpstigatlorf's, a

12.()()()" (,,) (g) . . ., 2 tI)()() !)()(}
2 s a r g e n tu S f' f' e r iv â i~, a

·LOOOIl (I) (fi). . • . .. 8.000foOO., -oooc ,,()O
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Artigo 51)8.°- A - Rcrnuncraçõcs acidcntais :
1) Gratificação a 50;/i por cada ses-

são, nos termos do § 3.° do
artigo 27.° do decreto-lei
n." 23:203, de 6 de Novembro
de 1933, aos oficiais que têm
de intervir em recursos (f).. ~.OOO5POO

2) Subsldios a testemunhas cb arna-
das a depor, a 10~, nos ter-
mos do decreto-lei n.v 19:090,
de 6 de Dezembro de 1030 (g) 1.400Il'lOO 5.100')()()

Artigo 558.0-B - Outras despesas com o pessoal:
1) Fardamento, resguardos c calçado para o pes-

soal menor .

Artigo 559.° -Material de consumo corrente:
1
2
) JmpressoB. . . . . . . • • .• 200illOO
) Artigos dr expediente c diverso

material não especificado " 1.800;/iOO 2.000;/iOO

Artigo MO.o - Despesas de higiene, saúde e con-
fôrto :

1) Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza 200plO

Soma dos reforços . . ., 89.()()()~()()

(y) Maio" Dezembro.

Art. 2.° O reforço autorizado pelo artigo anterior li
compensado com a anulação da importância do 89.600t$
na verba da alínea a) «Vencimentos dos oficiais na situa-
ção de reserva» do fi.o 1) do artigo (347.°, capítulo 24.°,
«Classes inactivas do Ministério da Guerra», do actual
orçamento dêste Ministério.

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tahilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36.° do decreto-lei n.? 18::381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique se e cumpra-se como nêle S(1 contém.
Paços do Govõrno da República, 11 de Junho de

1942. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Márto Pais de S01l81(

Adriano Pais da Silva Vaz Se1'1'(( - João Pinto da Costa
Leite -ltlanuel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco Jose Vieira lt/adwdo NÚ1'io dr>
Figueiredo - Rajael da S lha Neoes Duque.
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Ministério das Finanças - Direcção Geral da Fazenda Pública

Decreto-lei n.· 32:087
Apesar das providências adoptadas pelo Govêruo para

abastecer regularmente o mercado do moeda divisioná-
ria, continuando a lançar na circulação, periõdicamonto,
quantidades bastantes dentro do limite de emissão das
diferentes espécies dessa moeda, começam a surgir re-
clamações pela falta destas moedas) o que só se com-
proonde pelo seu desvio para fins industriais ou outros
de manifesta especulação.
E indispensável, portanto, pôr côbro a estes actos, que

são altamente inconvenientes para a economia nacional
e delituosos.

Assim:
Usando da faculdade conferida pela 2. a parte do n. o 2.0

do artigo 100.0 da Constitutção, O Govêrno decreta o eu
promulgo, parp. valer como lei, o seguinte :

Artigo 1.o E extensivo a todas as moedas portugue-
sas om circulação ou fora da circulação o disposto no
artigo 5.0 do decreto n.? 7:1040, de 12 de Novembro de
1020, om relação à moeda de prata, abrangendo a pror-
bição estabelecida 11 exportação das referidas moedas.
§ único. As moedas de prata fora da circulação po-

dem ser negociadas livremente emq uanto o Ministro das
li'inanças não declarar a proibição por despacho publi-
cado no Diário do Gov~mo.

Art. 2. o As moedas retiradas da circulação serão ven-
didas à Comissão Reguladora do Comércio de Metais,
num período de noventa dias, que as pagará a pêso pelo
~reço correspondente às percentagens dos metais que
formam as suas ligas .
.§ único. Emquanto não se verificar a declaração pre-

Vista no § único do artigo 1.0 a disposição dêste artigo
só ó aplicável em relação às moedas do níquel, cupro-
níquol e cobre.

Art. 3.0 As infracções ao disposto no artigo 5.0 do
decreto n." 7:104, de U do Novembro do 1920, e no
prosente diploma serão consideradas delito de contra-
bando o punidas nos termos do Contencioso Aduaneiro,
aprovado pelo decreto-lei n." 31:664, de 22 de Novem-
bro de 10401.
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§ 1.0 O delito frustrado, a tentativa o 0:1actos prepa-
ratórios da execução serão punidos como o dolito con-
sumado.
§ 2.0 Consideram-se actos preparatórios da compra o

venda, da fundição o da exportação de moedas todos
os actos preliminares realizados para qualquer dêstes
fins, e especialmente quanto à compra e venda, a oferta
ao público, a oforta directa e a aceitação, directa ou in
dirocta, dessas ofertas.

Art. 4. o Êste decreto-lei entra imediatamente em vigor,
Publique-se o cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 15 de Junho do

1942. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARt,lONA An-
tónio de Oliveira Salazar - ~1Ifário Pais de Sousa--
Acldano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da
Costa Leite Manuel Üriine ele Beitencourt - Duarte
Pacheco - Francisco José Vieira Jlachaelo - }'fr.íl'l'O de
Figueiredo - Rafael da Silva Neves Duque.

,,- PORTARIAS

MinistériO das Obras Públicas e Comunicações
Administração Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones

Direcção dos Serviços de Exploração

Portaria n.> 10:104

Os serviços radiotelegráficos militares mantêm uma
rêde de postos localizados em algumas das cidades mais
importantes do continente, destinada a assegurar as
comunicações de interêsse militar.

Verifica-se porém que o número restrito destas comu-
nicações não permite que o pessoal militar radíotolegru-
fista adquira o necessário treino do serviço, quo só uma
exploração intensiva faculta.

A constatação dês te facto levou a considerar conve-
niente criar-se, a título oxporirnontal, um regi mo quo
permita a utilização em mais larga escala dO:1roforidos
postos, em cooperação com os 80ni<;0:1 telegráficos da
Administruçâo Geral dos CTrr e dentro dos princípios
gerais que condicionam o exercício da actividade dêste
organismo.
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Isto permitirá, por outro lado, facultar ao público a
utilização de dotorminadas modalidades de serviço, mais
vantajosamente executado pela via rádio do que pelas
linhas telegráficas terrestres; ao mesmo tempo cria-se
para os O'l'T uma «via de recurso», que, embora de li-
mitada capacidade de escoamento, poderá prestar bons
serviços por ocasião do avarias demoradas de traçados
telegráficos, como aconteceu a-quando do ciclone de Fo-
voreiro de 1941. .

Feitos os necessários estudos por delegados da Admi-
nistração Geral dos OTT e dos serviços radiotelegráfi-
cos militares, estabeleceram-se os princípios fundamentais
da cooperação dos dois serviços, que se tornará efectiva
a partir da data a fixar pelos OTT, depois do distribuí-
das as necessárias circulares de execução.

O novo regime mantor-se-á em vigor, a título expori-
mental, durante o ano corrente, com possibilidade do
prorrogação por períodos sucessivos de um ano, se não
fõr presente ao Govêrno contestação fundamentada por
parte dos organismos que cooperam na execução do
serviço.

Nestes termos:
Manda o Govêrno da República Portuguesa, p010s

Ministros da Guerra e das Obras Públicas e Comunica-
ções, aprovar as seguintos bases reguladoras da coope-
ração entro 01:1 serviços radiotelegráficos militares e a
Administração Geral dos OTT:

BASE I

J;~ autorizado, a título experimental, o ostubolocímento
do um serviço telegráfico de cooperação entre a Adminis-
tração Geral dos OTT o os serviços radiotelegráficos
ruilitares, utilizando-se as estações rádio dôstos serviços
para constituir uma via de recurso com o dosignativo
lfLT, que trabalhará em conjugação com as estações
01'1' do continente, sem prejuízo do serviço radiotole-
gráfico militar.

BASE II

As modalidades de cooperação provistu!:! são:
(I) Estabelecimento do 8('râço permanente. entre as ci-

dados de Lisboa o Põrto do um lado o as Cidades dota-
das de postos radiotelegráficos militares do horário
pormanente do outro lado;
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b) Estabelecimento de serviço directo entre locnlidades
servidas por postos radiotelegráficos militares dentro
dos limites do horário de funcionamento dêetos postos;

c) Execução de um serviço de telegramas noticiosos
para múltiplos destinos nas condições estabelecidas na
base VI;

d) Utilização pelos CTT da via de recurso MLT para
encaminhamento de serviço urqente por motivo de ex-
cesso de tráfego ou deficiências de funcionamento das
comunicações normais. Utilização da mesma via para
oscoamento de serviço ordinário, em quantidades a com-
binar previamente, em casos anormais do interrupções
demoradas das linhas telegráficas dos CTT.

BASE III

A aceitação e entrega dos telegramas fica em priucí-
pio a cargo dos CTT, podendo poróm SOl' feita pulos
serviços militares durante o tempo em que as estações
CTT estão encerradas, em condições a combinar entro
os dois serviços.

BASE IV

OS impressos a utilizar serão sempre os que se orn-
pregam nos serviços normais dos OT'l" embora com os
carimbos e as anotações necessárias para identificar to-
das as fases da cooperação telegráfica. Os improasos
serão fornecidos pelos CTT, a requisição dos serviços
militares.

Os CTT fornecerão aos serviços militares as tabelas,
rogulamentos e instruções de serviço que são distribuí-
dos aos seus agentes normais, a fim de so obter a maior
uniformidade possível na execução dos serviços de coo
peração CTT/MLT.

BASE V

Os telegramas que por indicação do ospedídor utili-
zarem a via de recurso MLT terão o desiguativo de ser-
viço MLT e pagarão as taxas normais dos CTT, acres-
cidas de uma sobretaxa de 50 por cento.

BASE VI

É criado um serviço de telegramas noticiosos para
múltiplos destinos, limitado às localidades servidas por
postos radiotelegráficos militares.

A taxa dêste serviço ó a dos telegramas noticiosos do
serviço normal dos CTT, aplicada como so so tratasse
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de telegramas com o encaminhamento ordinário por fios
o acrescida da sobretaxa de 50 por conto, correspon-
dente à utilização da via de recurso MLT. A taxa total
dos telegramas noticiosos tom uma redução de 20 por
cento no caso de o número de destinos ser cinco ou Sll
porior a cinco.

BASE VII

o serviço desviado pelos CTT para a via de recurso
1\fL'l' por motivos de oiuorgôncia, nas condições da ali
nea d) da base II, sorá remunerado pelos CTT na baso
de 26 por cento da taxa normal cobrada ao público.

BASE VIII

As sobretaxas e remunerações correspondentes à uti-
1ização da via de recurso ML T são devidas aos serviços
rudiotelogrúflcos militares, como compensação dos en-
cargos normais da execução do serviço.

Das importâncias devidas nestes termos aos serviços
militares uma parte será destinada a gratificar o pessoal
pela sobrecarga de serviço a que fica sujeito e outra
parto será reservada à beneficiação do respectivo ma-
terial.

BASE IX

Toda a receita telegráfica devida pelos serviços do
cooperação C'l"l'jMLT, onde quer qne soja cobrada,
dará entrada nos cofres dos CT'l', que por sua voz li-
quidarão com os serviços militares os encargos de exo-
cução do serviço, de acordo com as normas aprovadas.

Ministérios da G uerra (> das Obras Públicas e Comu-
nicações, 26 de Maio do 1942. O Sub-Secretário de
Estado da Guorru, Fernando dos Santos Costa.-O 8u11-
Secretário de Estado das Obras Públicas e Comunica
çõos, Roberto Esprequeira Mendes.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Portaria n.s 10:109

Tendo a oxporiência demonstrado <!lIP 6 indisponsâvol
dotar a base aérea n. o ~ com um operário desenhador:
manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Minis-,
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tro da Guerra, que no quadro do artífices utribuídos à
referida base pela portaria n." 9:4:29, de 1~ do Jaueiro
de 1940, seja incluído um operário com a profissão do
dosenh ador.

Ministério da Guerra, G do Junho de 1943. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernamdo dos Santos
Costa.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral-3,a Repartição
Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-

nistério da Guerra, aprovar e pôr em execução a partir
de 1 de Julho próximo as instruções para o abono de
vencimentos aos oficiais do exército, que baixam assi-
nadas polo administrador geral do exército.

Ministério da Guerra, ~8 de Maio do 1942. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Instruçoes para o abono de vencimentos dos oficiais do exército
1.a Os vencimentos dos oficiais do exército serão

mensais e pagos ordinariamente nos últimos três dias
de cada mês, devendo para êsse efeito os conselhos
administrativos estar devidamente providos com os cor-
respondentes fundos, em conformidade com os artigos
18.0 e 19.0 do decreto-lei n." 18:381, de 24 de Maio de
1930.
§ único. Exceptuam-se os oficiais do exército trans-

feridos para a situação de adidos por irem prestar !::ler-
viço noutros Ministérios ou nos estabelecimentos produ-
tores, que serão unicamente abonados e pagos até ii.
véspera do dia em que são considerados naquela situação.

2.& Os conselhos administrativos que abonarem von-
cimentos a oficiais do exército registá-les-ão em livros
modêlo n.? 1, em substítutção das fõlhas de vencimentos,
que são eliminadas.

3.a Os oficiais do exército são abonados exclusiva-
mente pelos conselhos administrativos das uuidados,
repartições ou estabelecimentos a que portoncom, seja
qual fõr o serviço eventual que prestem por qualquer
tempo fora da sua situação permanente.
§ único. Exceptuam-se 08 casos muito especiais para

os quais tenha havido proposta suporiormouto aprovada
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e as gratificações pagas por conta das dotações priva-
tivas de certos estabelecimentos, as quais devem sempre
ser abonadas pelos conselhos administrativos que admi-
uistram essas dotações.

4. a Os conselhos administrativos providenciarão para
que no dia destinado ao pagamento de vencimentos es-
tejam feitas todas as comunicações às entidades onde se
acham adidos os seus oficiais, para que estes nunca dei-
xem de ser pontualmente pagos.

Os conselhos administrativos das unidades, repartições
e estabelecimentos militares onde se achem adidos ofi-
ciais estranhos, quando extraordinàriamente não recebam
a tempo a notificação das importâncias a pagar, abona-
rão provisoriamente, por conta e responsabilidade dos
conselhos administrativos das unidades, repartições e
estabelecimentos a que êsses oficiais pertencem, uma
quantia aproximada, até à recepção da notificação defi-
nitiva.

5.:1 Para os fins designados nas instruções anteriores,
os conselhos administrativos das unidades, repartições
e estabelecimentos militares a q no pertencerem oficiais
q uo sejam transferidos elaborarão, em duplicado, uma
guia do transferência de vencimentos, modêlo n. o ~, fu-
zondo juntar o original à guia de marcha e remetendo
o duplicado ti, respectiva repartição processadora.

N o caso de o oficial se encontrar em situação em que
o original da guia de vencimentos não possa ser juuto
à guia de marcha, será o mesmo remetido ao conselho
administrativo da unidade, repartição ou estabelecimento
militar para onde o oficial fõr transferido.

0.:1 A repartição processadora que receber uma guia
de transferõncia do vencin.outos confori-la-á e, depois de
a visar, remetõ-la-á ii. repartição ti que competir o pro-
cessamento das contas da unidade, repartição ou estabe-
lecimcuto militar para onde o oficial foi transferido.

7. a na guia do vencimentos deverão constar todos os
elementos nccossários para que os conselhos admiuis-
trativos possam fazer oportunamente os abonos a quo
os oficiais tenham direito e realizar os descontos a que
estejam sujeitos.

Sempre que aos oficiais sejam impostos novos débitos,
serão estes comunicados aos rospoctivos conselhos admi-
nistrativos, assim como a forma do' seu pagamento.

8. a Quando os oficiais forom trunsferidos para situa-
ções om que não tenham direito a vencimentos por conta
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do Ministério da Guerra, os dois exemplares da guia
de transferência, de que constarão os descontos sofridos
nos vencimentos do mês decorrente, serão remetidos à
respectiva repartição processadora, que, depois de os
conferir e visar, enviará o duplicado à 3. a Repartição
da 2. a Direcção Geral do Ministério da Guerra, à qual
compete o registo, verificação e expedição das guias de
vencimentos dos referidos oficiais.

Iuversamente, quando os oficiais regressarem das ro-
feridas situações, compete à referida Repartição remeter
aos conselhos administrativos por onde os oficiais pas-
sam a ser abonados e às respectivas repartições proces-
sadoras a competente guia de transferência de venci-
mentos.

9. a Os coueolhos administrativos que abonarem venci-
mentos a militares que" por efeito de promoção, ingros-
sarem no quadro de oficiais procederão anàlogamonto
ao disposto na instrução 5. a

10. a O abono de vencimentos dos oficiais será regis-
tado nas repartições processadoras em assentamentos
individuais feitos em livros competentes, organizados
por unidades, repartições ou estabelecimentos militares
e destinados a um ou mais anos económicos.

11.· As actuais fõlhas de vencimentos, depois de en-
cerradas nos termos da determinação II) da Ordem do
Exército n. o 12, La série, de i936, pág. 542, serão en-
viadas à respectiva repartição processadora, que, depois
de conferidas, as remeterá à 3. a Repartição da 2. a Di-
recção Geral do Ministério da Guerra, onde ficarão ar-
quivadas.

Lisboa, 2.:1 Direcção Geral do Ministério da Gucrrn,
~8 de Maio de 194~. - O Administrador Geral do Exór-
cito, interino, Artu1' José de Almeida, coronel.
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Modêlo n,O 1

(a) ...

R8gisto 08 v8ncim8ntos aOS oficiais

Nota. - ftste registo terá 100 fôlhas e será encademndo e de
formato alrn aço. No caso em que o número dr oficiais abonados
exceda 50, poderá o conselho administrativo usar o sistema de
cncadornnçâo mecânica por fôlhas sôltas, uma para carla oficial,
qne serão arquivadas no respectivo proceMo individual quando
estejam completamente preenchidas.

(u) Doslgnl\C;rlO da untdade, ropnrttção 011 nst aho loc.imentn mil írar.
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(a) Vencimentos e descontos feitos aoS

~I I
~

Nomes (a) Obso-rV.1.çÜOS

-1-1---- -----

Soma ....

I I II--I_J==I
1- 1'- i l.

(a) QUI\lI110 fortim ...ulo pt ndns r;dhas sí'dtas, sf\rl'i.o olindlladfls pstas ectuuns , lIlonriollalHl0'so nc
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Oficiais dest ... no mês de ... de 194.. ·

Doscontos oflclais--~--------~~--~--~~~_-
_,~ I/} I Montopio ..!, -ã o I~.,
~ t,.. ~ IdoS Servido- ~ 'v s ~
~ ~ .:! rcsdo Estado ~ ~ oE!:

C,) ~ Q,) '11 -c Õ
~:g ;! -ao 'd.g~g-
O
~~.al ~ el~ ece J...--. ~ I o .g ~ ~ '0,,- .g .!
~ ::; c:: N OC) ".

_________ -__ 'd I_
I
I

o

'"

o
-e
'g.
~ I
_1-

Doscontos
pnrttcularos

I

I I
I

I

I

I J
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Modêlo n,o 2·
(Formato ai maço)

MINISTÉRIO DA GUERRA

(a). o.

Guia rle transferência de vencimentos rIo (li) "', qUf1 se envia 11

(c) .. o

Colocações Observações

Averbamentos

Está pago de todos os vencimen-
tos pelo conselho administrativo
<I ... • até . o. de ... de 191. ..

E conti-ibuinto n.? ... do Montcpio
dos Servidores (lo Estado, inseri to
na: ... a classe de pensões ( . o .1> ... ).
E subscritor n.? ... do Cofre ele

Previdência rios Oficiais do gx{~rcito
Metropolitano, com a cota ele ... ~~...

Peja Or âeni do E.t'ército
11.° ... , 2.' série, de ...
foi colocado (f) ...

Conferiria na (g) o. o

Em (d) . o.
(h) •..

Averbada a fôlhas . o • do li-
vro .. ' de 194 .. eJa(!!) .

Em (d) '"
(h) ...

() (r). o.,

(a) noslgnaç.!lo dn unldnrlo, ropartição ou ostnncloetmonto militar que olnhorl\
a gulu.

(b) Pôsto 11 IlOIllA (10 oficial fi quem respott n a guino
(r) Indícaçào daf; ont ldndes A. quem Ó o n vtudn a guino
«I) Datn.
(t·) Assinatura (lo prosfcl(\ute (lo consorho nd mln ls trnttvu nu I'IH'fo do r(1pnrti~iifl.
(1) No caso d o promoção ou rog'rOS:-io ti ... outro Minlstúl'Ío, inrlirnr r-s su I'irf'UIIS

Iii nrín.
w} Tncllcaç!'lo ela ropu:rti,:n.o do processo.
(Ii) Rubrtcu 110 oflcial do prccessu.
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111- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - La Direcção Geral- 3.:1 Repartição

I) Em uditamouto à determinação lU) da Ordem do
B.J'é/'cito n. o j, L.a sório, do 31 de Março findo, publi-
ca-se o soguinte:

1.0 A doutrina dossa determinação aplica-se não só às
praças que do futuro vão fixar residência nas colónias
mas também àquelas que já ali residiam na data da sua
publicação. .

2.° A mesma doutrina deve tornar-so extensiva aos
sargentos do quadro porrnanonto ou milicianos que estejam
nas mesmns condições das praças a quom ela so aplica.

3.° A doutrina da. referida determinação não é aplicá-
vel aos militares autorizados a ir tomporáriamcnto às
colónias, ao abrigo do disposto !lO artigo 5.° do decroto
n." 11:400, de 10 do :\fal'ço do 19~G, quando nelas não
permaneçam além de doze meses, devendo neste caso
observar-se para o efeito da concessão da licença e de-
vida apresentação o disposto na Iegislação em vigor.

4. o Para cumprimento ela referida determinação, pelo
que respeita aos averbamentos que resultam da transfe-
rência para os distritos de recrutamento e reserva do
ultramar, deve proceder-se da forma seguinte:

a) IiJrn cada colónia deverá ser desde j:\ elaborada,
com destino à :3.a Repartição da 1.& Direcção Geral do
Ministério da Guerra, uma relação nominal dos militares
autorizados a residirem na mesma colónia, inscritos por
classes e dentro destas pelas freguesias e concelhos por
onde foram receusoados e respectivos números de ordem
recebidos, da qual devem constar: a unidade, número
do ordem e põsto, a data em que ai.i fixaram residência,
a localidade e o distrlto de recrutamento o reserva cor-
respondente à área de rosidõucia ;

b) Os documentos de transferência dos militares que já
se encontram residindo no ultramar o os daqueles quo
de futuro ali vão fixar residência, depois do devidamente
escriturados e completados com os elementos fi receber
da res poctiva colónia sobre o distrito do recrutamento o
reserva a quo devem ser aumentados, serão onvindos à
3,· Repartição da 1 ..1 Di rocçãn Geral do Ministério da

2
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Guerra, acompanhados duma relação nominal, em dupli-
cado, com os mesmos elementos que devem constar da
relação a que se refere a alínea anterior;

c) A verba de passagem, a oscriturur na casa «Ocor-
rências extraord ináriaa s , devo SOl' a soguinto :

«Passou à colónia do .. , e ao distrito de recrutamento
e reserva .. " nos termos da determinnção III) da Or-iem
do E.ré/·cito n." ~, 1." série, de H).J2, em ". do .,. »,

(A passagem dos já residentes na data da puhlicnção
da determinação Il l ) tem lugar com data de :31 do Março
de 1942).

5.° A passagem ao distrito de recrutamento e reserva
do novo domicílio, ombora com a data da respoctiva li-
conça, só devo tor lugar depois do recebida do Ministé-
rio uns Colónias a comunicação acõrcn da apresentação
na colónia.

6.° Cada colónia deve enviar nnualmonto no estado
maior do oxórcito mapas do mohilizução, por armns ()
serviços, respeitantes aos europeus nela residentes quo
prestaram serviço militar.

Dentro de cada arma ou serviço serão enviados quatro
mapas: um para soldados, um para primeiros cahos,
um para sargentos e um para oficiais.

Os dois primeiros serão organizados por especialidades
e classes o os dois últimos por postos o especialidades.

Em todos estes mapas, que devem SOl' referidos ao
dia 30 de Junho, serão reünidos na mesma coluna, inde-
pendentemente das suas classes, OR oflciais, sargentos,
primeiros cabos (I soldados do quadro pormunonto,

(()irl'l1l:lr n.? 12:!íS2, proc. 11.° ;H, ,lI' 1 (lo Junho (lI' lQl~).
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~linistério da Guerra - 2,- Direcção Geral- 3.a Repartição

II) Tabela de eubstitutçõos parciais para as rações
dos solfpedes do exórcito :

Dú::;igHa<;õ~~

!::!() 107

112/ U;;

I
1:lJ1:Jül 111)

22

-1-
toO gl';lIl1a~de a\ cia
equivalem a ...

100 grama. de ce-
vada equivalem a

100 gl'am'lS ,II) fava
equivalem a.

100 gr.nuas de mi-
1110 equivalem a

100 gramas (le palha I
equivalem a ...

IDe\'(' cvi tar-so fa-
zer a subsriuúção

7.1 ')1~ COllll' Ida de !]1I;11-
quer dos elunu-u-
tos e om poncutcs
,h n.l\,;lo.

80 li:!(i I -

I~;io l'OIlV.éll.I!'I,.dll~ir
;1 fava quP «ntrn

H2 1í7~ lia c o 1Il]> o si \' ;10
ti a s r a I;Õ e s om

I ruais do metade.

70-.( 1 -

18 {"\ p:.dhatll'\es,·rde
truro .

•Yoht. - Esta tnhr.la substitue a H.O 2 publicada na Ordem do
Ls-érci: 11.° 5, 1.' série, de 30 de Abrilde 1V30, pág. 231.

Ministério da Guerra - 3. a Direcção Geral - I.a Repartição

Uf) Prograuiu do concurso de .ulmissão ti. matricula
na E scola do I'~.ército nos cursos das diversas armas o
de administra-ão militar no ano h ctivo do H)-~:?-lfl43,

Provas gerais eliminatórias
I- Junta de inllpecção

1/) Os candidato ti. matrlculn serão provinmonte submo-
tidos 't uma junta <lI' iusppc\'!'tn, que vcrificurú se pos-
RIH'1ll ns qualidados ncecssúrias pura o exercício da caro
reira do oficiais <lo exército;
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b) A junta de inspecção. que fuucionará conjun-
tamente com o júri das provas físicas, eliminará dos de
logo os candidatos q no demonstrarem manifesta ina pti-
dão física e autorizará os restantes a prestarem a prova
de aptidão física;

c) Só no final desta, o após observação médica, serú
formulada a decisão conjunta do júri e da junta de ius-
pecção a respeito destes últimos candidatos.

II- Prova de aptidão fisica

Esta prova compreende os seguintes exercícios;
1.0 Corrida do GO metros cm \) segunrlos, o máximo.
~. o Lançamento do PÔf(O d(\ 5 quilogramas (mão à es-

colha), a uma distância mínima de GIll ,50.
3. U Subida do uma vara UlI corda lisa à altura de

7 metros.
4. U Imediata transposição, por saltos, numa corrida

de 100 motros em monos de :!G segundos, dos seguintes
obstáculos, distanciados do 25 metros:

o)· Paliçada de 11ll,00 de altura;
b) Salto, som apoio, do um muro de tojolo com O'n,00

de altura e O",23 de espessur a ;
e) Vala com 3 metros de largura o 1n,,~o de profundi-

dade, tendo os taludes a inclinação de 3/1.
5.° Passagem a pé de lima viga prismútica horizontal

com om,10 do largura, om um vão de 5 metros o colo-
cada om cnvalotos a 1111,80 do altura.

G.o Corrida do 1:000 metros om 4 minutos, o máximo.

Observações

La Os cuudidatos rualizmu a prova por turnos.
2. a Aos candidatos é fornecido uni bracal com o nú-

moro de ordem, que ostentam no braço esquerdo até
conclusão dus oxercícios físicos.

3.a Os candidatos doveui apresontar-so <lo camisola,
cuecas e sapatos de gimnástica.

4." Com oxcepcâo da corrida de 1;000 motros, os
candidatos têm a, faculdade do repetir duas vozes cada
prova.

0. ~ O Innçumouto do põso esférico, fr-ito com uma só
mito, é executado dentro de um círculo de 2"',13 do diã-
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motro, devendo o pêso partir de uma posição próximo
00 ombro.

6.a A não execução de qualquer exercício exigido, se-
gundo as normas estabelecidas, determina a imediata
eliminação do candidato.

7. a Os exercícios devem ser executados pela ordem
indicada, com um intervalo mínimo de 5 minutos, com
excepção do n. ° 2.° e do n, ° 5.°, que devem ser distan-
ciados respectivamente do n." 1.0 e do n.? 4.° pelo menos
lU minutos, e do n.? 6.°, que deve ser distanciado do
n." 5.° polo menos 20 minutos.

III -- Prova de composição e redacção

Esta prova torú a duração do hora e meia e constará
de um exercício de composição e redacção, versando
sõbro um tema de história pátria, de acordo com o pro·
grama abaixo reproduzido, em que serão apreciadas as
manifestações de cultura geral apresentadas pelos candi-
datos, o método de exposição e a correcção da forma.
A legibilidade da letra será também elemento de apre-
ciação,

Programa de história

Período de forntação e consolidação do Reino de Portugal

o Condado Portucalense e o Conde D. Ilenrique. He-
rança da Grande Monarquia de Fernando Magno. Afonso
VI o o Govêruo de D. Teresa. Afonso Henriques: a sua
primeira revolta; o cêrco de Guimarãis e a batalha de
S. Mamede.

As lutas do Afonso Henriques com os mouros o com
Afonso VII de Leão. A invasão da Galiza. As batalhas
de Cernej a e do Ouriq ue. Os tratados de Valdevez e de
Samora.

A conquista, perda e reconquista do sul do País. A
batalha das Navas de 'I'olosa.

Período de organização

A acção organizadora de I). Diniz.
As guerras de Afonso IV com Castela e com os mou-

ros. A batalha do Salado.
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As guerras de Fernando I com Castela e a política de

Leonor Teles. O assassinato do Condo de Ourém (An-
doiro) o a aclamação do Mostro de A viz, defensor do
Reino. As côrtes do Coimbra o a aclamação do D. Jolio 1.

Período de expansão

Os descobrimentos e conquistas dos séculos X\~ n XVI
e suas conseqüências. O Império Colonial Português.

Afonso V: a sua política o as lutas com Castela; a
batalha do '1'01'0 e suas consoq üõncias.

D. João II: a sua acção política; o fortalecimento do
poder real.

Período de decadência

A decadência o a pordu da indc·pelldt·llcia. A invasão (11)
1)(U[1l0 do .\ lha o 1tec:llo do D. António, Prior do Crato.

A dominação Filipina (I suas com;oq üências do ordem
militar e territorial.

Lutas com os holandeses no Brasil, om ..\frica <I 110

Orionte.
() <lpclínio (lo poder naval português.

A Restauração e a dinastia de Bragança

A Rostuurução : fi revolta do l.0 elo Dezembro do lG-W
e a Guerra da Rostnuração .

•\ Guerra ela Sucessão om ERJHmha om l70!: UH opo·
raçõos realizadas na Ponínsulu Ibérica.

O Marquõs de Pombal: reformas Pombalinas; roorjrani-
za(:ão do oxército ; o Conde (lo Lippo o a O uorra (1(\ 1703.

Inlluõnciu (b l{(J\olll(:;'lo F'r;lIlcn,;a (IIU Portugal. N apo-
louo, A Guerra P<'lllw.;ulal'.

O Constitucionalismo o ;L~ Campanhas Ja Liberdade.
As Campanhas do Àfricu do fim do sóculo XIX o pri n-

eí pioK <lo século x x ,

o reginte reptJblicano

Causas do onfruq uocimouto do regime' monárq nico o
a implantação da Ropública,

A participncão ele POl'tllf!;al na Orando 01101"1'11. na
Ellropa (' om Africa,
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IV -- PARECER

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Publica-se o parecer da Procuradoria Geral da Repú-
blica que foi homologado por despacho do 5 de Maio do
corrente ano, e que 6 do teor seguinte:

Procuradoria Geral da República - L." Secção.-
N.O 512 - Livro 58. - Senhor Ministro da GU0rra-
Excolôncia. - Pretende V. Ex." o parecor da Procura-
doria Gorai da República sõbre uma consulta formulada
pelo Cofre do Providência dos Sargentos de Terra o Mar,
que, na interpretação do n. o 2. o do artigo 10.0 do decreto
n." 14:589, de 26 de Janeiro de 1928, deseja saber se 11
condição de estar a cal'go do subscritor é também de exi-
gir em relação às filhas solteiras do respectivo sócio.

A fim de permitir um exame mais objectivo da dispo-
sição , transcrevemos todo o corpo do artigo 10. o:

«São hábeis para receber subsídio:

1.0 A viúva do subscritor; e, havendo filhos,
2.0 A viúva, os filhos menores, as filhas solteiras, viú-

vas e divorciadas que estejam a cargo do subscritor,
sendo metade do subsídio para a viúva e a outra metade
dividida em partes iguais pelas restauros ; e, na sua
falta,

3.0 Os pais, os irmãos menores, as irmãs solteiras,
viúvas o divorciadas que estejam a cargo do subscritor,
em partes iguais; 0, na falta dêstes,

4.° Quaisquer pessoas designndas pelo subscritor.
§ único. Na falta de doclarucão escrita do subscritor

indicando, para o caso dos filhos e jrmãos menores cou-
sidorudo nos n. os 2.0 0 3.0 dêsto artigo, a pessoa que <levo
receber o subsídio, a dircccão do Montopio rios Sargon-
tos do Torra o Mar, pelas informacões que obtiver, en-
trcgá-lo-ã à pessoa que julgar idónea para receber e
dar-lho devida aplicação».

Na forma. COIllO redigiu, o legislador, tanto numa como
noutra parte da disposição, separou os beneficiários em
grupos de iguais direitos, que foz proceder do respectivo
artigo definido.



88 ORDEM DO EXERCITO N." 4 L' Sério

Doutro dêste critério, considerou naq uele n. U :3.0 três
grupos independentes, a saber:

A viúva;
Os filhos menores ;
As filhas solteiras (maiores, viuvas ou divorciadas),

desde que vivam a cargo do subscritor.

Da mesma forma procedeu em relação ao número so-
guinto, onde considerou outros tantos grupos, quo nos
abstemos de enumerar por desnecessário à resolução da
hipótese.

Que a interpretação ora consignada traduz fielmouto fi

concepção do sou autor, prova-se, claramente, pelo con-
toúdo do mesmo artigo 10.°, quando da primeira publi-
cação dõ decreto, feita no Diário do Govêrno do 18 do
Novembro de 1937.

Roprodllzalllo-Io tambóm :

«São húheis para receber subsídio:

1.0 A viúva do subscritor; e, na sua fnltu,
2.° O:; filhos menores, as filhas solteiras I' as filhas

viúvas ou divorciadas <1llO estejam a cargo do subscritor,
cm partes iguais; e, na falta destas,

3.° Os pais e irmãs solteiras ou viúvas quo estejam a
cargo do subscritor, <'l11 partes iguais .. .».

'rondo em atenção, corno j(L se disse, que o ouiprõgo
do cada artigo definido correspondo a um conj unto de
pessoas assistidas de direitos iguais, o legislador consi-
derou então as filha» solteira» (maiorr-s] em gruJlo hpnrto
da» que se encontrassem ?lO estado de vW.V,?::; 011 de iltror-
ciada«, pois só pura ostas exigiu que ViVI'HHIIlllna de-
pcn dõur-in oco nómica do subscritor .

.A ,lif'lronça do critério outro um o ontro diploma dl'·
I1Ill~. sem dúvida, n ovolução do osptrito do qUC'Ill 10gis-
lou, no sentido (ln rostringir o direito ao subsídio tam
sõmento às pessoas quo estivessem dentro da economia
do sócio o que, por sua morte, ficaesom ao dosam-
paro.

A::lsim, Ildmitin que as Hlhas solteira!';, de:;de qllü atin-
jam a maioridade, POdC'1U c~tllr Olllprcgndas ou UTll situa·
ção quc lhes permita dispensar o l:!ubsidio, dondo a pos-
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sihilidado, pela sua exclusão, de favorecer os filhos
menores do subscritor.

Podemos, portanto, concluir que as filhas maiores,
solteiras, viúvas 011 divorciadas, pura terem direito ao
subsídio, preciso ó quo vivam a cargo do subscritor.

f~sto parecer foi votado no Conselho da Procurndoria
Cloral ela República de 30 dr Abri! do H142.

A bom da Nur;iio. - I'rocurndoria Geral da Ropública,
2 dI' "bio <1(\ 1942. - O Ajudante do Procurador Geral
da República, Emílio Salqueiro,

v - DECLARAÇÃO

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se que foi fixado o dia 27 do Julho do cor-
rente" ano para a realização da primoiru prova do cam-
peonato do cavalo c!fI gnorra .

.Li nt.án.lo de Oliveira Salazar.

f1~süí conformo.

() (ihere do (iahincte,

c/J.
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MINI5TÉI\IO Df\ GlIEI\I\f\

Ordem do Exército
1." Série

N,O 5 9 de Julho de 1942

Publlca-se ao Exército o seguinte:

1-DECRETOS

Ministérios da Justiça e das Obras Públicas e Comunicações

Deoreto-Iel n.· 31:962

Bem conhecidas são as dificuldades do actual mo-
mento para importar, dos países estrangeiros fornece-
dores, certos materiais de construção e artigos de apli-
cnção diversa, considerados de interôsse nacional.

A inconsciôncia de uns e a desmedida ambição de
outros tornam possivel a prática de repetidos furtos
dêssos materiais e artigos, altamente prejudicial à eco-
nomia do País.

Impõe-se ao Govêrno reprimir, com energia e a maior
severidade, essas actividados criminosas, mas reconhece-
-se quo, para o conseguir, não bastarão as disposições
do Código Penal nom serão conveniontes a solenidade o
a complexidade das formas de processo penal ostabelo-
ridas para a punição do tais crimes.

Assim:
Usando da faculdade conferida pela 2.11 parte do n.? 2.°

do artigo 109.0 da Üonstitutção, o Govôrno docreta o ou
promulgo, para valor como loi, o seguinte:

Artigo 1.0 O furto de metais para - ou do cons-
truçõos, edificações ou instalações públicas ou partícula-
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res, de materiais para instalações eléctricas e pneus e
outros acessórios de veículos automóveis será punido
segundo as regras estabelecidas no artigo 427.° do Có-
digo Penal.

Art. 2.° O delito frustrado, a tentativa e os actos
preparatórios da execução do crime de furto a que se
refere o artigo anterior são punidos com as mesmas
penas do delito consumado. •

Art. 3.° Aos cúmplices e encobridores serão aplicadas
as mesmas penas que aos autores.

Art. 4.° Além dos casos previstos no artigo 23.° do
Código Penal, consideram-se encobridores aqueles em
poder de quem forem encontrados os materiais ou ar-
tigos furtados e que não tenham procurado certiflcar-so
da sua legitima proveniência.

Art. 5.° Os crimes de furto do que trata êato decreto
não admitem caução.

Art. 6. ° A pona de prisão correccional aplicada aos
réus pelos crimes previstos neste diploma não poderá
ser substituída, em caso algum, pela de multa.

Art. 7.° O conhecimento dos crimes a que este decreto
se refere compete, nas comarcas de Lisboa e Põrto, ao
Tribunal Militar Especial criado pelo artigo 13.° do
decreto-lei n.? 23:203, de 6 de Novembro de 1933. Nas
restantes comarcas serão os tribunais comuns os compe-
tentes para dos mosmos crimes conhecer.

Art. 8.° Todas as autoridades judiciais, administrati-
vas, policiais e fiscais e seus agentes, os oficiais e praças
da guarda nacional republicana e da guarda fiscal são
competontes para, das infracções que verificarem, le-
vantar autos de notícia, que deverão satisfazer ao ar-
tigo 166.° do Código de Processo Penal o que terão
fõrça de corpo de delito, fazendo fó em juizo até prova
em contrário.
§ único. As entidades mencionadas neste artigo têm,

de igual modo, competência para roalizar buscas e
àprecnsõcs, nomear depositários e proceder a quaísq nor
diligências que se tornem necossárias. •

Art. 9.° Os autos de notícia levantados nos termos do
artigo anterior serão remetidos aos tribunais a que se
refere o artigo 7.° no prazo do quarenta e oito horas,
assim como o criminoso, quando preso.

Art. 10. o Na instrução e julgamento ohservur-se-ão
as disposições aplicávoís do docroto-loi 11." 20:\)6-1:, do
10 do Outubro de 1930.
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Art. 11.0 1bsto decreto entra imediatamente em vigor.
Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da Ropública, 7 do Abril do

1942. - - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA-An-
tónio de Oliveira Salazar - Màrto Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da
Costa Leite - :Manuel Ortins de Bettencourt - Duarte
Pacheco - Fruncisco José Vieira Machado Mário de
Fif/ueirerlo - H((f!lel da Silva Neoee Duque.

Ministérios da Justiça e da Economia

Decreto-lei n.s 32:086

As poualidades estabelecidas na legislação em vigor
pata punir os crimes de nssambarcamento, especulação e
contra a economia nacional, se bem quo caracterizadas
por um certo rigor, não produziram todo o ofeito pro"
ventivo e repressivo que se esperava.

Ora o Governo não pode permitir que se frustrem os
objectivos quo com aquela legislação teve em vista,
havendo por isso necessidade de reprimir com mais se-
veridade tais atontados contra a economia nacional. Daí
a maior gravidade das sanções aplicadas no presente
decreto- loi.
Nostos termos:
Usando da faculdade conferida pela 2." parto do n. o 2.0

do artigo 109,0 da Constitutção, o Governo decreta e ou
promulgo, para valer como lei, o seguinto:

Artigo 1.0 Nos crimos do assambarcnmonto , especula-
ção e contra a economia nacional, provistos o punidos
nos decretos-Iois n,os 29:964, do 10 de Outubro do 1939,
31:328, de 21 do Junho do 1941, o mais legislação,
o Tribuual, atenta a gravidado da infracção, aplicará,
além da pena do multa, a de prisão até seis meses.
§ 1.0 A pena de prisão não ó remível nem pode ser

suspensa.
§ 2,0 Em caso de reincidência, os dolinqüentes, além

<las penas do multa o eliminação dos organismos corpo-
rativos de que fizerem parte, ostaholecidas nos decretos
roforidos , serão colocados à disposição do Govêrno e
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interditos do exercício do qualquer comércio ou indústria,
por si ou interposta possoa.

Art. 2.° É elevado para 300.00015 o limite máximo da
multa no crime de especulação.

Art. 3.° A alteração da qualidade dos produtos 011

mercadorias com fins do especulação será punida com as
penas estabelecidas pam. êste crime, salvo os casos pre-
vistos em loi especial.

Art. 4.° Nos casos em que fôr aplicada a pena de in-
terdição do exercício do comércio ou indústria, provista
no n.? 4.° do artigo 1.0 do decreto-lei n.? 20:90J, de 7
de Setembro de 1939, e nos artigos 3.° e 7.° dos decre-
tos-lois n.?" 29:9G4, de 10 de Outubro de 1939, e :31:328,
de 21 de Junho de 1941, as emprõsas ficam obrigadas
ao pagamento dos ordonados e salários do pessoal pelo
tempo que durar a respectiva interdição. Esta circuns-
tância será levada em conta na determinação do período
de suspensão.

Art. 5.° Fica o Govêrno autorizado, pelo Ministório
da Economia, nas condições que vierem a ser determi-
nadas, a instituir o regime de guias de trânsito para a
circulação ou transporte de quaisquer produtos ou mer-
cadorias.

§ 1.0 As emprêsas transportadoras, nos casos sujeitos
ao regime previsto neste artigo, não poderão efectuar o
transporto sem que lhes ~eja apresentada pelo expodidor
a respectiva guia do trânsito.
§ 2.° As infracções ao disposto neste artigo serão pu

nidas com a apreensão e perda dos produtos ou mercado-
rias (I com a pena .de multa igual ao seu valor, apli-
cada ao transportador.
§ 3.° O conhocimonto das rofcridas infracções com-

pete ao Tribunal Militar Especial, pela forma cstabele-
cida no decreto-lei n," 29:9()4, de 10 do Outubro do 1030,
§ 4.° As medidas previstas nosto artigo podem SOl' to-

findas por despacho 011 portaria, conformo as circuns-
táncias.

Art. G.o O presente decreto entra imodiatamonto em
vigor.

Publique se e cllml)l'I1-Se como nôlo se contém.
Paços do Gov0rno da Rcpúhlica, 15 do Junho de

1942. - A"XTÓNIO ÓSCAlt DE FJ{AGOSO CARMONA- A n-
tónio de Oliveira SalazaI' J[(írlo Pais de SOl/81( -
Adriano Pai» da Silva Faz Serra João Pinto da C08ta
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Leite - Jlanllel Ortins de Beitencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Vieira Machudo - .Alú1'iu de
Fi!Jueh'edo- Rajael da Silva Neves Duque,

Ministério da Guerra-5," Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.> 32:091

Com fundamento nas disposições do artigo 2.° do de-
croto-loi n." 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
proposta aprovada polo Ministro das Finanças, nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituíção, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinto:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 100.000i$, a qual reforça a verba da alínea a)
«Vencimentos de médicos, dentistas, mecânicos e aju-
dantes de mecânicos contratados, na falta do respectivo
pessoal» do n.? 1) «Pessoal contratado não pertencente
aos quadi os» do artigo 357.0 «Remunerações certas ao
pessoal em exercício», capítulo 14,0 «Serviço do Saúde
Militar», do orçamento do segundo dos referidos Minis-
térios em vigor no corrente ano económico.
Art. 2.0 É anulada a importância de 100.000~ na verba

do n." 1) «Pessoal dos quadros aprovados por lei» do
artigo 147.0 «Remunerações certas ao pessoal em exer-
cício», capítulo 9.0 «Arma de Infantaria» (<< Oficiais»), do
orçamento do Ministério da Guerra para 1942.

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública o a minuta (10 presento decreto foi oxa-
minada e visada pelo Tribunal de Contas, como procei-
tua o § único do artigo 30.0 do decreto n." 18:381, de
24 de Maio de 1930.

Publique-se o cumpra-se como nêle se contém.
Pac;os do Govôrno da Repúblicll, 18 de Junho do

194:2, - ANTÓNIO OSCA]~ DE FRAGOSO CARUONA - .!ln-
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tônio de Oliveira Salazar -Má1'io Pais de Sousa -
Adriano Pais da Stlca Vaz Serra - Jotio Pinto da Costa
Leite - Manuel. Ortins de Bettencourt - Duarte Pu-
checo -Francisco José Caeiro - Mário de Fiqueiredo
Rafael da Silva Neves Duque.

11- PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3,a Direcção Geral - 3," Repartição
(Estado Maior do Exército) •

Portaria n.O 10:123

Manda o Govêrno da República Portuguesa, polo ~1i-
nistro da Guerra, aprovar o por em execução, a título
provisório, os quadros orgânicos do campanha das uni-
dades e formações dos serviços de saúde, voteriuário,
subsistências e trem,

Ministério da Guerra, 27 de Junho do lD4:?, - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Ministério da Guer'r'a - Administração Geral do Exército
3, a Repartição

Portaria n.s 10:124

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelos
Ministros das Finanças e da Guerra, aprovar e pôr em
execução, nos termos do artigo 1.0 do decreto-lei
n." 31:286, de 28 de Maio de 1941, os instruções para
u classifioação e realização das despesas em conta da
verba inscrita na despesa extraordinária do orçamento
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do Ministério da Guerra sob a rubrica «Diversos encar-
gos resultantes da guerra».
Ministério da Guerra, 29 de Junho de 1942. - O Mi-

nistro das Finanças, .João Pinto da Costa L'eite.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.

I nstruçoes para a classificaçãO e realização das despesas em conta da
verba consignada no orçamento do Ministério da Guerra para «Di-
versos encargos resultantes da guerra», a que se refere o ar
tigo 1.0 do decreto-lei n,O 31:286, de 28 de Maio de 1941.

CAPITULO I

Classificação das despesas
L.? De harmonia com as regras 'e preceitos legais em

vigor, as despesas classificam-se em três classes:

L" classe - Despesas com o pessoal;
2.a classe - Despesas com o material;
3." classe - Pagamento de serviços e diversos en-

cargos.

Den tro de cada classe as despesas serão divididas e
classificadas, segundo a sua naturesa, em várias rubri-
cas.
2.° As despesas com o pessoal compreendem:

Remunerações certas ao pessoal em exercício;
Remunerações acidentais:

Despesas de repreeentaçâo ;
Gratificações; _
Subvenção de campanha.

Outras despesas com o pessoal:

Ajudas de custo;
Subsídio para fardamento;
Fardamento e calçado;
Alimentação (ração de campunha};
Subsídio de alimentação;
Funerais;
Outras despesas que não constituam rernune-

1ações pagas a dinheiro.
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3.° As despesas com o material compreendem:

Oonsbruções e obras novas;
Aquisições de utilização permanente:

Imóveis;
Semoventes;
Móveis;
Material de defesa e segmança pública.

Desposas de conservação o aproveitamento do ma-
terial:

Prédios rústicos e urbanos;
Eorragens ;
Alojamento, ferragem e curativo dos eol ípedes ;
Gasolina, óleos, combustíveis e lubrificantes ;
Reparação e conservação do material de aquar-

telamento;
Reparação e conservação do material de defesa
e segurança pública.

Material de consumo corrente:

Matérias primas;
Impressos;
Artigos de. expediente e material lião especi-

ficado, incluindo pequenas reparações even-
tuais.

4.° As despesas com o pagamento de serviços e díver-
sos encargos compreendem:

Despesas de higiene, saúde e confôrto:

Serviços clfnicos e de hospitalização;
Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza.

Despeeas de comunicações:

Correios e telégrafos;
'I'elefones ;
'I'ransportes .

Encargos de instalações:

Reudus de prédios rústicos e urbanos.
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Encargos administrativos:

Pré, alimentação, vestuário e calçado de re-
crutas j ,

Publicidade e propaganda j

Pagamento de serviços e encargos não especi-
ficados.

Outros encargos:

Fôrça motriz j

Gastos reservados e confidenciais j

Subvenção familiar.

6.° Oonsideram-se remunerações certas ao pessoal em
exercício os vencimentos normais do tempo de paz de
todos os militrures que façam parte de fôrças expedicio-
nárias ou consideradae em operações.

CAPITULO II

Despesas a custear pela verba destinada no orçamento
do Ministério da Guerra a «Diversos encargos

resultantes da guerra))

6.° Todas as despesas, incluindo os vencimentos nor-
ruais do tempo de paz,das fôrças expedicionárias às
ilhas adjacentes e às colónias e das fôrças em operações,
exceptuando a diferença de abonos que, nos termos elo
§ único do artigo 4.° do decreto-lei n." 3():583, d'e 12 de
Julho de 1940, constitue encargo dos governos coloniais.

7.° As diferenças de vencimentos a abonar aos oficiais
na situação de reserva mobil.izados nas ilhas adjacen-
tes e nas colónias para a prestação de todo o serviço
militar, em conformidade com o artigo s.- do referido
decreto-lei.

8.° As subvenções abonadas às famílias dos cabos e
soldados que se encontrem nas con dições deaignadas no
artigo 11.° do mesmo diploma

9.° Vencimentos e outros encargos com ministros da
religião católica encarregados d- prestação da assis-
tência religiosa e com técnicos esp- I' ializados necessários
ao funcionamento dos diversos serviços das fôrças mili-
tares em operações.ou de fôrças expedicionárias convo-
eudos para serviço militar nos termos dos decretos
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n.OS 31:276 e 31:945, de 19 de Maio e de 1 de Setembro
de 1941.

10.° Despesas extraord inãrías do Oomando da Defesa
Marítima de Lisboa com serviços de contrôle da nave-
gação do pôrto, em virtude das actuais circunstâncias
de guerra.

11.u Quai,sque,r outros encargos não designados nos
números anteriores, motivados pela actual emergência,
autorizados pelo Ministro ela Guerra, com a concordân-
cia do Ministro das Finanças.

CAPITULO III

Saque de fundos e prestação de contas
12.°:
a) O saque de fundos para custear encargos em conta

da verba «Diversos encargos resultantes da guerra» é
efectuado por meio de títulos modêlo n. ° 4;

b) A documentação da respectiva despesa será dis-
tinta da documentação de outras despesas;

c) Cada título será acompanhado de uma relação
modêlo n," 3, em triplicado, onde será discriminada a
aplicação da respectiva importância;

d) As relações modêlo n. ° 3 ficam arquivadas:

Oriqinol: - No serviço da Intendência Geral (10

Orçamento;
Duplicado. - Na 5.&Repartição da Direcção Geral

<ia Oontabilidade Pública e acompanha o dupli-
cado do títuLo a submeter ao visto do Ministro
das Finanças;

Triplicado. - Na 3.& Repartição da 2.& Direcção
Geral do Ministério da Guerra.

13.° Para o abono de vencimentos, saque de fundos
e prestação ele contas eleve ter-se cm consideração a loca-
lização dos organiamos militares, que pau e ser:

No continente;
N as ilhas ad j acen tes ;
Nas colõnias,

14.° No continente:
II) As unidades que mob ilisom fôn\ai:! expedicionárias

abonam os vencimentos nonnais do tempo de paz aos
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oficiais, sargentos e praças readmitidas que Iaçam parte
das unidades e formações expedicionárias às colónias e
que tenham deixado declaração escrita indicando a
pessoa a quem deve ser entregue o lfquido dos referidos
vencimentos. Abonam também as subvenções de que
trata o artigo 12.0 do decreto-lei n.." 30:583, concedidas
às famílias dos caboe e soldados expedicionários às ilhas
adjacentes e às colónias.

Por conveniência de serviço o saque de fundos para
efectuar o pagamento dos vencimentos e subvenções
supra é efectuado pelo conselho administrativo das 1.& e
2. a Direcções Gerais do Ministério da Guerra.

Para êste efeito as unidades mobilizadoras organizam
as respectivas relações de vencimentos e das subvenções
familiares, guias de entrega do imposto do sêlo e as
relações modêlo E para a entrega dos restantes descontos
e também para a entrega das subvenções familiares e
dos líquidos dos vencimentos normais e enviam estes
documentos, assinados pelos conselhos administrativos,
ao conselho administrativo das La e 2." Direcções Gerais
do Ministério da Guerra até ao dia 5 do mês a que os
vencimentos disserem respeito.

A.s relações de vencimentos são organizadas por colõ-
nias e de modo que das mesmas conste, a tinta encar-
nada, a unidade que deve efectuar a entrega dos líquidos
elos vencimentos à pessoa indicada na declaração do mi-
litar interessado.
As relações elomodêlo E relativas à entrega das sub-

venções familiares e dos líquidos dos vencimentos nor-
mais são organizadas em duplicado e uma por cada
unidade metropolitana que há-de efectuar o pagamento.

Uma vez de posse dêstes documentos, o conselho admi-
nistrativo das 1." e 2.a Direcções -Gerais do Ministério
(la Guerra organiza os títulos de saque de fundos, um
título mensal por. cada colónia, numa importância igual
tL soma das subvenções com os ilíquidos das relações de
vencimentos.

Recebidos os fundos, procede da seguinte forma:
'1. o Efectua o pagamento dos descontos;
2.0 Remete ou transfere nos últimos dias do mês, pOl'

cheque ou por qualquer outro meio, pa,ra as unidades
indicadas a tinta encarnnrla nus relações a importância
elo líquidos dos vencimentos e a importância das 8111>-

wl}(.;ões. (A,.; unidades, rccchidus estas importâncias,
efectuam a sua entrega tLS pessoas indicadas nas relações
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uiorlêlo Ee devolvem estas ao conselho administrativo
das 1.& e 2.& Direcções Gerais do Ministério da Guerra
com a nota de Pago) j

3.° Documenta estas operações na conta corrente men-
sal modêlo n ," 1 com as relações de vencimentos, relações
das subvenções fami liaree, guias de entrega do imposto
do sêlo e relações modêlo E comprovativas da entrega
dos descontos, dos líquidos dos vencimentos e das sub-
venções familiares.

b) Qualquer abono de vencimentos ou subvenções in-
devidamente feito ou desconto deixado de efectuar é da
responsabilidade dos conselhos administrativoe que or-
ganizam e assinam as relações j

c) Os conselhos administrativos que efectuarem sa-
ques de fundos em conta da verba «Diversos encargos
res ultan tes da guerra» registam a totalid ade das im por-
tâncias sacadas mensalmente na receita das suas contas
modêlo B, nas quais inscrevem também a respectiva
despesa j

d) Os mesmos conselhos administrativoa organizam
mensalmente uma conta corrente modêlo n," 1, em dupli-
cado e devidamente documentada, que acompanha as con-
tas normais submetidas a processo e onde se inscreverão
todas as despesas em conta da verba « Diversos encargos
resultantes da guerra», devidamente classificadas, (le-
vendo o total ser igual à importância incluída na conta
modêlo B j

e) Depois de verificada e Iiquidada a conta corrente
modêlo n ," 1, o original será arquivado nos « Serviços
de :Fiscalização e Processo das Despesas da Guerra», na
a." Repartição da 2.& Direcção Geral do Ministério da
Guerra, e o duplicado será devolvido à unidade acom-
panhado da nota de alterações, havendo-as, para efeitos
de inspecção.

]5.° Nas ilhas adjacentes:
a) As unidades expedicionárias normais (comandos

militares dos Açôres e da Madeira, depósitoe dos bata-
lhões independentes ele infantaria e batarias indepen-
dentes de defesa de costa) e as mobilizadas nas ilhas
(comandos e batalhões dos regimentos tábicos de infan-
taria n ." 17, 18 e 19) abonam todos os vencimentos,
incluindo os normais de tempo de paz, dos seus oficiais,
sargentos ,e praças. As mesmus unidades transferem,
por intermédio da Agência Militar, as importâncias
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que os militares desejarem que sejam pagas no conti-
11e nte às pessoas indicadas nas suas declarações ;

b) O abono das subvenções familiares de, que trata
o artigo 12.0 do decreto-lei n." 30:583, relativamente
aos cabos e soldados mobilizados nas ilhas, é efectuado
pelos conselhos administrativos dos depésitos dos ba-
talhões independentes de infantaria e das batarias in-
dependentes de defesa de costa ;

c) A8 repartiçôes de contabil idade dos comandos
militares dos Açôres e da Madeira promoverão men-
salmente, por intermédio dos ooneelhos administrativos
<los mesmos comandos, a organização de um título
m odêlo n. c 4, único, para ocorrer às despesas mensais
a custear pela verba «Diversos encargos resultantes
da guerrra», título que processarão e enviarão à 5.& Re-
partição da Direcção Geral da Oontabilidade Pública,
para ordenamento, 'por intermédio da Administração
Geral do Exército.

Os títulos para os dois primeiros meses de cada ano
serão ordenados logos nos prrimeiros dias de Janeiro e
os deatina.dos aos meses seguintes serão ordenados com
u antecedência necessária para qu,e U8 unidades e for-
mações disponham sempre, exceptuado o mês de De-
zembro, de uma importância ccrrespondente às deepeeas
de dois meses.

As mesmas repartições também promoverão que os
mencionados conselhos administrativos recebaan dos co-
fresdo Tesouro locais as importâncias dos títulos, as
escriturem num fundo designrudo Repartição de Conta-
bilidade e as distribuam pelas unidades 'e formações
conforme lhes fôr determinado 'por aquelas repartiçôes,
que para êste efeito se cingirão às contas correntes
modêlo '11.0 1 das unidades e formações.

J~stas unidades e formações mencionarão na receita
elas suas contas correntes mensais as importâncias assim
recebidas;

ri) As despesas a que se refere o n. ° 6.0 do capítulo II,
pUl'a ocorrer às quais são sacados fundos p()(Tmaio do
Lítulo único mensal, compreendem:

1) Despesas com o pessoal (vencimentos mencionados
no artigo 1.0 do decreto-lei n ," 30:583, ajudas de custo,
consertos de fardamenfoe calçado, médicos, den tietas ,
mecânicos e veterinár ios contratados}:

2) Obras (OO'"g:mizaçi1odefensiva e insta] ação de tro-
pns, iIlRt-alaçoos hoepitalar os, serviço de águas, aeró-
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drnmos, instalação de babarias anti-aéreas e de costa c
conservação das obras te instalações);

3) Aquisições de utilização permanente (viaturas hi-
pomóveis e automóveis, artigos pam organização de
messes e de barbearias, urtigos deepcrtivosyetc.};

4) Conseroaçõo e aproveitamento de material (e for-
ragens, ferragem, medicamento e curativo dos solípe-
des - Reparação e conservação do material de aquar te-
lamento e de outras espécies - Gasolina, óleos combus-
tíveis, lubrificantes e sobressalentes para material
aeronáutico e automóvel»};

5) Material de consumo corrente (<< Pequenas Te,para-
ções 'eventuais nos aquartelnmentos - Impressos -
Artigos de expedientes};

6) Higiene, saúde e confôrio (e Serviços clínicos e
tratamento hospitalar - Luz, aquecimento, água, la-
vagem e limpeza, incluindo a lavagem e limpeza. do far-
damento e roupas das praças»};

7) Comunicações (correioe, telégrafos, telefones e des-
pe,sascom transportes automóveis e hjpomóveis) ;

8) Encargos de instalação (Tendas de prédios rústicos
e urbanos pa.m instalação de tropas e boletos de oficiais
e sargentos);

9) Encargos administrativos (diferençaentre o custo
da ração de campanha abonada aos recrutas e oda ali-
mentação - rancho e pão - inscrita na despesa ordi-
nária do orçamento do Ministério da Guerra pn.ra. os
mesm os) ;

10) Outros encargos (subvenção familiar).
e) As unidades e formações das guarnições dos ar-

quipélagos organizam mensalmente uma. conta corrente
modêlo n.O 1,em triplicado, devidamentedocumcntndu,
a qual será enviada até ao dia 15 do rnê« imediato tl
R(~parti ção do Contabilidade elo respectivo com ando 111 i-
litar.
As unidades justificam !por meio elas contas correntes

modêlo n." 1 o cm prêgo elos f'undos que 11]('1'\foraru clis-
trihuídos;

f) Seguidamente à. verificação e liquidação das contas
correutos meuaais modõlo !l.o 1, a Repartição de Con-
tabilidude devolve à unidade o <luplicado da conta
acompanhado da respectiva nota (le alterações. se as·
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houver, e envia o triplicado à Administração Geral do
Exército ;

g) Os comandantes rni litares dos arquipélagos, me-
diante informação favorável da Repa,rtição de Conta-
hilidade, podem autorizar, no todo ou em pa-rte, a
transferência de fundos destinados a gasolina, óleos
combuatíveis e lubrificantes classificados no n." 4.od,a
ulíuea d), para desposas com transportes hipomó-
veis classificados no n.? 7.° da mesma alínea, sem-
pre que, por deficiência de combustíveis ou por qual-
quer outra razão, seja conveniente ou necessário tal
procedimento;

h) Oscontratos de arrendamento de prédios são ela-
bora,dospelos conselhos administrativos dos comandos
militares da Madeira e dos Açôres, do depósito do ba-
talhão independente de infantaria n." 17 e do comando
militar do Faial, relativamente às Ilhas da Madeira,
S. Miguel, Terceira e Faial. Aqueles cuja renda não
ultrapasse 500$ mensais serão submetidos à aprovação
dos comandos militares dos arquipélagos. Igualmente
serão submetidos à aprovação dos referidos comandos
os autos de avaliação das comissões distritais de que
trata o artigo 54.° do regulamento de requisições mi-
litares.

Estes autos terão lugar sempre que não se chegue ,«
acôrrlo amigável com o proprietário ou haja conveniên-
cia de carricter militar em não formular contrato e nêles
será estabelecida a indemnizaçâo a pagar pela proprie-
d ade l'equisitada.
Os contratos são escritos em 'p:lJpel comum e nêles

serão observadas as disposições aplicáveis da lei do in-
quilinato.

Sempre que o .proprietário não se oonforrna com a
indemnização estabelecida ou o montante desta exceda
a importância mensalde 500$, será o contrato ou auto
submetido à aprovação do Ministro da Guerra.

Estes contratos e autos são registados n3JS ropartiçõos
de contabil'ídade dos comandos militares;

1') No mês do Üutubro de cada ano os comandos mi-
litares, por intermédio dos seus serviçosde engenharia,
organizarão c subruetcrâo à aprovação (lo Minisbro da
(Iuerru () plano gemIda. obras a vigorar 110 ano se-
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guinte. Nesse plano todas .[}JS obras 8&110 discriminadas
e d.ev~damente estimadas, a fim de se poder determinar
coon antecedência os fundos orçamentais que lhes são
destinados.

As repartições de contahilidede infOl1mam os coman-
dos mi litaees das disponibifidadee das verbas recebidas.
Para êsteefeito deve ser-dhes remetidn, 'por intermédio
dos mesmos comandos, um exemplar do plano das obras
aprovado, e os documentos das dospesas não serão
pagos sem serem previamente averbados naquelas re-
partições.

Por proposta dos serviços de engenhario, e mediante
informação favorável da Repartição ele Contabilidade,
os comandos militares dos arquipélagos poderão aul o-
r izar que as sobras verificadas em obras concluídas sr-
jam aplicadas na conclusão de outras em estado defi-
citário.

A aplicação, porém, de saldos verificados a obras no-
vos não mencionadas no plano aprovado carece sempre
de autorização ministerial.

Os fundos para obras nas Ilhas da Madeira e de
S. Miguel são distribuídos aos conselhos administrati-
vos dos comandos militares da Madeira e dos Açôres e
os dostinadoe a obras nas Ilhas Terceira e do Faial são
dietribuídos aos conselhos administrativos do depósito
<10 batalhão independente de infantaria n ." 17 l' <loco-
mando militar do Faial, reepectivumente.

A despesa com obras constará simultâneamente das
contas correntes mensais modêlo n ." 1 dos mencionados
conselhos administrativos sob a rubrica «Oonstruções e
obras novas» e de contas correntes especiais modêlo
n." 2, em triplicado, em cujas receitas serão incluídas
não só os importâncias dos fundos recebidos para obras,
mas também as dos materiais consumidos qUl' tenham
sido fornecidos e Iiquidados directamente pelo Ministé-
rio da Guerra.

A totalidade das despesas destas contas correntes (,A-

pec iais deve condizer com a despesa incluída na cor-
respondente conta corrente mensal rnodêlo n." l.

A documentação da despesa das obras é orgnnizadn
sol>a direcção dos oficiaiadc engenharia nomeados pam
as dirigir e fiscalizare aseinada pelos mesmos;
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j) Os conselhos administrativos dos comandos mili-
tares, dos depósitos dos batalhões independentes de in-
fantaria n.OS 17, 18 e 19 e das batarias independentes
de defesa de costa n. o. 1, 2 e 3 continuarão a organizar
títulos para o saque de fundos necessários para ocorrer
às despesas inscritas na despesa ordinária do orçamento
do Ministério da Guerra, tais como pensões a oficiais
na situação de reserva; pré, nlimentação (rancho e pão )
e tratamento hospitalar de recrutas; dotações especiais;
encargos dos distritos de recrutamento e mobilização e
centros de mobilização; Fundo de instrução do exér-
cito, etc.
, Estes conselhos administrativos organizam as respec-

tivns contas modêlo Bem triplicado, cujos exempla-
res terão o mesmo destino das contos correntes mensais
modêlo n." 1.

Nas contas rnodêlo 13 dos conselhos administrativos
dos comandos militares dos arquipélagos serão regista-
das como recebidas as ímportâncías dos títulos mensais
únicos de que trata (l alínea c) do n,"4.° do capítulo III,
importâncias que nelas figurarão também como despen-
didas. Assim, as contas modêlo B não acusam saldos
na vorba «Diversos encargos resultantes da guerra»,
mas por elas o serviço de controle da :.l.a llLll'artiç'ito
da 2." Direcção Gcrul do Ministério da Guerra \,0,

rifica so todos os títulos ordenados foram acusudos
pelo conselho ud iuinistrativo a fa vor do <Iual foram pro-
cossados;

k) As contas correntes especiais de obras incluídas
nos planos de obras aprovados para 19-12 e anos seguin-
tes e as contas modêlo B mencionadas nas alíneas i) e
j) são verificadas e liquidadas nas repartições de conta-
bilidade dos comandos militares.

16.o Nas colónias:
Âs unidades e formações expedicionárias às colónias

efectuam o abono dos vencimentos de que trata o ar-
tigo 1.0 elo decreto-lei n. ° 30:583, com excepção dos ven-
cimentos normais do tempo de puz mencionados na
alínea II) <lon ,? 14.° no capítulo III, a todos os seus ofi-
ciais, Rargentos e praças.

Efectuam tamhém o ahono das diferenças ele venci-
mentos de que trata o § ún ico elo artigo 4.° do citado
decreto-lei.

2
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17.° Em Cabo Verde:
a) O saque de fundos pa.ra ocorrer às despesas com

os vencimentos e outras despesas das unidades expe-
dicionárias na colónia de Cabo Verde, a cargo do Mi-
nistério da Guerra, é efectuado pelo conselho adminis-
trativo das 1.& e 2.& Direcções Gerais do Ministério da
Guerra, que para tal fim receberá as necessárias ordens
por intermédio da 3.a Repartição da 2." Direcção Geral
do Ministério da Guerra.

Os títulos serão organizados '6 ordenados com a an-
tecedência necessária para que as unidades disponham
de fundos correspondentes às despesas de três meses.
Para êsteefeito, nos primeiros dias de Janeiro será
organizado um título único para o 1.0 trimestre.

A Repartição de Contabilidade do comando das Iôr-
ças expedicionárias a Cabo Verde fornecerá à 3. a Re-
partição da 2.& Direcção Geral do Ministério da Guerra
os elementos neceasarios para a organização dos tí-
tulos.

As importâncias dêstes títulos serão entregues no
Banco Nacional Ultramarino para serem transferidas
para S. Vicente e ali postas à ordem da Repartição
de Contabilidade do comando das fôrças expedicioná-
rias a Cabo Verde. Esta Repartição procederá à dis-
tribuícão das respectivas importâncias pelas únidudos
e formações, quo acusarão as quuutias assim recebidas
na receita das suas contas correntes mensais modõlo
n," 1;

b) As unidades e formações expedicionárias organi-
zam mensalmente uma conta corrente modêlo n.? 1, em
triplicado, devidamente documentada, relativa aos en-
cargos a custear pelo Ministério da Guerra, conta que
enviam, até ao dia 15 do mês imediato, à Repartação
de Contabilidade do comando das Iôrças expedicioná-
nas;

c) Cada unidade expedicionária organiza mensal-
mente uma conta documentada com a relação morlêlo
n." 5 formulada em triplicado.

Estes documentos são enviados eom a conta corrente
modêlo n." 1 à Repaatição de Contabilidade, que,de-
pois de reünidas todas as contas das diferenças de ven-
cimentos a cargo do govêrno da colónia, as remeterá
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à Repartição de Fazenda interessada, a fim de serem
verificadas e' liquidadas;

d) Têm efeito para Cabo Verde as determinações re-
lativas às ilhas adjacentes que lhe forem aplicáveis,
designadamente as das alíneas d), g), h), i) e k) do
n ,? 15.·, capítulo III, das presentes instruções;

e) A Repartição de Contabilidade do comando das
fôrças expedicionárias a Cabo Verde providenciará para
que os descontos que incidem sôbre os vencimentos a
cargo do Ministério da Guerra abonados pelas fôrças
expedicionárias, incluindo o referente ao imposto do
sêlo, tenham o devido destino.
18.· Nas outras colónias:
a) .As f'ôrças expedicionárias às colónias organizam

mensalmente uma conta corrente modêlo n.? 1, em du-
plicado e devidamente documentada, das despesas que
constituam ,encargos do Ministério da Guerra, a qual
será entregue no quartel general da colónia até ao
dia 15 do mês imediato, a fim de ser remetida à
3.a Repartição da 2.a Direcção Geral do Ministério da
Guerra;

b) Acompanhará a conta corrente, para efeitos de
fiscalização, um exemplar das diferenças de vencimen-
tos a cargo do govêrno da colónia;

c) O duplicado da conta corrente será devolvido à
unidade, constituindo registo para efeitos estatísticos,
inspecção ou outros necessários;

d) Das direrençae de vencimentos a cargo do govêrno
da colónia organizará cada unidade expedicionária,
mensalmente, uma conta documentada com a relação
modêlo n ." 5, ambas assinadas pelo comandante e pelo
provisor;

e) Esta conta será entregue até aó dra 5 do mês ime-
diato na 2.& Repartição do quartel general da colónia,
que promoverá a sua liquidação;
f) Seguidamente à verificação e liquidação da conta

corrente mensal serão comunicadas à administração da
unidade expedicionária, em nota de modêlo apropriado,
as rectificações que porventura lhe tenham sido intro-
duzidas;

g) O duplico.do da relação de diferenças, depois de
esta ter sido liquidada, sorá devolvido à unidudo
exp(:<licionúria, ondo conatiturrú registo para efeitos
estutlaticos, d(l inspocção ou outros julgados couve-
niontos ;
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h) O Ministério da Guerra, á medida que :fôr rece-
bendo as contas correntes elas unidades e independente-
mente ele verificação e ajustamento dessas contas, entre-
gará as importâncias correspondentes, em face das guias
passadas pela 2. a Repartição da Direcção Geral da Fa-
zenda das Colónias, que acompanharão sempre as mes-
mas contas;
i) As despesas das colónias a cargo do Ministério da

Guerra serão Iiquidadas pela verba orçamental desti-
nada u (C Diversos encargos resultantes da guerra» do
ano económico que estiver correndo, quando forem auto-
rizados pela 5.&Repartição da Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública os respectivos títulos, os quais são
organizados pelo conselho aelministrativo das 1.& e 2.s
Direcções Gerais do Ministério da Guerra;

j) O Ministério da Guerra, de acôrdo com o Minis-
tério das Colónias, poderá delegar no comando das
fôrças militares das colónias as inspecções a que julgar
conveniente submeter a administração das fôrças expe-
dicionárias.

19. o O processo e Iiquidação das contas correntes mo-
dêlo n ." 1 relativas ao continente e às colónias, excep-
tuada a de Cabo Verde, estão a cargo da 3.&Repartição
da 2.a Direcção Geral do Ministério da Guerra.

Nesta Hepartição serão arquivados os originais destas
contas, bem como um exemplar das verificadas e liqui-
dadas pelas repartições de contabilidade dos Açôres,
Madeira e Cabo Verde.

20.0 A 3." Repartição da 2.&Direcção Geral do Minis-
tério da Guerra determinará às unidades expedicioná-
rias às colónias, exceptuada a de Cabo Verde, a maneira
de ajustar em contas futuras as diferenças provenientes
da verificação de contas correntes modêlo n. o 1 e pro-
videncia para que os descontos que incidem sôbre os
vencimentos a abonar pelas mesmas unidades tenham o
devido destino.

CAPITULO IV

Disposições diversas

21.° As unidades e formações expedicionárias às coló-
nias inclu írão na receita elas suas contas correntes
mensais niodêlo n ," 1 as importâncias dos descontos, in-
cluindo o imposto elo sêlo, que incidem sôbre os venci-
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mentos a cargo do Ministério da GUcHa, que abonarem,
e juntam às contas as guias e relações moc1êlo E refe-
rentes à entrega do- lUe~DlOS descontos. Luclurrão tam-
bém nas mesmas contas as receitas eventuais que por-
ventura haja.

22.0 As verba" diárias para «Ração de campanha»,
para « Forragens, ferragcm e curativo de solípedes» e a
tabela d e diárias para tratamento hospitalar nas enfer-
mm-ias elas praças e nos hospitais militares serão fixadas
pCl'ioelicamente pelo Ministro da Guerra, mediante pro-
posta fundamentada elos comandantes militares.

As des pesas com «Reparações de material-Gasolina,
óleos e lubrificantes - Impressos - Artigos de expe-
d ie ntc, diverso material não especificado e pequena~
repurnções eventuais - Luz. água, lavagem e limpeza,
incluindo lavagem e limpeza do Iarrlameuto e roupa elas
praças - Comunicações» serão limitadas pelas dotações
atribuídas anualmente pelo ~Iinistro da Guerra, me-
diante propostas fundamentadas dos comandantes mili-
tares.

23.0 As presentes instruções revogam as publicadas
na circular n." I:.?, do ~ô de .Iuuho <III lU-H, da
:3.a Rl'parti<;ão da :.?" Direcção (jrral do 1Iilli:stério da
Guerr-a.

Ministério da Guerra, 29 de Junho de 1942. - O Mi-
nistro das Finanças, João Pinto da Costa Deite.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.
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Modêlo n.? t (rosto)

CORRENTE
DO

00RRENT]~
(a) ..
(b) '"

113

Mê« de ...

;Uodêlo n.? 1 (t'eno)

DESPESA.

Designação da receita

Saldo do 7Ilê.t anterior.

Irnport âu-
elas

Raeebldo por título - Ordem do pagnmouto D.o •••

BOlua ••••••••••••••

Qttartél elll .. , J ••• de ... de 191 ...

Visto.
O Chefe d(t ... ,

(a) RogiAo, gOTOrno ou COlUAUdu IIIHittlr.
(b) Unidade, formação ou ost'Il.I.chIlOlltO.

Dostgnnção <la dospesa

Despesas com o pessoal
Remunoraçõos Cortas ao possoal em exercício:

Fôrçns expe<.llcionúrias. . . . . • . . . • . • . • . • .
Pessoal convocado que oxcod o o efectivo do rompo do paz.

Remunerações acidentais:
Dospesus de reproscuteção
Gratificações ••...•.
Subvençi\O do campanha .

Outras desposas Com o 'posso al :
Ajudas do custo:

Fôr(,'US exnodtctonártus •.••••.••••••••••
l'essoal cou vocndo que excedo o õfocth'o do tempo de }Hl.Z

Suhs ídto lHtl':L rurdurueuto ••.••••••••••••.••
Fardamento o calçado:

porçus oxpedí ctouúrtns •••.•••••.•••..•.
po~soal convoeudo que excede o efectivo do tempo do paz

Subsídio lia al huuut açfio ••.•••••••••••••••
nações do .:-alll[)3.nha •.....••••••.•••.•••
Alimont8\,ao uorm al :

Ran~bo :
lo'ôr<;aN expod icionúrtus •••••.•••••••••
Pl'Slionl co nvocudo que excrrlu o efective do tempo do
Paz ••••••••.•••..•.•••.•••

Pão:
Fôrt;ns uxpodrctonártus •••..•.•.••••••
Pes.soal co nvocudo quo excedo o erocuvo do tempo de

paz .••••••.•••••••..••••••
Outr-as dospesas quo não constituem remunornção paga em di-

nhaí ro • • • • • • • • • •••••••••••••

Despesas com o material
Constru~.üos o obras no"\'as. . • • . .
Aquisições de utilização pormancnto :

Iuióvots . • . • • • • . . • . • • • •
SOllloventOs • • • • • • • .• • • • • •
Móvcts •••••••••••••••••••••••
JI!atorla1 do dorosa e segurança pública •••..•.

Duspoans d~ Consorvação e npro vottumento do mnt cr-iul :
RopllraçoOS de pr-édtus rústicos u urbanos ••••••
l<·orl'n.~9ns • • . • • • . • • . • • . • • • • • • • . .
AloJamontu, tratanwnto o curnttvo do sof ípodos .. , ••
Hopafu1;1\O e conservução tio umter+n! de uquurtujnmenro ••.
H.üp.ar~\[\.o e couservuçâo do mut er-í al de defesa a scgurauçu

pulJJlca •••..•••••...•••••..••...
Helllon~lltos- Yeicnlos COIU !Untor- Oasolilla, óleos a hllJrHi-

l~alltl!:; • • .• . .. ,.............. "
~ollloY(Jntos - Vofcu JO!4 COIlI Jl]uLo('- HOJ)fl['açijús, solJrf'~saJeflt()s

\1Iltel'ial ue CUIISI1JtlO Curroutn:
Mat{'fius llL'lW&ld
lIUllrus~os .••••••.•.•.••••••••••
Artigos do t,!xpodietJlo, otc •••.•••••••••••

Pagamento de serviços e diversos encargos
l)llSVO"W~tio higleJle, saúdo o confi11·to :

tioniços (:Iínjeos.o .do .h~spitali:r.a\.n.o (tl'fitamento hospitalar):
Fôrt;as LlxplH!lcJOnn.rllls •••••..•.••••..••
Posso ai cuuvoc~~do qUQ oxcedo o ofecth'o do tempo do pa~

Luz, aquocJtUonto, agua, lavagom o limpoza •
])esposa~ do COJllUldcuçôos :

(;orroj us • • . • . • • . . • • . • • • • • • • • • • • • •
'1'0}0(OIl08 .' ••••••••••••••••

'l'rallSpOl'tus •••.•.•••••••••••••••••
11;llcargos <lo instalat;ão-H.uHuas do prédios rústicos OUl'hanos.
1';Hcargus luln.inistr:lth;os :

AlillH_1utaç.rLo, vostuario O calçado •••••••••
I"uhlidcltulo u pl'opaganna .......•.
PagufHonto do SOfyj(,'os e ~J1cargos Hão ospoci11caclos

Utlt~?S oncargoS:
J< ol'ça Jllotriz;. . .••••••
Gasto!') I'llsC'rvadus fi rnlJJillollrini.
Huhvou~, IIJ f'llllillal'.

Suma ria. dl.'8pr.':Ja
ô'([ldo 'lll.e passa.

Soma .••••

Im portâncí as

Parciais Totais

( " f>. .)
J cl'I'jl"ada e {i'1l1ida(f<~1111 quantia de

Em ... / ... /191 ...

o Oficiai do processo,
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GUERRAMINISTÉRIO DA
(a)
(b)

Conta corrente da despesa com a obra ...
Despesa autorizada por ...

:Uuddo 11.° 2

Data Roceita Escudos Data Desposa I_::.
I
I

I
I

.

---
Soma Suma

•

Quartel em ... , ... de ... de 194 ... o Conselho Administrativo:

Visto.
O Chefe da Repartição,

Verificada e liquidada na quantia de ..• ( ... $ ... )
Em ... de ... de 194 ...

O Oflcial do Processo,

(a)
(b)

lIodêlo II.· S

Relação das importâncias a despender por conta da verba «Diversos encargos
resultantes da guerra» durante o mês de ... de 194 ...

Cabimento Datas
dos

---.----[Número 'despachos
Número Número do das nutori- Importâncíus

do do COntrato z aç õos
processo livro de desposa

Romuneraçõos cortas no
puss oal em exercício .•

Romuneraçõos acidentais

Outras desposas com o
possoal

-- -----[----[----

Despesas com o pessoal
Fôrç as cxpcdrclcnárí as . • . . • • • • • • . • . • • . .
Possoal convocado que excede o efectivo do tempo do paz
Dnspesns do ropros entnção ...••••.•••.
Grattüc aqõos ...•.•..••.•••......•.
Subvenção (lo campauha . . • • • • . . • • . . . . . .

~ Fô rçus oxpcdíctouártas
Ajudas do custo. . . . ) Pessoal convocado que excodo o afectivo do tompo de paz
SubsIdlo para í'arüumcut o ' ..•••.•...•..••.....•••••.•.

~ "'f1rças oxpudíctouúrlns ••.••••••••••••••
Furdumont o o calçado } Pessoal convocado quo oxcode o efectivo do tempo do paz
Subsídio de altmon tução • ' •••...•..•••••....••••••••••
Rações de campanna •..•••••..•.••.•••••••.•••••••••, j Rallcho ~ Jo'Ôl'\ItS ux pudiul oná r.i ns •••••••••••••• '.' •
Alímentuçnc } Possunl couvcc ado que oxcodo o efectivo do tempo (lo puz

norlUal.. p:o \ Fôrçus expcdtclonúrrns •••••••••••••.•••
•rc .• 1 Pus!Soal convocado que excede o efectivo do tempo do paz

Outras desposas (lua não cous t ltuem rcmuuoruçãc paga em dinheiro •.••...•.

Despesas com o material
Construções e obrns llO\'US •••••••

~

Imóvots ••.•...•..•••••
AquIsIções de utlllzaçlio Semuvcutus •••••••••••••

permanente Móvoí s .••••••••••.....
Mutorfnl de d. fe~a e seo-uranç a públ íca

\

Ropurnçõos do prúd ios rústtcos o urbanos
F'o rrugcns ........•.••..•
Atcjaruouto , trntnmouto o c urut tvc do so tf pcüos
Rep aruçfic e consor-vncão de mnt erí al do uquutrelnmeuto .
Rcpnrução o cous"rvac:ão do rnutertul do doresa o segurançn púhl lcu ,
Semovoutes - Vuículos com llIotor- Gasuliua, óleos e Iuln-lflcnn te s
Semoventes - Voículos cum motor - R('purações, ~ol)rC'ssalolltes •

Materiais do consumo I :Matórlns primas. . • • •
C01'ronte • • ••. o. Ilnpressos •..•••••••••..•.••••••

Artigos do o.x podlonto • • • • • • • • • • • • • • ••

Desposas do co nservaçãc
e aprovuí tnm OH to do
material .••••••

De~pesas do hlg-jono,
saúdo e cOllfôrto ...

Desposas do comunica·
çõe:; ••••••••.

Encnt'gos de iustulação

Encargos admlnistratlvos

Outros euclU'gos •.••

Pagamento de serviços e diversos encargos

SOJ~'~!Ç(::al~~~ni~~~~S(tl~lt~~t }"ôrçus oxpedldollúrius •••••••••••••••.•
TnOI;tO hosIJtalar) . . ~ Posso aI cUlJvocado quo o.xcodo o ofectivo do tOIllPO do pa7.

Lm:, aquorimonto, água, lnvagom e llmpeza. . . . • • • . . . . . ..•••....
Correios ...........••.
'l'111ofones •••.••.•••••.
'I'r:l.IlSl'or-tf·S •••••••••.••
!tundas do prót1ios 1'1Isticos o ul'hallos
AlimúilUu;rio, vostuitrio e calçado .• • •••
Publicidudo o propagullda. •••••..•....
l~~g:lIllonto,dl) SI'l'vlçus o oncal'gos uno ospuclfic~1I1os
I' ort:a mutrIz. . • . • •
na~to5 reservadus o ~oflfic1t'J1cillis •
Huh"oll<;ão fallli1jar ••..

".,'" cip ... de l!H ...

Suma 1-
O Tesoureiro,

("j RogHio, govllrIlo ou comando 1l1ilitllr.
(b UHldtuJo ou ostulJC.>lúcilllonlO.
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Originai ~lotlclo II." 4

REPÚBLICA. PORTUGUESA

MINISTÉRIO DA GUERRA

~~j
Titulo n. o ••• Autorização de pagamento n, o •••

Capllulo ••. Ar Ilio Paque-se a quantia de ... " ... (, .•
Despesa do ano económico de 191 .,

respeitante ao mês de ...

Confedda e escriturada.
O •.. da 5.' Jtepartlçlio da ütrecção Gera I

da Contabilidade Pública, ••• ), importância dêste título.

5.· Repartição da Direcção Geral da Contabilidade Publica, em ... de . ,. de 191 ...

Visto.
O Chefe de Secção da referida Repartlçlio, O Chefe da Repartlçllo,

Designaç1io da dospesa Import ânctas

Diversos encargos resultantes da guerra

Total

Importa êste titulo na quantia de O Presidente do Conselho Administrativo,
(i) ...

. . . , ... de '" de 191 ...

(a) Reg í ão , Govêrno ou Comando Militar.(bl Unidade, formação ou estabelecimento.
(c Sêl o branco.
(d) 3.· Repartiç1io da 2." Dtrocção Geral do Ministério da Guerra, sua Delegação

ou Roparttção da Contabilidado do Comando Militar.
(e} ~ecçllo, Delegação ou Reparttção da Contahilidade do Comando Militar o sê!o

branco sôbre fi assinatura.

(f) Chole do Cofre do Tesouro.
(g) f;sto recibo fica arquivado no Cofre do Tesouro o o respoctivo título ó enviado

à 5.· nepal·tlção da Contabilidado Pública com a compotonto conta do paga-
montes.

(h) Xúmol'o da Secção, DoJegaç1io ou Reparttção de Contabilidado do Comando
Militar.

(i) Assinatura. o sêIo branco bem legiveis.

Escriturado êste titulo no respectivo livro, na quanti« tle (c) ... ~'í... ( ...
..)

(ri) ... ,em ... ele ... de Lô l....

O Onclal que escriturou,
Visto,

O Chefe da '" (e),

Foi paya a importãncia de ... jJ ••• (. , •

• .• ) processada no presente titulo, em face de recibo com o visto da (I) Secção do Tesouro 110 Banco de Portuqai .
])ireCI/tio de Finanças do distrito.

Cofre do Tesouro em •.. , .. , de ... de 19t ...
O ... (f),

(1) Inutilizo por moio do traço n tinta curmcz im os dízores quo não lorem uprovctrãvots.

=~'== ..============
~INISTÉRIO D..A. QUERR A.. (y)

(a) ...
(b) ...

Autorlzafão de pagamento n.o • • • • .$...Despesa do ano ecor.ómlco de 194 ..•
Iicccoi do Cofre do Tesouro cm ... n quantia de ..•

• . . processiula no titulo dest .. , (b) '" n.· <h) , .. , de •. de ... de 191...
" , em ... de ••. de 191 ..•

O Conselho Administrativo (i),

f:sttl 1IIodOl0 h:1I1 lJul'lIcndo.
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EXÉRCITO PORTUGUê::S
Ano de 194 .
Colónia de .

Jlodêlo 11,° ;,

Batalhão de iufuntanu .. ,
No mês de .,. ele 101 ...

Relação das diferenças de vencimentos nos termos do § únicodo decreto-lei n." 30:583,
a pagar pela colónia de .. , -

Postos
Vonctmenro

na
colónia

Importância
da alimentação

(ração
e subsídtc)

Nomes Vencimento
normal

Subvenção
de

campanha

Soma a importância desta relação a quantia de (por extenso e algarismos) .. ,
Verificada e liquidada na importância de •..
2.' Repartição do Quartel General das Fôrças Militares de "', ... de ••. de 194 ...

o Oficial do processo,

1'0 aI
Djfe r-ençn
a pagar

pol a colúnia

Soma

(Data) .•. de •.. de 194 ...
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III - INSTRUÇOES

Instruçoes para a administraçao das unidades e formaçoes das guarni-
çoes militares nas ilhas adjacentes rElativamE nte às despeSlS a
custear pela verba « Diversos encargos resultantpl da guma " e
para o funcionamento dos serviços de subsistencias e de contabiliCade.
Em aditamento às instruções para a classificação e

execução das despesas em conta da verba consignada
no orçamento do ~fini:;tério da Guerra para «Diversos
encargos resultantes da guerra», postas em vigor pela
portaria n," 10:124, de 29 de Junho de 1942, deter-
min a-se o seguin te:

I
1.o Genera lidad es:

II ) Nas fôrçasexpedicionárias às ilhas ou ali mobi-
lizadas não há conselhos urlm in istrativos nem eventuais;

b) A ad m in istruçân dos batalhões, gTUpOS, esquadri-
lhas, compnnh ias, ba tm-ias e outras suo-unidades infe-
riores independentes e <las forlllar;ões é exercirla pelo
respectivo ccmuudu utc, director ou chefe, coadjuvado
pelo oficial provisor e pelo oficial encarregado da cou-
ta hil idade e tesouraria, q uan do orgânicamente a êles
houver direito.

A administrnção dos comandos (companhia regimen-
tal, t.J'l'lIl e formaçâo ] dos regimentos táticos é exercida
pelo segundo comuudn n te do Tl'gimento.

Quaudo houver só ofir-in l provisor, êste é ao mesmo
tempo encarregado da coutahil idade e tesouraria.

'I'odas estas unidades prestam contas directamente à
Repartição de Contuhilirlade do comando militar por
meio de contas correntes mensais modêlo n .? 1;

c) As unidades e formações IlUO dispõem de fundos
permanentes. Em compensução Sl'l'UO postos à sua dis-
posição no mês de J'anciro de cada ano fundos numa
im portânciu correspondente às despesas prováveis de
dois meses. c nos meses 6cguintl>s, exceptuado o de De-
zembro , fun dos num a importância correspondente às
despesas de um mês;

rl) As dispon ihil idades em numerário serão deposi-
bulas na Caixa Bconómiea da Caixa Geral de Dl'pó-
si tos, Crédito e Previdência, à ordem do oficial encar-
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regado da contabilidade, único responsável pelos fundos
da unidade;

e) As unidades expedicionárias receberão, por cé-
dula, elo conselho administrativo das L" e 2.' Direcções
Gerais do Ministério da Guerra, antes do embarque,
uma quantia correspondente às despesas prováveis de
dois meses. Estas cédulas serão resgatadas logo que
tenham sido sacados pelo título único mensal os fundos
para isso necessários;

f) Todos os vencimentos, incluindo os normais de
tempo dê paz, dos militares expedicionários, dos mili-
tares pertencentes às unidades normais (comando mi-
litar dos Açôres, depósitos dos batalhões independentes
de infantaria e batarias independentes de defesa de
costa) e dos pertencentes às unidades mobilizadas nas
ilhas (comandos e batalhões dos regimentos táticos de
infantaria n.OS 17 e 18) suo pagos pela verba «Diversos
encargos resultantes da guerra».

O abono dos vencimentos dos oficiais é efectuado pelos
encarregados da contabilidade e o dos vencimentos dos
sargentos e praças é efectuado pelas companhias. Os ofi-
ciais, sargentos e praças que estejam sujeitos a des-
contos para organismos de previdência serão inscritos
nas relações de vencimentos, pelos seus postos, números
e nomes. Os Testantes militares serão inscritos só por
postos e números.

Para que as unidades possam abonar definitivamente
os vencimentos € necessário que estejam de posse das
guias de transferência de vencimentos dos oficiais e
das guias .de marcha dos sargentos e praças, a fim de
conhecerem o estado de pagamento na data da apresen-
tação na unidade, os respectivos números de contri-
buintes ou subscritores dos organismos de previdência
e importância das cotas a descontar para os mesmos.
Quando as guias de marcha forem omissas a êste res-
peito, as unidades expedicionárias devem solicitar as
providências neces-sárias para que as unidades mobili-
ZfI deras efectuem as in dispensáveis comunicações.

Sempre que qualquer militar seja abonado pela pri-
meira vez por uma dada unidade, esta juntará à re-
lação de vencimentos a guia de marcha respectiva ou
cópia do artigo da Ordem de Serviço que o deu presente.
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De igual forma se procederá para com os solípedes.
lEstes serão mencionados nas relações de vencimento
pelos sexos, números e outras indicações que se tornem
necessárias para verificar se a ração abonada é a que
se acha estabelecida.

II

Serviço de subsistências

2.° O serviço de subsistências dispõe de uma Repar-
tição ele Subsistências no quartel general do comando
militar dos Açôres. Esta Repartição é chefiada por um
major do serviço de administração militar, que é ao
mesmo tempo chefe do serviço de subsistências, coadju-
vado por um capitão e pOI' um tenente, ambos também
do serviço de administração militar, como adjuntos, e
pelos amanuenses julgados indispensáveis .

.l\. Repartição de Subsistências, entidade centraliza-
dora de todos os assuntos que respeitam ao reabasteci-
mento das tropas. em víveres e fardamento, competem
as atr ibuíções previstas no rcg ulamen to para o serviço
de campanha, 3.& parte, aplicáveis, e em especial:

a) O estudo dos recursos do arquipélago utilizáveis
para a alimentação dos homens e dos solípedes, com-
bustível para. cozinha e palha para camas;

li) Propor ao comando a requisição de géneros e for-
ragens existentes no arquipélago e ao Ministério da
Guerra a rcquisjção dos necessários para suprir a insu-
ficiência dos recursos locais;

c) A constituição de depósitos de subsistências nas
Ilhas de S. }1iguel, Terceira e Faial;

d) Promover a aquisição de géneros, :forragens e
combustível nas ilhas por aquisição directa ou por
COllCUl'SO, conforme as circunstâncias o aconselharem,
por intermédio dos conselhos administrativos do de-
pósitodo batalhão independente de infantaria n." 18,
em S. Miguel, do depõsito do batalhão independente de
infantaria n ," 17, na Terceira, e do comando militar
respectivo, no Faial;

e) Verificar e informar os autos de incapacidade,
in';ltilização ou perda de géneros e fonagens, farda-
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mento, materiais de aquartelamento, de subsistências
e de iluminação que não sej a eléctrica j

f) Propor as medidas julgadas necessárias para o
bom fuucionamento do serviço j

g) Superintender cm tudo que diga respeito a Iar-
dumen to e calçado das praças.
3. o Ali meniação:
a) O abono individual de alimentação a dinheiro é

regula,do pelo 11.° 22.0 das intruçõessôbre a alimenta-
ção das trQlpasem campanha (La parte), aprovadas e
postas 'em execução pela portaria u." 9:634, de 28 de
Agosto de 1940.

li) Oficiais e sargentos - Messes:
A alimentação dos oficiais e sargentos é asseguradu

por messes de guarnição, de batalhão e de companhia.
Dada a. existência de messes de guarnição e a neces-

sidade de aproveitar ao máximo os recursos à dispo-
sição duetropas, é psrm itidu a entrega às gerências das
messes da importância da ração de campanha em vez
<los géneros. Às mesmas gerências é entregue também
u importância dosubsídio de alimentação. As gerências
dus messes organizam mensalmente uma mapa ele ran-
cho justificativo da apliccção dada à verba autorizada
p~U'a ração de campnnha, para subsídio de alimentação
e à dotação para combustível. Â importância desta.
dotação é entregue: n ns messes de guarnição, pelo con-
selho administrativo ao qual a messe fôr rnp.nda dn con-
siderar adstrita j nas outras messes, pela administração
ela respectiva unidade.

A dotação de combustívelvem quantidade, é a cons-
tante Ida tabela n." 5 elas instruções sôbre a alimentação
das tropas em campanha. .

Os conselhos administrativos e as unidades que etc c-
tuam a entrega de importâncias nus mCSR'CSpara aqui-
siçãocle combustível para a preparação elos alimentos
incluem ou aumentam na dcspesn das suas contas cor-
rentes mensais modêlo n.? L, sob a rubrica «Rações de
campanha», uma impoe-tância igual à que deva fio'u-

id r-rar ,despendI a com combustível nos mapas de rancho
das messes.

c) Cabos e soldados:
1) O comandante militar elos Açôres poderá usar das

atribuíções que o n." 18.0 da La parte das inetrucõos
sôbre a ulimentaçâo das tropas em campanha confere
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aos comandantes das G. U. operando isoladamente,
sempre que as circunstâncias o justifiquem.

Deve contudo ser mantida a maior uniformidade pos-
sível na alimentação das tropas. Para êste ·efeito as uni-
dades snviarão com a necessária antecedência à Repar-
tição de Subsistências, na Ilha de S. Miguel, e aos seus
delegados nas Ilhas Terceira e do Faial as tabelas de
rancho (ementas) para uma semana, a fim de serem exa-
minadas e aprovadas j

2) Às unidades cujas praças sejam olriginárias das
ilhas poderá ser distribuída uma vez por semana a ra-
ção regional de leite e pão de milho;

3) As unidades devem fornecer às sub-unidades e
fracções de variável efectivo que não estejam no mesmo
acantonamento os géneros para um certo número de
dias correspondente às ementas aprovadas, com excep-
ção do pão, peixe fresco, legumes verdes e hortaliças,
géneros estes que, de preferência, serão adquia-idos por
exploração local.

O fornecimento da carne será centralizado, assegu-
rando-se a sua distribuíçâo as unidades, mas po.r formu
a evitar o empobrecimento dos recursos pecuários exis-
tentes no arquipélago;

4) A carne e o peixe devem ser fiscalizados pelos
serviços veterinários;

5) A.s sub-unidades nas condições do 11.° 3) desta alf-
nca <levem organizar o mapa de 1'a1Ic110, que remeterão
ao respectivo comando até ao dia 5 do mês imediato'
àquele a que disser respeito, ucorupanhado da compe-
tente documentação devidamente leg alizada ;

6) Os mapas de rancho a remeter à Repartição pro-
cessadora devem ser acompanhados de uma relação em
duplicado, assinada pelo comandante da unidade e pelo
provisor, dos géneros de armazém consumidos, sendo
o duplicado, depois de visado pelo oficial do proc.esso,
devolvido à unidade a fim de constituir documento ntl
fiscalização j

7) As sub-unidades, segundo a dispersão das suas
fôrças e quando o comando o autorizar, poderão p1'o('e-
der de maneira que as suas fracções possam confeccio-
nar o rancho da mesma forma que as suh-unitladcs ;

8) Em Ordem de Serviço das unidades serão deter-
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mimados a hora. e local da disteibuíção Idos géneros às
sub-uuidudee ;

!J) Os provisores escrituram no Livro de Armazém
todo o movimento de entrada e saída ele géneros e dis-
põem o serviço de modo que a existência em armazém
possa ser verificada em qualquer altura;

10) A verba diária para. ração de campanha é fixada
periodicamente pelo Ministro da Guerra, mediante pro-
posta fundamentada do comandante militar. .

Desde Ide de Maio de 1942 é de 6$40 às quintas-
-feiras, domingos e feriados e 5$20 nos restantes dias.

d) Solípedes - Forragens:
1) A composição da ração de forragens a ministrar

aos solípedes será estabelecida pelo comandante militar
ao arquipélago, mediante proposta do serviço veteriná-
rio, tendo em vista o melhor aproveitamento dos recur-
sos locais;

2) A verba diária para ração, feTrage.m e curativo dos
solípedes é fixada periodicamente 'pelo Ministro da
Guerra.

Desde 1 de Jnneiro de 1942 é de 7$30.
c) Depósitos de subsistências:
1) Os depósitos ele subsistências n. os 1, 2 e 3, locali-

zados nas Ilhas de S. Miguel, Terceira e Faial, respec-
tivamente, destinam-se a armazenar e conservar os
géneros e forragens recebidos do continente e os adquiri-
dos nas ilhas, de modo a manter uma reserva corres-
pondente ao consumo de quatro meses e a distribuir às
unidades os que estas forem requisitando. As requisi-
ções das unidades habitualmente não serão diárias;

2) Os depósitos de subsistências fornecem normal-
mente géneros e não rações;

3) Os fornecimentos de géneros e forragens pelos de-
pósitos de eubaistências às unidades serão acompanha-
dos de uma nota ,de remessa em duplicado.

No fim de cada mês 00 depósitos ,de subsistências en-
viam às unidades guias em triplicado relativas aos for-
necimentos mensais, uma para géneros e outra refe-
rente a forragens j

4) As unidades, de1pois da conferência, devolvem o
duplicado e o tripl.icado ao depósito de subsistêncins,
que por SU:1 vesenvia o triplicado ao conselho adminis-
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trativo onde a unidade efectua o pagamento dos géne-
rose forragens constantes das guias;

5) Os triplicados das guias constituem documentos
bastantes para habilitar o conselho administrativo ao
receber das unidades a importância exacta dos débitos ;

6) Ás unidades e formações liquidarão os seus dé-
bitos até ao dia 10 do mês imediato ao do fornecimento,
cobrando do conselho adm ini strativo onde efectuam o
pagamento o competente recibo, que arquivarão junto
às respectivas guias pam, juatificaçfio da despesa de ar-
mnzém ;

7) Os depósitos de subsistências aumentam os géne-
ros recebidos, no seu Livro de Armazém, pelos preços
de fornecimento ou de aquisição acrescidos das despesas
inerentes ;

8) Os conselhos administrativos do depósito do bata-
lhão independente de iufan i.ar.ia m." 18, em S. Miguel,
do depósito elo batalhão indopon dente de infantaria
n ." 17, na Terceira, e do comando militar respectivo,
no Faial, receberão das unidades e formações das mes-
mas ilhas, passando-lhes os competentes recibos, as im-
portâncias elos fornecimentos mensais de géneros e for-
ragens efectuados pelos depósitos de subsistências.

Estas importâncias e mais as que forem mandadas
pôr nos mesmos conselhos arlm inistrativos à disposição
da Repaitição de Subsistências serão por esta destinadas
à compra ele mais géneros e forragens para reabaste-
cimento dos depósitos de subsistências.

Para êste efeito cada um dêstes conselhos adminis-
trativos abrirá dois fundos, ou contas correntes, deno-
minados «Depósito de Subsistências n ." ... D e eMinis-
tério da Guerra». Aquele será debitado ou despesado
pelas importâncias dos géneros adquiridos e pagos direc-
tamente pelo Ministério ela Guerra e dos géneros adqui-
ridos e liquidados por ordem da Repartição de Subais-
tênci as e creditado ou receitado pelas importâncias dos
fornecimentos pagas pelas unidades e formações; e êste
será creditado pelas dotações iniciais, quer em géneros
quer em numerário, dos depósitos de subsistências e de-
bitado como oportunamente Iôr determinado. Os paga-
mcn tos por conta d êstes fundos, referentes tl aquisição
de géneros, forragens (. combustível, só podem ser efec-
tuudos mediante ordem escr ita do chefe da Repartição
de Subsistências.



ORDEM DO EX~RClTO N.' 5 1.- S6rie

4.° Fardamento:
a) Os artigos de fardamento a distribuir às praças

que fazem parte das f'ôrças expedicionárias e das mobi-
lizadas nas ilhas e os seus prazos de duração na actual
situação de estabilidade das tr-ipas constam do quadro
seguinte:

Pr-aças mo nt-utns Pral;as apcaf1fts

nnsigllação dos urtlgo s

Qualltl-
DUt':H;ão

Q!lUUU-
Duração
-dados Mc~os dados 1\Josus

--- --- - -- -
Alpercatas (pares) .. 2 12 2 12
Barretes ele campanha . 1 12 1 12
Botas (pares). :> 24 " 2ti)

Calças n.v 2 . 1 12 :1 12
Calça-calção - - 1 18
Calções n.v 1 . 1 18 - -
Calções n.v 2 . . 2 1~ - -
Camisolas de algodão 3 12 3 12
Coletes de flanela. 1 24 1 24
Blusas de trabalho i3 12 3 12
Cuecas ele algodão . 4 12 4 12
Dúlmanes de campanha I 21 1 24
Capotes . . . ..... 1 ·:3G I :lG
Polainas ele lona (pares) . - - 3 24
Polainas de cabedal (pares). j :IG - -
Lenços .. 6 12 (i 12
Peúgas de algodão (pares) . G 12 G 12
Placas de identidade . . . 1 _. 1 -
Toalhas :3 18 3 18
Pequenos equipamentos 1 21 1 24

b) A distribuição dos artigos de fardamento deve con-
jugar-se com a dotação individual e com a duração esta-
oelecida no quadro da alínea anterior.

6.° Calçado:.
a) Designação dos consertos de calçado mais usuais:

Botas (par):

Cardação.
Tacões.
Meias solas.
Meias solas coruen tressolas.
Meias solas e viras,
Meias solas e viras com entressolas.
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Meias solas e palmilhas.
Meias solas e palmilhas com entressolas.
Solas. ,
Solas com entressolas.
Solas e VIras.
Solas e viras com entressolas.
Solas e palmilhas.
Solas e palmilhas com entressolas.
Pés novos.
Pés novos e contrafortes.
Gáspeas e melas solas.
Gáspeas e meias ROlaS rom entressolas.
Gáspeas e solas.
Gáspeas e solas comentressolas.
Gáspeas e pés novos.
Gáspeas, pés novos e contrafortes.
Gáspeas, pés novos e taloeiras.
Gáspeas, pés novos, contrafortes e taloeiras.

Polainas (par):
Presilhas (2).
Pontas (6).
Tiras (2).
Vistas (2).
Fivelas.

b) Duração dos consertos de calçado:

Dosignn.ç!1o dos consertos
Duração

:Müses

Meias solas, solas 0\1 pés novos
Gáspcas ..

3
G

1) Os pequenos consertos, como capas de tacões, tom-
bas, cosidos, cardação, etc., não têm tempo de duração
estabelecido; devem ser executados quando os coman-
dantes de companhia, esquadrão ou bataria, tendo em
vista a boa apresentação dos seus subordinados e a con-
veniência de evitar consertos mais dispendiosos ou a
ruína prematura do calçado, os julguem necessários;
2) O tempo de duração média presume um serviço

normal. Para um serviço aturado o comandante militar
dos Açôres poderá autorizar a redução do tempo de
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duração estabelecido, a dois meses para as meias solas,
solas ou pés novos e a cinco meses para as gáspeas;

3) Aos comandantes de companhia cumpre determi-
nar, de harmonia com estas ~'egras, quando uma praça
deverá ser considerada responsável pelo estrago prema-
turo do seu calçado devido a incúria, desleixo ou pro-
pósito, propondo ao comando, em tais casos, que pague
por meio ele descontos a importância dos consertos que
tenha de receber untes de decorrido o tempo regular
de duração, independentemente do castigo disciplinar
que deva ser-lhe imposto;

4) De harmonia com o critério expendido, só há lu-
gar ao procedimento prescrito no n ,? 32.° das instruções
pura o serviço de fardamento, pelo que respeita a estra-
gos no calçado, quando as meias solas, gáspeas ou solas
tenham duração inferior, sem justificação, à que fica es-
tabelecida; ou ainda quando as praças arrumarem as
botas por forma a não admitirem consêrto antes do
prazo de duração mínimo fixado na respectiva tabela.

c) Oficinas de sapateiros e de alfaiate:
Em cada uma das Ilhas ele S. Miguel, Terceira e

Faial funcionará uma oficina de sapateiros e de al-
faiate, a cargo das Oficinas Gerais de Fardamento e Cul-
çado, destinada a executar os consertos de calçado e
fardamento de que as praças necessitarem e que não
pos.sam ser efectuados nas unidades pelos seus próprios
meIOS.

As unidades e formações enviarão a estas oficinas o
calçado ou fardamento para consêrto acompanhado de
relações modôlo n ," 7 das instruções para o serviço de
fardamento, em duplicado. Estas relações são preenchi-
das, no que respeita à designação dos consertos e res-
pectivas importâncias, pelas oficinas e enviadas às
unidades com os artigos consertados. íEfectuada a con-
ferência, a unidade devolve o original à oficina, pas-
sando previamente no verso do mesmo o recibo dos con-
sertos constantes da relação, recibo que será assinado
pelo comandante e pelo provisor.

Cada uma destas. oficinas enviará à delegação das Ofi-
cinas Gerais de Fardamento 'e Oalçado em Ponta Del-
gada não só as relações modêlo n." 7 dos consertos efec-
tuados, com o recibo das unidades passado nas mesmas,
mas também as respectivas manufacturas mensais, uma
de consertos de calçado e outra de consertos de farda-
mento.
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Destas manufacturas deve constar a relação da ma-
téria prima empregada, respectivas quantidades, pre-
ços e importâncias.
A despesa destas manufacturas é incluída na conta

corrente mensal modêlo n. ° 1 da delegação das Oficinas
Gerais de Fardamento e Calçado, sob a rubrica «Des-
pesas com o pessoal - Fardamento e calçado», e do-
cumentada com as manufacturas e relações modêlo
n." 7, a fim de ser liquidada pela Repartição de Conta-
bilidade do comando militar.
As unidades e formações continuam a incluir nas suas

contas correntes modêlo n.· 1, sob a mesma rubrica,
a despesa com os consertos de fardamento e calçado
efectuados pelos seus próprios meios.

6.° Estragos prematuros:
Sempre que alguma praça tenha de ser debitada polI'

estragos prematuros de fardamento, calçado ou conser-
tos de calçado, ou ainda por extravio de artigos, nos ter-
mos das instruções para o serviço de fardamento, man-
dadas pôr em vigor pela portaria n," 2:523, de 26 de
Junho de 1920 (Urdem do Exército n." 14, La série, de
1920, p. 631), será a respectiva importância abonada
nas relações de vencimento como «Subvenção de cam-
panha». No final das mesmas relações será abatida para
a. Fazenda Nacional a soma das importâncias desconta-
das às praças para amortização dos seus débitos. Estes
podem ser liquidados por uma só vez, voluntàeiamente.
As importâncias assim abonadas são levadas à receita

das contas correntes mensais, modêlo u." 1, como re-
ceita eventual.
7.° Disposições diversas:
a) Relativamente a fardumento e calçado de recru-

tas, continuam os depósitos dos batalhões independen-
tes de infantaria e as batarias independentes de defesa
de costa a proceder de harmonia com o que está deter-
minado para o tempo de paz, organizando a respectiva
conta corrente modêlo n ," 3 em triplicado, sempre que
necessário, a qual é enviada à Repartição de Contabi-
lidade do comando militar para verificação, processo e
ulterior liquidação pelo Depósito Geral de Farda-
mentos;

b) As requisições das unidades relativamente a gé-
neros, forragens, fardamento e calçado, material de
subsistências, de aquartelamento e de iluminação que

J
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não seja eléctrica serão sempre remetidas à Repartição
de Subsistências para devida satisfação;

c) Em caso excepcional de perda ou inutilização de
géneros, forragens, artigos de fardamento e calçado e
de material de subsistências, aquartelamento ou de ilu-
minação que não seja eléctrica, será lavrado o auto por
ordem do responsável pela respeotiva administração.
Estes autos são enviados ao comnndauto mi litnr para
resolução, precedendo informação da Repartição de
Subsistências.

III

Contabilidade

8.° o serviço de contabi'lidade dispõe de uma Repar-
tição de Contabilidade no quartel general do oomando
militar dos Açôres.

Esta Repartição é chefiada por um major do serviço
de administração militar, coadjuvado pelo pessoal in-
dispensável ao seu funcionamento, competindo-lhe as
atribuições previstas pelo regulamento para o serviço
de campanha, 3.a parte, e em especial:

a) Conhecer a existência de fundos nos cofres (las
unidades ,e formações;

b) Desempenhar [1S funções que competiam à extinta
delegação de administração militar, relativamente a
processo de títulos e verificação, processo e liquidação
de contas;

c) Promover, por intermédio do conselho adminis,
trativo do comando militar dos Açôres, a organização
de um título único mensal para o saque de fundos em
conta da verba «Diversos encargos resultantes da
guerra» ;

d) Registar em livros especiais os títulos enviados à
Administração Geral do Exército, os recebidos depois
de ordenados e a distribuição pelas unidades e forma-
ções das importâncias dos títulos referentes à verba
«Diversos encargos resultantes da guerra»;

e) Verificar, processar e liquidar as contas correntes
mensais modêlo n." 1 de todas us unidades e formações
do arquipélago, arquivar o original, devolver o tripli-
cado, aconipauhado da respectiva noí.a de nlteraçõcs, tIS

unidades e enviar o trip licado à Administração Geral
do Exército;
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/) Verificar e liquidar as contas correntes especIaIs
de obras custeadas pela verba «Diversos encargos re-
sultantes da guerra»;

y) Registar os contratos de arrendamento de proprie-
dades para instalação de tropas e boletos de oficiais e
sargentos;

h) Prestar contas até 31 de Março de cada ano à
Adminisfrução ( ieral elo Exército da aplicação das im-
portâncias sacudas no ano anterior da verba «Diversos
eJlC'argos resu ltautes da gurrra» por meio de títulos pro-
cessados na Repartição;

i) Estudar e informar para resolução superior tudo o
que diga respeito a abonos e pedidos de autorização de
despesas extraordinárias;

j) Informar a Administração Geral do Exército das
despesas extraordinárias autorizadas pelo comandante
militar dos .Açôres por necessidade urgente de serviço;

".) Exercer a fiscalizução administrativa de todas as
unidades e formações do arquipélago e uma acção orien-
tadora sôbre as mesmas relativamente ao serviço de con-
tabilidade;

l) Promover que dêem entrada nos cofres do Estado
todas as importâncias que, como receita, ali devam en-
trar e que a Fazenda Nacional seja receitada e indemni-
zada por tudo o que deva ser levado como receita: even-
tual às contas correntes mensais niodêlo n ," 1, ou
abatido 110 final elas relações de vencimentos;

ln) Propor a adopção de medidas que julgue necessú-
rias para a boa execução do serviço a seu cargo;

II) Hedigir e arquivar a correspondência e mais do-
cumentos relativos à contabilidade e fiscalização.

9.° Abonos:
a) Os vencimentos dos militares expedicionários são

abonados, até ao dia da saída do quartel onde mobi-
lizam, pelos conselhos administrativos das unidades
cou tiucn í nis a que pertençam nessa data, ou a que per-
tenciam <ln serem colocados em unidades expedicioná-
rias ou das ilhas. Desta data em diante passam todos,
incluindo os normais do tempo de paz, a ser abonados
pelas un idades ex pediciomlrins, normais das ilhas ou
ali mobilizadas, qualquer que seja a demora no pôrto
de embarque aguardando êste,

O subsídio de fardamento ser-lhes-é abonado por cé-
dula pelos mesmos conselhos administrativoa.
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o subsídio de fardamento dos oficiais e sargentos mi-
licianos que se encontrem na situação de licenciados e
dos técnicos especializados convocados para serviço mi-
litar que forem mobilizados e destinados a unidades
que se encontrem nas ilhas será abonado por cédula
pelo conselho administrativo do Govêrno Militar de
Lisboa.

Estas cédulas serão resgatadas pelas unidades que se
encontram nas ilhas;

b) .A subvenção de campanha é da mesma natureza
da ajuda de custo e inacumulável com esta. Exceptuam-
-se as deslocações eventuais de oficiais e sargentos, por
motivo de serviço, entre o continente e as ilhas, de ilha
para ilha e dentro da mesma ilha, quando marchem
isolados, sem possibilidade de receberem a ração de
campanha, casos em que, além de todos os vencimentos
que lhes estavam sendo abonados, receberão também a
ajuda de custo em vigor;

c) .As subvenções familiares de que trata o artigo 11.'
do decreto-lei n." 30:583, relativamente a cabos e solda-
dos expedicionários, são abonadas e pagas no continente
pelas unidades mobilizadoras . .As mesmas subvenções,
relativamente a cabos e soldados mobilizados nas ilhas,
são abonadas e pagas pelas unidades normais mobili-
zadoras, mas o respectivo saque de fundos é efectuado
por meio do título único mensal organizado pelo con-
selho administrativo do comando militar;

d) Os oficiais e sargentos em diligência continuam a
ser abonados pelas unidades a que pertencem . .Aspraças
são abonadas pelas unidades onde se encontrarem adi-
das, excepto quando se encontrarem com baixa aos hos-
pitais ou quando forem mandadas adir só para efeito
de alimentação, por conveniência de serviço, casos em
que 'Continuam a ser abonados de todos os vencimentos,
excepto de alimentação, pelas suas unidades.

10.0 Indemnização por perda de bagagens:
Para poder ser abonada nas contas correntes mensais

modêlo n." 1 qualquer importância como indemnização
por perda de bagagens é necessária a concordância do
comandante militar do arquipélago, exarada sôbre o dss-
pacho do comandante da unidade ou formação lançado
no auto de averiguações de que trata a disposição 42.·
das instruções da 3." parte do Código de Vencimentos.

11. o Pensões ãe famílias dos militares expedicionàrtos :
Os militares expedicionários que desejarem que a im-
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portância líquida dos seus vencimentos normais .lo
tempo ele paz, ou uma pensão de qualquer importância,
seja deduzida mensalmente nos seus vencimentos, para
ser paga no continente às suas famílias ou a qualquer
pessoa, entregam na unidade por onde estão sendo abo-
nados uma declaração em duplicado, da qual constará:

1) A importância da pensão mensal;
2) O conselho administrativo que, no continente,

deve pagar a pensão;
3) O nome e morada da pessoa autorizada a rece-

bê-la.

O original da declaração será enviado para o conti-
nente ao conselho administrativo indicado na declara-
ção.

As unidades expedicionárias e as mobilizadas nas
ilhas abrirão uma conta corrente na Agência Militar, à
qual enviarão fundos por meio de cheque, acompanhado
da respectiva ordem de crédito, ou por qualquer outro
meio, fundos que ali ficam à sua ordem e de que dispo-
rão para o pagamento elas pensões às famílias dos mili-
tares expedicionários e para pagamento elos descontos
oficiais que incidem sôbre os vencimentos normais do
tempo de paz, com excepção do imposto do 0010. A uni-
dade expedicionária, ao mesmo tempo que remete para
o continente o original da declaração, comunica ao con-
selho administrativo nela indicado, com carácter de exc-
cução permanente, que pede efectuar mensalmente o
pagamento da pensão iudicuda, com o fundamento de
que mensalmente durú ordem ~l Agt>ncia Militar pam
efectuar o respectivo pagamento ou transferência,

Esta comunicação porleni ser feita mensalmente se a
unidade expedicionária assim o julgar conveniente, 0lI.

o conselho administrativo assim o solicitar.
As ordens de pagamento ou de transferência serão

mensalmente enviadas à Agência Militar.
Os conselhos adm inistrutivos designados pelos interes-

sados, de posse das declarações e das comunicações das
unidades expedicionárias em que é solicitado o respec-
tivo pagamento, efectuarão êste logo nos primeiros dias
do mês imediato àquele a que a pensão disser respeito,
mesmo que a Agência Militar ainda não lhe tenha co-
municado a transferência da respectiva importância
(circulares n.OI 1 e 7, respectivamente de 5 de Janeiro
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e de 25 de Fevereiro de 1942,<1a a.a Repurtição (h
2." Direcção Geral do Ministério da (Iuerra},

Para êstc efeito, se de tal necesxiturcm , os consclhus
arlm inistrat ivos sol icitarâo o aumento dos seus fundos
permanentes.

12.0 Descontos:
O imposto do sêlo incide sôbre Lodos os vencimentos,

incluindo ajudas de custo, SUhVP1U.;ão de cunipuuh a l'

alimentação a d inheiró, dos oficiais e sargentos e é en-
tregue pelas unidades expedicionárias ou mobi lízadas
nas ilhas, por meio de guia em duplicado, nas tesoura-
rias de finanças do concelho onde se encontrarem. Os
restantes deSCOl110Sque incidem sôbre os vencimentos
normais do tempo de paz, tais como emolumentos para.
o 'I'ribunal ele Contas, descontos para a Assistência aos
Tuberculosos do Exército, para cofres de previdência,
Caixa Geral <1eAposentações e Montepio dos Servidores
do Estado, são pagos por intermédio ela Agência Mili-
tar. Paro êste efeito as unidades enviam à Agência
Mi litar as rcspcr.tivas ordens de puganrénto ou de truns-
f('r~ll('ia aoompauhn das das relações modêlo J<;, umas e
outras orgapi;mdas de harmonia oom as instruções pam
o serviç o de contas correntes com a Agência Militar.

Os descontos provenientes do fornecimento de binó-
culos aos oficiais são mandados pagar mensalmente ao
conselho administrativo das L." e 2.a Direcções Gerais
do Ministério da Guerra por intermédio da Agência
Mifitar, para o que serão também organizuclas relações
modêlo E em duplicado. Das relações modêlo E cons-
tarão não só os postos e nomes elos militares e impor-
tâncias dos descontos, mas também, relativamente aos
descontos para organismos de previdência, os números
de contribuintes ou subscritores que nesses organismos
lhes correspondem.

Osduplicúdos das guias ele entrega do imposto do
sêlo, com o recibo das tesourarias de finanças, e os du-
plicados das relações modêlo E, com a verba de «Fago»
ou «Transferido aexarada pela Agência Militar, serão
enviados à Repartição de Contabilidade do comando
militar para serem conferidos e juntos às contas cor-
rentes morlêlo n." 1 a que dizem respeito.

]3.0 Serviços clínicos e de hospitalização ---Trata-
menta hospitalar:

a) Consultas externas e tratamentos ambulatôrios:
OR tratamentos em consultas externas de especialida-



1." Série ORDEM DO EXERCITO N." 5 133

dos rlos hospitais militares e os tratamentos ambulató-
Tios, tais corno os anti-sifilíticos, de que os militares
careçam corrcrâo por conta do Estado e serão ministra-
dos mediante proposta do médico, aprovada pelo coman-
dante da unidade, quando se trate de tratamento am-
bulatório, e além disso com a concordância do cheÍe do
serviço de saúde quando se trate de consultas externas.

As despesas das consultas externas nos hospitais mi-
litares são incluídas nas contas correntes mensais mo-
dêlo n. o 1 dos mesmos hospitais e as despesas com os
medicamentos para tratamentos ambulatórios são incluí-
das nas contas correntes modêlo n. o 1 das unidades,
umas e outras sob a lubrica «'l'ratamento hospitalar».

b) EnferllLaria~ das praças:
Nas unidades cuj as despesaasej am todas custeadas

pela verba «Diversos ~mcargos resultantes da guerra»
as companhias não efectuam abono algum nas relações
de vencimentos para tratamento hospitalar, limitando-
-se a ex arar nos alterações a baixa à enfermaria, com
indicação dos dias que forem a dieta e dos que forem
a rancho.

O oficial médico da unidade onde funcionar a enfer-
maria requisita à unidade os géneros necessários pam
as dietas e também os medicamentos, ficando responsá-
vel pela carga e conservação dêstes,

O médico no fim do mês apresenta as relações das
praças tratadas, rnodêlo n.? 1, uma por cada unidade,
se não forem iodas da mesma, o mapa, modêlo n ," 2, das
dietas e a relação dos medicamentos consumidos, com
iudicaçâo de quantidades, preços e importâncias.

O oficial encarregado da contabi lido de junta ao mapa
das dietas os recibos dos fornecedores dos respectivos
géneros ou declaração dos consumidos, assinada pelo
comandante e pelo provisor se os géneros estiverem
aumentados no Livro de Armazém.

O mapa das dietas, a relação dos medicamentos con-
sumidos e as relações das praças tratadas constituem
a documentação da despesa a incluir pela unidade ou
formação na sua conta corrente mensal modêlo n." 1
sob a rubrica «Tratamento hospitalar».

Esta despesa é limitada às seguintes verbas diár ias:

Importância autorizada pum ração de campanha,
acrescida de 5 $ porcailà baixa a dieta j

Importância de 2$50 por cada baixa a rancho.
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Sempre que êste limite seja excedido, o médico ela-
borará um relatório justificativo do excesso da despesa,
visado pelo comandante da unidade, que o enviará ao
comandante militar, solicitando autorização para o ex-
cesso da despesa, autor.izaçâo que carece sempre de pré-
via informação da Repartição do Serviço de Saúde.
Nas unidades normais, quando houver recrutas, as

companhias procedem relativamente a estes como está
determinado para o tempo de paz.

c) Hospitais militares:
As unidades não efectuam abono algum com destino

aos hospitais militares relativamente a oficiais, sargen-
tos ,e praças expedicionários ou mobilizados nas ilhas,
que ali se encontrem 'com baixa, limitando-se a exaror
nas alterações das relações de vencimentos os dias em
que cana militar esteve com baixa ao hospital, e, se
esta fôr por motivo de ferimento, desastre ou doença
relacionada com o serviço, será esta circunstância tam-
bém exarada para efeito do abono da subvenção de
campanha.
'roda a despesa com tratamento hospitalar dos mili-

tares hospitalizados será incluída pelos hospitais mi-
litares nas suas contas correntes mensais modêlo n.? 1,
com excepção da que diga respeito a recrutas, oficiais
de reserva ou militares de outros Ministérios, que será
paga directamente ao hospital militar pelas unidades
ou organismos que solicitaram e passaram a baixa.
Havendo baixas a hospitais civis, o hospital militar

da ilha liquidará a respectiva despesa, incluindo-a na
sua conta corrente.
Para êste efeito os hospitais organizam relações men-

sais, em duplicado, dos militares tratados, uma por
cada unidade ou formação.
A despesa dos hospitais militares com tratamento

hospitalar será documentada:

1) Com as relações dos militares tratados;
2) Com o mapa dn despesa feita com alimentação

dos doentes (rações ordinárias e dietas), .10

qual serão juntos os recibos dos fornecedores
ou relação de géneros de armazém consumi-
dos, assinada pelo director e pelo provisor :

3) Com a relação' dos medicamentos consumidos,
assinada .pelo director, ou guias e recibos da ..
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'Farmúcia Central do Exército, caso haja de-
legação na localidade;

4) Com a rlocurnentaçiío do laboratório referente
a despesas com auál ises ;

5) Com a. documentação da despesa com radiogra-
fias;

6) Com a documentação da despesa efectuada na
consulta externa.

A despesa dos hosp ita is militares com tratamento
hospitalar é subordinada ;I.S importâncias da tabela de
diárias, tabela que será fixada periodicamente pelo Mi-
nistro da Guerra mediante proposta fundarnen tada do
comandante mi litar do arquipélago .

.A. tabela de diárias cm vigor desde 1 ele Janeiro
de 1942 é:

Oficiais. . . . .
Sargentos ....
Cabos e soldados.

25$00
18$00
10$00

Um exemplar das relações dos militares tratados,
depois de conferida com as reluçõr-s de vencimentos das
.uuidadcs pelo oficial de procpsso, é devolvido ao hospi-
tal militar, onde fica urquivudo para efeitos de fisca-
lização c outros que forem julgados necessários.

Para fazer face à despesa com tratamento hospitalar
e outrns os hospitais militares recebem fundos por in-
termédio da Repartição de Contabilidade, à qual en-
via TU us suas con tU1i correntes mensais morlêlo n .o L
14.0 Receitas euetüuais:
.A~ rece itns cve ntua is serão levudns pelas uuirln.h-s e

Iormacões à receita das suas contas C01'l'pn(e-; mpn~:li.;
modê]o ri." 1, claramente discr iminn.lns. As rcceitus
eventuais podem provir de sobras ,de géneros, (la venda
de artigos não util'izáveis-peias tropas, de taras e in-
volucros, de estrume dos solípedcs, etc.

Estas vendas não serão efectuadas- sem prévia autori-
zação elo comandante militar exnrada em proposta da
unidade.

A venda deprorlutos, especialmente a de estrumes
dos soljpodes, e1'tÍ anunciada ~om antecedência com-e-
nicnte, devendo para tal deito as unidades e formações
sol icitnr (h autnrirbrle admin istra tiva local a afixação,
e resp-ctivo cerbificadn, ,r10 arninnio ..; nos lugares mais
públicos.
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15.0 illaterial:
(~) Ai> requisições de material I>~O feitas ,lOS serviços

respectivos e submetidas a despacho do comandante mi-
Iitar dos Ac;ôl'es, que auíorisnrá ,a sua sut isfação por
conta das verbas orçamentais apropriadas, mediante
informação de cabimento ,da Repnrbição de Contabili-
dade.

Quando o comando não disponha ·de verba e repute
indispensávol a satisfaç<'ío das requisições recorrerá ao
Ministério da Guerra para obter o fornecimento dos res-
pectivos art igos.

b) Cargas:
A~ cargas de material estão a cargo' das unidades

territoriais rnobifizadoras, mas a existência dos artigos
distribuídos está à responsabilidade das respectivas uni-
dadese formações expedicionárias ou mobilizadas. Es-
tas também organizam a sua carga c elaboram e en-
viam directamente às unidades mobilizadoras os s·e-
guiutes documentos:

1) Um ma'pa, em triplicado, dos artigos de cada
espécie ele material, com a existência referida
~tdata em que as unidades expedicionárias se
apresentaram nas ilhas ou marcharam para
sector, a fim de ser conferido em face dos
registos do carga, e enviados seguidamente o
duplicadoe o triplica.do, respectivamente, no
'comando militar ,do arquipélago e às unirla-
des expedieionár-ias ou mobilizadas, para co-
nliecimento.

2) P. A. (partes <ln ultcraeões), ciudupl icado. re-
feridas a :JO ele Junho (' H 31 de Dezembro.

3) Mapns unuais, em triplicado, referidos a 31 de
Dezembro, para o mesmo fim dos mencio-
nados no n ." 1), logo que recebam das uni-
dados rnobihzadoras os dupl icados das 1). A.
de 31 de Dezembro.

16.0 Disposições gerais:
a) O" saldoadisponíveis scrílo anuuhncn te entregues

nos cofres (10 K_..tatlo, em conformidade com as dispo-
sições legais em vigor;

b) Pura os fins indicados na alínea a) do D.O 8.° as
unidades o formações oxpcdieionúrias o as mo bilizndas
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nas ilhas enviarão juntamente com fi'! suas ronins cor-
rente, -nensais J!'o1(·lo n ." 1 U'11a rot i <1i"c'l nir \,,'va,
moclêlo n .? 3, do saldo acusado pelo' Diário-Caixa. refe-
rido ['Q ültii o ~in do rnf s, acompr'lJ."I)p.l~ de urr.a Ti"lação
dos géneros e mais valor s em armazém, com indicação
de quantidades, preç'.()s e importâncias ; de uma relação
(los diversos depósitos, com a indicação da respectiva
importância, e rlc uma relação de cédulas, havendo-as;

c) 'rodos os documsutos de despesa, ine luindo rela-
ções ele vencimentos e mapas de ranrho, que não sejam
assinados pelos comandantes responsriveis pela admi-
nistração serão por êstes rubricados;

d) Nos documentos de despesas exte-aord inárins será
exurarla, a tinta encarnada a rc pectiva autorização.

IV
Escrituração e modelos

Para a e~critUl~.1ção das un ldad ~ expedicionárias e
das mobilizadas nas ilhas usar-s >-ão os seguintes regis-
tos:

if as companhias.

Registos de vencimsntox (modõlo do tempo de
paz) ;

Relações.de vencimentos pura, srirg'f ntos e pl'UC'~)~
(idem) ; •

llwuções<le vencimentos de solípedes (iJem);
Cadcrn os ele vales do g6neros;
Ou,1('rn03 <lo vales de ruções;
C~lll('ruos ,de vale.'l dE' forragens;
Inupressos dos modelos das instruções para o ser-

viço de Iardamento ;
Registos do caTga de material.

Nos batalhões e grupos:

li Para a escrituração a cargo do provisor:

Livro de Armazém (modêlo do tempo de paz);
Mapus de rancho (idem};
Cadernos de vales de gént'ros;
Oadcmos de vales de :rações;
Cadernos ,ele vales ,de fOlTugcns;
HoglHto d0 fardamento;
Registos Jo corrl'spondêr,cia.
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2) PUla rl escrituração ([ cargo do cncarrcq ulo da con-
tabilidade:

Diário-Caixa, modêlo n." 4 (Borrão, escriturado
di[l a dia);

Diário-Caixa, modêlo n.? 4 (Sintético, escrita re-
fer ida ao último dia do mês);

Registo de diversos depósitos (modelos do tempo
de p[lz);

Re(l'i~to deconülHrorrentcs qom a Agência Mi-
Iitar, modêlo n .? 5;

LiYTO ele sôldo (registo dos vencimentos dos ofi-
ciais) ;

Contas correntes mensais modêlo n.? 1;
Relações de vencimentos de oficiais (modêlo do

tempo de paz);
Registos de correspondência.

O Livro de Armazém terá as seguintes secções:

Géneros e combustível para rancho (incluindo
raçõos de reserva) ;

Forragens;
Medicamentos (enfermaria das praças);
Medicamentos (serviço veterinário) ;
lIbtéria prima para consertos;
Ferragens para ferraçfío dos solípedes.

, O Diá: io-Caixa (Bonuo) é escriturado diàriamen te.
E () nu-tn orin l Oll uuxilinr do cncarregndo da contuhili-
dade.

O Diário Caixa (Sintético) é escriturado cm face do
Bonito, logo que termine o mês. Consideram-se todos
os seus Innçauien tos como referidos ao último dia do
mês.

Na esct ibu ruçâo do Diário-Üaixa Sin tético usar-sc-ão
as seguintr>s rubricas, a tinta encarnada:

Di Tel':-1'Jsencargos resultantes da guerra;
Receitns eventuais;
Diversos depósitos;
Cédulas;
Agência Militar;
Armazém;
Ca ixu Económica;
Despesas com o pessoal :
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Despesas com o material;
Pagamento de serviços e diversos encargos.

As rubricas antecedem a descrição, quer da respectiva
receita, quer da respectiva despcaa, c ocupam uma linha.

A ordem da descrição do movimento em cada rubrica
deve obedecer à ordem cronológica do Borrão e do Livro
de Armazém e a documentação será arquivada pela
mesma ordem.
Na discriminação da despesa de cada uma das três

classes «Despesas com o pessoal», «Despesas com o ma-
terial» e «Pagamento de serviços e diversos encargos.
adoptar-se-ão como sub-rubricas, a tinta preta, as epí-
grafes da conta corrente mcdêlo n." 1 que se julguem
convenientes.

N a rubrica «Di versos encargos resul tan tes da guerra D

só se escrituram as importâncias recebidas por títulos
por intermédio da Repartição de Contabilidade.

A documentação que acompanha a conta corrente mo-
dêlo n." 1 será separada nas três classes de despesas por
meio de capas. Estas, exteriormente, conterão as des-
pesas agrupadas por verbas, condizendo com as da conta
corrente modêlo n." 1.

.A. capa referente a «Despesas com o pessoal» conterá
interiormente o resumo das relações de vencimentos.

As outras duas capas conterão interiormente a do-
cumentação agrupada por verbas 'por meio de espelhos
(pequenos resumos).

A conta corrente especial de obras considera-se como
o resumo da respectiva documentação.

O Livro de Armazém, o Registo de Fardamento, o
Diário-Caixa (Borrão), o Diário-Caixa (Sintético) e o
Registo de diversos depósitos terão termos de abertura
e de encerramento assinados pelo comandante e as fôlhas
numeradas e rubricadas pelo mesmo.
Nas unidades normais das ilhas usar-se-ão os registos

que estão determinados para tempo de paz.

Nas repartições de contabilidade:

1) Registos de vencimentos dos oficiais (modêlo
em uso nas repartições de processo em tempo
de paz);

2) Registos modêlo F (idem);
:3) Registo de títulos enviados à Administração

Geral do Exército pava ordenamento;
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4) Registo de títulos ordenados respeitantes à
verba «Diversos encargos resultantes da
guerra» e da distribuição das suas impor-
tâncias pelas unidades e formações;

5) ltegisto de processo das contas correntes mo-
dêlo n." 1;

6) l~egisto de contas anuais de gerência;
7) Registo do estado financeiro das unidades;
8) Registos de correspondências.

Ministério da Guerra, 29 de Junho de 1942. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

(lt) .. ,
(b) ..•

ENFERMARIA
Relação das praças do (b) ... que estiverem em tratamento

nesta enfermaria durante o mês de ... de 194 ...

" I
"'" S o "e oS .;; o; ;; "' "~'" ~ .o '" <l> " ,;8 "'"" " ! .~~:: o;" ~ Nomes '" ;::.a o <o -o." -e ~ '" s oc, " i--~'" ~~ " iS
c,

s ~I .ê
-- --',- - ---

I
I

... , em .•. dl' ... de l\Jl ...
o Clínioo,

" .,
(a)Comalldo mili tar-,
(b) Untdade.
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;\Wl>J~LO 1 ." 2

1\J1. .. l.\1êb de ...

~~?:::
ENFERMARIA DAS PRAÇAS

Mapa das dietas

Númurc do d ie tas Impcr tâuc íus

Soma.

Diotns lácteas
n ... {I ...

Dietas
" ... {J ...

, CIIl '" de ... de 1ai ...

(a) Comando militar.
(6) Unidado.

O Clínico,
... ,
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MODtLO N." 3

Comando militar d ...
(a) ...

Visto.

o Comandante,

194 ... Mês de

Nota dlscrlmlnatlva do saldo acusado pelo Dlárlo·Calxa
no dia ... de ... de i9~ ...

Saldo acusado pela ceata corrente mensal m/l
(b) . . . . . . . . • . . • . • . . . .

Idem pelo registo dos diversos depósitos (c)
Recebido por cédulas (d). . . . . . .

...1> ...

... ;L ..

...{, .... 1>.

{
Existência em armazém (e). . . '" 1>.••

A deduzir Saldo da c/c com a Agência Militar ... 1> ..•
Depositado na Caixa Económica.. I>

-_ .. _._.:..:'.~.I>~..:..:...

...••. ;1,. ..Existência em numerário

Quartel em , '" de .,. de 194 ...

o Enca.rregado da. Contab1J1dade

...,

(al Unidade ou rormação.
(b À receita da c/c m/i sô vai O recebido por titulo e o proveniente das recei-

tas eventuais.
(c) Juntar rotação dos diversos depósitos, com indicação das respectivas imo

portâncías.
(d) Juntar relação das cédulas (no caao de ter recebido alguma Importância

antes do umb nrque e as respoctivas cédulas não se oncontrnrom ainda resgatadas).
(e) Juntar relaçllo dos génoros, forragens, medicamontos, forragem para soli-

podes, matéria p: ima para consertos, otc., com Indicação do quantidades, preços e
Importâncias. Rel attvamcnte a medicamentos, basta indicar a Importância totnl,
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MODÊLO N.o 4

Dato. Dinheiro Cédulas Fundos
(Rubrlcu)

MoTim.nto
o ., .. Roet.·· Abona- Rasga-" ... s Pago Rocolta DOlpel< )ii bldo das tadas

- -- - ------ --- --- --- -- --- ---

,

•
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MODÊLO N.· 5
(a)
(b)

Registo de c/c com a Agência Militar

Sald,o do antecedente. ... .f, ...

Recebido pela Ag(\n-
eia Militar (c) ...

Soma

Soma

Pago e transferido pela
Agência Militar (d)

Soma

Saldo que passa (e) .•.•

• .. 1> •••

... {; ...

.. "...
••• iII •. ·

(li) Comando militar.
(b) Unidade ou rormnçüo.
(c) O rccobl do pela Agencia é oscrí tu-ado como despesa n n unidade.
(à) O pago o trnusfortdo pela Agência Ó oscruurndo como reco ítn na uu ldnda,
(e) Dovo condtzor com o saldo comunicado monsalmonto pol a AgÔncia MUltar.
Ubservação. --- Ccnvúm quo 1\8 ordons do cródito, do pagamollto e de t eansferên ..

cin tcub am cada uma a sua numeração, distinta da numeração da restante corres ..
pondêncí a,
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IV - DESPACHO

Ministério da Guerra - 2.· Direcção Geral- 3.a Repartição

Segundo despacho de S. Ex. a O Miuistro das Finanças
de 4 de Maio de 1042, aos funcionários convocados para
serviço militar extraordinário sem [imitação do prazo ~
também concedida a faculdade d(' optarem pelo venci-
mento do cargo civil, durante o período de licença gra-
ciosa a que tiverem direito.

V - DECLARAÇAO

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Declara-se quo o disposto DO n." 1.0 dos artigos 12.0
e 22.0 do decreto n." 10:309, de 23 de Março de 1027,
foi alterado pelo artigo 19.0 (transitório) do decreto
n.? 31:314, de 12 de Junho de 1941, pelo quo os oficiais
e sargentos que vão servir Das colónias em comissão
militar não têm direito ao abono de passngens por conta
do Estado a favor de suas famílias.

António de Oliveira Salazar,

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,

.._/J .



•
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MINI5TEf\IO Df\ GUEf\f\F\

Ordem do Exército
1.- Série

N,O 6 31 de Agosto de 1942

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

Ministério da Guerra - 5." Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.· 32:117

Com fundamento nas disposições das bases I e 11 da
lei n.? 1:014, do 24 de Maio do 1035, e no artigo 35.° do
decreto-lei n.? 18:381, de 24 de Maio de 1930, e de har-
monia com o artigo 7.° e seu § único do decreto-lei
n.? 27:223, de 21 de Novembro do 1936, depois de ouvido
o Ministro das Finanças, nos termos do n. ° LOdo ar-
tigo 9.° do decreto-lei n.? 22:470, de 11 de Abril de 1933;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constitmção, o Govêrno decreta e cu pro-
mulgo o seguinte :

Artigo 1.0 g aberto no Ministério das Finanças, a favor
do Ministério da Guerra, um crédito especial da quantia
de 7:713.000,5, a qual reforça a verba do artigo ü59.0,
capítulo 26.°, do orçamento da desposa extraordinária do
segundo dos roferidos Ministérios em vigor no corrente
ano económico.
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Art. 2.° A verba de 22:000.000rS do artigo 253.°, ca-
pitulo 9.0, do actual orçamento das receitas extraordiná-
rias do Estado é reforçada com 7:713.0001$.

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitna o § único do artigo 36.° do decreto-lei n.? 18:381,
de 24 de Maio de 1930.
Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Governo da República, 2 de Julho de

1942. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAmwNA - Antó-
nio de Olioeira Salazar - João Pinto da Costa Leite.

Deoreto n.O 32:123

Com fundamento nas disposições do artigo 2.° do de-
creto-lei n." 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e mediante
proposta aprovada pelo Ministro das Finanças, nos ter-
mos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituíção, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 27.0001$, a qual reforça a verba do n.? 1)
«Pessoal de nomeação vitalícia além dos quadros» do
artigo 630.° «Remunerações certas ao pessoal em exer-
cicio», capitulo 23.0 «Possoal do Quadros Extintos)), do
orçamento do segundo dos referidos Ministérios em vigor
no corrente ano económico, e é destinada ao sõldo (22.200a)
bem como ao exerci cio (4.8005) de 1 major do Extinto
Quadro Especial de Oficiais Milicianos Veterinários.

Art. 2.° O refórço autorizado pelo artigo anterior ó
compensado com a anulação da importância de 27,OOOt$
na verba da alínea a) «Vencimentos dos oficiais na si-
tuação de reserva» do n. o 1) «Pessoal em qualq uor
outra situação» do artigo 647.° «Remunerações cortas
ao pessoal fora do serviço», capitulo 24. ° «Classes Inacti
vas do Ministério da Guorra,', do actual orçamento dêsto
Ministério.

Êsto crédito foi registado na Direcção Geral dn Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
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ceitua o § único do artigo 36.0 do decreto-lei n." 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Governo da República, 6 de Julho de

1942. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA - .An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Serra - João Pinto da Costa
Leite - Manuel Orttns de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Caeiro - Mário de Figueiredo-
Rafael da Silva Neves Duque.

Ministérios da Guerra e das Colónias

Deoreto-Iel n.· 32:157
Considerando a couveniência de, emquanto dura-

rem as actuais circunstâncias de guerra, colocar sob a
autoridade do Ministro da Guerra todas as fõrças esta-
cionadas nas colónias para onde foram destacadas tropas
metropolitanas com o fim de reforçar a sua guarnição
militar;

Atendendo ao disposto nos artigos 1.0, 2.0, 3.0, 4.0 e
6.o da lei da organização do exército, de 1 de Setembro
de 1937; .

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do
n." 2.° do artigo 109.° da Coustiturçâo, o Govêrno de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Nas colónias para onde foram ou vierem
a ser destacadas fõrças expedicionárias do exército me-
tropolitano com o fim de reforçarem t\ sua guarnição
militar fica a cargo do Ministério da Guerra a superin-
tendência técnica, administrativa o fiscalizadora sobre
todos os serviços militares, privativos ou não, excluídos
os navais, bem como a preparação e a execução das
medidas necessárias à manutenção da integridade do
torr itórío e à defesa da soberania do Estado.
§ único. Ficam exceptuados da disposição dêsto ar-

tigo os serviços do promoções e de reformas dos milita-
ros do extinto quadro privativo das colónias.

Art. 2.° l~j da competência do Ministro das Colónias,
ouvidos os Ministros da Guerra e da Marinha, o cstubo-
locimr-nto da orgnnização militar colonial em harmonia
com os princípios que regem a defesa nacional; mas
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emquanto durarom as actuais circunstâncias de guerra
são transferidas para o Ministro da Guerra, no que
respeita às forças do exército colonial estacionadas nas
colónias referidas no artigo 1.0, as atribuíçõos militares
executivas do Ministro das Colónias prescritas na Carta
Orgânica do Império Colonial Português.

Art. 3.° A competência do Ministro da Guerru quanto
à, administração e emprego das forças militares esta-
cionadas nas colónias exerce-se sempre por intermédio
do governador respectivo como autoridade superior da
colónia e ao qual é mantida a competência estabelecida
no artigo 34.° da Carta Orgânica do Império Colonial
Português. Em todos os assuntos respeitantes à organi-
zação e funcionamento dos serviços militares ele cada
colónia em que estacionem fôrças do exército metropo-
litano os respectivos governadores correspondem-se di-
rectamante com o Ministro da Guerra, perante quem
são responsáveis pela eficiência dos mesmos serviços.

Art. 4.° Nas colónias afectas para efoi to de defesa
ao Ministério da Guerra as atribuições militares dos
governadores exercem-se sempre por intermédio de
comandantes militares de colónia, sem prejuízo da su-
perintendência que àqueles pertence. Os comandantes
militares são de nomeação do Ministro da Guerra, com
a concordância do Ministro das Colónias, ouvido o go-
vernador interessado, e respondem pela disciplina, ins-
trução e eficiência de todas as fôrças militares ostacio-
nadas no território sob a sua jurisdição, devendo, dentro
das suas atribuições, cuidar de tudo o que interessa i~
defesa do território e propor superiormente o que jul-
guem conveniente ao bom funcionamento dos serviços.
Em todos os assuntos ele ordem meramente técnica e
nos de carácter corrente que não envolvam realização
de despesa os comandantes militares podem correspon-
der-se directamente com o Gabinete e com as direcções
gerais do Ministório da Guerra.

Art. 5.° A todas as fôrças militares metropolitanas e
coloniais estacionadas nas colónias referidas no ar-
tigo 1.0 tem aplicação o regulamento da disciplina mi-
litar colonial, exercendo o Ministro da Guerra a com-
petência disciplinar conferida no mesmo regulamento
ao Ministro das Colónias e passando para o Conselho
Superior de Disciplina do Exército as atribuíçõea esta-
belocidas na legislação vigente para o Consolho Superior
de Disciplina Militar Colonial.
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Art. 6. o Nos orçamentos das colónias serão obriga to-
riamente inscritas as verbas destinadas ao pagnmonto
<las desposas com as fõrçns e serviços militares previstos
na ll'gisla,flO vigente e com aqueles que forem estabe-
lecidos pelo Ministro das Colónias 110S termos do n,o 1.0
do artigo 28. o do Acto Colonial e n. o 7.0, § 1.0, do ar-
tigo 10.0 da Carta Orgânica do Império Colonial Por-
tuguês. No caso de insuficiência das verbas inscritas
para despesas certas ou variáveis com os serviços mili-
tares, o Ministério da Guerra solicitará do das Colónias
o seu rcíorço.

Art. 7.0 Compete ao :Jfinültro da Guorra velar por
'Iue as verbas consignadas nos orçamentos das colónias
colocadas transitoriamente sob a sua jurisdição militar
para pagamento do encargos com as fõrças armadas
tenham a aplicação mais consentânea com as necessí-
dados de defesa dessas colónias. Oompete igualmente
ao 11inisfro da Guerra, emquanto durarem as actuais
circunstãncius, administrar o «Fundo dI' defesa mi-
litar do Império Colonial» de harmonia com as con-
veuiõncías da dofesa das colónias.

Art. 8.0 lt (las ntr ibulçõcs do Presidento do Consolho
a resolução (las questões qU(I em execução <lo disposto
nos artigos G.o o 7. o originem discordüucia entre os
Ministérios da Guerra e das Colónias, bem como a
resolução por despacho do todos os conflitos de com-
potência a Cjue a aplirnção do presente diploma der
lugar.
~\rt. U.o Fic« o Presidente do Conselho autorizado a

determinar por portaria, ouvidos OH Miuistérios da
Guerra (\ das Colónias, todas as providências necessárias
ao integral cumprimento do disposto no presente de-
creto-loi,

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.

Para ser publicado no «Boletim Oficial» de todas
as colónias.

PIlÇOS do Govêrno da República, 21 de .T ulho de
1942. - A",TÓNIO ÓS('An DE FRAGOSO CAHMONA - An-
tónio de Ülireira Salazar - Múrto Pais de S01l8rt-
Alh·ial1o Pai« da Silva Vaz Serra - .]0110 Pinto da Costa
Leite - 111l/lIUel Ortiu» de Bettencourt - DI/arte Pa-
checo - Ft'((l/ri"co Joeé Caeiro - MlÍrio de /t/[)lIei-
re~o - Iiafael. da Stlca Nece» Duque.
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Ministério da Guerra - 5.a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 32:176

Com fundamento nas disposições da alínea b) do ar-
tigo 35.° do decreto-lei n." 18:381, de 24 de Maio de
1030, e mediante proposta aprovada pelo Ministro das
Finanças, nos termos do n.? 1.0 do artigo 9.° do decreto-
-lei n." 22:470, de 11 de Abril de 1933;

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3.° do ar-
tigo 109.° da Constituição, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguip.te:

Artigo 1.0 E aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 18.0008, a qual reforça a verba do n." 2)
«Luz, aquecimento, água, lavagem e limpeza» do ar-
tigo 501.0 «Despesas de higiene, saúde e confõrto», ca-
pítulo 19.° «Serviços de Instrução Militar» (Escola do
Exército), do orçamento do segundo dos referidos Minis-
térios em vigor no corrente ano económico.

Art. 2.° E anulada a importância de 18.000a na verba
do n.? 1) «Pessoal dos quadros aprovados por lei» do
artigo 147.° «Remunerações certas ao pessoal em exer-
cício», capitulo 9.° «Arma de Infantaria» (Oficiais), do
actual orçamento do Ministério da Guerra.

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36.0 do decreto-lei n. o 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 1 de Agosto de

194~. -ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA- An-
tónio de Oliveira Salazar - João Pinto da Costa Leite.

Decreto n.O 32:182

Com fundamento nas disposições das bases I e II da
lei n." 1:914, de 24 de Maio de 1935, e no artigo 2.0
do decreto-lei n. o ~4:g14, de 10 de Janeiro de 1935, e
mediante proposta aprovada pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;
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U sun do da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Coustitutção, o Governo decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 250:520.000tS, a qual reforça o orçamento
do segundo dos referidos Ministérios em vigor no cor-
rente ano oconómico pela forma abaixo dosignada:

Despesa extraordinária

CAPITULO 26.·

Despesas em execução da lei de recenstitulçãe económica,
n.· 1:914, de 24 de Maio de 1935, e em harmonia com a lei n.· 1:987,

de 24 de Dezembro de 1941

Artigo 659.· - Rearmamento elo exército em ordem
a assegurar a in tegral eficiência da instrução
militar, incluindo as indispensáveis instalações,
bem como despesas com missões ele estudo ou de
flscaliaação inerentes ao mesmo rearmamento. 96:000.000$

CAPÍTULO 27.·

Despesa excepcional derivada da guerra

Artigo 660.· - Diversos encargos resultantes da
guerra • . . . . . . . . . . . . . . . 154:520.000$

Soma dos reforços das despesas . •. 250:520.0001

Art. 2.° Os reforços autorizados pelo artigo anterior
são componsados com a importância de 250:520.000t$,
que reforça o actual orçamento das receitas do Estado
pela seguinte forma:

Receita extraordinária

CAPÍTULO 9.·

Artigo 251.· - Produto da venda de títulos ou de
empréstimos com aplicação a despesas excepcio-
nais derivadas da guerra, construções prisionais
e estradas na Ilha da "ladeira . . . . . . . .

Artigo 252.· - Produto da venda de títulos ou de
empréstimos a realizar para ocorrer a despesas
em execução ela lei de reconstiturç.Io económica,
n.v 1:91J, de 2J de Maio ele 1935, e cm harmonia
com a lei n.? 1:987, de 2:1 de Dezembro de 1941

Soma dos reforços das receitas.

154:520.000$

96:000.000~

250:520.000~
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Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pública e a minuta do presente decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Contas, como pre-
coitua o § único do artigo 36.0 do decreto-lei n." 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrno da República, 4 do Agosto de

1942. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CAR),lONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Vaz Se1'ra-João Pinto da Costa
Leite - },[anuel Ortins de Betteucourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Caeiro - Mário de Figuei-
redo - Rafael da Silva Neves Duque.

Deoreto n.· 32:183
Com fundamento nas disposições do artigo 2. o do

decreto-lei n,? 24:914, de 10 de Janeiro de 1935, e me-
diante proposta aprovada pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n. ° 3.° do ar-
tigo 109.° da Constitutção, o Govõrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 É aberto no Ministério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 150.205650, a qual constitue a alínea b)
«Aquisição do 9 máquinas ele calcular, 9 taqueómetros
e 9 tábuas de funções naturais» do n." 1) «Móveis»
do artigo 51.° «Aquislcões de utilização permanente»,
capítulo 4.° «Terceira Direcção Geral do Ministério da
Guerra» (Serviços Cartográficos do Exército), do orça-
mento do segundo dos referidos Ministérios em vigor no
corrente ano económico.

Art. 2.° É anulada a importüncia de 150.205650 na
verba da alínea a) «Compra do artigos de armamento
e equipamento para as diversas armas e serviços do
exército a efectuar nas fábricas e oficinas dependentes
do Ministério da Guerra e na indústria pnr ticular» do
n.? 2) «Material de defesa e segurança pública» do
artigo 93.° «Aquisições do utilização permanente», ca-
pitulo 5.° «Serviços gerais do Mínistório da Guerra»
(Despesus gerais), do actual orçamento no roforido Mi-
nistério.
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Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Con-
tabilidade Pú hlica c 11. minuta do presento decroto foi
examinada e visada p010 Tribunal do Contas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36.0 do decreto-lei n.? 18:381,
de 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle so contém.
Paços elo Govõrno da Ropública, 5 de Agosto do

H)..l,~.- ANTÓXIO (JSCAlt DE Fn.inoso CAJnlOXA - An-
tónio de Ülireira Salazar - J!íírio Pais de Sousa-
Adriano Pais da Sib:« Vaz SeITa - João Pinto da Costa
Leite - Manue; oram de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco Jo,~é Caeiro - Mário de Figuei-
redo - Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério das Finanças - Comando Geral da Guarda Flscal- I.a Repartição

Decreto n.O 32:188

Usando da faculdade conferida polo n.? 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Constiturção, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. Ficam revogadas as disposições do de-
creto n.? 5:863, ele 9 de Junho (ln 1919.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Governo da Ropública, 7 do Agosto do

10-i~. - ~\X'l'ÚNIO ÓSCAR 01<; FHAGOSO CAlllllONA - .1171.-

tôuio de Oliveira Balazar - João Pinto da Costa Leite.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.O 32:190

Considerando a importância dos efectivos que actual-
mente constituem as guarnições militares dos Arquipóla-
gos dos Açõrcs c da Madeir-a ;

Tendo a exporiõncia demonstrndo a neeeseidade da
crinção de um Ól'güo do comando nu Ilha (k S. J\1iguol, quo
permita desembarnçar o comuudunto militar dos Acõre«
do preccupuções com o detalho da defesu da mesma Ilha i
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Usando da faculdade conferida pelo n,o 3. o do ar-
tigo 109.0 da Constiturção, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Emquanto se verificarem as actuais circuns-
tâncias de emergência o comando militar dos Açõres e
o comando militar da Madeira serão exercidos, respecti-
vamente, por um general e por um brigadeiro do qual-
quer arma e será criado o comando militar da Ilha de
S. Miguel, normalmente exercido por um brigadeiro.

Art. 2.0 A organização dos comandos militares dos
Açôres e da Madeira e do comando militar da Ilha de
S. Miguel será, emquanto se mantiver o refôrço da sua
guarnição militar, fixado por despacho do Ministro da
Guerra, tondo cm vista as neceseldados de comando das
fôrças mobilizadas.

Art, 3.0 Logo que deixem de ter lugar as circunstân-
cias que dotorminarum o refôrço da guarnição militar
dos Arquipélagos dos Açôres e da Madeira, a organiza-
ção do comando militar dos mesmos Arquipélagos será
a prevista no decreto n,o 30:362, de 8 de Abril de 1940.

Publique-se e cumpra-se como nõle se contém.
Paços do Govêrno da República, 12 de Agosto de

1942. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO OARMONA - Antó-
tónio de Olioeira Salazar.

Ministério da Guerra-S.a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Decreto n.· 32:194

Com fundamento nas disposições da alínea g) do ar-
tigo 35.0 do decreto n." 18:381, de 24 de Maio de 1930,
e medianto proposta aprovada pelo Ministro das Finan-
ças, nos termos do n,? 1.0 do artigo 9.° do decreto-lei
n ," 22:470, de 11 de Abril de 1933;

Usando da faculdade conferida pelo n.? 3.° do ar-
tigo 109.° da Constitutcno, o Govêrno decreta e eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1. o É aborto no Ministório das Finanças, a favor
do Ministério da Guerra, um crédito especial da quantia
de 177.500t$, a qual reforça a verba do n. ° 1) «Diversos
oucargos respeitantes a anos económicos findos» do ar-
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tigo 658.°, capítulo 25.°, do orçamento do segundo dos
referidos Ministérios em vigor no corrente ano económico.

Art. 2.° É anulada a importância de 177.500;$ na
verba da alínea a) «Vencimentos dos oficiais na si-
tuação de reserva» do n.? 1) do artigo 647.°, capí-
tulo 24.°, do actual orçamento do Ministério da Guerra.

Êste crédito foi registado na Direcção Geral da Oon-
tabilidade Pública o a minuta do presento decreto foi
examinada e visada pelo Tribunal de Oontas, como pre-
ceitua o § único do artigo 36.° do decreto n.? 18:381,
do 24 de Maio de 1930.

Publique-se e cumpra-se como nêle se contém.
Paços do Govêrpo da República, 13 de Agosto do

1942. - AN'róNIO OSCAIt DE FRAGOSO OAItllrONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - João Pinto da Costa Leite,

Ministério das Obras Públicas e Comunicações - Gabinete do Minist"o

Decreto-lei n,"32:199

Tem o Governo conhecimento de que pessoas sem es-
crúpulos e apenas animadas por propósitos de lucros
condenáveis estão desenvolvendo uma actividade repro-
vada, criando dificuldades sérias a quem necossita apro-
veitar-se dos combóios o dos automóveis das carreiras
de serviço público.

Tornando-se, por isso, urgente impedir o agravamonto
injustificado de situações que os reflexos da guerra tor-
nam já dificeis;

Usando da faculdade conferida pela 2.a parte do n." 2.°
do artigo 109.° da Oonstitutção, o Govêrno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 Considera se crime, punido nos termos
dês te decreto-lei, a compra, para revenda, de bilhetes de
passageiros em caminho de ferro ou em automóveis de
carreiras de serviço público.

Art. 2.° Os agentos do crime previsto no artigo ante-
rior serão punidos com prisão correccional nunca infe-
rior a um ano.
§ único. A prisão correccional a quo se refere êste

artigo em caso algum poderá. SOl' suspensa ou substituída
por multa.
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Ai-t. 3.0 A condenação dr qualquer funciouário ou '('m-
progudo das companhias de caminhos de ferro o das
emprõsas coucessionúrius de carreiras de serviço pú-
blico pelo crime provisto no artigo 1.0 importará sem-
1)1'0 a perda dos seus cargos e a incapacidade perma-
nente do poderem, do nO\TO, exercê-los.

Art. 4. o Nos casos de reincidência, serão os agentes
do crime previsto neste decreto-lei punidos ainda com
a pena de desterro de um a seis anos.

Art, 5. o Os argüidos presos em flagrante delito serão
imcdiatamonte enviados ao tribunal competente, aguar-
dando, sob prisão, o seu julgamento.

Art. 6.0 O conhecimento e o j ulgamento dos crimes
do que trata êste decreto-lei pertencem, nas comarcas de
Lisboa e Pôrto, no Tribunal Militar Especial, criado pelo
artigo 13.0 do decreto-lei n. o 23:203, e, nas restantes
comarcas, aos tribunais da comarca.

Art. 7.0 O Ministro das Obras Públicas e Comunica-
ções determinará as providências que entender necessá-
rias para assegurnr, por forma regular' e conveniente, a
venda de bilhetes ao público e resolverá quaisquer dú-
vidas que' a aplicação dêste diploma possa suscitar.

Publique-se o cumpra-se como nêle se contém.
Paços do GOVÔl'IlO da República, 14 do Agosto do

Hl42, - ANTÓNIO ÓSCA1{ DE FRAGOSO CAJI\rONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pals de S0118a -.
Adriano Pais da Silca Ví:tZ Serra- João PÜltO da Costa
Leite ~ Manuel Ortins de Betiencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Caeiro - }'fário de Figueiredo-
Iiafae! da Silva Neves Duque.

11- PORTARIAS

Ministério da Guerra _I.a Direcção Geral- 3,a Repartição

Portaria n,v 10:136

Tendo a experiência demonstrado haver con veniêucía
em reduzir o número ele conourxos para o põsto de furriel
do quadro permanente, dentro de cada arma ou serviço,
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acabando-se assim com promoções para pequenos qua-
dros, de acesso muito variável e muito difícil:

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra:

1.0 Nas armas de infantaria e artilharia passa a rea-
lizar-se um concurso único para o pôsto do furriel do
quadro permanente, para todas as unidades do cada uma
das referidas armas.
2.° Na arma de engenharia passam a realizar-se dois

concursos, a saber:
a) Para sapadores, incluindo sapadores mineiros, sapa-

dores pontoneiros e sapadores de caminhos do forro, para
os candidatos dos batalhões de sapadores mineiros dos
regimentos de engenharia, do batalhão de pontoneiros,
do batalhão de sapadores de caminhos de ferro e do grupo
do companhias de trem automóvel; .

b) Para transmissões, incluídos electromecânicos,
para os candidatos dos batalhões de transmissões dos
regimentos de engenharia e do batalhão de telegra-
fistas.

3.° O programa do concurso para o pôsto de furriel
do quadro permanente da arma de engenharia será upro-
vado por despacho ministerial e publicado em Ordem do
Exército.

4. ° Fica por esta forma alterado o regulamento para a
promoção aos postos inferiores do exército, aprovado
por portaria n.? f3:9i2, de 26 de Novembro de 1930,
o alterado por portaria n.? 8::H2, de 30 de Agosto
de 1935.

Ministério da Guerra, 14 de Julho de 1942. - O Sub-
Secretário do Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Ministério da Guerra - Bepartiçãe do Gabinete

Portaria n.· 10:168

Oonsidernndo que para as fortificações designadas por
Forte do Alto do Duque e Forte do Bom Sucesso não
estão ainda espccíficadamonto demarcadas por decreto
as zonas de terreno sõbro que impondem as respectivas
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servidões militares a que se referem os artigos 24.0 e 25.0
da carta de lei do 24 do Maio de 1902, o encontrando-se
por isso ainda em vigor para estas fortificações as con-
dições gerais indicadas no artigo 25.0 do decreto de 13
de Dezembro de 1869, e convindo que se fixem nos ter-
mos daquela carta de lei os limites e condicionamentos
das suas servidões, tendo em conta os objectivos e exi-
gências actuais daquelas fortificações e as necessidades
de urbanização e expansão da cidade de Lisboa: manda
O Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro da
Guerra, que, em relação àquelas duas fortificações, se
observe o seguinte:

Artigo 1.0 As esplanadas dos Fortes do Alto do Du-
que e Bom Sucesso, as quais ficarão sujeitas aos pre-
ceitos mencionados nos artigos 4.0 e 5.0 da carta de lei
de 24 de Maio de 1902, serão limitadas:

a) Para o Forte do Alto do Duque pelos cinco
lados da magistral e por outros tantos alinhamentos
paralelos àqueles e situados à distância de 40 metros
a contar da crista da esplanada e medidos na hori-
zontal.

b) Para o Forte do Bom Sucesso pela gola da
obra, por uma linha paralela à magistral, situada
a 60 metros da linha de fogo, medidos na horizon-
tal, e por dois alinhamentos laterais, sendo o da
direita tirado da primeira canhoneira para a parte
mais avançada do Forte de S. Julião da Barra e o
da esquerda tirado da última canhoneira para a
parte mais avançada da Tôrre de Belém.

Art. 2.0 São suprimidas, nos termos dos artigos 28.0
e 29.0 da já referida carta de lei, as 1." e 2.8 zonas de
servidão nos terrenos adjacentes às aludidas fortifica-
ções.

Art. 3.0 A servidão da 3.11 zona serú, nos termos do
artigo 33.0 da mesma carta de lei, somente imposta aos
terrenos que constitutrão os seguintes polígonos reser-
vados:

a) O correspondente ao Forte do Alto do Duque
será compreendido entre dois pontágonos, com os
lados paralelos entre si e distanciados 50 metros,
contados na horizontal, correspondendo o interior
ao perímetro exterior da esplanada.



i.' Série 01\DEM DO EXP,:ncITO N.· 6 1M

b) O correspondente ao Forte do Dom Sucesso
será limitado pelo perímetro exterior da esplanada,
pela margem do rio Tojo e pelos dois alinhamentos
laterais já referidos, que definem a respectiva espla-
nada.

Ministério da Guerra, 21 de Agosto de 1942. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Ministério da Guerra - 3.3 Direcção Geral.l.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Portaria

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, aprovar e pôr em execução o regula-
mento para o emprêgo dos batalhões de metralhadoras
em combate.

Ministério da Guerra, 4 de Junho de 1942. - O Sub-
Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos Santos
Costa.

Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral - 3.a Repartição

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, organizar a companhia de mobiliza-
ção de pal'q ues, prevista no artigo 12.0 do decreto-lei
n.? 28:401, de 31 de Dezembro de 1937, e aprovar
as instruções para asna constitutção e funcionamento,
que baixam assinadas pelo chefe do estado maior do
exército.

Ministério da Guerra, 5 de Agosto de 1942.-
O Sub-Secretário de Estado da Guerra, Fernando dos
Santos Costa.
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Ministério da Guerra - 3.a Direcção Geral-3.a Repartição
(Estado Maior do Exército)

Instruçoes ~ara a constitui'çao e funcionamento
da com~anhia de mobilizaçao de ~arques

1.0 A companhia de mobilização de parques ficará
anexa à Direcção da Arma de Artilharia, para efeitos
administrativos, e terá a seguinte composição provisória:

Capitão de artilharia. . .
Subalterno do Q. S. A. E.
Amanuenses .. . . . . .

1
1
2

2.° Compete à companhia de mobilização de parques:
a) Estudar e preparar a mobilização dos parques de

artilharia e do trem hipomóvel;
b) Organizar e manter em dia o cadastro dos operá-

rios civis que lhe fôr superiormente determinado e que
sejam necessários para. a. mobilização;

c) A guarda e escrituração de todos os documentos e
correspondência que digam respeito aos oficiais e sar-
gentos milicianos e aos militares na situação de dispo-
nibilidade e de licenciados que lhe estiverem afectos;

d) A requisição, guarda e conservação do matorial de
guerra e fardamento destinados à mobilização de uni-
dades ou de outros elementos que lhe fôr determinado;

e) Promover a transferência para os distritos de re-
crutamento e mobilização dos militares que tenham pas-
sagem às tropas territoriais.

3.° O comandante da companhia de mobilização de
parques torá, sobro o pessoal na sua imediata depen-
dência e sobre os disponíveis e licenciados debaixo da
sua jurisdição, competência disciplinar de comandante
de regimento.
Sob o ponto de vista de justiça e disciplina a compa-

nhia do mobilização de parques fica na depondõuciu di-
recta do governador militar de Lisboa.

4.° O comandante da companhia de mobilização de
parq ues poderá corresponder-se directamente com as
autoridades militares e civis de categoria igualou infe-
rior a comandante de regimento.
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Com as autoridados de categoria superior a corres-
pondência sorá feita por intermédio do director da arma
do artilharia.

Para efeitos de organização do cadastro dos operá-
rios civis poderá. corresponder-se com os diferentes Mi-
nistérios e com os organismos sindicais, directamente ou
por intermédio do director da arma do artilharia, con-
forme a categoria dos sons dirigentes.

Estado Maior do Exército, 5 de Agosto de 1942.-
O Chrfe do gstado Maior do Exército, Tas80 de Jfinlnda
Cabral, general.

III - DETERMINAÇÕES

Ministério da Guerra - 1." Direcção Geral- 3." Repartição

I) Programa do concurso para o pôsto de furriel do quadro permanente
da arma de engenharia

A) Prova escrita

(Comum a todas as especialidn.lcs)

I - EscI'itlli'Oçlio :

Formular uma requisição do forragens num destaca-
monto.

Escritnrar dois ou mais (lias de registo geral de uma'
companhia pelas indicações que forem dadas.

Escriturar o mapa diário de uma companhia, sendo
fornecidos os olementos precisos.

Formular uma requisição de pré para dez praças,
sondo _duas graduadas.

Formular uma parte da guarda para o número do
soutinelas que fõr determinado.

Formular uma requisição de pão para soldados e sar-
gentos num dostacarnonto.

Escriturar a conta de receita o dos pesa do um dia do
rancho num destacarnento, designando-se o número de
praças o tendo presentes as tabelas rogulnmontaros.

2
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II-Redac~tlo:
Redigir um requerimento sôbro o assunto que fôr

indicado.
Redigir a parto de urna ocorrência.
Redigir uma nota sobre um assunto que fôr indicado.

III - S eroiço de campanha e mobilização:
Rodigir e sobrescritar um relatório ou participação de

serviço em campanha sôbre o assunto qne fõr indicado.
Escriturar um mapa de artigos do material em carga

a uma companhia da respectiva espocialidado o daquelos
que devem SOl' entregues e recebidos pum se realizar a
sua mobilização, fornecendo-se os olomentos necossúrios.

B) Prova prática

1- Tática elementar (comum a todas as ospeciali-
dndos) :

Comandar uma escola: evoluções, manojos de arma (1

tio fogo; esgrima de baioneta; explicar o corrigir a cxr--
cução d(l alguns dês tos movimentos.

Comandar um pelotão do atiradores em ordem unida.
Comandar uma secção do atiradores numa hipótese

do combate ofensivo ou defensivo e fazer verbalmente
o relatório da operação realizada.

Funcionamento e lançamento da granada do mão;
preparar, carregur (I executar o fogo com a metralha-
dora ligeira; resolução dos incidentes de tiro; tiro
anti -aéreo.

II- Gimnástica (comum a todas as especialidades):

Mandar executar o corrigir nlguns exercícios de aper-
foicoamonto orgânico.

III - Serviços especiais:

a) Sapadores (incluindo sapadores mineiros, sapadores
pontoneiros e sapadores de caminhos do forro) :

Traçar no terreno uma trinchoira 011 sapa, uma posi-
ção para motralhudoru posada ou para grnnadeiros fi

uma faixa de rêdo do arame, dirigindo o rospectí \'0

~rll)lO do traçadores.
Dirigir um grupo do trnbalhadorns na construção do

uma tr-incheira ou sapa, posicão para metralhadora pe-
sada ou gt'anad!'iros, caminho o rodo de aramo, com-
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preondendo a marcação <l(' tarefas, distribuíção do ferra-
montas e entrada em trabalho.

Dirigir o assontamento de uma grade de orelhas 011
de 11m caixilho de galeria ou ramal.

Exemplificar os diferentes mótodos de desmonte de
terrenos a frio o a fogo, em pregando ou não a aparo-
lhagcm mecânica.

Exemplificar o carregamento e atucamonto de um ou
mais Ioruilhos do mina e estabelecer o respectivo dispo-
sitivo de transmissão do fogo.

Verificar o ensaiar espoletas, fios condutores, circuitos
t~ oxplosores.

Preparar o dispositivo pirotécnico ou eléctrico de
transmissão do fogo, uo caso do uma destrutção.

Preparar a dostrntção, por meio de explosivos, da su-
perstrutura dum trôço de via férrea.

Exemplificar o estabelecimento de um dispositivo de
mina para aberturu do uma brecha numa estrada, com-
preendendo a execução da câmara do mina, carregamonto
e atacamento de fornilhos o prcpnraçno do meio de trans-
missão de fogo pirotócnico ou eléctrico.

Executar a cll1noujlafJe de uma obra sim plas do forti-
tiração ou o mascarmnouto do um troço de ostruda ou
caminho, dirigindo o respectivo gru po de trabalhadores.

Dirigir um grupo de trabalhadores na construção ou
roparnção completa do um trôço do estrada macada-
mizadu.

Dirigir a construção do um passadiço improvisado
para infuntaria sobre apoios fixos ou flutuantes.

Dirigir a construção do um pontão para cargas até 4
toneladas, sõbre quadros ali os tacadas, com apoios sim-
ples e duplos, empregando ligações de cordas, arames 0
cavilhas.

Dirigir o serviço de armar, desarmar e acrescentar
cavaletes de oquipugem e manobras do fôrça.

Dirigir a construção de um encontro de passadiço ou
do ponto com material de oquipagem.

Armar um lanço do barcos, um trem do navegação a
FI remos ou uma portada com material elo oquipagem ()
conduzi-lo como timoneiro.

Dirigir as operações olemontaros para a construção de
um passadiço com material ligeiro do pontos de primeiro
r-mprõgo B. P. 111 033 01\ m/nBB.

Dirigir a construção d" uma jangada com elementos
improvisados. .
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Dirigir o trabalho de consorvação simples de um pe-
queno trôço de via férrea, requisitando o IQ.llterial neces-
sário para o d'ectullr.

Dirigir o assentamento de um pequeno trôço do via
férrea, em recta ou em curva, requisitando o material
necessário, indicando a sua distribuição e o modo de
execução das diferentes operações.

Dirigir o assentamento de uma agulha ou uma trans-
versal.

Transmissão do um despacho pelo telégrafo Brequei,
b) Transmissões (incluindo olectromecnnicos):
Dirigir a construção e o levantamento de um trôço de

linha de cabo de campanha, sendo dada a directriz do
traçado.

Dirigir a construção de uma linha permanente ou somi-
-pormanente.

Exemplificar a reparação ou a dostruíção de uma linha
permanente.

Montagem de estações telefónicas por fios de cn.mpa-
nha ou permanentes e reconhecer o reparar as avarias.

Montagem do uma central telefónica por fios de cam-
panha.

Dirigir e executar as operações de montagem, funcio-
namento o levantamento de uma estação de som fios do
campanha e reconhecer e reparar avarias muito simples.

Transmitir e receber um despacho num aparelho do
T. S. F. (prova obrigatória).

Prática ele medidas olóctricas.
Dirigir as operações de montagem de uma linha do

transporto de energia de alta ou baixa tensão.
Dirigir as reparações de montagem de uma linha do

distributção a baixa tensão para luz ou fôrça motriz.
Dirigir as operações do montagem do uma instalação

interior parn iluminação ou fôrça motriz.
Montagem o condução de um dínamo, alternador 011

motor eléctrico fi respectivos apurolhos de sogurunçn o
manobra.

Reconhecer o reparar as avarias mais importantes qtH'
se podem produzir num dínamo, alternador OtI motor
eléctrico.

Montar um quadro geral do dietributção a baixa tousão
para correntos mono, di o trifuenrlas.

Montar 11m quadro do carga o descarga de uma ba-
taria do ncurnulndoros o proceder ;\ Rua ca rgn, apro-
vr-itnnrlo qualquer espóei« do corrente.
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Dirigir a operação de montagem de um motor do com-
bustão interna.

Condução do um motor de combustão intorna.
Localizar o reparar as avarias mais importantes que

se podem produzir num motor de combustão interna.
c) - Prova oral (os números I a IX são comuns às

duas especialidades) :
I - Armamento, equipamento, solipedes e arreios:
Armar, desarmar, características, nomenclatura e fun-

cionamento da espingarda, pistola, metralhadora ligeira
e granada de mão.

Armar o desarmar o equipamento individual em
ordom do marcha. Respectiva nomenclatura.

Munições de infantaria, seu acondicionamento e trans-
porte.

Limpeza e conservação do armamonto , equipamento e
arroios.

Conhecimento do material de bivaque regulamentar.
Nomenclatura do exterior do cavalo e da muar.
II-Tiro:
Traj octória: sna forma e circunstâncias do (1110 esta

deponde.
Velocidades: inicial, intermédia e final.
Pontaria: linha de mira.
Causas dos desvios dos projécteis, provenioutos do

atirador e das circunstãucias exteriores.
Rasança do tiro: influência quo sõbre êle exercem as

formas do terreno.
Zonas perigosas o desonfiadas.
III - Tática elementar.
Tecnologia tática,
Organização da companhia de atiradores.
Formações da companhia de atiradores.
Combate do pelotão do atiradores.
Formações com o seu parque da companhia da ros-

pectiva especialidade.
IV - Topografia elementar:
Leitura de um trecho da carta topográfica, interpre-

tando os sinais convoncionais.
Orientação pela carta, sol, relógio, estrêla polar, lua,

bússola, índicaçõos o informações.
Avaliação do distâncias pela carta, pelo som, pelo

passo e pelo tempo do percurso.
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V Serviço interno dos corpos o serviços do guaro
nição :

Devores dos segundos sargentos.
Deveres do um soguudo sargento comunduuto do u rua

guarda.
Continências e honras militares.
VI - Disciplina e justiça militar :
Infracções de disciplina; suas agravantes e ate-

nuantes.
Penas disciplinares para sargentos, furriéis, cabos e

soldados, e seus efeitos.
Competência disciplinar dos sargentos o furrléis.
Casos em que os sargentos o furrióis exercem funções

do polícia judiciária militar e competência dõstes.
VII - Destacamentos e diligências:
Murchas pela via ordinária: regras gerais de propu-

ração e execução.
Marchas por via férrea: idem.
Cuidados COIU o pessoal e animal nas murchas.
Deveres do comandante de uma Iôrça ao chogur ao

sou destino.
Requisições de transporte, uboletamonto, víveres o for-

ragens.
V III- Serviço de campanha:
a) Marchas:
Classificacão das marchas.
Elementos das colunas.
Formações de marcha.
Marchas ordinárias e Iorçudus.
Continências nas marchas.
b) Protecção em marcha:
Guarda avançada: sua missão, fôrçu, composição e

fruccionamcnto.
Como procede a guarda avançada na exploração de

uma povoação, do um bosque, de um desfiladeiro, de
uma ponte, do uma altura, nas curvas do estrada, !lO

encontro do um obstáculo, de qualquer indivíduo e d as
forças inimigas.

Patrulhas de exploração destacadas pela guarda aval -
çada : como procedem.

Guardas do flanco: sua missão, fórçu, composição o
modo do proceder.

Patrulhus do flunco : sou ('f('cti\'o e modo do proceder.
G uarda da retaguarda: sua uiissão,
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Patrulhas de ligação : como são constituídas e corno
procodom ,

Altos guardados.
c) Es tacionameu to:
Formas do estacionamento: sua enumeração e distin-

ção.
Praça de armas: organização das secções de quartóis

das unidados de engenharia em campanha.
Acantonamento: formas de acan tonamento; divisão

das localidades; traçado de cozinhas e latrinas do cam-
panha.

Guarda de polícia nos estacionamentos: fim, efectivo,
instalações e deveres. •

Serviço geral dos estacionamentos: pessoal nomeado
para serviço; efectivo, instalação e deveres da guarda
principal e das guardas do segurança.

Continências nos estacionamen tos.
Bivaque: trabalhos de bivaque e sua disposição.
d) Protecção em estação:
Postos avançados: sua missão, efectivo, composição,

disposição e fraccionamen to.
Ligação entre os escalões.
Pequenos postos e postos h cossaca: fim, efectivo,

si tuação, deveres do comandante, instalação, serviço do
posto o modo de proceder em caso de ataque.

Postos avançados dos pequenos destacamentos.
Vedetas: fim, número, situação, deveres gerais, ser-

viço o modo de proceder em caso de ataque.
Santo, sonha e contra-senha: destas palavras quais as

que se transmitem à vedetas; reconhecimento das fôrçus,
das rondas e de indivíduos isolados.
Como se recebem parlamentários, desertores, prisio-

noiros ou qualquer pessoa ou fôrça que se aproximo ou
tente transpor o cordão de vedetas.
Postos do reconhecimento, de observação, de liga<;ão

e especiais: fim, efectivo, comando, situação e serviço.
Rondas : fim, estabelecimento do serviço e reconheci-

monto.
Patrulhas de roconhecimento: fim, efectivo, comando,

dis tância a quo se podem afastar e modo do procedor.
e) Combate:
Generalidades sóbro o combate do pelotão.
IX - Higiene:
Noções gerais do higiene individual.
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Noções gerais de higiene nos quartéis e nos estacio-
namentos.

Utilização do penso individual.
X - Serviços espociais :
a) Sapadores (incluindo sapadores mineiros, sapadores

ponteneiros e sapadores de caminho de ferro).
Orgauieação da companhia de sapadores mineiros em

pé de guerra; formações da companhia com o seu parque.
Serviço de sapadores mineiros em campanha: idea

geral dos trabalhos a executar nas marchas, estaciona-
mentos e combate; bivaque da companhia.

Fortificação de campanha: generalidades sõbro entrin-
cheiramentos, sua classificação e emprêgo ; perfis regula-
mentares de trincheiras, sapas, posições de combate para
metralhadoras e granadeiros, fossos anti-carros, comuni-
cações subterrâneas, pontos de vigia e ele observação;
fins e classificação dos abrigos e condições a que devem
satisfazer; modo de constituíção dos abrigos superficiais,
enterrados e subterrâneos; defesas acessórias e revesti-
mentos; organização defensiva de obstáculos naturais,

Minas: descrição do material de minas c seu modo de
omprêgo ; idea geral sõbre a execução do trabalho de mi-
nas; emprego de aparelhagem mecânica; esgoto e venti-
lação de um sistema de minas; aparelhagem de salvados;
defesa contra gases; escuta mineira; carregamouto e ata-
camento de fornilhos e modos de transmissão de fogo; idea
geral sõbre a disposição do sistema de minas de ataque
ou de defesa; idoa geral sôbre os trabalhos para abas-
tecimentos de água.

Estradas e caminhos: classificação das estradas e como
são constituídas; noções gorais sõbro construção, repa-
ração e conservação de estradas, caminhos e pistas, qua-
lidades dos materiais; utilização de aparelhagem mecânica;
generalidades sõbre obras de arte; deveres dos cantonoi-
ros e policia das estradas; caminhos de acosso às mar-
gens, avenidas de pente; cais de embarque e desembar-
que.
Pontes improvisadas: conhecimento das principais li-

gações e entalhes empregados na construção de pontes e
passadiços; noções sumárias sobre as cargas das pontes
e passadiços; descrição geral dos principais tipos de pon-
tes e passadiços, apoios fixos e flutuantes; idea geral sõ-
bre os processos de construção de pontes e passadiços;
materiais ompregados na sua construção e maneira de os
obter.

•
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CamOl!f!age e mascaramento : fins e materiais empre-
gados; gcnoralidades sôbro a camou.flage o mascaramonto
do obras, estaleiros, vias de comunicação e trabalhos das
várias especialidades.

Gases: idea geral sobro modos de ataque pelos gases;
efeitos dos gases; defesa contra os gases; protecção in-
dividual o colectiva.

Doetrutções ; conhecimento dos explosivos normalmonte
empregados e seu modo de utilização; cálculo elementar
do cargas para pequenas destrulções ; meios de transmis-
são de fogo; destruições de linhas telegráficas, vias fér-
reas, garos, estações, ostradas, obras de arte ou abrigos;
modo de colocação de cargas e estabolecimento do dispo-
sitivo do transmissão de fogo.

Defesa anti-carro : obstáculos contra carros; diferentes
sistemas adoptados para a defesa anti-carro; estabeleci-
mento do dispositivos de minas automáticas; pesquisa e
noutraliznção de minas; campos de minas.

Organização do batalhão de pontoneiros ; de uma sec-
ção de material ligeiro de pontes de primeiro emprêgo ;
do uma companhia de sapadores pontoneiros, de pontos
do oquipagcm e de pontes pesadas.

Serviço de pontoneíros em campanha: noções gerais
sôbre a truvossia de cursos de água; serviço de guarda
o protecção de pontes militares; medidas de ordem o se-
gurança; transportes fluviais; bivaque das unidades do
pontonoiros.

Meios descontínuos de passagem de cursos de água:
diferentes tipos e idea geral do seu omprêgo ; modo do
propulsão.

Meios contínuos de passagem de cursos de água.
Pontos do oquipagem: descrição geral dos diferentes

tipos de pontos e passadiços; processos de lançamento e
levnn lamento.

Pontes pesadas: noções gerais sôbre pontes de cimento
armado, alvenaria, metálicas e pontes sõbre estacaria;
emprêgo do bato-cstacas ; montagem, desmontagem, lan-
çamento o levantamento das pontes motálicns ; nomen-
clatura das diversas partes do uma ponte metálica.

N avegnção : elementos e processos de navogacão ; na-
vognção fluvial; conhecimentos sôbre oloctricidudo e mo-
tores de explosão na parte aplicável a barcos automóveis
(I propulsores.

Trabalhos fluviais: canais, eclusas e barragens,
Cursos do água: definições gerais; rocouhccimentos.
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Organização das companhias de caminhos de ferro em
pé de guerra; formações das companhias com os seus
parques.

Trabalhos de via: disposição geral de uma via fórrea,
segundo os perfis longitudinal e transversal; construção
e conservação de vias férreas; descrição sumária dos ti-
pos de obras de arte mais vulgares; preparação das tra-
vessas e dos carris; assentameuto de via, aparelhos e
ncossórios ; inutilização o reparação rápida da via; obras
de arte, sinais, tomas de água e aparelhos telegráficos e
telefónicos; classificação do material de via e sua utili-
zacão ; ferramenta de via e sua aplicação.

Material circulante: classificação do material, descri-
ção sumária dos principais tipos de vagões e carruagens
usados nas linhas férreas do Pais, noções sõbre a dispo-
sição e emprêgo dos freios; composição dos combóios
em geral e dos combóios militares em especial; deveres
dos guarda-freios e condutores dos combóios.

Serviço de estação: descrição e cmprégo dos diversos
sinais; descrição sumária e manobras de agulhas e apa-
relhos de estação; manobras de vagões e carrungcns;
descrição do material telegráfico e telefónico e sua utili-
zação; deveres de todo o pessoal das ostações ; conheci-
mente geral de todo o serviço da estação e em especial
composição, expedição, recepção, resguardo e decompo-
sição dos combóios; fõlhas de marcha.

Serviço de caminhos de ferro em campanha: organi-
zação da exploração militar de uma linha férrea; noções
sôbro horários e gráficos do marcha.

b) Transmissões (incluindo electromecânicos):
Organização das unidades de transmissão em cam-

panha.
Idea geral do funcionamento das transmissões na di-

visão e no C. E.
Idea geral das rêdes de T. P. F. e T. S. F. om cam-

panha, centros de transmissõoe.
Electricidade:
Generalidades: energia eléctrica. FOrça e cargas eléc-

tricas.
Coulomb. Campo eléctrico. Potencial eléctrico e unida-

des. Capacidade e unidades. Corrento eléctrica e unidades.
Lois fundamentais: intensidade da corrcnto ; tonsão;

circuito; resistência.
Lei de Ohm. Associação do resistências. Leis de Kir-

ckoff.
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Energia eléctrica. Lei de Joule. Potência eléctrica e
unidades.

Geradores electroquímicos: classificação. Pilhas e sua
associação. Acumuladoros e sua associação.

Lei de Ohm modificada. Fusíveis. Reóstatos. Conden-
sadores.
, Magnetismo: fõrças magnéticas; cargas magnéticas.
Imauos. Campo magnético. Linhas do fõrça,

Electromagnetismo : Genoralidades. Electroímanes.
Energia magnética. Selfs e unidades. Aparelhos de
medida.

Indução: Loi de Lenz. •
Corrente alternativa: generalidades e definições. Re-

sistências. Impedância. Indutância e capacitãncia. Lei
do Ohm em corrente alterna. Potência da corronte alter-
nativa. Ressonância o circuitos ressonante o anti-resso-
nante.

Dínamos: alternador e motor eléctrico.
Noções elemontares de radioelcctrícidade :
Produção e omissão das oscilaçõos : circuito funda-

mental de emissão o suas características.
Elementos do um circuito oscilante. Modulação. Os-

ciladores de cristal. Circuitos pilotados por cristal. Idoa
geral de propagação das ondas eléctricas.

Recepção das oscilações: circuitos de recepção e de
conjugação da antena.

Amplificação: circuitos de amplificnção.
Detecção: processos de detecção. Selectividade. Po-

tôncia e sensibilidade do receptor.
Lâmpadas de emissão. Lâmpadas de rectificação. Lâm-

padas do recepção (características e funcionamento das
lãm padas indicadas).

Nota. - O desenvolvimento desta parte do programa
deve ser limitado aos conhecimentos matemáticos cor-
respondentes ao 3.o ano do liceu.

Serviço de '1'. P. F.:
Telegrafia: sistema de telegrafia eléctrica Morse ; do-

fiuição do material e seu funcionamento. Montagom do
estações Morse a várias direcções. Descrição o funciona-
mento da mesa Morse do campanha.

Telefonia por fio s : telefones. Descrição o funciona-
mento dos tipos de telefone em sorviço na rê de perrna-
nouto. Pára- raios, Indicadores: descrição e funcionamento
dos indicadores cm serviço na 1'6<10 permanente. Apare-
lhos telefónicos de campanha. Indicadores de campanha.
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'I'olografla óptica: descrição do material omprogndo.
Rogras a observar na. montagem dos postos ópticos.

Linhas permanentes: material de linhas. Fnrrarnonta.
Coustrução do linha: esquadras de trabalho. Regras a
observar na construção e sua protecção. Avarias e oxo-
cução das ligações. Deveres do chefe de guarda-fios.

Linha de campanha: oonstitutção de uma esquadra de
trabalho. Descrição das viaturas empregadas o couho-
cimentos do material por elas transportado. Regras a
observar na construção e deveres do chefe de cons-
trução.

Regras de exploração do serviço tolegráâco e tele-
fónico de guarnição e em campanha. Regras de explora-
ção do serviço óptico. Regulamento do serviço telegráfico
permanente,

Pombos correios: tratamento; treinos; aeossórios in-
dispensáveis num pombal; registo e marcação de pom-
bos; transmissão de despachos.

Dostruíção : destruição dos traçados de T. P. F. per-
manento e de campanha; conhecimentos do explosivos
normalmente empregados o sou modo de utilização.

Camoujlage o mascaramento : fim o material ompro
gado; generalidades sobre a camol~flage e mascarnmouto
dos traçados e contrais om campanha.

Gases: idoa geral sôbro o sou omprégo e sõbre os
seus ofoitos. Descrição o modo de emprêgo dos aparo-
lhos individunis da defesa contra gases; medidas do
defesa colectiva.

Estações ele T. S. F. de campanha:
Idoa goraI sôbro O funcionamento das estações de

campanha em uso nas rõdos. Regras a observar na sua
instalação, funcionamento e lovautameuto. Sua guarni-
ção e transporto. Avarias mais freqüentes e sua repnra-
ção. Regras de explorução : organização das redes do
'1'. S. F. Organização do serviço '1'. S. F. om campa-
nha. Devores elo possoal. Principais tipos do estações
usadas no serviço rádio permanente. Seu conhecimento
o funcionamento o cuidados a observar para a sua con-
servação. Conhecimento da rõde radiotelegráfica do
País. Serviço do escuta radiotclogrúfica em campanha.
Contra-escuta.

Electromecânica :
Instalaçõoa oléctricas : condutores usados nas iustala-

çõcs ; tipos o secções; cálculo das socções. Linhas do
transporte de onergia a alta e baixa tensão ; material;



1.' Séri« OlWE:\1 DO EXERCITO N.o G 175
~_._---- - --- -

liga<;õ!'s O sogurnnça j linhas aéreas e suhtorrüuoas j cai-
xas do ligação o passngorn UO linhas. Sistoma do distrí-
buíção do corren te : colocação do condutores j distriburcão
cm sério o em dorivação j dls tributçüo do corrente con-
tínua a dois, três e cinco fios j distribuição do corrente
alternativa trifásica, linhas interiores e exteriores, modi-
ficações a introduzir numa instalação de corrente con-
tínua para poder SOl' alimentada por corrente trifasadu
e »tce versa. :\1ateriais empregados nas instalações do
fõrça c do luz: ti pos j quadros de distribuíção ; aparelhos
LIa comando; segurança; medida (amperímetros, voltí-
metros, e condutores do corrento continua o alterna) o
l'eglllttção.

Iluminação:
Arco voltaico; reguladores; lâmpadas e sua distribui-

ção; cálculo de potência; sistema do comutação.
Dínamos:
Seu funcionunionto ; tipos sliuni, sério o compouiul ;

montagem e cuidados com a sua conservação; sua con-
dução; avarias mais Importantes c sua reparação j asso
ciação do dínamos.

Alternadores:
Princípio do sou funcionamento, excitação, tipos ; mon-

tagem o cuidados com a sua conservação; ulteruudoros
di o trifusados ; associação do alternadores; avarias mais
importantes e sua reparação.

Motores elóctricos :
Princípio do S0U funcionumcnto ; motores do corrente

contínua tipos sliunt, -sório e compound ; motores de cor-
rente alternativa; motores síucrouoa, motores assíncro-
nos de campo alternativo o do cumpo girante j montagem e
couservação ; avarias mais iuiportautos e sua reparação;
condução do motores.
'I'ransforrnadores :
Principio do seu fuucionuuieuto, tipos, transformadores

estáticos e rotativos.
Comutadoros :
Princípio do seu funcionuuieuto.
Defesas acossórius :
Descrição, uioutagorn, Iuucionamouto e U'JStl'IIÚ;ão do

defesas acossórins eloctrificudas.
Motores (não elóctricos) :
Noçõcs olomontaros do mecânica: movimento uníforiuo

o vuriudo, trajectórlu, vol ocidude linear e angular, aco-
Ierução, inércia, fôrça, pressão, trabalho, potôncia, rendi-
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monto. Transmissão de movimento, transmissão por cor-
roias, transmissões rígidas, acoplamentos elásticos.

Noções preliminares de motores: princípio de funcio-
namento, explosão e combustão, motores mono e polici-
líndricos, verticais e horizontais. Ciclo de funcionamento,
motores de dois e quatro tempos.

Combustíveis: gás, funcionamento dos gasogónios, uti-
lização de gás nos motores, carburação, gasolina, sua
produção e utilização nos motores, carburação; óleo com-
bustível: soa utilização; alcool e seu emprêgo; adaptação
dos motores a gasolina a trabalhos com alcool ou com
petróleo. Tipos de gasogónio, chama directa e chama in-
vertida, depuração do gás.

Funções de órgãos dos motores: sistema de inflama-
ção, carburação, tipos de carburudoros, carburação do
gás; sistemas de refrigeração; sistema de lubrificação,
sistemas de distributção ; motores som válvulas.

Conaervação dos motores: limpeza, afinação e repa-
ração de falhas na compressão, lubrificação, refrigeração
e inflamação. Localização o reparação de avarias nos
motores. Montagem o condução de motores a gasolina.
gás pobre e óleos. Dostrutção de centrais, rõdes ele dis-
tribulção, instalações eléctricas, dostrurçõos pirotócnieas
e mecânicas.

II) Convindo esclarecer a situação dos sacerdotes da
religião católica, dos indivíduos que façam parte dos
organismos de formação missionária e dos auxiliares das
missões ante a obrigação do serviço militar, determina-se:

a) Os sacerdotes da religião católica, os indivíduos que
façam parte dos organismos de formação missionária e
os auxiliares das missões são cncorporados nos servi-
ços auxiliares do exército, nos termos do disposto nas
alíneas a) o b) do artigo 13.0 da lei n.? 1:061, ficando
sujeitos às obrigações que as mesmas disposições legais
lhes impõem, ainda qne anteriormente tenham sido jul-
gados isentos pela junta hospitalar de inspecção ou pela
junta de recrutamento.

b) Os mencionados indivíduos, em virtude do precei-
tuado na alínea a) daquele artigo, só dovom prestar ser-
víco de assistência roligiosa (\ nas formações sanitárias,
pelo que pertencem aos centros do mobilização do ser-
viço de saúde os que não tenham tido qualquer ins-
trução militar, e às compauhias de saúdo, até comple-
tarem seis anos de serviço nu situação de disponibilidade,



1.' Sério ORDEM DO EXERCITO N.' G 177

findos os quais serão transferidos para aq uoles centros,
os que tenham feito serviço militar.

e) Os indivíduçs nas coudições indicadas na última
parte da alínea a) desta determinação estão isentos do
pagamento da taxa militar, mas os que já liquidaram a
mesma taxa não têm direito à restituição das impor-
tâncias das nnutdados já pagns,

d) Os indivíduos referidos na mesma alínea, q uaudo
pretendam ausontar-so do País, deverão satisfazer os
encargos estabelecidos pelo decreto n." 1l:49G, isto é,
devem caucionar-se e pagar a respectiva taxa do licença,
visto que, embora encorporados nos serviços auxiliares
do exército, estão sujeitos a obrigações, ainda quo de
natureza especial, poranto a 10i de recrutamento e S0r-
viço militar, conforme O dispõem as alíneas a) e b) (10

artigo 13.° da lei n.? 1:061.
9) Os mesmos indivíduos, actualmente residentes no

escrungeiro, não têm de requerer adiamento de oncor-
poração, estando por conseqüência isentos do pagamento
da taxa militar, visto torem sido colocados nos termos
das nlínoas a) e b) do artigo 13.° da lei n." 1:0(l1, isto é,
considerados aptos para os sorviços auxiliares. Devem
porém legalizar a respectiva situação militar de har-
monia com as disposições do decreto n. o 11:-10(3, modianto
req uorimento ao Ministro da Guerra, eu treguo directa-
monto ou por intermédio <los consulados, requerimento
que só será. submetido a despacho depois d(~ sati:-\foita
pelos requerentes ou seus representantes D importância
dos encargos que lhes competir nos termos do citado
docroto. Rogularizuda a situação militar destes indivíduos,
poderão ainda os mesmos, se assim o desejarem, romlr a
obrigação do serviço militar em tempo de paz, nos termos
do § único do artigo 5.° da loi n.? ] :9Gl, pelo forma indi-
cada no § 2.° do artigo 1.0 do decreto-lei n." :30:477.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- La Repartição

III) As praças quo tenham passagem às bases aórcas
não Iovarão consigo os capotes, grevas e coletes do fla-
nela que lhes estejam distribuídos, ficando os mesmos
artigos em espólio nas respectivas unidades.

Fica assim alterada, nesta parto, a dotcrminnção V II)
da Ordem do Exército n.? 8, 1." sério, do 1030.
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IV) Os prazos de duração dos artigos do vcstuario
para exercícios do gim11ástica (1 desperto ndquirirloa pelos
conselhos administrativos das unirlnrlns o ostahnlocimon-
tos militares são os soguintcs :

Alpercatas - 5 meses.
Calças de ganga ou sarja - 14 mosos,
Camisolas - 17 meses .
.Ioelhoirus - 20 meses.
Luvas para guarda-r(jde~ - 20 J1l0Re~.

Moias - 7 meses.
Peúgas - 7 meses.
Botas - 17 mosos.
Caneleiras - 27 mosos.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 2.a Repartição

V) A todos os pródios militares, com exclusrto dos
qunrtéis, devo ser dado número <1(' poltcin, pela forma
usual, em todas as localidarlns cm que a numeração da
propriedade urbana ostiver ostabelccida.

Ministério da Guerra - 2.3 Direcção Geral- 3.a Repartição

\'1) A disposição 39.a das ínstrucõos para a execução
do decreto-lei n.? 30:583, constantes da 3.8 parte do có-
digo rJ(1 v011cime11t08, pág. 114, passa a tOI' a seguinte re-
dacção:

«As despesas com a lavngom dos artigos do fnrda-
monto <]u<' constituem a dotação individual dos cabos ('
soldados serão pagas por conta da dotação mensal que
fôr atribuída às rospoctivas unidades, Os eonsortos (1

honcficiaçõos dOR mosmos artigos RCl'i10 feitos nas ofici-
nns das unidades por conta da vorba (lo fardumouto das
prn\aR~.
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IV - DESPACHO

Ministério da Guerra - 2.a Direcção, Geral- 3,a Repartição

Por despacho do S. Ex ..~ o Sub-Secretário de Estado
das Finnnças do 22 de .T ulho do H)42 foi osclarocido,
nos termos do artigo 2f>,o do docreto-loi n." 28:404, do
31 do Dezembro do IH37, que os sargentos o fur-riéis do
quadro pormunonto nas situações do disponibilidudo 011

licenciados que, não Rondo suhseritoros da Oaixa Ooral
do Aposontuçõos, forem convocados para prestação 00
serviço ovontual não estão sujeitos ao desconto da cota
para fi referida Oaixa,

l~c(>-tlfi cn çi'io

Na. Ordem do Exél'rito n.? 5,00 corrente ano, p{lg, 107,
liu. 20, onde S(1 lê: «alínea c) do n." 4.° do capítulo IIl»,
00\'0 ler-so : «alínea c) (lo n.? lf),o do capítulo II!>),

(Rcctiflcaçâo pl1}'lj~[L<1a 110 Tri àrio do (Iooêrno n," 178, 1." R('-
rir, dr 1 de Agosto de j!l42).

António de Olivelra Salazar.

ERtá conformo,

o Chefe do ftabinl'tc,

._/J .





MINISrÊRIO Df\ G(JE~Kt\

Ordem do Exército
1.8 Série

N.O 7 20 de Novembro de 1942

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS

Ministério ria Guerra-S.a Repartição da Direcção Gml
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 32:290

Com fundamento nas disposições do' artigo 2.0 do <1('.
«roto-lei n." 24-:91~, do 10 do .Ianciro do 103;>, e mediante
prnposta aprovadu 1)('10 l\linis11'0 das Finanças, nos t('1'"

1ll0R do mesmo artigo;
Usando da Iaculdarle coníorida pulo n.? 3.0 do artigo

1O\J.Oda Constitutção, o Govêruo decreta o ou promulgo
o i:Hlguinto:

Ar1 igo 1.0 J:j aborto no Ministório das Finnnças, n fa-
\'01' do Ministério ela (i ur-rrn, um crédito ('~pe<:ial da
qU:In tia d(~ 7[lO.onO.1\, a qual reforça as vorbas nbuixo
tuenclouadns do orçamento do segundo (los referidos Mi-
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nistérios ('111 vigor uo ('ol'J'(\llI() ano oconómico ('0111aR
~;('gl1intot' importâncias :

CAPÍTULO fí.O

S('rvi{'os .~<'raiA do l\filli~t{'rio (la Olll'l"ra

Despesas Gerais

Artig-o \),1.0 [),'spesas ,ll~ conservaçâo (~nproveitnmeuto do 1ll:1I('-
rial :

2) De semoventes :
") Velculo« com rnotor :

Mauutcnçâo, conservação c reparação das viaturas,
SPIII do tações privativas, llpstilladns a illsfr1l,':1o
dI' condutoros, a.illdalltn.~ de mecânicos, I'tl',:

nasolina e ólr-os, combustlvuis e
lllhrili.'antl's .. , , , . , , •

I~"p:tl'a,;õ('s, aobressalcntes, etc.
GOO. O()();$
150.()OO~)

Srnn« dos reforços , , ' ,

Art. 2,0 OH reforces autorizados polo artigo anterior
têm compoIlH:t(:ão uns quantias abaixo d()~cl'itIlS, que são
anuladilK nas soguiutes \'l\rhaFl (lo orcamonto do Minist{·
rio (la U IIP1'l'1l (loc1'otado para H)4~:

CAPÍTULO 9.°

Arllll\ de Inrantnrta

Oficiais

ArtiW> 117.0 - J{(,lnI1l1prn~'õ('s certas ao !lrssoal 1'10 exerricio s
1) Pr-ssonl dos quadros aprova-los por lei. • ;150,0001

CAPÍrrULO 18,'

Quadro dos Scrvíços Auxiliares
(lo .:xürlto, Chefes, Sub-chefes e ~[Ií~i('o'l

de Baudns (1r ,Ulísira, Qna(lro
tios >\lIIllllllrIlI'lCM elo I1:x('rcito e L'rll{'llfl
(los Serviços };Mpcrillls (10Exérelto

Quadl'o dos Serviços Auxiliares do Exercito

Artigo ·1ü9.0 Rcmunoraçêcs eortas ao pessoal em
exerclcio :

1) P('~~oal t1o~ qu adros aprovados por lei. 400,000,(

7fí().OO()~
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I::t!tc crédito foi rog-if:>tado na I )jroec,:ão (10m) da ('011-
tubilidude Pública o a minuta do presento decreto foi
oxaiuinada () visada pelo Tribunal de Contas, corno pro
cr-itun O § único do artigo i)(). n do decreto-lei n.° 18:~81,
dI' :.!4 dH Maio de 1030.

Publique-ao e cumpra-ao corno nõle se contém.
l'a(:os do Govêruo da República, ~(j do Sotem hro do

10-12. - ANTÓNIO OSCAR DE FHAGUSO CARMONA - An-
tónio de Oliveira Salazar - Mário Pais de /)'OUlW -

Ar/rirmo Pais da A"ilva vaz 8('11'(l-João Pinto da Co.~t((
Leit« - M(I1I11Pl Ortine de Betteucourt - l Iuurt e Pa-
('//1'1'0 -. Francisco JOSI: Caeiro - ..lJ(í rio de Fi!jllpil'pr/o
!la.li",r da .'1';I/"(/ Nece» Duque.

Decreto n.s 32:292

Com fundamouto nas disposições do artigo :2.0 do dI"
creto-lei n. o :?4:914, do 10 de Janeiro de 1gim, n nu--
diante propostn aprovada pelo Ministro das Finanças,
nos termos do mesmo artigo;

l T sando da faculdade conferida pelo n. ° 3.0 do arti-
go 100.° (la Constitutçüo, o Govêrno decreta c cu pro-
mulgo o seguiute :

Artigo 1.0 l<j aberto no Ministério das Finanças. a fn-
vor do àfinistério da Guerra, um crédito especial da
quantia de 1:800.0006, a qual reforça a vorha da ulíuoa 11.)
« Despesas do instrução militar: gl'l' aI ou técnica, de ins-
trução literária o do educação física q 110 não dovum :-;('1'

satisfoitas por outros fuudos ou por dotações orçamon
tais dosctitas nas alíneas a) a I) do artigo 1.0 do ele-
en-to n. o 25:722, de 6 ue Agosto do Hl35, q uo Mm
(!OmpeDSlL(:ão cm receita» do n.O 1) do artigo 543.°, ca-
pítulo 10.° «Serviços do Instru~ão Militar (Fundo de
Illstrução {lo I~xército)>>. (lo orçamento do segundo dos
J'oferidos Ministérios ('lU vigor no corrente ano econó-
mico.

Art. 2.0 O rofôrço autorizado pelo artigo anterior tom
('om]leílt!:t<;ão na importfmcia de l:HOO.OOOr.) que é a(Ii-
cio!lada à. vorba do artigo 129.0 « Fundo d{~1l1stru<;lto do
};~xórl!ito)l, capitulo 4.° «'raxas -Rendimentos d(l diver-
sos sl'nj~o:<», do orçarnC'nto gerlll das l'('(!('itaH do Estlldo
c!{'('l'l't:\(lo para HH2.

f.:sh\ erl'dito foi wgi;;ül.do na Dir{'C'c,:i'loO(lral (la Con-
t,~hilidade Púhlica o a minuta do pl'tlser}tn (lecreto foi
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oxauiinnda O dHuda polo Tribunal <lo Conta!', {"OIlIO pnl-
coitua o ~ único <lo artigo nn.O do docroro-loi n ," 18:HH1,
de 24 do Maio de lU30.

Publique-se e cumpra-se tomo nêle se contém.

PaC:OH<lo Governo da República, :?8 do Rotcmhrn do
1842. AN'1'ÓXIO Óscxu DE J<'lt.uWliO C,Ht~f()NA- •• ,111-
Iónio rl(~ Oliceira Salazar Màrio Pai» de Sousa -
Adriano Pais da Silva Váz Serra - J(JlÍo I)into da Co«:«
Leite - Afanuel Ortins de Bettencou rt - - Duarte /)11-
checo - Francisco Jo.w: L'aetr» - Mário de Fifll/pi"(!do-
N(~fael da 8ilva Neoe» Duque.

Ministérios da Justiça e da Economia

Decreto-lei n.O 32:300

Usando da faculdade conferida pela 2.a parto do n." 2.°
do artigo 100.° da Oonstiturção, o Govôrno docrotn II <III

promulgo, para. valer como lei, o seguinte:
A ttigo 1.0 Nos crimes de assambarcamonto c especuln-

(:ão o nos delitos contra a economia, provistos nos ({(,-
«rotos n. os ~\):!)G4 e 3~:08G, do 10 de Outubro (k 1n3\l
o do lf) de Junho de 1042, o julgamento ofoctunr-so-d
por forma sumuríssima sempre que a importância pro·
vávol da multa fixada, nos termos do referido decreto
n,° 29:964, não exceda 6.000,$.
§ LONa hipótese prov ista neste artigo sorú notificado

o argüido para, no prazo de três dias se residir na Hl'do
(lo tribunal o de cinco se tiver residência fora, aprcson-
tal' a sua defesa, q uoroudo, o indicar ató três tostemu-
nhas para serem ouvidas om julgamento.
§ 2.° No dia do julgamento preceder-so-á em confor-

midade com o disposto no artigo 24.0 do decreto
n,° 29:9G4, podendo usar da palavra os represontnntcs
da acusação e da dofosa polo tempo máximo do vinto
minutos o sendo a sOllton(:a ditada para 11 acta.

Art. 2. o Nos j nlgumontus pelos crimlls provistos IlOi'!

c'itados d('crcto~ n.os ~\):g(\.1 o' 32:086 as te:-;tomllllhas
<ln dofmlu ~wrão scmprl' aprl\~ontatlas ]l010 argüido.
,\I't. B.o O disposto uo presento (hll'l'oto ó al'li('ú\'!'l a

todos o:; procossos pendontos.



1," Néri!' ORDEM DO EX~RCITO N.o 7

Publiquo se o clllllpra-sl' como nêlo se eontém.
Puços do Govêrno da República, 2 (le Outubro dl\

W4~. AX'l'óXIO OSC.\R DE FRAGOSO C.\H~IONA- Antó-
nio de Oliveira Sulazar - Mário Pai» de 80llIJa

Adriano Pais da Silxa r~({Z Serm-Jotio Pinto da Cost«
Leite - Mtuiue! Ortine de Bettencourt - Duarte Pu
..heco - Francisco José Caeiro - .l1ário de Figueiredo-
N(~f(tel da Silva Nece« DUI/,,;e,

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto-lei n,> 32:329

'I'crulo-se suscitudo dúvidas quanto it coinpctência dis-
r ipl inur (pIe ao Miuistro da Gue1T:l foi a tt-ibu ídu pelo
d('('relo-lei n ." 28:104, de 3J tll' J)p,wlllhl'o de }9;17;

I r sn n d o aa fuculdudc cOllfN'j(la pela ~." purt o do
11.' '2.0 (10 artigo l Üll.? dn Coust.iturç.io, o Govêrno de-
crctu e '11 p1'011l1l1go. par: vuler ('(lIIlO lei. () seguinte:

.\rtigo 1." .A doutr-ina do <li 'po,io na alínea rl) <lo nr-
ti~Tl ?O (lo (1('('],1to-I(·j H,O 28:40t, Ile ~11 <1(' Dezomln-«
til' W;17. ch·vp 'PT' intl'l'pl'd'Hla no sen tirln .le q1ll' é (las
ah'ihuil;líe,; do Ministro (la Guorr« mun du r passar ;\ si-
tl1<1C;ilo Ol' reforma os m iI i tares (Jlte sofram (!t. (lL·ItH~l1ria
iII c 1l1'Ú\'f'1 , 1IC!ll {'OJllO aplicar. med ia ntc p1'O('P'-'so d isci-
p l inar, tH ppun 10 !'l·forma, ~llpUI'ÜI~i'ío de F;!'l'\il;o I' tlt'-
llti~ilo <10' lIlilitarc'l quc. inrll'pl'IH1t'Jltl'lIIPllil' (la :ma
,itll<ll'ão na fef'ti"i(ladl' do '>I'vivo, na r('s('rva ou na
reforl1la, C;;t('j~U1 oh li alçac1a do 1't'g'1l1allll'llto de rli~('i-
')]i11<1 militar.
~\l't. 2.0 O tlispo to no arii~·() :21.0 110 eiinrlo {lp(')'('Lo-

-lpi n.o 28:404, cl~ 31 de Dezemhro dt· 1937. tCDI <ll'lica-
(:úo aI) rlí.1r.lI~o da fJt'11'Õ<'S dE' rE ('l'v~ e lll' ]'(·fol'lll:t ]lO
1I1(,~II1O tlip10mn p,tabC'lt'Ci<1n!<, ~lla' ('ltI (ar:lrter l'l'~hi-
~i\() quanto :1' di"po il,'õ(':; di:;eiplill'l1'PS ponti(las ao ..:i-
blf!O rIel'1'I' !o-lei.

Puhlique- p (' ('l1ll1l11'a (' {'Ol1lo ndl' e (,Oldl~ll1.
P<I,'o' (lo Gcní"I'IIO lla ltr'plÍhh'a, ]fl (Ir Olliuln'o 111'

1!l1'2.- .\;\;ní'\lO (ísl'\H ])1': Fn\w)(J f',\IL\lII'\" .10-
f,íl/I/I dr nll1'/l'rll Salll::l7!' - ilfário P{/I.~ d" SOllsa - -
• t drilLT!o Pltis lIa .~lll'(L r(/::, ,':rrl(l -.I O/io /'iufo da ('()!/tll
1"o'fl • .l/a/luI,1 {)rtins (Zr Tlrltl'lu'oll-rf . f)u(/r'/' [>11-
Ih/(lJ -Prrmri'('{/ José ('{/",ro--~lfárilJ ri,. Pil/lIl'i-
/'1'11" - !(f/jl/{';Z ria SIlt1a N,.ves f)ufjlle, •
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Millistério da Eeunomia - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n.· 32:334
'rem-se verificado ultimamente um certo l'C('l'Utk,,('i-

Jlll'll!O lia venda de carne proveniente de 1'C";\,[o\ aba l.idus
clu mlestinurueute e de géneros alterados, avuriudus OH
corruptos.

Bsta actividade criminosa não só prejudica a discí-
p linu conu-reial , imposta pelas circunstâncias, mas
utenta con tru a saúde públ icu. São pois uecessárins me-
d i(bs de repressão mais euérgieus para defesa da ('0-
lcct ividudc, que :;e Vl' assim umeuçudu pelos qUl' Hão
t l'epi(lalll em sat isfuzer desejos imcdertulcs (le lucro.
mesmo diante das mais graves conse(l üêncius pum o
suu semelhante.

-xestes termos:
Usando da faculdade conferida pela ~,a pm-í e ;lu

n ." 2,° elo urt.igo lOD,o tIa Constituição, o GO\'êl'110 .le-
nL'la e cu promulgo, parll valer como lei, o St'gllillle:

Artigo 1,° O del ito de matança clundestina, previsto
uo adigo 1,° elo <le(reí.o n,O 15:982, ae 27 ele Se í cmhro
(lc 1928, :;cml punirlo com prisão até Heis meses e multa
(lc 5,000$ a 50,000$,

~ 1.0 No caso (h,. ('0111 conhocimen to <lo del iuqtient c,
us reses aha tidus serem impl'ópl'ia'! p.tro o vonsumo
upl icar-se-ri a pl\llll rle pl'isi'ío ele ~e1g lIl('~('S a um .1110.

se outra mais grilnJ 11.10 l!onbl'l' llU~ tel'l.lO~ da lei )'t'lIal.
~ 2,° Em ra~o de reineitlt!lIcia o~clcliltqiient('~ sedIO

postos à rlisposição (10 Govêrno,
~ 3.0 As pcnns de prisuo a que se l'cfpJ(\ o pI'P:'l'lI!(,

~u,tig'o não são remiveis nem podem ser suspensa,.
Art, 2.° Incorrem nH~ penas do artigo anteriol' os

que adquirirem a carn(! de reses ahaticluR clandestina-
1lIente pal'a ,('nela ao púhlil'O ou ('Olll destino ao COllSUl110

público em hotéi~, resb Ilrantl's. pemões ou e"talH'lt·(, i-
mentos análogos. rle:;dt' que (('nIlam conlll'('impn!o do
carád·er churlrst,ino ela matança ou ele n earnl' SPl' im-
própria pnra e'OIl~l1mo,
.\rt. 0,° O ('onhr·(,imPllto elos cle·liio~ )ll'f~visto~ 1l0tl

ariigos pr(·(·('(1 ('II i ('.~é (la (,()llljwi P IIeia (1() '}' rihu IIa 1 j\f i-
litar E~r)(·(,inl. ('111 (,OllfOl'TIIirln(ll' ('Olll () elispoAio !lO (11'-
('l'l'io-ll'i 11.0 '2fU}(j4. rlp 10 (1(' ()lIillhm (1(· 1!)~D, c JII:1i>;

lf'gislação aplicável.
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Art.. 4. r ~ os delitos provistos e punidos IIOi:i uri i.
!2,(l~ :-d:, :)5. e 56.0 do decreto n." ~0:282, do {) 110 ::;l'-

11'1111>1'0 de H);n, o tribunal «ompcí.cn te aplicará tlelll-
prc, além llns penas constantes dos mesmos artigos, a
dt' prisão até seis meses.

~ 1.0 BIll caso de reincidência ap licar-so-á aos de] i 11-
qÜl'ldes a 1)(-11<1 de prisâodo seis meses a dezóito nieses.
~l' outra mu is grave lhes não couber, ou serão postos :\
di";Jl()i:iir;~odo Govõrno, ('011 fo r 11](' a grllvidad\l do delito,

~ :2,0 .As penas de prisão não são remíveis nem po-
.lo m ser suspensas.

~ ;1." Quallllo se verifique ter havido prejuízo para
<I ~alÍd!' púhliou , ';l'l'lí enccrrudo o (',dahl'h'eilllenlo, ;1 01'-

,11'111 (lu 'I'iibuual, por período variável de dois meses a
dois anos e ufixuda nu parte exterior do mesmo cópia
da soa tença.

.\1'1. ;-).0 Em ouso de acumulução aos crimes ti qUl' se
rdl'l"l' o u rt ivo LOllible clcne!o ('0111 os de ussnmbarcu-
men (II ou l'SPl'l'U]nI,'1o, o seu ronlll'l'imcnto (~ !la ('(llllpl'-
!1~11I,ia (lu Tribunal ~Iili!al' Especial. de hnrrnon ia com
II d i~po~to no decreto-lei 1I.0 2D:DG4 e mais legisla,iTo
up lirúvel , o (lua] tomará esta circunstância em consi-
,ll'l',lI~ii() par,1 ., fi. açi'ío e agravação das penas.

Pu hlique-tle e cumpra-se como nMe lie contém.
P,ll;OS do Go\êl'llo (la República. 20 de Outuhl'o dI'

I!) 1-2, 1\ \'1"0 -lO OSC\lt IH, I·'n \Goso O.\Jurnx\ ,ln-
/01/111 dI' Olil'Cil'll 81171/':111' - JftÍl'iu Pais dI" S0118({ -

[tI,.illllll f)(/is da Stll'lt Faz St'/"m-.!(}{io Pinto da C08fl/

j.t'itt Jfl/1/1ld Ol'/ins dr lJroUcn('ollrt - f)/lartc Pa-
e/u('o FI'(I/tl'i,~c(} José Caclro llfáriu dI' P/[jut:i-
/'1 <lo -- Rtlfatl da Silva Neves Ih((/Ile.

PrES,dência do Conselho

Decreto-lei n.O 32:352

('';<\11110 da f:l\'lIldaJo confl'rida pda 2.a partI' llu 11,° :3.')
110 artigo 100.° da C'onstitll'i<:un, o Go\'êrno <I('I'l'0ta (' (\11

prolllulgo, p<ll'a \ all'r COlIlO I"i, II ~('glJilltl':
.\l'ti~o 1." .\ partir da publicl!(:1io di,~t(' t1c('I'cto·lei, (I

!jC'lIlpl'1' qUll hala 1ll'I'I'S~illadl' til' aSSl'gul'ar () fllll\'iona-
JllI'llln dl' 11m ~!'l'\ i<,:o públil'o ('(lne\ <lido, jlod(' o 00\'('['110

cOIl~i(h'ra!' slIjl'ito ao fôl'o militnr .; nl' dispol'i~õ(,H do n-·
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gulamentc do disciplina militar, na parto aplicável, o
pessoal da omprêsa concessionária.

Art. 2.° O pessoal sujeito às disposições do artigo
anterior fica subordinado ao Govõrno Militar do Lisboa
ou aos comandos de região militar para efeito da aplica-
~ão do regulamento do disciplina militar e do Código de
Justiça Militar, os quais lho são aplicáveis tanto por
faltas cometidas no serviço especial como por infracções
disciplinares.

Art. 3.° O pessoal que, depois de afixada a ordem do
Govôrno prevista no artigo 1.0, abandonar o serviço qutl
lhe estiver incumbido, ou que, estando ausente do ser-
viço, não se apresentar, comete o crime de deserção nos
prazos fixados para o tempo do guerra.

Art. 4.° A competência atribuída ao Govêrno neste do-
croto-lei será exercida pelo Ministro thtGuorra o peloMi-
nistro da pasta por oudo correr o serviço público concedido.

Publique-se o eumpm-so como nõlo so contém.
Pac,:os do Govêrno da República, 3 do Novembro do

H)42. -, AN'l'ÚNIO ÓSCAlt DE J"RAGü80 CA1U!O~'\ - AIl-
tõuto de Oliceir« 8ItlIlZIII' -- Jlá,.iu Pais de ,'l'uusa
~ld,.iano Pais da Sih:« J'iIZ Serra -i João Pinto da ('08t((
Leite - .Mannel Ortius de Bettencourt - Fnun-te Pa-
checo Francisco Jose! Caeiro - ~lláIO;() di! FI!l'teiloedo
Rafael da Silva .Yeves Duque.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Decreto n.· 32:371
'I'oudo em atenção o disposto no artigo 7.° (lo (l('l'l'I110-

-loi n ,? 30:583, do 12 de Julho de HHO;
Usando da faculdad« conferida pelo u.". 3.° do ar-

tigo 100." <ln Constitutção, o Oov0nLO decreta tl ou pro-
mulgo o seguinte:

Artigo único. 'I'êm direito u abono para despesus tk
representação no quautitativo monsal n. seguir fixado os
militures ([lIl', pcrtoncoudo hs fórças oxpodioionúriue ou
mobilizadas dUH )!;Ilal·ui<.:õps urilitarr-s dos arquipélagos
portugueses do Atlüntico, d(!s('mppuholll OR soguintos
cargos:
Comandan tt- nrilitnr dos At:<,['(oq • , •••••
Coman.lantos mil itnrr-s .la 1111:1 de N, :\fig'IlC:1 co do,

ArtJllip.~lag'o~ da ;\Tadc-iI':1 e cio Caho Vm'dco ,

;;oo'.()()

IIWíO()
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Comau.Inntes militan- das I lhns 'I'orceirn " l":tial "
('''d'e do cstndo maior <lo Comando '\[ilitar dos
.\\·Ôrc". . . . . . . . . . . . . . . . . . .

('hcfl's do estrulc maior dos Comn.nlos .\filitares da
::\!a,lúira, de Cabo Verde t' da Ilha de ti. Mig'uel ..

:lO(MOO

~()()?)OO

I'ubliq ue-se l' CUIll pra-se como nêle se contém.
Paços do (Iovêrno da- República, ~) de Novembro de

104:? - ..:\."I'()NIO ()t:;CAR UE FIUGO:-:O CA1UONA ~ .lnlô·
11[0 dI' Oliretr« Slllazw·.

11- PORTARIAS

Ministério da Guerra - 3.'\ Direcção Geral - 3 ..1 Bepartição

(Estado Maior do Exército)

Portaria n.v 10:185

::\lau\la o Govêrno du República I'ortuguesu, pelo Mi-
nistro da Guorra, aprovar fl pôr em exocução. a titulo
provisório, os quadros orgãnicos de campanha dos quur-
tóis gOlHlrai~.

::\lilli~t6rio da Guerra, 3 do Setembro do 1\I-t? - O
Suh-Secretário de Estado da G uerrn, Fernando dos San-
tos Costa.

Ministério da Guerra - Ln Direcção Geral- 3.a Repadição
3.a Secção

Portaria n.v 10:199

jLtnda o (~,l\l'l'no da República Podllglll'~a, pelo jli-
II !~11'I1 da (; 111'1T:.:

1:' j~ g-uJ'allti(lo II c1uL'ito à jlrolt1o(:i'lo ao jlô~to imc-
d.iafo '\(IS mi litures aprovados lIOS l'l':-pl'divos cont-ursos
para li pl'lllllOIJío :1l1S1'0 lo,., in fvriort-» (lo exército iIHll'-
jll'IHII'1111'1IJ('lIt(' ~Ie praZ\I (Ir vacut uru, jll'lo q\l(' lião !l0-
dl'r:í l'f('I'tll:ll'-e a jll'OIIlIlt,'i'ío <lI' UIIl individuo iJ1,;nil0
Ila li"ta dl' IIln l'Olll'lll';i(I S('-'1I1 q11(' t"llltalll ~i(ll1 jll'Olllll-

"ido todll.~ 'IS da Ji;;.h IIIl ('onCIIl'So âlltt'l'io]' PIII ('llllllil'ÕI'S

di' jll'OltlOIJío. '
2.' (I lIlilitare. IJUt', pOI 11:1') nti fa;wn'lIl n lodu. :I~

1'(llll1i\,õ(' di' pl'OIlI,)(Jiu, dei ;[1'('111 de ~('l' jll"lIl1o\'ido,; 11:1
d:ltn ('III <{III' 1I1l" l'OllljJl'tiu :,ê-)o-:io lia pl'illleil'a vaga



fno ORDEM DO EXERCITO N.O 7

que 1'(' (lê após a data em que readquiram as referidas
«ond ições.

3.0 Os militares aprovados em concurso para os postos
i 11Ieriores do exército que na data em que lhes competir
,I promoção estejam na situação de licenciados ou na
11\' d ispnnibil idade são promovidos para o quadro pcr-
muncnto c ordenada a sua apresentação ao serviço efcc-
I i\'0 para preenc himonto ele vaga no respectivo quadro
).\'\'1'<11,podendo, lia entanto, se assim o declararem c1'C~C-
j.n-, con t.inuur na m esm a situação, ficando então Q seu
n'g],()C\sll ao SlJl'vÍ(;O e locti vo con dicion ado :t lei geral.

L o Os concursos para a promoção aOR postos in {e-
l'iol'l''' (lo exórcil o RPl'ão maudados abrir pelo Ministro
da U uerru quando estejam ef\g'otadas as listas dos upro-
\a\llls lIOS concursos anteriores ou quando assim se
.iulguo con vcu ien te, por se depreender que os candidatos
nprovudos são eut número inferior às vaga'l a preencher
rm r-uda ano civil.

0," F'iea por esta forma alterado, 11a parte respeitante
;1 duu tri na desta portaria, o n'gulamento para a ]lro1Jlo-
,:iro aos po,..d()~ infcriorns do exército, aprovado por
j'odaria II." fi:Di2, c1(' 2R III.' Novemlnnd o ln;W, e 8u1-
:;l'(lÜl'!lil'~ ultcracõcs, e hcm assim o disposto no l'cgu1a-
nu-n Lo para a pt'OllIO(:lío dos mecânicos nutomnbil istas
.lo exército, aprovado por portaria de 28 de Março de
!HiJ, c o disposto no rpg'ulamcnto para as promoções
,las pral;as c snl'gcn(o~ (10 quarlro do pessoal nuvcguute
,la anua <1(' :\l'l'OrHlui.i!':(, aprovado por port arin dc 31 (le
:\fan;o (11.' lU'll, portnriu-, estas insertas na Ordem do
H rército J1.0 3, 1.& série, de 1941.

l1inistério da Guerra, 18 ele Setembro de 19'~2.-
Fernan do dos Santos Caa«, Sub-Secretário de Estado
d~. Guerra.

Mlnistél'io da Guerra - Estado Maior do ExérCito - 1:1 Repartição

Portaria n.O 10:220

Man(!a o 00\'0rno da l1epública POL'tu~lIe!:la, poIo )[i·
nistro da Onerm, a(lI'O\ ar e pôr om ('xPclI<:?in o l'Ogllla-

monto para :t instl'll(;ão <Ias tropas do infantaria,
l\fillist(;rio da ChlOl'J'a, 15 de Outuhro de I\H~, ()

::5ub·Secrotál'io de g::;tado da Ouel'ra, fi'el'i/(oulo d().~8(//1
to.~Cu~ta.
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Milllstério da Guerra - Repartição Geral

Portaria n,O 10:251

Manda o (,O"l)l'IIO da República POl'tllhll,'sa, pl'lo Mi-
nisl ro ,b (luerru, allit,ll' uo artigo ;)," do t'('glllallll'nlo du
~\"il() de luv.ilídos :\lilital'l';;, uprovado o pósto eui oxo-
CIU;cI.U por portaria n,o'D:717, do ~ lh, .Iunoiro de nui,
() ,.;pgllintl':

~ único, l':lll Ci'SVS vxcopcionnis I' cxclusivuuu-n to
quando Sé ]lI'OVO quo os interessados prostnram ao
I'ius, em combato, 81.'ni<:05 extraordinários rccom-
peusndos COltl cond: conl(;i'ips ou louvores, podcrú (I

~linistro lIa G uerra, cm despacho fuudumeutad o,
nu torizur a residência fura do Asilo aos inválidos
q 1I0 pur razões atoudívcis não CUIlvenha manter otu
1'L'~,dlllll do in tcrnauu-uto.
:\08 iudivi.luos nestas eoudicõcs puderá, por des-

pucho ruinistcrial, ser uutoriz.ulu a utrihuícão (lo 1I11l

subsídio om dinheiro, pago pr-lo .'-silu em conta da
yt'rha .lostinudu h ulinrontação do internado, subsídio
"UI' 1I11111'a excodorú 11 importância ostabclecidu para

uliuu-ntação di' ('atl:I inválido,

~lilli,;tt'lrio da (iUt'ITa, 1;) de Novembro de l\!.!:!,-
O ~1l1).~(ll'rl't{lrit) d .. gstadu da Guerrn, Fcruuudo '/U8

,":::uut,)S Co»t«,

M:nlstérlo da Guerra - 3:' Direcção Geral- 2,a Repartição
Estado Maior do Exército

\rall.l:t o Uo\'êrllO lia Uepública Purtugue,;a, Pl'lu
?!lÍ:iistl'll (Ia Cillt'I'l'1\, apro\ ar o lllladl'o orgflllico do l('II1l'U

do paz lla :? a l'ompanhia t1ú tl't'lll hipomt'lv(\l, O qllal sub,,-
titll(' O quallr\) III da~ ill~it'lIçõ.~s para a ol'galliZll\:i\o ()
flluciunlllllPIÜo da~ 1I11i,lllde:; (11)~l'l'\'i<:() do saúdo, adlllill is-
tl'ltl:fio lililitllI' H tr.'m, apl'O\ ad,d, pola pOl'till'ia 11."0::)~:?,
.h' 11 •1.' ~[;diJ d,) 1HtO.

~riJli"h'lri() tia nlll'I','a,;; ti" (ltltuhi't) .t~1 1'J I:.!. () :.,lll,-
:-i"l'l'dúl'iu do I'~:>lltdl) ~Ia o liÚI'l'll, fi'e"II'(II'{u tlo,~ ,.....·uulul!
Costa.
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1~2 L" Sér io

2." companhia de trem hipomóvel

Quadro I

Organização de tempo de paz

('Olllp(Jt!-,e til' :

( 'omando.
2 sel"'õeB de iustrução.
1 sec\';\o dn transportes.
1 SCC~';IOde adidos.
1 secção de mobiliaação.

~~t\'ão de mobilizuçâo :

()cpúsi tos til! pessoal, m.uerinl c fanl ali )(111to.

Quadro permanente ((I)

Possont

::;' o no
'11-1

... '"o ", .. ,;:: v. r. ~
Ihll)illo"Udl;I;U:; 'C " c- 0<' o " :J- " .~~ "''' ~.~ .. " .r ", .,." 1:r'"' ~~

....- 8 e ;::;:~

...._
I 'I> CI>Ei <> = ".l> o I. o

o 'Il.~ :n rz " o C/. ~ ir.
<:... .,

'"
OOoIt .i! - 1;

'C ~ ... I

.\(a.ior rlo 1[11:1,11'0 auxiliar
.lc artilharia .

(':tl'itãiô dos serviços auxi-
liarcs (h)

~Ilhal temos .los serviços
-lIlxiliareH (h)

~'I1'~clltO ajllllalltl' .
Prit~'l'iros sargellto, .
~l'!i.'llllllo, S:lI'g'I'lltos ou fur-

rit;is . . . .
Arnanuense» ..

Souu:

(d)JlHll(i
("1.\ t' ~ \,l)~ te) qUi -1-

,") 1() q t} ,~t_1f)
U d ....1_')--1---'--'-'--

1 l : - - 1-- -
:.!I .)

I
:!'

.)
,II

.) -_ I
-'.)

I I(l '1 .• -) n.)
___ .J _ •• _- :: ':'I-=- -=-.:.
- . - -I---------------

IOI~()() :l1O ;\\1

«(j x' S 11 ,II<!.J·U •• lO Ostl lHe Hill" o 1" tllltll I 'k, IS ~nnií:oS ," 1111'
" l~ do 'r, h~o{I ~""i11.
~,,\ I'" \.'\t'nto t Lllilro Huxi Lu' 110 .d'l Ih .•l'i.-, oU <10 '1und '" dus sUr\'i," ~ nll~i i.

l'''j ,lo \.Ix.' "'1tU)1 ;llIltlos II1,Sal'''l 's do url.lu'lrla UIII·.l\'IILu', t,
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(c) 1 ('IH'r~\ do vr-ru. ru-Iu, t tdiu n ti do t'olJlRllIlo 11 1 pt'l'OIÚl"io do í"tlll ....«thu adm l

u i...u-urv o .
(d) Do quadro dus onlçu~ auxí l lnrus do Il\! r-ritu nu eh.!qunf quur nrrua 0\1 til'

V i<;o lia s ít u.u-.iu do I'OSCI','(t.

(e} Ufluiu l de reser-va.
(f) 1 prhuetru sarguntu o ':3 ssgundos sargentos,
(~/) I':fl'ct iYO~ Ul'C~lIl1l'lItais.

~\(da 1...- Os s:lI'gnllt()~ ~diocoutn.Ios li:! urutu dt ,111'1ilh-rrla ,
\'/1/,(:':. \d~trito ndru iui sf rut iv "UII II''':' j'(llup:wlda H\i!oilirú 11111 I'l.mlro dI' lHO

h ili z.u-rur, cun .. t nnidu "nr' 11111 .. H,'jal na situai: ItI 41('1'1'''d'l"\ll 41 1 I":tq(antn :1I11:UII1IlIl"H.
\"ui" :;. - ..\ !o.l'I't:;t, I dI' :tllidtl~ P(,ilt'I':l í'unri r nnr 0111 qual'!pl ~HII:lr;HIIIti t'\'j'j·!t,q'Ú

tO('IIS n:-l "':lI'gI'Jlli1!' e !lral'as JHlidos (1111 "t'1'\ kn tlll .'UI trtinsit o 11<1 ('u:n'lIi4';tO ntititnt-
.10 Li. 'uja ,

III - DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

r) f)l'n!lo conveniente esclarecer a doutrina do ur-
tigo 7G," do regulamento do continências (l honras
militan-s 110 (IUO se refere à passagem do revista a tro-
lias cm }larada, dotormina-se 'quo n tal l'IIf'l1H\ito sn 01>8l'r-
,'em fiS se~uint('s diRposições:

1.a Os oficiaiH das dif(IrollÍl's arJllas o sorviços d('\,olll
Plltrur no alinhn.mento das fnr<:as dispostas para revista
h (lin'ita das unidades o sll1>-uni(lados quo ('ol11atlllmn ;

~,a Se a unidade possuir segundo comandanto, listo fOl'-
Illarú à diroita, juntamentp com a forma(:ão de ('om:llldo
da r(Ifllritla unidade e no alinhmllt'nto das fôrçaf; Plll

Jlarada i
;La O comandanto da fôr<:a em parada tl o 8(IU aju-

dante deV<'m colocar-se a m(.iu e à 1'rentl' da formatura
:1 distância actualmente regulamentada para as vitrias
unidados;

4, a No caso do o comandante da fürça em parada estar
:1H8i:-;tido do ch('fe o adjunto!l do estado Illtlior, ('Ht('~
d('\'('Jl1 formal' imediatamente à J'('taguu]'(ln dnqupla ('11-

t idndo para u acompnnhnr na rpvÍsta.

Ministério da Guerra - t.a Oirecçfio Geral - I.a Repartição

II) 'J'ondo-, (" (I,'ili(,1l110 n COII\'('ui()lI('ia do altl'l'm' (' ('0111
pld:!r :IS disposi<: o. rl'~peit~lllt .. ll. all~('n(,ja il('~ítilllil, dI'
lllodo :t ostauehw(\r um critério ullirorI~'c na \'oriti(,tu;ão ()
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lia IlllJll<.;al) das IIIOt:\IIW'; aUHôlleias il(\~ítillla,;, Iluandll
1'8tas não eXI.'('tlalll o número til' dias uccossário par;1
constituir o «rimo do deserção, dctoruiiua-se .

1. o A ausência ilegítima, em quanto não docorrercm
vinte e quatro horas a partir (lo facto que lhe deu o ri-
gl'm, dl'\'C'rú SOl' mencionada na casa «nlteruções » do ros-
p~('tivo mapa diário. Complotando-so aquelo período, HOr{1
;t ausência .loscrita na casn «ausentes I) <lo Il1l'SmO mapa
o publicada em ordem de serviço, sendo nesta casa tum-
bém inso ririn a nprosentação do ausôucin, quando ocorrer.

:3.0 O mapa diúrio .lon.l« constar a uproscntução da
ausência ilegítima devo SI\l' acompanhado de uma par tici
paçfio escrita, feita pelo comandante de companhia ou
011tillaclo equivalente, donde conste a comunicacrto da
íul ta ü as circunstâncias que a acompanharam. .

Do mesmo modo se procederá quando o militar teuha
r-oruplotado o tempo de ausência ilegítima necossário
para constituir deserção, nos termos dos artigos Hin."
(' H<'gllint0s do Código de Justiça Militar.

3.° O comandante da unidade ou entidado equivalente
quo tornar conhecimento da participação acima referida
maudará instaurar processo disciplinar, no qual s0r:'l
obrigatoriamento ouvido o infractor, exarando despacho
no processo dentro dos limites da sua compotõncin dis-
«iplinnr ou remetendo-o com a sua informação àfl onti-
.lndos superiores, quando a punição ti, aplicar a ('xc0(la.

Nus unidades, centros ou estaboloeimontos 01111(, llfio
tl1nha de claborur-se mapa diário, a falta, aos termos (I
pnra os efeitos do u.? 2.° desta circular, será participadn.
:\ Ilutoriclade imediata e dis('iplinarlllentü RuporioL 11(1-

vendo (io mesmo modo cOlllunicar-se a apl'esonta(~íl()
quandu tiver lugar.

4-. o As aus(\ncias ilegítimas de militar('s serão p\lnida~
I)('los directore~ gerais do Ministério da Guerra, diro('-
toros das nrmas e srrviços, governador militar <le Lisboa,
comanrlantes das regiões militares, comandante da l<is-
(:ollt do Exército, comandante goraI da aeronltutica t' P(I
los comandantes militaros dos Açôres e da Madoira, (I
bnm assim }JoIo comandanto suporior dn fOrças eXJli'di-
('ionúria~ e pnlos comandantes <las \ln idade:> e chofps de
0stal>elecimentos ou ontidades O(lnivalolltei;, nos seguintl's
termos:

a.) Quando o infmctor se au"olltar, ()n(~olltraJl(l()-so 011

lliLO no 1lI0Illt'lltO da alli'tlllcia 110 dCHt'Jll!ltlllho d<\ H(Il'\'i(:o
para (!Uo tonha sido nomNtdo, ou quando tivor altorado
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o itinl1r:'irio o t!tli:-;I' do HP apl"(':-;eJltal" 110 ponto di' dl'~tino,
sorú puni.lo l'UIl! a pena .1(' quatro (lia~ do prisão disci-
pliuar agravada por cada dia do ausênein ;

Ii) A ausência ilegítima por excesso de licen(:a IOg"iti-
mnmento concedida gprá punida com trá" dias de priH1io
disr-ip linar agravada por cada Jia de ausõncia ;

(,) Nos rostuutos casos, ou quando O infractor 111\0 ti-
\'01' ainda completado três IDPSOR de sorviço rlP]lOiH d;1

oncor porução, por cada d ia de ausõncia ilügí tirun se rú IIpI i-
r-ada a pena dr dois dias dI' prisão disciplinar agravada;

ri) As penas aplicadas por efoito da presento dotermi-
nação não podem exceder, om cada caso, a pena do SPR·
senta dias de prisão disciplinar agravada.

f). o As ausências ilegítimas contam-se por períodos do
vinte (' quatro horas, conforme o disposto no artigo ~~1.0
d() H. D. J\l., (' no caso do concorrência disciplinur entr«
as uutoridndos acima reforirlus atondor-so-ú 110 preceituado
no artigo 8(i.o do mosmo reguJameuio.

(1.0 Ficr, revogada a doterminacão II) da Urdeu. do
1C;1'(!J'(·(tll 11.° 2, 1.a série, dt,31 di' Mar<:o dn 1\142.

Ministél'io da Guerra _I.a Direcção Geral- 3.a Bepartição

III) ()R indivíduos remidos nos termos do § único do
:ntig-o rI. II da lei n, o 1 :UGl, do 1 de Sotombro do 1\):17,
dC'Hdt' que venham ao Pais o n(~]e UflO p0l'UHlIll'r,:unl por
llllliH do UIll ano, quo poderá SOl' prorrogado ]lor outl'O
ano por ô,;te Uinistério a H'quorimonto dos illt(ll'l~!;sndoH,
ostão iHt\utoH do pagamlmto dp q llai~Hlu!'r ('ncal'go~l. Po-
rt"Ill, "0 eXl'edel'l'm Ofi roferitlos pnl:ZOH, dovcrllO satiHf:l-
j';ür OR encargos do decl't'to n.O 11:4~)G, d(' 10 do Man:o
do 1\)2G, que lhes COlTospondlwüm pelas fiuas irludllH,
i:>to li, nilo doyem ser dispollsaclos uo pagamonto da i :l...'(a
do lil'l'J1<:a o do dopósito da cau(:ão.

Ministério da Guerra - 2.· Direcção Geral- La Repartição

IV) Dir('f'tiv:l!ol r:lra n. instl'll(:ão c1t1 tin' do :l.o ~1'1Ij1()
(man('('hof\ ('om df'7.óito 011 maiH :1I10S d(' idack) dos Jili:llloH
na Orgalli7:1<:ito N:lC'ional :\f()(·icllldl' Portll~lI(\R:t.

1.0 A n. N. M. P. ('lIt(lnd(~r'RP-{I, por in((lrl1ll'dio dos
Hl'US dl'lcogado:-; diHtritai~, ('om os ('()lllaIl(lnnttl~ lllilitare~
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'I,

de ([II(' dependem as currcirns do tiro <f11(' pretenda
utilizar, tlõbro o dia (l horas om qlle a instrução se devo
realizar, somelhuntomonto ao que se encontro dotormi-
nudo para o exército.

2.0 Os filiados do 2.° grupo !la O. N. M. P. compare-
corâo nas carreiras do tiro devidamente formados (I

comundados, ínzendo-so acompanhar do número (}n
instrutores nocossários para a escrituração das minutas,
como para o exército se acha determinado.
ito Os filiados na O. N. M. P. (2.° grupo) que concor-

ram às carreiras do tiro, nos termos do n." 2.°, executa-
rão as tu belas de tiro do espingarda determínadus para
o exército, tabelas qU0 serão divididas pela for111:1
soguinto :

1.0 ano - Instrução goral : tabelas do tiro de adaptação
e de 2. a classe.

2. o ano - Tiro de aperfeiçoamento: tabelas de 1.3 classe
e classe especial.
4.o O tiro executado será escriturado nos «registos» (I

«minutas» de tiro em uso no exército.
Os registos serão em triplicado e findo o tiro será o

duplicado enviado à 2.a Repartição da D. A. L, ficando
os triplicados nas carreiras de tiro para servirem (lo
hnsc aos relatórios anuuis elaborados pelos directores
das carreiras.

As «minutas de tiro», uma para cada atirador, sorão
.u-quivadas na O. N. M. r., transitando oportunumont«
para as unidades do exército cm que os filiados venham
a ser oncorporados. '

5.° Os filiados na O. N. )\{. p, (2.0 grupo) utilizarão
no tiro as espingardas em carga às respectivas car-
roiras.

6.0 A instrução de tiro ao alvo para os filiados da
M. r. que constituem o 2.0 grupo realizar-se-á aos
sábados, som prejuízo do tiro das unidarles militares, ('
nas manhãs dos domingos quando aos sábados não touhn
podido realizar-se, mas, neste caso, harmonizando-se 08

horários de forma que o tiro nacional também possa DOI'

praticado.
7.° Se no 1.0 ano não puderem ser executadas as

tabelas constantes do n.? H.o, sorão oxoeuta.las no
início do 2.0 ano as tabelas que não foram ofectuadu«,
dovondo procurar-se (JlIC\ OH mnncobos (IUO {\Ht(~j:un 110

ano anterior ao do rocouceumonto h-vem () tiro tum longe
quanto possível.
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8.° A O. N. M. P. requisitará as munições precisas
para o tiro dos filiados do 2.° grupo, às unidades que
administram as carreiras do tiro, por intermédio dos
comandos militares respectivos, em requisições devida-
mente autenticadas. Estas munições são fornecidas
gratuitamente.

9.° Os filiados na O. N. M. P. poderão concorrer e
executar o tiro nas carreiras, como particulares, mas
neste caso pagarão as munições conforme está detormi-
nado para os atiradores civis, ficando ainda sujeitos ao
pagamonto da taxa fixada para os atiradores civis, <108-

tinadu à roparac:fto dos dispositivos de tiro.
10_° Os filiados no 2.° grupo (ln O. N. M. r. que

touh.uu obtido clussificação do 1.~ classe ou (d~sp('cial»
terão direito a URm' os distintivos do tiro, ('OlTOS!)OIl-
dentes, fixados para o exército.

11.° Concursos - Organizar-se-no anualmente con-
cursos entro os filiados do 2.° grupo e campeonatos
ontro équipee representativas dos diversos estabeleci-
mentos de ensino.

Os regulamentos das provas serão elaborados pela
O. N. M. P., que os enviará, em duplicado, à D. A. I.
(2." Repartição) para aprovação, sendo um dos exempla-
res, depois de aprovado, devolvido àquele organismo.

Quanto aos filiados da M. P. que façam parte do 1.0
grupo (menos de dezóito anos), contiuuarão rocebendo ins-
trução do tiro nos recintos (lo tiro reduzido, conformo
o regulamento do tiro desportivo da Mocidade Portu-
guosa, e organizarão anualmente os seus concursos.

V) Às praças transferidas eventualmente da guarnição
do Lisboa para as guarnições da província ou vice Ve1'8a
sorá feito espólio, nas unidades do origem, dos dólmaues
de mescla, calças-calções, calções de mescla e barretes
11.° 1 que lhes estejam distribuídos.

Esta determinação considerar-se-á revogada logo que
todas as prac;as do exército se achem fardudas com 08

artigos do uniforme do novo modelo.

VI) A firma José Aloxandro Inácio, do 'I'õrros Novas,
fica oxclutda do negócios com q ualquor entidade depou-
douto do Miuistório da Guerra.
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Tabela M.01

VII) Artigos de uniforme que constituem a dotação
individual dos sargentos, furríéis, aprendizes de música
e cabos especialistas da aeronáuticn, com indicação dos
meses de duração mínima de cada artigo:

Sargentos, fUlTióls e aprendteos
do música Cahos

ospeclnltstns
da

Prnças apeadas Praças aorouúuue.a

nosig;nnçrio (los artigos montadas

-- - -.. .. ..
'" '" """ o '" o .. o'" ::l ::l:;l 1 ':l- """ ;;

" ;; :r
" .. " :; " ~" " " e
C1 ~ C1 ~ C1 ~-- -- -- -- --

Harretes de campanha 1 12 1 12 1 12
Botas (pares) . - - 2 24 2 21
Botins (pares). 2 24 - - - -
Calças n.s 1. - - - - 1 24
Calças n.v 2. 2 9 1 7 2 !l
Calça-calção 1 18 - - - -
Calções n.s 1 - - 1 18 - -
Calções 11.° 2 .. - - 1 7 - -
Camisas de trabalho . 3 12 3 12 3 12
Camisolas de algodão 2 12 2 12 2 12
Capote ....... 1 48 1 48 1 48
Colete de flanela. 1 24 1 21 1 2-1
Cuecas de algodão. . 3 12 3 12 3 12
Dólman de campanha. 1 24 1 24 t 2l
Gravatas de fustão preto 1 12 1 12 1 12
Lenços ......... 3 6 3 ~G 3 G
Pequenos ec~uipamentos. . 1 2L 1 24 1 21
Peúgas de a godão ~pare8~ 4 12 4 12 4 12
Polainas de cabedal pares - - 1 48 - -
Toalhas. . . . . . . . . 2 18 2 18 2 18
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Tabela' n .• 2

V1I1) Artigos n :wPHsól'ios do fnrdnmonto qllí' cons-
tiíuem a doi :tt;:io inrlivi.lunl (los cahos I' solrludoa, com
illdit'ndl0 dos 1ll(l~(\R do dlll':u:':lo mínimn (lo cada artigo s

n{'crut~~ Quadro per-m anante

-----
Prncas I Praçns Praça. I Praças

nn"iº;Il:t~~n 11n~8.rti!~o",
apoa'das ~ npondas montadas

----jl Q e

I
"-e -d -e

o " o
.,

o " o
~ ~ '" :2 ~ :g '":;1 '-'" Õ '-'"" ~ e d " "" ~ " :l T

~o :3 & o Qo o ÇJ o CJ-- - -- ----
Alperentas (parrs) .•.. 1 I r. 1 1 6 16 6
Barretes do hivaquc (a. m.) . 1 1:l 1 12 1 12 I 1 12
Barretc« do »auipanhn . 1 12 1 12 1 12 1 12
Blusas d" t rnhn lhu il 12 ., 12 3 12 3 12i)

IBotas (p~II·(,~). 2 lH ~ 18 2 lI:! 2 18
Uadernvtns . 1 - 1 - - -

I
- -

Calças Il.° 2 2 !) 1 7 2 o 1 7
Cnlçn-ealçflo - - - - 1 18 I - -
Calt:ões n.? 1 . - - - - - - 1 18
Cal\'ões H.O 2 - - 1 7 - - 1 7
Camisolas (]I' algo.Uo I 2 12 2 12 2 12 2 12
Capote. . . . . 1 18 I 18 1 4l'l 1 18
Colde (1(' flanela 1 24 1 ~H 1 24 1 24.
CIIPcas de algod;lo 2 li 2 6 2 U :3 ti
I )ólrnan de campnnhn - - - - 1 2·1 1 21
Lenços .

.,
6 .1 li B 6 I 3 (i.)

Pequenos cquiprunnntos 1 24 1 21 1 2-1 1 2t
l't'úgaR (pares) . . . . . . . 2 (It) 2 ((~ ,1 (/) ) 4

~~Pulainas dI' f'.<tllndal (pares) - - 1 t - - 1
Polainas dI' lona (paros) . 1 10 - 1 10 - -
Púcaro. l lH 1 rs 1 18 1 18
ToalJ.aH .. , . :! 18 ~ 18 2 J8 2 UI
llnn-ote (lo impedido (c) - - - - 1 12 1 1~
1<'ato (le zum'te (e). - - - - 1 12 1 12

(ut Para o porlodo de lnRtrl1çllo.
II 2 paros !laTa cada Gmoses.
~c Para as praçl\l 1\ q1101ll r". nutor;zl\c1a II Run dl.trlhuYçlio }Ior conll\ dA F.~.
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Ministério da Guerra - 3 ,a Direcç}o Geral - I, a Repartição - 2 ,a Secção

IX) Poderá ser adiada a freqüõucia do 1.0 ciclo do
curso do oficiais milicianos, até complctnrern o ponúl-
timo ano elo ('II]'SO (1'10 frnqüontom, a08 irulivlrlnos, apu rn-
dos para todo o serviço militar, (1110 no estrungoiro so
tenham matriculado om escolas do ('n~enharia cujos cur-
sos sejam legalmente equivalentes aos do Instituto f\up -
rior 'I'écnico, desde que provem poder concluir o curso
nossas escolas até ao fim do ano civil om que completam
vinte o cinco anos do idade.

gste adimnonto Sl'l·ft concedido anualmonto, a requeri
monto rio interossado, instruído com documonto r01l1 P]'()
vativo (lo que continua nus cOlldiçõos estahelccidns na
presento doterrninucão, (' do li110 ohtovo hom :,proveita
monto nos seus estudos,

Os indivíduos a quem tonhn Rido adiada :t froqüõnci»
do CIl1'SO do oficiais milicianos serão chamndos n 1'1'('-

q üontar o 1.0 ciclo rlr'sto curso no dia :~ de Agosto do
ano em que devam eoucluir () penúltimo ano I'IlI (1'1(' ~t'

achom mutriculados.

Ministério da Guerra· 3.a Direcção Geral· 3.a Repartição

X) Às espoeinlidndos da arma do artilharia constantes
(la alínea b) do n." 1), publicnd« na (}/'{/r/JI do J~'.l'I:l'cilv
11.° ::?, L." sério, de 1040, :t p{l~. ~)\l, (.~numvntnrln a
sCl2:lIinto:

Sorvonto elo proditor.

Ministério da Guerra - Repartição Geral

XI) Para os devidos efeitos se publicam as directrizes
fixadas por 8. Ex.a o Ministro das FillançllS parn npli-
cação uas alíneas c) o d) do artigo 2.0 do decroto lei
11.0 28:404, do 31 do Dezemhro de 1\)37.

Nobre II lllinea c) rio Il/'ti!Jo 2." do c/tI/do (/('I'/'!'iv-!c';:

J~~sta alínea, porquo contempla a incapacidll.do pal':l o
clnsolll]wnho das func;õ('s dlllll pOsto, só poder:'t alearll'tLl'
os o(j('i:tis slI]lol'iorPH ou 811])alt('rn08, Ilunca, port"m, :1~

simplps prtlc;as. I~jstas n:w ,h1som!lnnIJam fllnçôos osp('·
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ciais adstritus a um determinado posto : as funções que
dosem peuham são as do serviço militar om goraI, e a
sua incapucidado pam o desempenho do tais fll])c:õe~ o
quo constituo é 11 incapacidade definida e regulada na
aliuca b) do iuesuio artigo. Assim limitada. a oficiais su·
pcríores ou subalternos, urna outra restrição reduz o
campo do aplicação da ulínoa em rdÜl'ôllcia- a inca-
pucidudo que ucla se provê ó puramon te a incapacidade
profissional, ficando fora a iucapacidudo rosultanto de
falta do aptidão flsica, (I pois quo 08t3 espéci« do inca-
pal'idau(! cai :-i01> a alçuda da alínea b) do artigo 2.0 OlI

da ullnoa ú) (lo artigo 1.0, conforme sua projoecão. 1~~Ii-
clnn)('ido qllll a alínea c) em questão só po(h'rá reforir-so
a oficiais su poriorcs ou subalternos, (1 sorú (le eircunscro-
ver a cases de incapacidade profissional, a reforma só
será de decretar com base nessa alínea, desde quo a in-
capacidade 80 comprovo por algum (los modos indicados
nas ulínous a), b) o c) do artigo lO." (lo decreto-lei
n. o ~~:4():3, e uma \}P('Ísão miniatoriul intervenha a 01'-

douar, fronte a essa comprovação, a passagem à moauia
roforruu.

8úbrl' a alínea d) do I/rtt'!l0 2.° do mesmo ilecreto-let :

Para que possa ter lugar a reforma com fundamento
UOHtu alínea, indispensúvel se torna comprovar que, om
resultado duma falta diseiplillar (I ltO acto do julgamento
dossa falta, se propOs a passagom à reforma, tendo si<lo
t\ proposta homologada por decit;ão do Ministro compo-
tento.

(Ofício II." ·1:;)7H da Caha (:cl':l1 do J)epósitos, Cn1diLo e
1'I'c\'idi.ncia de IIi ,te .\Ial"<;o d,' l~ltl),

IV DECLARAÇOES

Ministério dJ Guerril- 5." Repartição da Direcção Gel dI
da Contabilidade Pública

I) Em virtude do preceituado no artig-o 7. o do clAel'eto·lei
11,° 2f>::!!1!1, <ln G dI-' ~rllio ele 1!1;)0, d('(:! ara-sI' , par:\ OH

d(l\'idos ('f(litos, q\le S. I':x,a o f:)nu- \-'crotúrio de I~starlo
da Guerra autori~ou, por seu:dospncho do 24 de Agosto
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corrente, nos termal; <lo ~ 2.0 do artigo 17.<) do docroto-
-Iei n." 1ô:ôíU, de ~ I do híurço 11(119:.!11,a trunsferõucia
da quantia do 2.50U,) da verba do n .' 1) «Rondas do
casa" parit a verba do n." 2) «Hendus de propriodudes
rústicas» do artigo m3.", capítulo 5.°, do orçamento do
Ministério da GUP1Ta em vigor no corrcnto auo económico.

b.a Repartição da Diroct,:ão (t(.ral (h Coutabilidado
Pública, ~7 do .\gosto do 1\)1-2. O Chofl\ da Ul'parti.
ção, lideful/liu O,·ti:J(lO L'eres,

II) gm virtllllu Ilo I'rt'coituado 110,lrtlgo 7." tlu tlt'l')'(\tll-
-Ioi n." ~[)::.!!I~), do Ô do M:lio do l!J;~D, rlecluru ;W, "Ma
OS devidos Ifl'iloH, <[ue 1). I~x.a u Sub-Secretário do 1·::,;-
tado Ila Guerra autorizou, por sou despacho d« I) dI'
Sctombro corrente, nos termos UO § 2.° do arti{!;o 17.0
do decreto-lei lI.O !lU)70, do 27 de Mar<:o do 192t), a
trausferêuciu da quantia do 5-i0~ da verba da alínou (0)
para a da nlíuou ú) do u." 1) do artigo ~)3.o, capltulo
ü.o, do orçamento do Ministério (la Guerra um vigor !lO

actual ano económico.
i).n Repartição da Direcção O oral lb Cuutubilidudo

Pública, 17 <10 Rotulllbro de HH::.l. 1'010 U11(.fu da l{(:-
partição, Artur ele UI iceira,

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral - 3. a Repartição

I II) Declara-se <J.HO forum fixados os seguintes núrueros
para as vagas do sargontos ajudantes a preencher por
cada lima da:> ospocialidndes do possoal navcganto da
arma de ueronáutica , a q 110 80 rofel'l' o artigo ~f)." do
dpcroto-lci n.o 28:401, dI' 31 de Dozomuro de 1937 :

Sargento~ aj udantes mecfiuic0S de avião. . . . J
Sargentos ajndantes pilotos . . . . . 3
Sargentos ajudantes radiotolegrafi::;ta::; de aviria 1

A::; restaJ\tL's duas va~as <10 s:tl'gl'nto:> njlldallÍ<'s
pou(\rito 8('r preonchidas indistilltanwnto por prinwil'os
sargentos do qnulqulll' uas tr0s oS)llwialida(l<l:-; II i:H'r\'irão
de volanto para so procurar mautnr oquiparadoH 0:-;

respectivos quadros.
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v - DESPACHOS

Ministério da Guerra - I.a Direcção Geral - 2.a Repartição

No que respeita aos direitos dos zruduados milicianos
aos benefícios da Assistência aos Tuberculosos do Exér-
cito, devem observar-se as seguintes regras:

1." Graduados milicianos mobilizados ou fazendo parte
de fõrças oxpedicionárias - Têm direito ii, A. T. E-
n partir de 180 dias corno expedicionário ou mobilizado
e até ao dia da desmobilizaç-ão.

2." Graduados milicianos convocados para serviço por
outras razões - Têm direito aos benefícios da A. T. E.
a partir de 180 dias da convocação e somente emquanto
se encontrarem ao serviço, desde que se prove concreta-
mente que a doença foi adquirida em serviço ou por
motivo do seu desempenho.

3. a Famílias de graduados milicianos convocados pal'a
serviço ordinário ou extraordinário, mesmo fazendo parte
de fôrças expedicionárias ou mobilizadas - Não têm
direito aos beneficias da A. T. E., embora devam sofrer
nos seus vencimentos o desconto previsto na lei para
a A.T.E.

Lisboa, 24 de Setembro de 1942. - O Sub-Secretario
de Estado da Guerra, Fernando dos Santo IS Costa.

Pode Bel' autorizado o Iicenciamonto dos oficiais e sar-
gentos milicianos convocados para serviço ordinário ou
extraordinário e pertencentes às tropas mobilizadas ou
expedicionárias que satisfaçam às seguintes condições:

a) Tenham sido forçados a interromper os cursos su-
periores que estavam freqüentando e tenham completado
dois anos de serviço efectivo como oficiais, aspirantes ou
sargentos milicianos;

b) 'renham mais de trinta anos de idade e três de ser-
viço efectivo como oficiais, aspirantes ou sargentos mili-
cianos e sejam funcionários públicos ou sejam requisitados
para o exercício de funções em lugares da administra-
,ão do Estado e dos corpos administrativos, ou em eru-
p rêsas privadas, sempre que o interesse público o exija;,
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c) Tenham mais de trinta e dois anos de idade e qua-
tro de serviço efectivo eoIUO oficiais, aspirantes ou sar-
gentos milicianos.

Os licenciamentos nos termos desta detorminaçí o tH'-
rão sempre efectuados a roqueriuiouto dos interessados
no início de cada semestre o mediante autorização cm
despacho ministerial.

Lisboa, 10 de Outubro de 194~. - () Sub-Socrotúrio
de Estado da Guerra. Fernando dos 8rtntus Üosi«.

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Determino que as condições de visão a <luO devem
obedecer os candidatos à matricula na Escola do 11~xór-
cito sejam, a partir do corrente ano lectivo, iguais às
oxigidas no decreto n. o :37.886, de 23 do .Tulho do 1937,
para a matrícula no curso do mariuhu (la gscula Naval,
isto é, agudeza visual som correcção do f>/f) !lUlU dos
olhos e de D/lO no outro.

Lisboa, 26 de Outubro do HH2. o Sub-Sccrctiiriu
de Estado da Guerra, Fernando dali Santo» Costa.

Rogula-so como 1'\Oguo o ingresso dOH alunos do Uulú-
~io Militar na 3. a com pau hin do corpo do ai unos da
g"co]11 do Ji:xórcito e bem assim a sua matrícula ulto
rior nos diversos cursos do mesmo ostabclocimcnto :

1.0 Na 3.& companhia do corpo do alunos (la I'~scola
do Exórcito deverão ingrossnr directamente os ulunos
do Colégio Militar que tonhuui concluldo o respectivo
curso e para ôsse efeito sejam propostos pela direcção
dêsto estabelecimento.

j.o Os candidutos propostos devem obedecer ás se-
guintos condicõcs :

ll) SOl' cidadão por tuguó«, scltoiro, filhos (lo pais ou-
ropeus, portuguosos origiuários ;

b) 'I'er no ano civil da aduiiseão mais do dezusseis o
monos de vinte anos do idade ;

e) 'I'er sutisfeito u totlns aK ('xig0neiali do regulumeuto
interno do Colégio Militar 110 que rospeita a provas do
uptidão literária e de aptidito física, incluindo estas últi-
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mas O programa de provas no campo exigido no con-
curso para admissão à matrícula na Escola;

ri) Tor freq üentado com aproveitamento a instrução
militar do Cológio, com o programa estabelecido para o
1." ciclo do curso de oficiais milicianos nas armas de
infantaria o cavalaria, o tor revelado durante essa ins-
trução qualidades o virtudes indispensáveis ao oxercicro
ulterior da profissão do oficial de carreira no exército
O na a rmada ;

e) Garantia da direcção do Cológio de qno os pro-
postos satlsfazom às condições 6. ~ (1 7, a do artigo 34.0
do decreto-lei Jl.O :30:874-, do 13 do Novembro (lo 1040,
1'010 sou espírito (lo cooporuçâo na realização dos fins
superiores do I~stado, pelo SNI profundo sentimento do
devoção pela Pátrin o pela sua muuifosta vocação para
o exercício da carreira das armas.

3.0 A proposta da direcção do Colégio para ingresso
dos alunos na 3.:1 companhia do corpo de alunos da
I~~scola do Exército devo dar entrada nesta durante os
dez últimos dias do mês do :-lotombro de cada ano, po-
(lendo nola ser incluídos os quo, tendo terminado o
curso do Colégio cm anos anteriores, só tenham sido
admitidos à matrícula uos preparatórios uuiversitários
no ano da proposta.

Poderão igualmontc, a titulo condicional, SOl' incluídos
na proposta 08 alunos que, roünindo as demais condi-
cõos, não tenham ainda concluído os trabalhos escolares
do admissão à matricula nas Universidades.

4, o Os alunos propostos serão seguidamentel:lUbmeti-
dos à junta médica do inspecçâo da Escola do Exército
para RO verificar da sua aptidão física para a ulterior
:,drnissi'to à matricula oru qualquer dos cursos da ]jjs-
cola. j;j condição indispensável do aptidão física ter
1m,62 do altura ou SOl' de prosumir que satisfarão a
esta condição no acto daquola matrícula,

f).o O comandante da Escola do Exórcito aproeiará,
l:l\'i!:uidamonte à vorificncão da aptidão flsica dos candi-
datos, a proposta da direcção do Cológio Militar ordo-
nando o alistamento (108 propostos ou proponrlo , em rola-
tório circuustauciado, ao Ministério da Guerra a sua
oxclusâo quando verificar que os 111081110S não reúnem
ou não podvm vil' a roünir as condicões legais de udmis-
são à matrícula nos diversos cursos da ggcoln,

6, o Os alunos do Colégio Militar mandados alistar na
3, a COul panhia do corpo de al unOb da Escola deverilo
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ofectuar a flua apresentação na mesrun companhia em
1 J de Ou tubro, () seu aumento ao efectivo será, porém,
condicional quando os candidatos não tenham nossa data
provado que se encontram inscritos nos preparatórios
universitários, prova que deverão fazer improrrogàvol-
mente até 31 do referido mês.

7. o Os alunos do Colégio Militar alistados na 3." com-
panhia do corpo de alunos da Escola do Exército sõ-
mente poderão iIlSCrOV0r-so na Fuculdado de Ciências de
Lisboa pura se habilitarem com os preparatórios uni-
vorsitàrios necessários à matricula ulterior 1I0S diferentes
cursos da mesma IDscola.

8.0 Os alunos do Colégio Militar que ali torminn rem
o rospoctivo CHI'SOo não forem propostos paru ingressai'
na 3.a companhia do corpo do alunos da l!jscola. do
Exército não poderão ulteriormente S0r admitidos à ma-
trícula em qualquer dos cursos da mesma Escola. Para
êS8~~ ofeito a direcção do Oolégio tná o comando da
Escola ao corrente dos alunos excluídos.

9.0 Os alunos propostos que desistirem da sua admis-
são it matricula na 3. n com panhia do corpo de alunos
da B:-lColn somente poderão ulterior monto ser admitidos
à matrícula nos diversos cursos desta uas mesmas cou-
dições em que o serão os candidatos não oriundos do
Colégio Militar.

10.0 Até à concorrência de 50 por cento de vagas, os
cadetes da 3. a companhia do corpo de alunos matri-
culam-se, sem dependência de prestação de q uaisquor
outras provas, nos diferentes cursos da Escola do Exér-
cito desde que:

a) Tenham concluído com aproveitamonto os preparató-
rios necessririos à matrícula do curso 11 que se dostinam ;

b) 'I'enh am concluído o curso de preparação militar da
B.a companhia do corpo de alunos com o programa
ostabelocido para o 2.0 ciclo do curso de oficiais mili-
cianos de infantaria e cavalaria ou, para os destinados
iI aeronáutica, ter concluído o 1.0 ciclo do curso de pi-
lotos aviadores milicianos;

c) Não tenham durante a sua permanência na :3." com-
panhia elo corpo do alunos revelado qualidudos q uo sob
o ponto de vista do aptidão física, aptidão militar ou de
formação moral contra-indiquem a sua matrlcnla nos
cursos da Escola.

11. o (~lIando o número de candidatos à matrícula nos
('urSOH da. Escola do Exército oriundos (lo Cológio Mili·
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tu!' O encor porados na 3." companhia do corpo do aluo
nos exceder metade das vagas cxis teutos, SOrtLOos mos-
mos clussificados por ordem do valor das suas quulidados
o aptidões pura efeito do preenchiurento de 50 por couto
das vagas.

Os que excederem êsto número podem ser providos
n as restantes vagas oiu concorrência com 08 candidatos
doutra proveniência, mas SPIll serem aubmotidos a nova
juuta o outras provas do aptidão física o militar.

12.0 O comundante da J'ii'icola do Ex(~reito quando
verificar <[11<1, posterioruionto ao sou ulistann-uto na ;Ld
com punhiu do corpo do uluuoa, os (lIICOl'P0I'U<los d( i-
xarzuu do roüuir ou l'(.rd\·nun a possibilidado do vil' a
reüuir as condições legais de admissão à uiatrfcula ('III

qualq uer dos cursos da mesma Escola proporá a suu
exclusão ao Ministério da G uerru.

13.° O Conselho Tutelar dos Exércitos do 'l'orra e
Mal' tomará 11 sua conta as despesas com fardamento,
enxoval e matrículas dos alunos 00 1,° grupo 00 Colé-
gio Militar q uo trnnsitu l'OIll para a 3," companhia do
(,01'pO de alunos da Escola do J~~x61'cito(1 posteriormente
se matricularem em qualquer dos cursos da mesma Es-
cola, omquanto forem classiflcudos de bom ti sua apli-
cacão o o seu aproveitmuonto.

Lisboa, ~ do Novembro dp 1\.)-1.2, - O Sub-Secretário
\1(1Estado da Guerra, Fernando d08 8((lIt08 C08ta.

VI- PARECER

Ministél'io da Guerra - Repartição do Gabinete

Publica-se o parecor du Procurudoriu (31'ral da Hcpública
que foi homologado por dospacho de 27 de Outubro (lu
corrente ano, l~ quo é do teor seguinte :

Procuradoria Geral da República - La 8pcçilO.-
N,o5(i1) -Li,', 58.- Sr, Ministro da Guorra - Ex('(·](ln-
cia. - O Hl'tigo a,o do (lecr('to 11,° 1..j.:f)~Ç),do 1~ d(' No-
y!'mhro do 1027, publicado l'OIll !'t·etili(!;u;ões 110 !JilÍrio
do Oot'ílrl/u n," 22. 1." s\íl'io, do :!(j (li. ,l:1l1l'iro <11' lU2H,
(.star)(']oeo para todos o~ sargo!lto~ de torra e lillU' o :1::;-
pinmtes a ondal pro\'cuipntos Ilosta dasSll, quo c~te.imn
na a!'til'idade do serlliço, a ohrigatorit'dadl' da sua hu,r.l'i-
1:11.0 no Oofro do Providencia do~ Sargellto::; do Terra f-I
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Mar. Não se refere aquele artigo fi sargentos ou furriéis
milicianos que se encontrem na efectioitiade de serviço;
e, assim, surgem dúvidas sôbro so aos milicianos que se
encontram eventualmouto em sorviço deve ser permitida
a inscrição no Cofro, lima voz q uo a sua permanência
nas fileiras ó meramente acidental, como acontece pre-
sentomente, devido às circunstâncias excepcionais rosul-
tantos do conflito mundial.
g porque al~uns furríéis milicianos, recentemente pro-

movidos a ôsto põsto, tenham manifestado o desejo (le f;U

inscrever 110 referido Cofre, alogundo q 110 os oficiais m i-
licianos po(lem inscrever-se no Cofre do Providência dos
Oficiais elo I~xórcito Motro politauo (docrnto 11.° 22: H)!),
(10 15 do Fevereiro do U>:3B,artigo 3.°), inatituição aná-
loga, pretende-se sabor se tal (, do deferir.

A dúvida que se suscita tem jnstifieado fuudamonto,
dado q ue actividade de serviço não ó, sob o ponto do
vista dos regulamentos militares, o mesmo que ~rectivi-
dade de serviço, Em verdade, como ROverifica da con-
sulta formulada, uma praça ou um oficial podem 011('011-

trar-so oventualmento a prestar serviço efectivo sem, no
entanto, se encontrarem na uctivídado, situação prevista
e definida no artigo 10.° e § 1.0 do decreto n," 17::378,
do 27 de Setembro do 1929.

Reconhecida, portanto, a distinção legal entre as dum;
apontadas situações o visto o artigo B.O do docroto
n. o 14:589 se referir apenas a actirldade do «eroico, im-
porta averiguar S0 os furriéis milicianos poderão ser
inscritos no Cofro, como pretendem.

l~ntend(lmOR que sim.
Em primeiro lugar, ó necesaãrio ter presento quo p(lJa

economia do citado diploma há duas espécies do inseri-
ção : uma obrigatória e outra facultativa.

O corpo do artigo 3.° declara a inscrição obrigatória
para todos os sargentos de torra o mar e aspirantos
provenientos desta classe quo estl'jam na actividade do
serviço, quanto ao subsídio do 1.0 grau.

Mas os §§ 1.0, 2.° e 5.° admitem a inscrição faculta·
tiva em doterminadOR cafolo::;. AS!lilll, p01'1II itOlll-Sll aos
aapil'antlls a oficial e saq~llntos que prOVal'ellJ (lsta)' ill:,;-

critos om qualquer institUIção do providência oficial si-
milar, aos sargontos n:to ouropeus ('lll ::;erviços coloniaiH,
ao!! aspirantos a oficial o Slll'gl\ntoH rl1formados, li('l'lI-
cindos e reservistas e aos elilllinados que ::;ejam sócio
do Montepio dos Sargentos; etc.
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Ora desde que os oficiais milicianos em causa preten-
dem ser subscritores do Cofre, isto é, desejam voluutà-
riam ente inscrever-se nõlo, o que é diverso de serem
obrigntõriamento inscritos, caso reservado, pelo texto do
corpo do artigo :J. tJ, aos que SI' encontrem na actividade
do serviço, ('rCIUOK que a scmclhauto pretensão se não
OPO() o espírito do respectivo doeroto rO~111ador, que, com
IJ. nuturoza do voluntário, estendeu tal benefício a muitas
outras categorias do militares não em actividade do ser-
viço.

O rleforimonto da pretensão dos Interessados parece
:IU, ir dr' oncontro nos objectivos do <10CI'(,to, que visou
a :tSSt'gllrnr 1\0 maior IIÚIlWI'O possívp[ subsldio« <1(' pr('
vidõuciu.

I':m r(\rtJl'(~o dpsta conelusão ucrescouta-se a iuvocadn
dou t rinn do ('I\SO unálogo proveuido no decreto n. o 2~: Hl\l,
em «ujo artigo :.?o oxprossumento so consente a inscrkiio
no Cofre do Providêm-ia dos Olieiais do II~xórcito Motro-
polituno aos milicianos.

Este parecer foi votado no Conselho da Procuradoria
Gorul da U<'pública do 1(\ de Outubro de 1942.

A bem da N ação, - Procuradoria Geral da República,
20 do Outubro do lü4:.?-O Ajudante do Procurador
Goral da República, José Alçada Guimarãí« .

.iÍutónlo de Olioeira Salazar,

gHtá conforme.

o Chefe do GalJincte,
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MINIS TERIO Df\ G\JERRf\
__ o ~ _

Ordem do Exército
1.& Série

N,O 8 15 de Dezembro de 1942

Publica·se ao Exército o seguinte:

1-DECRETOS

Ministério da Guerra-5." Repartição da Direcção Geràl
da Contabilidade Pública

Decreto n.O 32:397

Com fundamento nus disposições (lo artigo :?o do do-
creto-lci n." ~4:91J, do 10 do Janeiro do 10:35, o mo-
diante proposta aprovada pelo :\Iinistro das Finançus,
nos termos do mesmo artigo;

Usando da faculdade conferida pelo n." B.a do artigo
109. o da Coustitutção, o Govôruo decreta e ou promulgo
o seguinte:

Artigo 1.0 É aborto uo Minlstério das Finanças, a fa-
vor do Ministério da Ouerra, um crédito especial da
quantia do G03.000iS, a qual reforça o orça monto do fW-

gnndo dos referidos Ministérios em vigor no corrente ano
oconómico pela forma abaixo designada:

CAPÍ'!'ULO 4.°

Teroeira DireoQão Geral do Ministério da Guerra

Serviços Cartográficos do Exército

Artigo 50.° - Remuncrnções acidentnis :
1) nratitica~,õe~ (1(' trabalhos (lc campo:

«) Équipe<i terrestres e aéreas , • • • ffi:J.(I()()~()O
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2) (Irntiflcaçôcs a operadores Iotogramétricos,
fotográficos e cinematográficos civis ou mi-
litares :
(1) Operadores fotogramétricos . . . . . .
b) 0K~~:do.re~ :o:o~ri~fi~os. e. c~n~m~t~g~á:

Artigo 52.0- Despesas rle conservação e aproveita-
mento do material:
1) De semoventes :

(1) Animais:
Ferragem e curativo de solipedes, in-

cluindo honorários a veterinários

60.000$00

5.500$00

r..0()()$00

b) Veículos com motor:
Carros ligeiros e camioneta destinados

ao serviço de direcção (los trabalhos,
âscaliaaçâo e reconhecimentos neces-
sários aos levantamentos:

Gasolina e óleos combustíveis e
lubrificantes . . . . . . . .

Reparações, sobressalentes, etc.

Artigo 53.0 - Material de consumo corrente:
3) F'i lmes aéreos, chapas para restitutçflo, pa-

péis sensibilizados, produtos químicos e ma-
terial diverso para fotograrnctria • • • . •

Artigo 56.0.- Encargos ndministrativos :
1) Pagamento rle serviços e encargos não especi-

ficados:
ú) Pagamento de trabalhos de fotografia,

restituição dos mesmos e desenho das
matrizes feitos por cmprêsas 'particula-
res, e respectiva sinalizaçao terres-
tre para a execução <los trabalhos de
campo . . • . • • • . 333.000100

10.500100
5.000100

21.000100

Soma dos reforços . . . • • • 603.000100

Art. 2.0 Os roforços autorizados pelo artigo anterior
são compensados com a nnulnção da importância do
603.000;5 nas seguintes verbas do actual orçamento do
Ministério da. Guerra:

CAPiTULO 7.·

Corpo do Estado Maior do Exéroito

Artigo 10!).0 - RrmllnrraS'õc~ rt'rtas ao Jlr~~oal em
exercício:

1) Pessoal rlos 'Inn.Iros aprovados por lei. • . . 173.000/~OO



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.O 8 213

CA PíTULO 2Lo

Classes Inactivas do Millistério da Guerra

Oficiais na Situação de Resorva

Artigo G·17.o -- Remllnerações certas ao pessoal fura
do serviço:

1) Pessoal cm qualquer outra situação :
II) Vencimentos dos oficiais na situação de

n'sen·;\. . . . . . . . . . 430.000~OO

Soma das anulações . . . . . G03.000~OO

f~ste crédito foi registado na Direcção Geral da Cou-
tabilidudo Pública o a minuta do presente decreto foi exa-
minada e visada pelo Tribunal de Oontas, como precei-
tua o § único do artigo 136.0 do decreto-lei n .? 18:R81,
do 24 do Maio dr H130.

Publique-se o cumpra-St. como nêlo se contém.
I'aços do Govõrno da República, 18 de N ovombro do

10+~. A~TÓ)<10 ÓRCAI~ IlE FRAGOSO CAR.MO~A .111
iónio de Oliceira Salazar - Xlário Pai» de 8011.~(l-

Adriano Pais da Sili:a Vaz Serra João Pinto da Oo»ta
Leite - Mcmue] 01'(//18 de Betiencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Caeiro - M<ÍI'l'ode Fiqneiredo -
Rnfael da Silm Nere« Duque.

Ministério da Economia - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n,O 32:407

Usando da faClllda(lo conferida pela ~,!l parto do
n." ~.n do artigo 100.0 da Constituíção, o GOVêl'110 (1(1-
crota c ou promulgo, para valer corno loi, o soguinto :

Artigo único. O urtigo 4. n do decreto-lei II.(j 3:?:i3:3.t,
de :?O do Outnbro do l\H:?, passa n ter a seguinte rcdae-
<::1 () :

Artigo ·LO Nos delitos provistos o punidos nOR ar-
tigos f>·Lo (1 ;)[). o do llecl'l\to n ,o :?O:28:3, (1(' H1 dr-
Agosto de tOHi, o trihunnl compotcnto uplicnrá , nlóm
das pOIl:1S constuntos dos mesmos artigos, a do pri-
silo atI' sr-ifi meses.
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§ 1.0 Quando so verifiquo ter havido prejuízo
para a saúdo pública, além das demais penas apli-
cávois, será encerrado o estabelecimento à ordem
do tribunal por período variável do dois tnesos a
dois anos (\ afixada na parte exterior do mesmo
cópia da sentença.
§ ~.o Em caso do reincidência, além da pena es-

tabelecida no artigo 62.0 do decreto n. ° 20:282. so-
ruo os delinq üontos punidos com a IWlHl do prisão
do seis a dezóito meses ou colocados à disposição
do Governo, conforme a gravi(lado da iufrucção.
§ 3.° As penas llo prisão não s110 remívois nom

podem SOl' suspensas.
§ 4.° Nos delitos 111'0\"i8tO:';o punidos pelo ar-

tigo [lG.o do decreto n ," 2U:282 à pena do prisli.o ii

quo se refere o artigo 2f>1." do Código Penal (\ npli-
cávol o disposto no parágrafo antorior e, OUl cus o
do reincidência e conforme a gravidado da infrac-
ção, poderão os delinqüentcs, cm vez da pena do
prisão, ser colocados à disposição do Govõruo.

Publiquo-so o cumpra-so como n610 se contém.
Paços do Governo da Ilepúblic», 21 de Novembro do

1942. - ANTÓ~IO OSCAlt DE FltAGOSO CAIUlONA ...Lz-
t6nio de Oliveira Salazar - ll/ário Pai« de Sousa-
Adriano Pais da Sill:!l T"ú:; SeITa -Joao Pinto da Costa
Leite - Manuel Ortins de Bettencourt . - Duarte Pa-
checo - Francisco José Caeiro - },!ál'io de F(gueirerlo -
RafaeL ria Silva Nae8 Duqne.

Ministérios da Justiça e da Economia

De or-e to-Ie l n.v 32:420

Usando (la faculdade conferida polu :?u parto do
n." ::3." do artigo 109.° da Conatiturção, o Govêrno (10-
creta o ou promulgo, para valor como lei, o soguiuto :

Artigo único. A parte de 5 por cento (lo adicional a
q uo so refere o § 1.0 <lo artigo 15.° do decreto-lei
n.? 31:328, do 21 do .Iunho de 1941, destinar-se-à ti. dos-
posas de oxpediente comprado, utonsílios necossários ao
funcionamento das secrotarias, deslocação do possoal do
Tribunal Militar Especial e respectivHs secções, aquisi-



1.' Série ORDEM DO EXERCITO N.o 8 215

<;ão O reparação do mobiliário destinado ao arquivo o
fuucionamento ao Tribunal o ao pagamonto das gratífi-
cações a 'l no se refere o § 4.0 elo artigo 13.0 do decreto-
-lei n. o ~3:203, de G do ~ ovembro do 1933, ao pessoal
(lue por virtude daq uole serviço haj a necessidade do
admitir ex truordiuàriamcutc.

Publique-se o cumpra-so corno nôlo so contém.
Paços do Govêrno da República, 23 do Novembro de

194:2.- Axró}/!O ÓSCAR DE FIL\GOSO OARMONA - An-
tónio de Oliveira Saiazar - Mário Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silca Vaz Sara - João Pinto da Costa
Leite - Xlanue! Ortins de Bettencourt - Duarte p(t-
checo - Francisco Jose (.aeiro - llfúl'io de Fiqueiredo=-:
R(~/al.'l da Silra Nece» Duque.

II - DETERMINAÇÕES

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

1) Determina so quo a partir do 1 do Janeiro de 1943
a instrução o treino dos pilotos aviadores milicianos
passe a obedecer às seguintes normas:
1.o - o) Os pilotos terão, normnlmonto, uma sessão do

troino em cada mês, a qual sorú realizada ao domingo,
b) I:} obrigatória a comp arôncia às sessões do treino

mcusuis para os pilotos domiciliados om Lisboa o arre-
dores.

c) As sessões de treino mensais sorüo realizadas na
Escola Prúticn do Aeronáutica.

3." - a) Os pilotos serão convocados em cada ano
para um período de serviço durante as «fórius grancles».

b) l~ fixada em 15 dias a duração do perlodo anual
do serviço para os pilotos que tenham realizudo, dosdo
a última YOZ que foram convocados, o mínimo de dois
terços, dos treinos mensais a que oram obrigados.

c) E fixada om 25 dias a duração do período anual do
serviço para os pilotos que não tenham renlizado ()
número mínimo <1(1 treinos mensais indicado pelo número
anterior.

d) As convocações aunais para serviço serão foitas
para fi Escola Prática do Aoronáu tica ou para outra
base, consoante as disponibilidudos do material aoro-
náutico.
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3, ° A divisão (\ diatributcão do número total de pi-
lotos pelos domingos do cada mós, no qllo respeita nos
treinos mensais, e pelos períodos que forem estabelecidos
do 15 ou 25 dias, no que respeita às convocações anuais,
serão feitas atendendo no possível os interõsses indivi-
duais dos mosmos pilotos.

4.° Em cada dia do treino mensal 0:'1 pilotos receberão
não RÓ as Jl(,ccsí\:1rias roquisicõos do transporto, corno
também o abono do 1 dia da gratificação do sorvico aéreo
para pilotos, corrospcndeute à sua graduação militar.

5.° Durante os períodos do convocação anual os pilo-
tos receberão não só as necessárias requisições (lo trans-
porto, como todos OR voncimoutos o grntiflcaçõos inoron-
tes à sua situação e posto.

II) Todas as ropartiçõos o mais ostubelecimontos mili-
tares devem enviar directamente à redacção do .Anwíl'io
Comercial, 'I'ruvessa do Poço da Cidade, 36, om Lisboa,
ató 31 de Dezembro do corrente ano, ro[aç1\('f; do sou
pussonl. categorias f' respectivas moradas.

Ministério da Guerra - La Direcção Geral - 1.:1 Repartição

III) Considerando que os militares condonndos a !Wlla
maior pelo crime do estupro são expulsos do e. órcito,
nos tOl'lU08 do § único do artigo 31.° do Código do .Ius-
t iça Militar;

Considorundo que os referidos militaros, quando casam
com as ofoudidus, aproveitando das disposiçõos do § 2.°
do artigo 400.° do Código Penal, obtêm por õsso facto
a suspensão da referida pona ;

Oonsidoraudo quo os militares coudouados l11t8 rofo-
ridas condições, depois da sua encorporução no exército.
não devem ficar isentos do serviço militar, do harmonia
com o qtH' se encontra já determinado para (l~ q l!P
forem cOndÜIla(los 1I1ltPR (la sua f'ncorporação:

DetermilHH;e :
As disposiçõ s da (ktr rlllina(:ão VII) da OI'dl'lII do

E,rfl'cito n.o 4, 1.a s{:rio, do 1041, Hão iguallllC'nj() apli-
cú\'('is nos lllilitarNl eondonaclos a pt'na llIaior pelo
crim" ,lo f'stl!pro, c1ppois <la sua (neor[lorn<:ilo !lO ('xél'-
f'ito, o quP por virttl(lo do 101'P!ll ('ll!1:t(lo com aR of'('n<li-
daR aprovf'itam (las disposi<:õos do s :!.O do artigo 40n."
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do Código Penal, devendo as referidas praças, por efeito
da suspensão da pena, ficar sujeitas it obrigação normal
do serviço militar, prestada em companhias ou depósito
disciplinar, conformo fôr resolvido em despacho minis-
terial, se o casamento tiver sido roalizndo contra as
disposições do decreto-lei n. o 31: 107, do 18 de Janeiro
do 1941.

Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral - 1.:1 Repartição

IV) A firma 1\1. Cardoso Pereira, do POrto, fica ex-
cluída do negócios com qualquer unidade dopendente do
Ministério da Guerra.

Ministério da Guerra - 3." Direcção Geral - 1.3 Repartição
(Estado Maior do Exército)

V) Determina-se:
1.o Os primeiros cabos do quadro geral que so encon-

trom mobilizados e declarem desejar tomar parto no
concurso para furriel daquele quadro poderão ser auto-
rizados a froq üontar o :3.0 ciclo do curso de sargentos
milicianos da rospectivn arma ou serviço, criado para
êsso fim nas sedes dos comandos militares dos Açõros,
Madeira e colónias, mediante requerimento dirigido ao
respectivo comandante militar, desde que reúnam as se-
guintos condições:

a) Tor menos de 26 anos de idade à data do início do
ciclo;

b) Tor, pelo menos, 3 anos de serviço nas fileiras
com muito boas informações ou louvor;

c) Ter muito boas informações do sou comandante
acõrca das suas qualidades morais e profissionais;

d) Satisfazer às condições de altura exigidas para a
promoção a furriel do quadro permanente;

e) Não tor castigos que impeçam a sua promoção a
furriel miliciano.

~.o Exccptuum-sc da disposição anterior os primeiros
cabos com mais do 6 anos do serviço nas tropas, com
louvores ou muito boas informações, os quais poderão
concorro r directamente a sargentos do quadro pormu-
nen to sem nocossidade da froq üõncia do ~. o ciclo do
curso de surgoutos miliciauos.
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III - DECLARAÇÃO

Ministério da Guerra - 5. a Repartição da Direcção Geral
da Contabilidade Pública

Em virtude do preceituado no artigo 7.° do decreto-
-lei n.? 25:299, de 6 de Maio de 1935, declara-se, para
os devidos efeitos, que S, Ex. n o Sob-Secretário de Bs-
tado da Guerra autorizou, por seu despacho do 1G de
Novembro corrente, nos tormos do § 2.° do artigo 17.0
do decreto-lei n." 16:670, de 27 de Março de 19~9, a
transferência no orçamento do Ministério da Guerra em
vigor no actual ano económico a seguir mencionada:

CAPÍTULO 16.0

Serviço de Á(lministrllçl1o :MlUtllr

Depósito Geral de Fardamentos

Artigo 435.° - Remunerações certas ao pessoal em exercício:
Da verba do n.s 2) "Pessoal contratado não per-

tencente aos quadros» para a verba do n.v 3)
"Pessoal assalariado (salários do pessoal adven-
tício)» . . • . . . . . . . . . . . . . .. 5.000 00

5. a Repartição da Direcção Geral da Contabilidade
Pública, 18 do Novembro do 1942, - O Chefe da Ropar-
tição, Ildefonso Ortiqão Peres.

António de Oliveim Salazar.

Está conforme.

o Chefe do Gabinete,



MINISTÉRIO DA GIJERKt\

Ordem o Exército
1. Série

N.O 9 31 de Dezembro de 1942

Publica-se ao Exército o seguinte:

1- DECRETOS

ministério da Economia - Gabinete do Ministro

Decreto-lei n." 32:105

l ' snudo da faeuldado couforidn.polu ~." parte do n.o 2.0
do urtigo lOU.o da Coustiturção, o Govêrno decreta e eu
promulgo, para valer como lei, o soguinte:

A l'tigo L') Os IUO SI) dedicarem h oxploração do mi-
nório dl\ volfrâmio n do estanho sem estarem autorizados
por concessão ou licença do exploração, alóm da perda
do minório, qlHo terá lugar om conformidade com o dis-
posto no doer. to n." B1:H84, dll14 do Fevereiro de H)42,
serRo punidos C01l1 a puna do prisão até sois moses, upll-
c1H1;\ }I('los tribunais comUIl::l .

•\.rt. ~.o A com pra e venda do minério do volfrâmio e
cstnn ho fora. das condições dofluidas pelo Ministório da
Economiu' cm portaria ou dospacho pu blicados no Diário
do (rucêl'?IO, a circulacão ilognl ti a. exportação clandos-
tina (lo referido minério são cousideradas delitos contra
:t oconomin, ptlllívd~ 110' termo.' do decreto n. o 31 :328,
dI' :!1 dll .Iunho (lu 1\)-11, o tIo decreto n ." 3~:o8G, (1ll15
llll J unlio <1<' 1~)4~.

l\rt. ;J.O.\.. I' ·tl'Il<;1 o do miuórlo <lnvolfrâmio o estanho
nn P()~S o cll' eonccssioná rios ou proprlotários com licença
(h o 'plor/1(O; o ulóm dos prU7,OR que forem ostnbelecidcs
Rorá puuirla om conformidatlo com o disposto no artigo 1.0
do <!twrllto 11.° 31:6:3.>, de 1:? de Novembro de 1041.
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§ 1. o A mesma pena sorá aplicada às omprõsas com
oficinas de separução de minério pela Comissão Reguladora.
§ 2.0 Tanto num como noutro caso haverá recurso

para o Ministro da Economia.
Art. 4.0 Os possutdoros <lo minério de volfrâmio que

não sojam concessionários <1(1 minas Rito obrigndos a en-
tregá-lo dentro do pru7.o do det dias à Comissão Hegnla-
dora, que o pagará ao preço oficialmente estabelecido.
§ único. A falta de entrega dentro do prnzo sorú pu-

nida pela forma estabelecida no artigo 2.°
Art. 5.° O presento decreto ontru imodintamonto em

vigor.
Publique-se o cumpra-se como n010 se contém.
Paços do ClO\'0l'f1O da República, 2f:J do Junho <1('

1\l1~. -_\-;'I,{"NIü ()SCAI{ 1)1-: l<'IUC1(lSO CAIUIONA AII-
tonio de Olireira 8alazll1' - Mario Pais de SUUSII
Adriano Pais da Silva Vaz Serra -- João Pinto da Cos!«
Leite - Manuel Orttns de Bettencouri - Duarte Pa-
checo Francisco José Cueiro Mfi rio de Figueiredo-
Rafael da Silva Neves Duque.

Ministério da Marinha - Repartição do Gabinete

Decreto-lei n," 32:445

Tornando-se nccossário actualizar algumas das dis-
posições do decreto-lei n. o 2D:933, de 18 de Setembro de
1939, que organizou as reservas da marinha, em resultado
da experiência adquirida nestes três anos de vigõncis ;

Convindo fazê-lo pola substituição total do referido
diploma;

Usando da faculdade conferida pela 2.a parto do
n. o 2.0 do artigo 109.0 da Constitutção, o Governe de-
creta e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte:

Reservas da marinha
c \Pí'LTL() I

Orgnnlznçíto o cOllstltlliçíto

Artigo 1.0 São roorgnnizadas pelo presento diploma ns
reservas da marinha, conetituídes pelo pessoal e mate-
l.;ial nõlo discriminados.
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Art. 2.0 As reservas da marinha compreendem:

I - Reserva da armada ou reserva A, constituída.
pelos oficiais, sargentos e pra~as afastados do activo,
mas possuindo vigor físico e integridade moral para o
desempenho nas funções compattveis com a sua situa-
çilo o tendo direito n remuneração representada pela
pensão de reserva.

I!- Reserva naval ou reserva N, constituída:
a) Polos oficiais, sargentos e praças que, não se en-

contrando abrangidos pt-lo número anterior, hajam sido
afustados do activo por motivos que não, tenham ca-
rácter infumauto ou não traduzam falta de patriotismo,
OH hostilidade aos princípios fundamentais da ordem so-
eial ostabolecidos na Constitutção ;

b) Pelos indivíduos <pIO, tendo feito a sua prepara-
ção militar na armada, hajam sido julgados em condi-
ções de concorrer em serviço com o pessoal do activo;

c) Pelo pessoal da polícia marítima.
Os oficiais, sargentos e praças da reserva N recebem

a designação genérica de reservistas da armada.

UI - Reeeroa leqionária ou reSI'1'l'U L, constituída
pelos filiados da brigada naval da Legião Portuguesa
que façam parto dos quadros aprovados em portaria do
Ministro da Marinha, pelas embarcações pertencentes à
uicsma brigada e pelas embarcaçoes registadas, con-
forme estabelece o decreto-lei n.? 20:207, de [) de De-
zombro de 1038.

IV- Re8P'/'1)(( marítima ou reserva ],1, constituída
pelo peR soal e polo material a seguir designados:

a) Pessoal:

1) TO<lOR os indivíduos, qualquer que seja a pro-
fissão, quo exercam a sua actividade a bordo de
navios e outras embarcações nacionais mediante
matrícula, durante a vigência desta e até um ano
dopois;

2) Os demais indivíduos do profissão exclusiva-
monte marítima, nesta qualidade inscritos nas ca-
pitaniaa, excepto as praças pertencentos às tropas
do engenharia, de artilharia de costa ou de defesa
submarina de costa ;
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3) Us que prestem serviço efectivo e poruiuueuto
nos faróis e postos semaíóricos e nas ostnçõos ra-
diotelegráficas das costas do continente 0 ilhas adja-
centes cuja mobilização pertença ao Ministério da
Marinha.

b) Material:

1) Todos os navios o outras embarcações regista-
dos nos portos do continente, ilhas e colónias, q lial
quer quo soja a sua categoria, utilização (' fins a quI'
se dostinem ;

2) 'l'UdOH OH aparelhos, apetrechos, utonsílios e
acosaórios do pesca o de salvação o todo o a petrecha-
monto do portos, barras e rios, tanto nióvol ('OUlO
fixo, cuja utilidudo para fius navais seja uu venha
a sor reconhecida;

3) 'I'odos os postos o serviços radiotclográficos,
rudioti-lofóuicos, rudiogouiomótrieos e do tr-levisã»,
ruja mobilização compete no Ministório da Mari-
nha.

Art, :\.O OS serviços das rosorvas da marinha fundo-
nain na dopoudôncia dírocta do Comando das nOt:wrvilR
da l'thrinha e agrupanHi\' em duas diviaõos : a do pos-
soul o a do materiril. N!'Htafl divisões serão foito« 1'0RJll'C'
tivameutc () regi~.;to) or.lonumonto o clnssiticncão elo pe~-
soal, o o registo, inventário e classificncüo do matorinl,
do harmonia coui as dircctrisos doíinidas pelo J<jstaclo
Maior Naval 0 Olll colaboração com a I )il'L'c~ão Geral da
Marinlru, comando da brigada naval (' outros organis-
mos interessados. '
§ único. l~xceptualll-sO do disposto nosto artigo os

oficiais da reserva A, que continuam diroctmnonto su-
bordinudos ao supcrintondoutc dos sorvicos da urmudu
o a ter os seus registos na H(\paI"ti~;io do L'PRSOUl.

Art. 4.° Para OR fins indicados no artigo antorior a
brigrida naval o as oapituuius (loH portos enviarão to-
dos os anos, LIuranto o lU és do 'i\Iaio ou no período q 110

eu perioro1<'1l te' fôr lixntlo. dir\lctamoll to' :lO Comando daR
Uosorvas Üa Marinha o" ('lOlll\'lltO~ lH'CPS:-::\rioR, dn 11111'-
munht com aH indit'Il.\,()(\R til'stC' Comando, para qllll ()
recl'utu1Il0nto O ol'\loll11ill nto do 1)('[,18011.1 ti O rogiHto do
mntol'Íal 80 munt Ilha <l('\'idnllltlnto actualizl\\lo.

Art. f)." O p(\{1soal d<'IR roo()t'\';l L tl 1\1 não (' di~'q)(\n-
fiado <lo proHtar a obrigação normal do ~orvir:o militar
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110 exórcito ou lia arniarln , mas, em tempo de guerra 011

d" emergôuciu, o Ministro da Guerru podorá, a pedido
do da Marinha, autorizar a autecipação da passagem à
situação de dispouihilidade dos indivíduos inscritos lias
niestnas rcsorvns que, por necessidades da defesa ou da
economia, convenha manter ao serviço dos organismos
dependentes do Ministório da Marinha ou por õle accio-
nados, Para efeitos do disposto no presento artigo con-
sideram-se como porlondo transitar para a situação de
disponibilidade ou SOl' dispensados da obrigação do HCl'-
Vil' no quadro ponnauonto os indivíduos que tenham con-
cluído eOIl1 uproveitamonto os cursos do oficiais ou do
surgontos milicianos,

Art. 6,0 Ao pessoal das reservas que não tenha. pôsto
ou graduação na armada em conseqüência da sua si-
tuação militar será atribuída a hierarquia com que há-de
servir, indupcndeutomente das condições do idade e de
aptidão física normal monte roqnoridas e om confor-
midudo com ns huhilitaçõos para o serviço a que ó dos-
tinudo.

Art. 7,0 O pessoal da reserva A continuará sujeito
ao rogimo penal o disciplinar da armada o o das roser-
vus N, L o 11 ficará sujeito, ao dito regime emquanto
se encoutrar ao serviço ou nos actos relacionados com
o serviço.

(',\l' í '1'\1LO II

l'tilizaç:lo

Art. H,u As rosorvas são utilizáveis:
rI) Ou cour carúctor de normalidade, otn quulquor

momon to (l om quuisq uer circunstâncias, por meio do
simples ordem do sor , i(:o - caso das reservas A e L;

b) Ou apouas eventualuionte, quando circunstâncias
especiais o requeiram, mediante a mobilização caso
nu:; rO!Wf\'1lS naval o marítima e também da rosorvu L
para o 81!I'\'i<:0a prestar pelo modo indicado na alínea a)
do artigo D.o

Art. n.o Dostinuui-so ossoucialmcnto a ROf\·i(~o de Ín-
dulo lIIilitar as r!!Sl'1'VaS A o N, O possoal das rllS(ll'vaS
L P M pode 1'1'(,8ta1'!-H!I'\'ic,:opor UlJI do;; sC'gllintos !Ilodos :

ti) 1';1l1j \lad r:LIlo nas uni(lad\':> da armada, eOlll pOsto
ou ~rad\laçào militar;

b) I<:m <[lIalidadt\ (lo 1(\gion:'tl'Ío -- o da J'NiCI'va L; no
meio p1'Ofi8Hionul, para fins u:wuis ou ontro8 do alto
iIItert!~Sl~ lllleional () dll re::;en ti M.
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No serviço considera-se incluída a instrução.
§ único. O serviço indicado na alínea b) podo bPl'

prestado pelo pessoal da reserva M:
Ou conforme a orgânica militar; •
Ou conforme a orgânica próprio do meio profissional ;

ainda neste caso aquele pessoal estará sujeite à disci-
plina e justiça militar e às demais normas militares que
então forom do aplicar.

Art. 10.0 A mobilização. é executada pela convocação
ou por ordem de mobilização:

a) Para a reserva N- iudividualmcnte, por contin-
gentes, classes, postos, ou na totalidade, o do harmonia
com os princípios gorais estabelecidos para as tropas
disponíveis e licenciadas do exército ;

b) Para a reserva L, no caso provisto ua alíuen rt)
do artigo 9.0. = individuulmente Oll por oepeoialidudcs ;

c) Para a reserva M - individual monto, por especia-
lidades ou unidades económicas, ou com o uiutorial con-
forme estabelece o artigo 14.0
§ 1.0 A convocação para fins de instrução 6 roaliz.ivcl

independentemente ele mobilização e do se verificarem
as circunstâncias especiais referidas na alínea b) <lo ar-
tigo 8.°
§ 3.° O pessoal da reserva M que fôr funcionário do

Minietério da ;\lariohn será mohilizado, cm regra, por
moio de ordem do mobilização. Para aHsegurar o eficaz
funcionamento dos respectivos serviços e a disci plina,
quaisquor íunciouários civis do MilliHtério da Mari-
nha 13110 uiobilizáveia, mesuro que IlItO fuçam parto das
reservas, o, uma vez ordeuuda a mobilização, consi-
deram-se para todos os efeitos oncorporados na 1'0-

sorva M.
Nas mesmas condiçõos pode sor mobilizado 1)(\10 Mi-

nistério da Marinha qualq uer pessoal <lo cujo trabalho
dependa directamente a actividade <la marinha mer-
canto.

Art. 11.0 O pessoal das reservas L c 11, 110 caso da
alínea a) do artigo 9.°, 1(lrú direito:

a) Aos voucimentos, gratifieaçÕcH, outros ahouos e ro-
galias do pessoal do activo, COIToHpondontos ao pOsto
011 graduação e espocialitlu(le do cada lllll; .

b) Às pensões e indomnizaçõos ~arantidas nus lei~
(1m vigor pura os milital'ps da armada, ou ::;uas famlli:ls,
nos casos do incapacida<lo permtUlOllte ou tOIllporúria
ou de morte, em serviço e pur ofeito no IIlCblllO;
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c) Au oinprêgo ou lugar em que S(~ oncontravn no
1ll0lUPIÜO da mobilização, conformo O estabelecido no
artigo 28.0 do Estatuto do Trn halho Nacionul.
§ único. O disposto neste artigo é extensivo aos casos

provistos na alínea b) do artigo 0.0 quando o pessoal
das reservas L e M nesta qualidade seja utilizado di-
rectamente pelo Estado e não indírectamcnto por conta
de outrem.

Art. 12.0 O material da reserva marítima será, mo-
diante requisição, utilizado em caso de mobilização.
§ 1.0 Por motivo do interõsse público, o Governo ]l0-

derá ordenar a requisição do algum ou alguns navios
ou de outros elementos da reserva marítima, produ-
ziudo a ordem os mesmos efeitos da mobilização.
§ 2,u ~as requisições ter-se-à em conta, tanto quanto

possível, q ue os encargos sejam distribuídos eq uitati-
vamcnto pelos vários armadoros ou proprietários.

§ 3.0 Em princípio, o sempre que o considero aCOD-
solhávcl, o Govórno procurará realizar acordos com O'
armadores ou proprietários do material, om voz de usar
do SNl direito de requieição ,

Art. 1:3.0 Para efeitos do mohilização :lo palavra navio
,compreende toda a omburcaçüo, sou CU!-iCO,nparolho
propulsor, matorial de tl'l(lgrafia e tolofoniu, apctru-
«harueuto, pertences, sobrossalentos (I aeessórios.

Art. 14. U 1\ roq uisição do material podorlt englobur,
lIlodi:Ulto deelnrução nela expressa I~ sem 1I('('l'sHidado
do outras formalidades, a couvocaoão dos l'llSlJ('l'tivoH
tripuluuu-s ou de qualquer outro pC'i'it;oal nêlo euipre-
gado, lII(.l{IIlO <laqllllll' ([I!lI não fa<;a parti' d.l ],I'SIII'\':I M.
o quul , unia \ 01. couvucudu, :-;I',·ú, para todos os (,foitu:;,
cunsidorudu oucorporudo nessa n'SllIT:L,

Art. 15.0 São a cargo du Estado as dusp(lsas <10
utilização e comnll'va<:ilo dos navios e material rC(luisi-
tad08, desde o dia om que o Estado dNes tomou conta
até ao da sua cntrrga aos armadores ou propril\tários.

Art. hi.o Serão da rospollsahilidado do Estado os
danos clllo YI.)QhaJJla ~ofrlll' os navios C Illatorial rocJui- •
sitados, .
§ 1.0 Em caso do lLvarÍfL :LS rellpectivtLs l'epHl'Uc;o!'R

I:!lIrfLO ro:dizadl\s tlireetallH'llto polo ,.j;;tndo, 011 pur Mo
llwlHlarlas rtlaliz;ar ('unformo mais lhe convior,
§ ~." E.m ell~O dI' Jlt'l'da total pagarA () l'~st:lrlo urna

ind lll11il.lIÇltO ('Idcltllldn r!ll ftlo<;:io cio "alor normal (ln
ma tarial pl'rdido.
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•

Art. 17.0 As entidades proprietárias dos uuvios ou
material requisitados terão direito a uma iudomnizução
pelo seu U80 ou Jrurção. A liquidação dossu indemniza-
ção será feita mensalmente, ou conformo mais convier,
a partir da data om que os navios OH o material foram
postos à disposição do Estado.

Art. 18.0 Quando se trate do navios, a iudomnização
prevista no artigo anterior será igual i1 média das re-
ceitas líq uidas dos últimos três anos de exploração nor-
mal, calculando-se cada receita líquida auual pela di-
ferença entro a. receita bruta e as desposas normais do
exploração.

§ único. Não existindo olomentos do fácil verificação
na escrita da entidade requisitada, ou trataudo-so do
unidade de exploração deficitária, ou pouco rendosa por
estar em serviço auxiliar 011 complementar de outras
unidades, ou ainda de unidade que não tenha conta do
receita, e em todos os casos em que não possam sor
aplicadas as disposições dõste artigo, a indemnização
será calculada pela aplicação do uma pcrcentngem
nunca superior a 15 por conto ao uno sõbro o valor
normal das unidades requisitadas. Na determinação
desta porcentagem atondor-so-ú ao estado do oliciõnciu ,
e de conservação das unidades requisitadas, ao trans-
tôrno causado ao armador pelo facto de ficar privado
do seu uso o ainda a quaisquer outras circunstâncias
especiais.

Art. 19.0 Quando se trate de qualquer outro mate-
rial não previsto no artigo anterior, a iudemuiznção
referida no artigo 17.0 será fixada nos termos se-
guintes:

a) Se da requisiç o resulta para a entidade requisi-
tada a suspensão da exploração. a indemniz aeão sorú
calculada em função do JUI'l'O líq uido industrial da om-
prõsu omquanto a mesma estiver do posso do matorial
não rcquisitndo, não podendo, todavia, excodor 11 média
dês ses lucros nos últimos três anos do explcração nor-
mal;

b) Se da requisição efectuada não resulta, a HIlSpOll
silo da exploração, ou SI' não fõr poesívol apurnr os
lucros industriais nos últimos três anos de oxploração
normal, a indemnização corresponderá no máximo a 1;>
por cento ao ano do valor normal dos bens.

Art. 20.0 O Ministro da Marinha nomeará uma couiis-
silo permanente de avaliução, qUf\ funcionará junto
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(la Direcção (ioral da ::\1arinha., a um do proceder II
detcrruiuução das indemniznçõos provistas nos arti-
gos lG. ° e 1 'i .U [1010 modo como ficou eatabelecido n08
artigos <Interiores o (lue será constituída por:

1) Um presidente, juiz do Supremo 'I'ribunal de
Justiça;

2) Um perito contabilista;
3) Um delegado do Ministério das Finanças;
4) Três delegados dos armadores o proprietários;
5) Cm delegado (la Direcção Gorai da Marinha;
G) Um funcionário conhecendo estenografia, q1lo

servirá de secretário som voto.

~ 1.0 O presidente e o perito contabilista são da livre
escolha do Ministro da Marinha e os três delegados dos
armadores o proprietários sorno escolhidos de comum
acôr do do entro êlps, ou deaignados pelo Ministro da
::\Tarinha no caso de não acordarem na sua escolha ou
de esta uão SOl' feita cm devido tempo, e serão:

II) Um delegado dos armadores e proprietários dos
navios de longo curso, cabotagem e navcgnção costoirn ;

b) Um delegado dos arrundoros e proprietários dos
uavios da p0SC:1 longínqua, pesca do alto e PPSC:1 cos-
toira ;

c) Um delegado dos armadores e proprietários dos
navios da pf'sea local o do tráfego local.
§ ~.n A Comissão Permanente de Avaliação funcio-

nará, consoante o caso ou o tipo de navio de que se
trate, apenas com um dos três delegados indicados IJO

n." 4) dêste artigo e discriminados nas alíneas a), b) e
c) elo parúgrafo anterior.
§ 3.° Quando se trato de calcular indemnizações por

material já requisitado, ou quando se trate de interes-
sados cuja representação não esteja prevista em qual-
quer das alínoas do § 1.0, a Comissão funcionará com
um roprescutante directo do interessado (l com oxclusão
dOR delegados mencionados no u.? 4) dêste artigo.

Art. 21.0 A Comissão Pcrmanen te do Avalinção, don-
tru das normas o directivas qno 1)(110 Ministério da Ma-
rinha lho foram dadas, poderá proceder, orn qualquer
momento, à determinação da indemnizução prevista
no artigo 17.°, 1)('10 possível uso elos navios (\ de outro
matorial aeêr\'a dOI:; quais b~~ia prubahilidades de roq11i-
sição.
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Art. 22.0 As decisões da Comissão I'ermanonto ao
A valiação dependem da confirmação do Ministro da
Marinha e delas não há recurso.

Art. 23.0 Em tempo de guerra os limites máximos
estabelecidos neste decreto-lei para as indemnizações
previstas nos artigos 18.0 e 19.0 poderão ser reduzidos
nos termos que forem fixados nos diplomas de mobili-
zação.

CAPÍTULO III

J)lsposlções finais

Art, ~4.0 O Comando das Reservas da Marinha do-
sempenha, além das funções que resultam dêste de-
creto-lei, as que incumbem ao Comando dos Serviços
Auxiliares da Marinha, a que sucede.

Art. 25.0 O Ministro da Marinha fará expedir as
instruções necessárias à execução dõste decreto-lei, quo
substitue o decreto-lei n.? 29:933, de 18 de Setembro
de H139.

Art. 26.0 :ttste decreto-lei entra imediatamente em
vigor.

Publique-se o cumpra-se como nôlo se contém.
Paços do Govôroo da República, 24 de Novembro do

1942. - AN'l'ÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO CARMONA- ilu-
tónio de Oliveira Salazar - ~lftírio Pais de Sousa-
Adriano Pais da Silva Váz Serra João Pinto da Co«!«
Leite - Manuel Ortine de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Caeiro - Mário de Piglteil'edo-
Rafael da Silca Neoes Duque.

Ministério da Guerra - RepartiçAo do Gabinete

)

)
Deoreto n.O 32:484

'rondo em atencão o que rolativamento ~l Escol» do
Serviço de Saúde Militar dispõe o artigo :.!(j.o do de-
creto-lei n." j8:401, do 31 de Dozombro do 1937;

Usando da faculdude conferida pelo n." 3.0 (lu ar-
tigo 109.0 da Oonstituíção, o Govêrno decreta o ou pro-
mulgo o soguinto :

Artigo 1.0 A Escola do Serviço do Saúde Militar fUII-
ciona anexa ao Hospital Militar Principal sob a direc-
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<;ão do director dêste estabelecimento, por cujos órgãos
correm os 8(IUS serviços de administração o de secretaria,
o constitulrá o principal centro de estudos de organiza-
c:ào e funcionamento do serviço de saúde em campa-
nha.

Art. 2.0 A Escola tem especialmente a seu cargo:

Os estágios e tirocínios uccesaários à preparação
militar' e técnica dos alferes médicos e farmacêu-
ticos elo quadro pormanente ;

A formação dos oficiais médicos e farmacêuticos
milicianos;

Os cursos técnicos necessár ios à promoção ao
posto imediato dos oficiais módicos o farmacêuticos
do quadro permanente e milicianos;

Eventualmente, a formação dos sargentos mili-
cianos (enfermeiros o praticantes de farmácia) do
serviço do saúdo militar.

I

A rt, B. o Na Escola do Serviço de Saúdo Militar são
especial monte profossudas as seguintes matérias:

a) Elementos de tática geral, organização o
constitutção dos exércitos;

b) Orgunização o funcionamento do serviço do
saúde militar tátíca sanitária;

r) Cirurgia do guerra;
ri) I Iigione militar;
e) nasos o fumos do combato;
f') Medicina tropical.

Nii It3scola serão ainda organizadas conferências sõ-
bre medicina aeronáutica o psicotecnia militar e, bom
assim, sobro outros assuutos do carácter técnico-militar
fi uo interessem à preparação dos oficiais médicos e far-
macêu ticos do exército.

Art, 4.0 O corpo docente da Escola 00 Serviço do
Saúd» Militar é constituído pelo director da Escola,
fiue assume pessoalmcnto I~ ti irccção dos diferentes cur-
sos (\ pode oucarrogar-so du rogôncia de uma das disci-
plinas, o por cinco professores cfoctivos : um oficial do
Corpo do Estado Maior para t.itica geral e organiznção
militar; um oficial da arma de engenharia ou oficial
funuacêutico para gases LI fUUlOS de combate, e três
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ofieiais médicos para os restantes assuntos. Quando sl'.ia
julgado couvenionto, podo ser nomeado um oficial do
Corpo do Estado Maior para a rcgõuciu do tática sanitú-
ria e organizução do serviço do SUÚdl1 militar.

Os professoros são nomoados por cinco anos o não de-
vem, em regra, ter patente superior a major.
§ único. Podorá ser contratado para o ensino das

matérias referidas na alínea f) do artigo 3.0 um pro-
fessor da Escola de Medicina Tropical, . se para o
mesmo fim se reconhecer inconvonientc a freqüôucia
desta última pelos alunos da Escola do Serviço de Saúde
Militar.

Art. D.o Na El:;('oJa (lo Serviço do Saúdo Militar os
assuntos são versados em couforcncías ou lições de dura-
<;:fw não superior a uma hora o cm trabalhos do aplica-
ção, q UO, cm regra, não devem exceder duas horas.
Quando tal seja julgado convoniunto, poderão ser or-
ganizados trabalhos do campo limitados normalmente a
uD1 dia orn cada semana.

Art. 6.° O ensino será de índolo ossoncialmoute pl'Ú-
ticu o ministrado com baso nos trabalhos do aplica-
<:ào. No que particularmanto respeita ao ensino do tá-
ticu sanitária seguir-so-á o método dos CaSOH eoucrotos
para resolução colectiva ou individual, em regra sob
a forma de trabalho escrito.

Art. 7.° O Hospital Militar Priueipal torú em r(lla(;fLo
ii, Escola do f\n1'vic;() do Saúdo "\fiJitar a foic;i1.odn hospi,
tal escolar, fncu ltnudo-lho todos os elementos IlOCUHKÚ-

rios ao ensino. A Escola podorú iguulmonto dispor dos
laboratórios o serviços, apropriados ao seu ensino, da
Farmácia Central do Exército e do Depósito Gorul do
Material Sanitário. A bihl iotoca do Hospital Militar
Principal deve estar organizada do modo que sutisfac.;
às necessidados da Escola.

1\rt. 8.° A Escola dQ Sor\'i\o do tlaúue l\fili tal' fica
na dopondência do l~]stado Maior do l~]xército por illtOl'-
ml·(lio da Dil'llc<:ão do RC'l'\'iço do Saúdo Milita!'.

Art. 0.° No or<:am(~lJt() do Ministório da (Junrra pam
o ano económico de HHa sor; o ilUiCritas :IS \,(lr1>as ill(lil-i-
(lonsávC'is ao imediato funcionalllento da J;]scola do ~or·
vit:o de Saúdo Militar.

Publi(l'll'-se e l'umpra-sl' como nelo so contém.
PU(:OH <lo Oovêrno da Hepública, 11 ti· Dozembro <!t

1\:H2. - .\NTÓNIO 6SVAR m; FRAGOSO CARMONA ~An-
tónio de Ulil;eim Salazar.
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Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral-3.a Repartição

Decreto n.O 32:496

Convindo estabelecer as normas gorais relativas ao con-
trato de médicos o veterinários para o serviço das tropas
o de especializaçõos clínicas 1I0S hospitais, a efectuar nos
termos do § LOdo artigo :!8. o e § único (lo artigo :30.0
(lo decreto-lei n.? :!8:401, do 31 de Dezembro do 10M;

Usando da fueuldado conferida pelo 11.0 3.0 do ar-
tigo 109.0 da Coustitutção, o Govõruo decreta (' eu pro-
mulgo o seguinte: .

Adigo 1. o Os contratos dI' módicos t1 votcrinárlos para
serviço militar só poderão realizar-se depois de autori-
zados pelo Ministro da Guerra e nas condições por êle
determinadas cm despacho.

Art. 2.0 Os módicos e veterinár-ios contratados Jn'('S-
tariio serviço apenas dur-ante a falta, uusõncia ou im-
pedimento dos oficiais módicos ou veterinários do
quadro permanente ou do quadro especial de oficiais
milicianos módico» 011 veterinários.

Art. n." ESÍl's contratos vigoram no ano económico cm
que fore-m Iirruudos, éousirlcrundo-so prorrogada a sua
validadp H.' não forem rosciudidos no prazo previsto
pur qnulq ner das partes. O ..\fillistro da Guerra resor-
va-so po rórn o diroito de detorrniuur a sua rescisão
q uaudo o j uJgue nr-cossúrio ou convonion til ao serviço .

.Art. 4.0 I) provimento de médicos o vctcriuários para
~iI'r\'iç'o nus uuidadi-s ou estnbclocimentos militaros feito
nos termos do presente diploma dependerá, om regra,
(lo concurso documental. O contrato de módicos o voto-
riuárioa partl. oapcciulizações cllnicas nos hospitais é
l:HIl11I'n' p rccod ido do concurso documenta I, com ou sem
provas públicas, como fõr dctormi nado, As condições
partir-ulares do \!OIlCllrSO, as provas II. q uo (l\\, er1\o su-
ti~raz('l' u~ cO!leorrl'lIt(·s u as forma!inados téeuieas (l

adlllinistrativas a <lUO dovmn ohcclol'(Il' osto~ contratus
('OBstarão dI' illHtrllç'()c do l\Iinif:lfro (b Gucrra.

A1't. ;).0 Fi "Illl ro\"og' d08 ORdecrl1toi4 n."S lO:Wl, de:3 ele
Outubro (II' 1\121., e IJ:B70, do W do .Jalll'iro .11' 1!).:!8.

PlIlliiquc- HO C cllm pra-se ('omo llêln s con klll.
P:1I:0H do OovO)'l)O da Repúblicll, I:.? cip l>tlzüIllhro dfl

HH~. -AX'l'ÚNIO (}S(JAI~ l.ll<; 1<'HA(iOF!O CAIIMONA -- .. 1/1-
tÚllio de Ulivei/'CI 8ala,.a/'.



ORDÍllM Í)() EXERCITO N.o !) 1.- tiêne

'"-c
o
.",
U>

t
ee=-
'"a:....,
I

'"-c
o
<-

''''.-.~
c

E

'" I"""o o;l,,,~ I~d
" a>d 8
" "0<>-

'"
'~:;

.~ a> o

" "~ G
'~
oc,

!! s o "Q.,,~
~"'""~ a>

~S
" '" ~~""
!l) ;:; é75
&0

e.......
•:!)
J:I

~ .
e~
c::>...,
c::>=

'" :;~ = «I

'" <;I:i ...
~ ...

CI)

'" e :::l

"" ~ Ó'"" o «I-e

'"
o ~ '"~ .~'n .... oo o Ql .... .,....:;~ 'i:j .. ...~ ,..; o: .'",. :g ~

...,
~ O

<fl

'" H ~ .. :§o 00

"" O o
'" o ~'"d '"'" E-< o «I oo

._
<I) > -cB ~ .... ~ ...<::I's. ~ <I) ... CI) <fl= '"

<fJ ol
~ CJ <lJ ...,;.s .... ... .~
'" C'CI :::l ;-o cP

'" ~ ~ o O>...o 'n p.,." o :§ .S~ .;:;
" ~~ '-'
.~ .... s:: <fJ

cP QJ «I

'" .. "O <fJ

A <lJ... ta p.,
QJ .. s:: 00rr; o CI)

<fl '-' qD o
00= M o .--.....IX: o: ..., <:$
00

~ '-' '"s:: ó
b

CI)

00 .--..00 o T""<.~ ........
=s :::l

O

'"

I
oo

.;.0 ~
~



1.- t:iérie ORDEM DO J<.:XERCITON.· !j

I
'1l,
I

I
'4l.
I

~
I

.s
Cle
::..,
~..,
-=g, 2.; ~
~ '".., ~
00 6

8
c,

o
lell;;
N

.~....
'"<D
"O

til
Q)
lO.~.~p
e-

...,-:

o
Ic:i

'"Oo-.~
~
Q;)

00

O
'1:l

o
cr3
Ç>



;!;H ORDEM 00 EXERCITO N." \) I 1.- Série

n J.. I 1 I"-e , "" '"", ~ ~crj"': o I I I I~a G'l

" " c:"';;;
o"" :Q

t~ t; 00

'" 10

.~
",o

" "
~

o
c

'" "1\ ''él.." e ~ :2- ..;\ 'fl
';:i ~~) .-:> ,-,

@õ s º .'"h .~ =: õ~~~ .Q C 1-

"" ;::;,~,
~I C" ,...,

e ~ CI': c;:,
c-, -

1-c:
...



ORDEM DO EX:eRCITO N.· ~I

I
'C\
I

I
t"i'
I

I.,.
I

~!-l;;

I +"1l ....
I <=>r.oo

C<:I
00
• r:>

<il. .~ "ii '11, ~ "ii
Q

~
o

~ 8 c
"6

C'I "".Q C'I C'I
.;< C<:I o '0 er.l 00

1'""'4 o
l-

'"Q)
I-<
ctl

,"!::!
@ o o o

'O 'â ""'" ce ce
<.> '" '"o ~ <J:l ~"d '8::: <.> <.>
<ll <ll '"ctl ;:;., o, "'"S f. h

'"
'I.>

<ll Q <ll '"O o: o: ~t.:J ~ O
...., O O

1e1S '" 'CIS ,i:<! ce ""Q) f ç:: 'O ç: Q ç: N
..,~ ~ 0.' "C '" ~ <;; I <;; I 3 p,. <l.'

u3 Q) «> '" .... ª e
10 oe '" ;- '" ... '".~ Q.'8, ... .. +' o: ...., C'" es ce :::: ce '" v:'>- Q) r:: S ;::; S S~ p::: .....

~
:;: i:::

E-< ::l O - O <ll

iii
O ~ ,-, -o o to

._
~ "o.. '" Q '" o .... ..... O<)
O <l.I ~ Q) <ll '" ~...,-: ,.q o .~ 'g;. ~ ~ ;.. 'o ~;s ......

ü CI.l = .." Q.)
e<, §~ '" '" .... <ll ....

<"Í'Q) O) ~ ce C) § ~ <ll 2 '"lo- ,~
,...

:::I1) « ;: Q) <ll Cll ,~
CllQ) o Ol « ...., -< t.Jr..... .... . "2 .....

"d í.t ç:: ç: ,... ::: ..... ..... ~ ::: ç:: ..... <ll ·ro
'" ,~

Q) ~. ,~ ~, Cll Q) ~. 'W
I-< .... .... ,_,

:éJ ':::1 ,.;.... "':l
,_, o 'O O

,_, o ....ctl O '"
o iI~ <ll 'ro o <ll ,O<) CIl ;:1

~ '" p,. '" °8.• C. 'S, '" p,. 'bl; 'h
Q)

o i-'i o i-'i o "" Q) o.i' S~ <L' S <ll '" <ll a Q)ç:: p:: ~ P:< ::: '8a <L' :::I <ll ::: Q) .~ '"'r.' 'W " '" "C :!: "Ç .
O '" O ...< ...< er.i ti, :=ç:: ~~ W Õ II.' :.s ü"::: O "~o O Q O ro:... <.> O tJ Cll <:.J ~t,1 blJ ._gJ'Q) '" <::I ,~ <:! Q) ~ N>- .,. ..... ~ p,. +' "':lO 'O .... ç: .... ....

,h
:=

t!:I :§ ""i ~ H -: 3 -: ce ~
--- ..-. .-. '/.1 ......Q).... l:'l .... .... 1;'1 .... 1;'1 p,. ..-<

Cll <ll ~+' +' .,
CIl ro ro <L'.... ..... ..... Ç4~, ~, ~,

• c .
00 C;; ...< C'i
..-< er.l er.l
1'""'4 1'""'4 1'""'4 ,...

II



2:~(j ORDEM DO gX:rmOITO N." \1 1.1 Rt~rie

o + I I"'. 1" .... ..: '"" ,..' , o ;;? § I.... "'1
c: S O e
oS oS

CO g §,g~ 00
lO lQ

'" '" O r,,'j c'i.; " "" CI

~ ,...,
I I ~o,

" O
'11 ''il '1\ t'i-) J ~~ ~'i O I § I

1:" "'" ~ s.
·E EI (;'1 1-

'" .. rJ) CO 10 1-~v O lO eo <.O~~ l- .,..,
CiO

'"
..

O
~ 10::...
ª' 0=
." à..,., 'e.>" .... .::>-e

>lo; olU .::1 ~·n ~ e.>o c :.. 'C Q:>
"" ~ ctS
OE ai .... 00 o

i:: = .;: .... .:
,~ ] ......:::

~
o .;s .!l ~ o- =

" ....:i '" '" '-' ""o = .s '<3 .... .... 'Q ....
'" :...J .... o >lo; o 2... .... ;:.. .... .:...
" t-< a:> o::: "-' <1.' ......: h Q:> ~ I.O

._
'd O 1) ~

:ê p.. '" '"
<li ,.3 ...

--r: ctS o: ~ O S <;: ""'''- iii 0= ..... <li

~ 0 S . :.- = Q) :.- ~o o:.. ~ .... e.> 'til ....·n 0!'11 !:n Q:>~ o P- C;; .... o r:.... 'til 'C <l.l"" 'h '" ~ '" 'h '" O .....
O IIi

'h r- I, ." 'h '" c::'e. .~
O .h '" O " O Q)o.. P-." .... <li ,!:j <li :';:: ....

" ~ ~ o.. O o.. ... ....
.~ '" '" '" ~ O O ...... O

c:: O ..... c:: ~ .:!l '"I o< S
<n 'h o< S O'-j ;:E c:: ~ Õ ::l ::- ." O '" " O,_,

~ '" Q)
.... O '" c:: ,J~Q) '" Q)

:.< " '" '-' '" ,,, c:: ." ~
'til '" '<il '" c::

I. ,,, ,,,
h :/J 'h O ,,,~ O '" ro Q)

O Q) '" '-' Q)

'O
,~~ 9- "C 10 :~~ o.. '" <li

....c_,. ::: "" I, c:: o..
'" "" "' .,..., '" <l) I' ~ '" C... p.. "C ..-r: .... p.. '" 'til ...::;J.> Q)c:: --- '" ~ ,:: ....... n -, .... .......::: '"" ro .,.., c:: '"" '" ri ... ria ... s H Q)..... ~ ....
Q) c:: Q) ro
.:Q o .:Q o ..........,.., Q • o oO r-: ai ,....; C\Í -J.~.;0 "<I' ~ lO .0 lO

~ '"" ri ,..... '"" '""



1.' ~f.rj~ ORDEM DO EXERCITO N." n C)"'"....... 1

I I I .Ja.~1"4t "i'l. ..._
I I 1- 'j> ~

I I I $ c·rol
~

o C<:)
lQ C<:)
'0 ri

<O

o
I '4'

"" ~ '0 ~~"Il '"\l ,-{"

8 o c 88g: I t:'1

;6 C 1-
10 UJ «o c.:> o =
C\l t- c<:i 8~g 10
T""i ri o C\l~ <O t- '" ,.....

C-i ..:..; <ó

." <fi
o o," ~
3'"
'"
....
'"...."'-Q) ....

llE
'" Ul....... ......._
~~ .;g .~.... '-' .....""':::"+=1 ....~ o ."1'
o ""~~ ~ I'

·e
~

CP

.~ ." .;:: O • C'J
O,) O o: "C

ce ......... ce ee
OS .:: .... '-' .:s e<l

e, ~ ...... := <t:l :..a~(~.;::: '" ... '" e ~c, ... O '8 ~'"o: :FJ o ....
==

O,) e<l ... ~ cd ?'.... "' .... o e<l:= Q) ~ ..... - p., ~ .... Lo 'C ...
oS ." o cp -r. --:;l o

<lO o Q) .... o <lO o cd .,
"-''1:' 'O o C'J ... ... :S ...;:= eo o H o ,..... <:l... '-'" /}.~ ~ 'ce ~~ .~ '" ~.:: o ::I ~ 10 o '.0 ri: '-' '"Q) ~ ce_ :; c-J ~~2ili ~ ~ 'e; '8 .... 'FJ

':::: '" ~ '/:' '1\ < o
o <=: .., o o :..J õ: .... o..

o: '" .3 ~ .... bD ~ ;j~~ ,-( <l.J
"C O,) e<l E-< Q) :::: '" ),.:: (;s ~ ce~ ~ ... ce .s ce ce "d o O,) .3.... ~ V> <l.J ce rI";' CC-

::I '_=- '-' (;j ,n~ .:L.'i; C C; _ O ."" .:: .5 .... O cd E a
'-' ce <.J ':::: '" '" <.l c;l"O .-,: S '" '"~ '" %~ ::I " ..... c;l

ê" '" ce '" .... '" .... :; "'" v o
<.l .... - ~ "2 ....

o: Q ., '" .~8 <.l c;l < ~:; 'iJ .~ ce o
",,,:: .... o .... Lo '" '-' ,fi

<.J " .... rn ,:_ ...
8 -ce C'J .... rr,.

)

'" O,) .~ '" ~8
a: O,)~ o if) ;... " o.... I' .3 /_ o !/:' .... S'~ ..... o u.

e.. ...
r. .3 O ~'b1 O c:.> Jl ~r.:~C "d

OE r tO Q) " .0
.~ '" .~ r . ;; ce

'" ;... +5 '-:o: ,..... ;... <O'" '" ::Io.. '" ..2~S ~
.:: ce :> §~ ce ~ ce Ó ~ ,n a'

'" 'J) ",ce", ce
li 8 "- .t Ir:: ..... r

"':l '" i~ .E 'J) "'. go~ <;> ... O'8 >0 .~ .,. .... C1l .~ ."" c' '" ""<:>o .s ? g Lo .s ~p;~ ..,
ce ce o.. I~

Ul
<:) 'S ~

'e; C ã:: ." J, ,~
C1l ~ ......._ ~ 8

~-......._ .§
.", O

'o -:;; ~ ti - -:::...c ~ ." ~,
<.;. ce .... ._

r"•
<:.,.., 'n

'" ce ce '".... ... ," ~ ~.IJ ;l... -< ~ .... .:L.
Q) 0 O O :lJ
Q ......._ bO ~ bJJ --. .-.. :3 ....
::I ... ... ,.... C'I ,....,....

'" rl ce o::8 '-' '" 'iJ
'" .:: ~
p:; :::.l ;il ~

o o ~,....; cã W
'" '" '" I-

r< ri r< ri



ORDEM DO EX~RC[TO N,· \1

~
I

I
.."
I

I

l'

1." !4,~rir.

I~
I

~.
§
ci,....,

'"n '"O

'"'f)'"~,"v
'"O

...
o~

'"o
~l

-<



I

'f
I~
I

onnmr DO EXERCITO N.o 0

++ ..!.
I

::f
E"I).""

:'! ..s'"
'" <='"s

'<3'_.

'"'~

oc§;
~ ;:.
cOC
~ce;::o~,o:~~

Cê
o
u:
T-
C
c,

o .s.,

•

c
ti-~

c ~_ tI-

V. o
~ Fr..-:



~tO ORDEM DO ~UmClTO N.- !I 1.' ~(~II('

'" C ..'" .... I I
-e c ..,.. "4l, ~. v.I. '1l.,,- h~ I § I I- .:
" " ro
" e oc
'" '" c c0<'>

I~ á C\I o
'"

C'I C>~

.~
",o 0
" "G'.~

i. Co

""
I

c " c "-'(. or. 'Q. '1l, .~,,- .",. C I X ::3!:Z o: 8ea = ~ lO-

~" 00 l~ tQ C,., 1:: ~ C\I cD
::; o

<i:iSO

'" :r.
0'-o>
0'-
'"O C)

eCO::o:s o
..... '"
~'"O::l61
~ • ....t
C) C....-"-'u
n o~ ....

~ .~.~
o 'õ o~ <:::!
<> o ~'"'" "" O:S:S..
'C ... >L: o;;;
c ~ <1l ~ c:> .....-
s: 'C c:> 10 C C)

.~~ i <1l "='
r7l ~.~

C\I ..d .~
t '<, .:: ..,

==
.ª- ~...<:: 0=<> <::! Q) .~ ~ o "-' oc 0'-~

,I- O C'l o: '8 ==
_o

" ~ I:: o: '03 .... .: o:s ;;e t-. ...-e J:o=I 'Z ~ o
~ c:,)~....- .... c:.. o

'" ~ cc: '"Q) O '" lo< <D Q ~ o o>~c:: 'O "-' c: ~...oc "C -- ~~ ""=o C ~ c.,..§. <: <1l ~ é3
ce o: c: I.

Ü S " - ....0<; Z o '" <.O gTJl:... c:; ... Qv, ~lJ c:.. c:;o < ~ ... o f_ c :::.('!
oe o d '" '" o ... .... .:: .....
" '" 'T.. '" '" '" ...-:e - '"~ 'c. e; o '- '" '":.J ::.. ~ ~ ., .... ",~ c:.. c c:. ::: cii o "::l 'n "C o.!3 oe c ~ '" c
.;. o '" o ~ tr..~
~ 8

if. '" 5- S 7. :-; o O::; oe t c- c:.
O <.> 'T. c ~ ~

n·_
l~ ..-<.> e; .... o C) o; .~ <.- -'-e; "C Efl "C '" r. "C oe c:.'

'" '" :;; c:: ., <:
'e 'o oh
C) '" C) o c:. ~ - c ,-.,
c:.. '0 ::.. '" ~

'" "=,. 0:.. "f~ ,r ::;

~ ~ '" '" '" ::f 'r . ~.... c.. '" O'"m ~ § ~ V- er.
'" .... .... C": ,..., ....
;... e .... C":.... ~- o:.J.~ C e.,

~
O O O

,!,! <i rr; cr5
;: ~ ':o ,:; O>
< C;-I <:'1 <:',



-==--
ORIH~M no "~XRH(,I'l'O N." H ~Il

I I I
btl t,JÇ) .1\
, i " I

~.t'i\"I1

g8~
c~o: a,.,

- r-,.....1-"<1'<:'1
,....; ,.....

I

i'

o

o.....
ãS



2t2 ORDEM DO }4~XERCITO N.· ~) 1.' I't'rill

'n c ,,....
~e Y,>., ~ 'r.!!" 4':: §" '" eo
" S ~
'" " ""'"

C0<>I: ~ c-1 \(;)

"'
\O ~

.!! ",O ~
" "c O'~

'"1:: CO .... Ic,
S So ~ "t "".... ",- "" ~

.,." -ti... '" "':~~ ,..... lO-...... C...
"'O =>
&0 ~

"~
'" '"~
" Õ
." '""' n

~" ~."

" ~ ct1

'" .-:::C,)

"' r.. .~ '" "O ...
E:. C ~ ~ o i ";;: ~ cci 'ct1

... . o -;< ::oo o.. ~ ,..... ::: '<:l .8 .... ~ n Q) .....
:l? ti ~ 'O ~

O o .:: '"' ~ O c:>'"
... '"' '03 lo< ee .::: ...O ~ ..... Q) .... o -1> ,

ctl'd -1 .... ;.., G ....:..J cC <!) .::.. .:,; o til
i: .s .~ ~ 'n ""! o:s .t --,;z Q) Ç) CD '" .3o o ::>= 'O '" "C ., ,o! 'O:.. 'õ 8 '" ..o:! rn ~" .." íE:'" ~ ctl := '" > :o: o:! ~ o c:>;3 ~ S :- 'õl o ~ -:: v (,)o ~ c

o~ '"'
lo< :::; .;;:

'"o <=-. ~'" cC ." o:! o .§ M '"cc Q); '" '" '"=... o c. ~ til '"
_.

.... ~ :s" o ."c: ~ ~.~o ce o;::l 'T.

'" .8" !l O"' C .,~~ o.. .,. o .I"l ");, <::

'" o '" :.. "-'.., "1:: 'n

~
= :~<; ,... ""!

'" r .o:::<> O W ~'0 '1) o.. .s ..g<:- '" '"ce '" C.J ~... c.... "C '1}~ o:!
'ii .-.. ." .-.. n,..., ce M ~:::: ....
<õ ~ ,-"

~ C ;2

'" o •• .'" sé rh criLtl
C'J '1:\< CQ CQ e-..



(mDEM ])0 gXmWITO No· !l 21:\

,.+ ~~.~
I I I

l;~""F"~

8~~x: o:> C-l
lX5 l"; C
.,. .-<

.-<

-n 'r
O Oc:: c::= =O O
tl'1 ~n~ ~... ...
o:l o:l

~ .~
°ê oos

CE-



OLtOEM DO I<;XEHGl'l'O N." n

..
I~
I

I..
I

"

o

r~
cfl '"O

'"o
Si?

i

o
":>
<,

.c:o

o
z;t=...
ee
"-..;:1
:>

------------------_ .
e....-""1'



L' S,'rjp ORDEM 00 EXERCITO N." !l :! Uí

c

-+-
, , , , :;''lI, "Q. ,~

"'""I I I I 'f':'~~
~
r-
I?,
<;

c
-;

'1'l. ~ 1: "Il, "'"C> S< 8 C>r- e c ç r<
r- 4~ -. H":'- r<
cc C'> 00 ~ .;; ~.... "-~ C'> C'> ~r-

cX5

ctl~ :ê~ o .,
c: .til ...

= ::: .:= o :.-

~
__ ,

o~:S .-::: ;o<
r- ..... (.) ::> otf':' '8 r... ....

o 'I'\.
~ o .~ 'õ oe

.c: ", r... 'd .... lo< ... .!:..,. .~ '8 or- ~ .... -te G'l lo< '" r... ;.o' 'õ c:... ~ ctI... c: .~ o ... ... .,
.:; 'd lo< 'd .... <) .r:

o = ~ ~ Q. .;;: <.'.:: ., 'd ee oe , :::~ cn ... á ~:: cn ~ o ..... ., ...:= o ~ 'd ctI <,. o ,_ '"oe ". oe-< ct:i r... ~ '8 ,_ o
~ '"c; ,.... ctl 'd cn Q) S J. .=- os... ._

(I)

~ - '" o. '" ... ~
ê. ~ ';;:a cn = '" ? :r~ ... ~ <:~ ;: "" %;-' := o ~ d , '".~~ (.) ::s ~.g < 'ii) '" := n:. E-- ::: I'o 'L o f... c: ,~ cn .:= ctl Q. <:> ~ oe., "" <! g,:s S .~ "'".,._ '?- ..-: ..... ~ ,:,
? 'S: < r... ...

'- <-:::.. c

~ ;...
(I) C1)

'" !: ~ :::': - '" UJ
o CJ cn o ." ~ .,; e .., .'!o:: :. UJ "O.;: ..:!; cn f o <:> o oe i oc:. o ,. "f: ,... .. E '" C1) o "O -- -,.. .. v. ~ .. 'h... '" E o ..::: ;... o:;. ; g. !:; '" t'" o
1: "O U 'd e "'" :;,.

<:.." :>- <,;, " , ctl cn c '" .s ~ j c . .e:;:: :>- < " o ..Q := '" -- c -.. c <":
E! " Q. !:. :h ;:. c: ,.

'" i'? .... := 01 ctI c: S c:: := J f. F.... O~ '" t "O UJ r... '" o ~ Õ <:. ... o.; o ;:;." ~t'": "2 ctI p.. e- u '" '2 '0 <:...~e:: :~
.,.. ~ :::: c:: 3! .,; .)

~ ce '" .. vi 'J1 ~ (é o ce -:: ~ "t:.... :'::.. o 01 (I) '" s.,
§ LO ..:!; , r -" " ~ r. ~,~'""" ..a .~ :. u " S: c:! ... '" ~ '":.; .5 <' (I) "",",=, O ...-ce ;:: ..::: .,_ ::;: fi ~f! C • '" 'f -

U c:. c:. ....., .. Cll ... '" ~ .'T) -< -;: ..... "'= ..-: e: ... .~ "CO 'f, 2:lt.!) ____ oe ~ ~ F.

~ CI ;.; := ri ce M

;:' b ~ b

0 ç - ç,:: 5

o o o o

'7:- -- lf
...: r5

If:) ,- rf) 00.,. ....



24r. ORDEM DO E."ERClTO N.· \) 1.' ~~ric

'"
c

+-
I

"
,.... I

'dO "fl. '1J. 't,,~ I": I-<I
" c,

er,)

= s ~
"" ...o'"
t~ t t-

~ O>..o <l:)
'0; ,,=
" a
~ Sl oo 'o'"!! ao "!lo ... ... "tl.,,~ O> O> X §v-::: ,.... <o

'" '" ,.... (1:: Õ~s.. " CI':i o ~ o
'"e- m 00 ~ <O
~o t-
ao eX!

rI').~....
• <\1
'6'0 ...<\I
+> ..
'n :sO)
rn.... d CJ
O)+> ~....0)
O J.t
+> o~ ...
d+> O,)

~ .... d E-I+> +>·n.~
G:l.. "" .~~ cll~ "" O oe

~ M ... 6~ '1:' tr><II == ri> ee e~ :::: ;::: es o e <.' ....- 0'1:' 1:2 l!: Q'd :iS ;;.:; .. '8.:s ..,
rn

~
...

"'" <: o O) ,""'.r: I.. o.' so c, :.'i~ s: O tr> ::l .... " ~
~ ai Iro e .~g t=l e~ ..,

t ,.... O> o ~
t! :;:j = o ,~ ... ,,<Ir. .... oe~ ... C; M <10 ~6 .~ <:

o t:-. ...., ~
"'" :::; '" O) >::! 'õ <n ...~ J. o ~ o .s o
g ::-< ...... o '"'" o 5 ~.... '" ~~...~ .... ,r. ~
" Q) ~ :..; .... ~ g o- '"c... '"O -;e ~:~ "-' <. ~ ~ o
;:.. ~ O) <.l ;:: C'" oe ê = <.l <:
::; O rn O) O) ~ r7.I ::l..,

O) <I. O)o .s ._t :;, '" o O;
" O> "'"~ ::> o "" 'f) " e
":l

.... ..... .'" ~ O) ... o t;;J
;> = .... o '"C 'e: '""Co :.. ~

,~ ::
O .. ._ S '-:

::l ~ "" .:;: 1~ o~~ Q) ·n .... fI 2 .§ n ......, .... '..
'"

tI.l fé o Jl o; U. o O) o ~ ~
~f•• = ~ Ol Q.,'_ ..5 " õ:; '" .:: !:""" .'" ... '" = ...... o·'" ....
" ~ ._ <.l

'"
C, e Ol çc b o~ -<C .... '1:' .~ ::> .. o

'''' .;::;o .... ... +> .<\1 .5.,
C)o. n S ::l c.- m <-

.e '" d - €i O) .~ S ~~ ...-: ..... ~ .:- 'Ec ·e -=
<::

'" ~ ~ '" ~§ o::! '"'" .- '"'" c
'" .. to :;:;. Ol :i

" '" .r. '"o ...-: o c... = o ...-:
~ ....... ~ .--. ... I:JJ

~ ..
r::

,...., ,....
'" ........

~ ~ i:
'.' t::: ' ,

v, o • •o :r.i C"l .
"" C"> - er,)

-< ... ~ lQ



217ORnEM DO EX:€HCITO N.· !I

I..,
I

n
o

if)
o.~
>...
'"."

o
Ó
~

•

."o
bJJ...
c<l
<.l

~
og
IQ



I

i'

ORDEM DO EX~RClTO N." \1

I
'<ól,
I

o
r.--i
01

'"O
Ctj

.~
U
s:l.Q)~.~
'"m-<

'"O.~
Q) :.-
'-::l ...

Q)

W

O
'O

'"Ctj
>....~
U
Ctj
s:l.....
'"Q)o:
'"ct!
U

• '"O.~
;:
-<



ORDEM DO EX~RCITO N.o n
--=---="..-,,,-;=:-==~~ --- --

I
'Q

I

I.,,_
I

o .8
<fl;:o
oso

'" .,
m '"O

'"m.,
P;r,
O)

"C



ORDEll DO EX~RCI'1'O ~." !)

-------====

Docroto n.n 32:553

Com fundamento nus disposições da alínea !J) do ar-
tigo ~f>.o do decreto n." 18::181, do 24 de Maio do 1mO,

- tI nus do artigo :3.0 do decreto-lei n.? 24:914, do 10 di'
.lanoiro Ile 1\)35, o mediante proposta aprovada polo
Ministro das Finanças, nos termos do n." 1.0 do ar-
tigo 9.0 do decreto-lei n. o 22:470, de 11 do Abril do
1933, o nOR do citado artigo 3.0 do aludido decreto-lei
n." 24:914;

Usando da faculdade conferida polo n. o 3. o do ar-
tigo 109.0 da Constitutção, o Govêrno decreta o eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 lt aberto no Ministério das Finanças, a
favor do Ministério da Guerra, um crédito especial da
quantia do 2:357.621655, o qual roíorça a verba do
n,o 1) «Diversos encargos rospeitantos a anos económi-
cos fiudos» do artigo 65H.o, capítulo 25.0, do orçamento
(lo segundo dos referidos Ministérios em vigor no cor-
rente ano oconómlco.

Art. 2.0 O refõrço autorizado pelo artigo anterior (,
compousado com a importância <1(' 2::3f>7.()21~!)r>, soma
(lo quantias não aplicadas e 'I uc foram recebidas pelos
conselhos administrativos dopendentos do Ministério da
Guerra em conta do verbas inscritas na despesa ordi-
nária do orçamento do mosmo Ministério para o alio
económico do 1941 já entregues nos cofres do 'l_'0ROUl'O,
por meio de guias processadas pela 5. a Repartição <ln
Direcção Geral da Contabilidade Pública. A reforida
importância reforça a verba do artigo 100.0 «Reposições
não abatidas nos pagamentos», capítulo 7.°, do actua 1
orcamonto das receitas do Estado. .

Art. 3.0 Fica a 5.a Repartição da Direcção Gorul da
Contabilidade Pública autorizada a ordenar pngmneu-
tos até à totalidade do rofôrço doscrito no artigo 1.°
rlôste decreto,

j;jsto crédito foi rcgistndo na Direcção Geral (la Uon-
tabilídado Pública o a minuta do presento decreto foi
oxaminada e visada pelo 'I'ribunal de Contas, como pro-
coitua o § único do artigo 3G.o do decreto 1l.6 1~::l81,
do 24 de Maio de 1D~0.

Publique-se e cumpra-se Gomo nêle se contém.
Pnços do Governo dá Ropúhlícu, 10 de Dozemhro do

194:3. - AN'l'ÓNIO 6SCAH DE J<'H.AUO ....;O (]Al~MUNA -- .Au-
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táuio de Uli ceira Sulaear - Jlú/'io Pais de Sousa=-:
Adriano Pais da Silva Va,z Serra - João Pinto da Costa
Leite - l1f uuiel Ortins de Bettencourt - Duarte Pa-
checo - Francisco José Caeiro - .lllário de Figuéredo-
Rafael da sa.« Nrmes Duque.
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rt1inistério da Guerra· 2,' Direcção Geral· 4, a Repal'tição

Decreto n.· 32:587

Tendo a prática demonstrado a necessidade do alto-
rar algumus disposições do regulamento para o serviço
do recenseamento de solípedes ruohilizáveis, suprimindo
alguns mapas por so julgarem dispcnsávoia o escla ro-
ceudo melhor o conj unto do prescrições para a oxecução
do serviço, do qur resulta maior economia de expe-
diente e sensível redução de trabalho;

U sande da faculdade conforida polo 11.°3.0 do ar-
tigo 109,° da Ccnstituíção, o Governo decreta o eu pro-
mulgo o seguinte:

Artigo 1.0 Fi atribuída aos serviços do remonta do
:\Tillistório <la Guerr-a, sob a direcção e oriontação supo-·
rior do estado maior do exército, a execução do reconsea-
meuto geral dos solípcdes mobilizáveis existentes no País.

Art. 2.° E aprovado o põsto em execução o regula-
monto para o serviço de reconsoamonto tdos solípedcs
mobilizáveis anexo ao presente decreto o dõle fazendo
parto integrante, considernndo-so revogado o rogula-
monto aprovado pelo decreto n. o 30:584, do 12 do Julho
de Hl40.

Publique-se e cumpru-so como nêlo so contóm.
Paços do Govêrno da República, 21 de Dezembro UO

lH42. - ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO LJAmlONA -- An-
tónio de Oliveira Salazar - Xlárío Pais de Sousa -
Adriano Paii!!da Silva ftl<; Serra,

Regulamento para o serviço de recenseamento
de solípodes mobilizáveis

Artigo 1.0 A execução do recensoamonto dos solipo-
dos mobilizáveis fica, sob a direcção e orientação supe-
rior do estado maior do exército, a cargo dos serviços
dr romouta do )finistério da Guerra, por intermédio
das s,uus três SOCÇÕ(\S, às q unis courpotc:

a) A 1.' secção o serviço do marcação do poldros, com-
pra o recenseamento de solípedcs na zona ao norte <lo
T~o; .
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b) ...\.. 2." secção o serviço de marcação do poldros, com-
pra e ,reCf1llSeamento de solípedes na zona ao sul do Tejo;

c) A 3." secção o encargo dos trabalhos de gabinete
do recenseamento.
§ único. O serviço de recenseamento do solípedes mo-

bilizáveis, a cargo das La e 2,a secções, sorá feito por
intermédio de comissões de recenseamento eventual e
tomporàríamonte constituídas,

Art. 2.° O recenseamento dos solípedos mobilizáveis
para o serviço militar é anual e registado por áreus de
recrutamento e mobilização de cada região militar,

Os serviços de remonta do Ministério da Guerra con-
sorvarão sempre om dia, dovidamento escriturados,
distintos por freguesias e agrupados por concelhos o
áreas do recrutumonto e mobilização do cada região
militar, cadernos mo dêlo B da classificação dos solí-
podes mobilizáveis oxistontos nas ditas froguosius. Es-
tes cadernos ou fôlhas serão tantos quantas as Jroguo-
sias, e em cada um os solípedes serão inscritos pOl'
classes, conforme o serviço que podem prestar em caso
de mobilização.

Art. 3,° Quando as circunstâncias o exijam, sobro-
tudo ató completa execução do serviço de reccnscamonto
dos solípedos, poderão ser agregados a êste serviço os
oficiais da arma de cavalaria e votorinários, do profo-
rõncia na situação de reserva, sargentos do activo Oll
reformados e praças consideradas indisponsávois, quo
serão solicitados directamente às rcgiõos militaros onrlo
as comissões tenham do desempenhar as suas Iunções
ou a quaisquer Oll trus entidades militares (IUO teuh.un
suporintondência no posso al referido.

Art, 4.° As comissões de recenseamento dos sollpcdos
mobilizáveis poderão requisitar às autoridades admi-
nistrativas pessoas idóneas para assistirem à inspecção
e prestarem qualquer auxílio que soja solicitado,

Art, 5.0 Os solípedes a. recensear deverão ter as se-
guintes idades:

a) Cavalos ou éguas, entro quatro e quinze anos;
b) Muares e garrnnos, entro dois anos e meio e quinze

anos,
§ 1.0 Podem recensear-se os cavalos ou éguas com

três anos e meio no último trimestre do nono.
§ 2,° Coutar-so-ão anos completos de 1 de Janeiro a

:30 de Junho o meios unos de 1 de Julho a 31 do Dezom
bro.
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§ 3.° Não podem ser recenseados:
a) Os solípedes pertencentes a agontes diplomáticos

estrangeiros;
b) Os eolípedes pertencentes a estrangeiros súbditos

de países com os quais haja convenções especiais queos
dispensem de qunlq ner requisição militar, salvo se ti-
verem propriedades ruruis que lhes pertençam ou de que
sejam arrendatários.

Art. 6.° As classes a considerar na inscrição dos so-
Iípedes são:

Classe 1.3._ Cavalos ou éguas com a altura mínima
do 1111,f)-I, (lUO possam servir para a fileira da cavalaria
l' montadas do oficiais.

Clal"it;(\2." Cavalos ou éguas com ti altura míu nua
do 1"',50, quo possam servir para a fileira da artilharia.

Ulasso 3. a _ Cavalos ou éguas com a altura míni ma
(l~\ t'",4:), quo possam servir para as outras armas o sor-
\ H·OH.

Clasl:!o 4. a ~ Cavalos ou éguas com a altura mínima
tlp P"40, que possam servir para carga a dorso.

Ulasso 5.a-Muares com a altura mínima de 1111,50,
quo possam servir para troncos de viaturas.

Olasso ll.&_ Muaros com a altura mínima de 1111,45,
q ue possam servir para sotas do viaturas e tiro do carros
ligeiros.

Classe 7.a_ Muares com a altura mínima do 1111,;)f) o
máxima do 1m,44, para carga a dorso.

Classe ~."_ Garranos com a altura mínima de 1111,32
o máxima. do 1111,40, para carga a dorso.

Classe ~V - Esporanus (os quo por qualquer circuns-
táncin transitória no acto do recenseamento não ('st('jalll
om condições de poderem ser recenseados).
§ único. Para os cavalos e éguas nté !) anos {'

muares e garrnuos até quatro anos podo 1501' concedida
lima tolerância para 111enOH de 2 centímetros .

.Art. 7.° O reconsonmento do solipedes mohilizávois
(lo cada ano tl'l'lÍ. como base o rcconsoamonto do solípe-
<1M mohilizúvois do ano anterior fi compreenderá a rr--
vista de inspecção dOR solípodcs já receusoados o a ins-
pocção, classíficnção e registo dos aolípodea ainda não
recenseados.

S único. O recenseamento roalizar-so-á nas épocas ao
ano mais conveniente para o próprio recenseamento e
em que menos so prejudiquem os lt>gítimos interf>Sf,m~
dos proprietários e da lavoura.
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Art. 8.° Para a marcação do serviço de roconsoaiucnto
de soltpcdcs mohilizávois os serviços de remonta <lo
Ministório da Guerra solicitarão dos presidentes das
câmaras municipais o preenchimento (los mapas mo-
dêlo D pelos regedores das respectivas freguesias, que
os deverão assinar e autenticar com o s810 branco 011ca-
rimbo da respectiva rogedoria.

Art, 9.° Quinze dias, pelo menos, antes de começar o
recenseamento em cada concelho os serviços do remonta
enviarão às câmaras municipais três avisos do convoca-
ção por freguesia, para exame e recenseamento de solí-
pedes mobilizáveis, marcando a data ou datas da com-
parõncia das comissões de recenseamento dr. solípodos
mobilizáveis. Estes avisos, depois do mandados afixar
pelos presidentes das câmaras municipais nos locais pú-
blicos, constituem intimação suficiente para os proprio-
tários apresentarem os solípodes.
§ único. Não obstante o disposto 110 presento artigo,

os serviços de reinouta do Ministério da U uerrn poderão
utilizar quaisq HeI' outros meios para aasogurar o aviso
aos proprietários.

Art. 10.° A inspecção dos solípcdcs podorá ser feita
em cada concelho por gru pOI:! do freguesias e na mais
central do cada grupo.

Os servicos de remonta do Ministério da Guerra eu-
tcuder-se-ão com as autoridades administrativas do cada
concelho aeêrca das localidades e locais onde t\. inspooção
dos solípedos ROporlo efectuar COUl mODOS incómodo para
os prop riotários e menos prejuízo paea o reconseuuiouto.

Um dêssos locais será sempre a Rodo do concelho, o
nosto local terminará a inspecção dos solípedes oxisten-
tos no concelho, devendo, portanto, aí compurocer com
os seus sollpcdos todos os proprictúrios q ue não tiverem
comparecido nos outros locais de recenseamento.

Art. 11.° Os documentos quo devem acompanhar os
oficiais oucarrogados do serviço do rocenscauiouto do tiO-

lípodes são :
a) Cndcrnos copiadores mo.lêlo A para a inscrição

dOH solipedes q U0 se encontrem não roconsoados ;
b) FOlhas modelo A dos solípodos roconsoados 1I0S

anos antorior0s:
c) Mapas llLO'(lêlu D dOR pl"oprid'll"ios dOH soll[lod<'K,

pr(lenchidos po los r(\g(~doros.
A rt. 1~. o No <lia llIarcado no" avisoR do cOIl\'oca<:ào

para examo e receusottrnüuto de 80lípedes mohilizúvois
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a comissão de receuscauieuto de solí pedi-s mob ilizá ve is
procederá ao exame de todos o s solípedcs, anotando no
mapa modólo D os recusados, do forma a aesogurar q 110
todos os solípedos sejam observados, o inscrevendo no
mapa mo dõlo A os considerados 1ll0bilÍl'láveis, com a
respectiva classificação. O duplicado obtido será entre-
gue ao proprietário no acto do reoonseamento.
§ único. Se o presidente da comissão julgar couve-

nionto, poder!t desdobrar o serviço pelos momhros da
comissüo , !lO scutido de abreviar o reeonsoam 01 I to .

.Art. 10.0 Feito o serviço de exame dos solípedes mo-
bilizávcis, as comissões eventuais entregarão na secção
(IUO tom a seu cargo os trabalhos do gabinete do recen-
seamento do solipedes mobilizáveis OHoriginais das fõ-
lhas modêlo A, pelas quais a mosma secção escriturará
os mapas modõlo B e elaborará os mapas modêlo O.
gste~ mapas serão enviados ao estado maior do exército
e aos quartéis generais das J"('giões militares Jogo que
o recenseamento dos solípedcs mohilizávois de cada re-
gião militar esteja concluído.

Art. 14..0 O estado maior do exórcito regulará, do
harmonia com as nocossidades de mobilização e o maior
número de solípedos manifestados, a organização P a
ordem de preferência para 11 execução do serviço <10 1'0-

censeamento nos diversos 0011c('lh08.
Art. lá. o Os proprietários deverão conservar em sou

poder os duplicados das fôlbas modõlo A flue lhos t(\-
nham sido fornecidas e entregá-Jae-no às autoridades
administrutivas das câmaras municipais dos seus res-
pocti \'08 concelhos quando os solípedos quo possuam
tenham morrido, sido vendidos 011trocados ou quando mu-
dem a sua residência permanente para outra fregucsin.

Art. Hi.o Os propriotários que desejem reclamar con-
tra qualquor irregularidade ou ofensa aos S(\lIS direitos
praticada IH'loH militares oncnrregndos do serviço do
recenseamento do solípodos mobilizáveis enviarão fi sua
quoixa, por intermédio da autoridade> udministratint,
ao chofe dos s(~l'\-iços dr remonta do Ministério da
Ou('rra, quo a tomarú na dl!vida considera!;'ào. Nosta
qul'ixa os propriotúrios narraruo Oi'l factos qUf' cOllside-
]'(IJU irr('gulares ou at<mtatúriOK dos sous direitos e apro-
i:\OntaJ'fLO,]1010 menos, dnas tt'stolllulrhas do facto, com
indicaçflo dal'l respectivas profissões n Illoru([as .

....\rt. 17.° Os prnsidt'lüOH das rtllllllJ'<lRUlunicipais no-
llIearão rCllrl\BPlIt:lIltos 80118 em ('ada fregll(lsia, dc) ]11'0-
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ferência os regedores, para comparecerem nos locais
do recenseamento a fim de cooperarem com os oficiais
encarregados do recenseamento dos solípedes mobili-
záveis, prestando todos os esclarecimentos que lhes fo-
rem pedidos relativos a essa freguesia e testemunharem
as faltas dos proprietários à convocação.
§ único. As autoridades administrativas doverão tam-

bóm prestar aos proprietários todos os osclarecimeutos
e informações tendentes a facilitar-lhes o cumprimento
da lei e do presente regulamento, servindo de interme-
diários entre êles e os oficiais encarregados do serviço
do recenseamento de solipedes mobilizáveis.

AI't. 18.0 As diversas autoridades, civis OÚ militares,
os Iuncionârios elas repartiçõos de finanças ou ~l(' 1181:1'
tísticn li quaisquer outros funcionários, ruuuicipuis ou dl\
gst:.ulo, que possam prestar informações úteis sobro ro-
eonsoamento militar dos solípedos mobilizáveis aos ofi-
ciais encarregados dêstc serviço silo obrigados a prOHÜLl'
UH esolureciuioutos e informações quo lhes forem podidos
polos mesmos' oficiais.

Art. 19.0 Os proprietários são obrigados a apresentar
os seus solípedes aos oficiais encarregados do serviço do
recenseamento dos solípcdes mobilizáveis nOHdias, horas
H locais fixados, pessoalmente ou por delegados devida-
mente autorizados.

Art. 20.0 Se um proprietário alegar, por motivo jus-
tificndo, a impossibilidade de apresentar, som gravo trnns-
tôrno, todos os seus animais, poderá ser adiada a apre-
sentação para outra ocasião pela comissão 0.(1 rocensea-
monto de solípedes mobilizáveis.

Art. 21.0 As comissões de recenseamento de eolípedos
mobilizáveis trancarão com um traço a tinta vermolha nos
eadernoa-fôlhas modelo A os averbamentos dos solípcdos
mobilizáveis já recenseados que forem julgados definiti-
vamente incapazes e no livro modõlo B arquivado na ro-
partição será lançada a respectiva indicação a lápis ver-
melho.

Art. 22.0 Os proprietários do solípedos quo sem mo-
tivo justificado não fizerem as comunicações do morte,
troca ou venda de solípedes mobilizáveis que possuam e
não fizerem entrega nas câmaras municipais dos conce-
lhos onde residem do duplicado do morlêlo A de harmo-
nia com o disposto no artigo 15.0 serão punidos com a
multa de 50,$ por cada solípedo de quo não tenham feito
a comunicação, agravada, no caso de reincidência, até
500,$.
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Art. ~3. o Os proprietários de solípedes que fizorom
propositadamente declarações falsas e aqueles que sem
motivo justificado deixarem de apresentar solípedes à
inspecção serão punidos com a multa de 100;$ por cada
solípede que deixem de' apresentar ou sobre o qual te-
nham foito falsas declarações, agravada, no caso de rein-
cidência, até 1.000t$.

Art. 24.0 As infracções previstas nos artigos 22.0 e
23. o serão participadas pela Repartição dos Serviços de
Remonta aos delegados do Procurador da República pam
a aplicação das penas respectivas om processo correccio-
nal e perante o respectivo juizo .

•\s infracções cometidas num concelho poderão ser
torlas menr-ionadas numa só participação, devendo cleRta
1'011 star os nomes e dornicílios dos infractores o IH'm as-
sim as tostomuuhas da infracção.

Art, 25.0 As autoridados administrativas dOR conce-
lhos quc deixarem do cumprir as obrigações que lhes
são impostas neste regulamento serão punidas nos ter-
mos da lei vigente.

Art. 26.° O produto das multas proveniontes da aplí-
I':lçrto do presente regulamento constituo receita do Es-
tado, qU(I pode SOl' consignada à aquisição do solípedes
para o exército.

Art. 27.° Ao pessoal que, nos termos do artigo 3.°,
preste serviço nas comissões de recenseamento de soll-.
pedes m obilizúveis serú feito o abono de ajuda de custo,
de harmonia com o respectivo regulamento.

Ministério da Guerra, 24 de Dezembro de 1942.-
O Ministro da Guerra, António de Oliveira Salazar.
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MINISTÉRIO DA GUERRA
2.' Direoção Geral

40." Uepat'Uçlto
Serviços de Remonta

Modêlo A
R.

N.O .. ,

[~",.·.,.n.SC:l1neDt,() .1.,. ~()ILp('<1.,.s
a região militar

Oonrelh« d ...
(II )

Cavalos
Éguas

(a)
Machos
Mulas

F'/"I' rI 1/ egia
(a)

Garranos
Garranas

d ...

Proprietário '"
Ocupação ...
Morador na freguesia o.,.
No IlIgar ou rua d ...

H(I~wllho snmár+o do animal CIE\8St;lS Oh, erv:H;(;cS

Sexo •
C'ôr ..
Altura
lclade.
Nome .
Ferros:

P. D ..
P. E..

~;jnais . •

(Lncalidad« (' data)

I
1nspeeciona.lo PJI} ' ../ .../ ..

1

(/1 )
J nspeccionndo em · .. / .. -I ... f') .Inspeccionado CIJl ... / ... f. .. e inscr ito D) ...
Inspeccionado oru ···1· .. I··· na ('1:1ss(1 ó) ...
Iuspoccionado em · .. / .. ·1.. · (II) ...
Inspeccionado em · .. I ... / ... (II) '"

I
o proprietário apresentará êsf.e boletim no acto da inspecção do

sollpedc.
N o caso (le venda ou morto do animal, o proprietário cntrp-garlt o

presente documento it autoridade administrativa do concelho onde
t,,) 'I'rnçar 88 pntu'vrns que uâo rer virnm .
\b) Asstn atnrn do Jlresld(\nle da comi ..süo Iuspece lonnduru,
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o animal se encontre inscrito, a qual o preencherá na parte qu!'
~egup e enviá-lo-á seguidamente, depois de o assinar e autenticar
com o sêlo branco on carimho, ao chefe da 4.' Repartiçâo da 2.' Di-
recção Geral 110 Ministério da Guerra - Serviços de RI'monta-
Lisboa.

Certifico que ê~te so1ípcde foi vendido em .,. / ... / .. ' a (nome
completo) "" (ocupação) '. " ela freguesia II., " do concelho
d , , ., re~iclrntl' no lugar ou rua I!. . " ou morreu PII) ... ,1 ••. f. . ,

(Lul'alillacle l' data) ",

() Presidente da Cãrnnra Muuicipal ,

•
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Ministério da Guerra

Decreto n,O 32:592

Considerando (lue pelo artigo l Ii." elo decrete-lei
n ." :Z8:·j()1, ,de 01 ,tle Dozemln:o ,de lD37, r ccl ificatlo pelo
decreto-lei n.? 28:484, de 1D de Fevereiro ,de 1D38,
foi cria do, fazendo parte da arma de cavalaria, um
Depósito de Remonta.

Considerando as vantagens que resultam de se reünir
lllllll ostubelccimersto a instrução eqüestre especial o o
ensino do animal, o que traz um melhor aproveitamento
(loH meios;

Usando (la. faculdade conferida pelo n .? 3.° do ar-
i igo lOD." da Constituiçíío, o Govêruo decreta c cu pTO-

ru ulgo () Heguinte:
ArLigo único. Jí; aprovado c pôsto em execução () ru-

gulamento do Depósito «le Remonta, anexo ao presento
decreto o <lue tlêle fica Iazondo parte integrante.

P ubliq ue-se ecumpra-se como nôlc se contém.
Paços do Govõrno da República, 28 de Dezembro de

lU4~, AN'rÚNIO ()~CAl{ m; FIL\GO~O CAltMONA Ant6
uio de Uliveira Salaza» - Jacto Pinto da Costa Leite.

R egulcmentc de Depósito de Rementa
CAPITULO I

Fins e organização geral

,\Tfigll 1." li Depósito ele Remonta (D, R.}, ud m inis-
trn í ivumeuto xlcpcndenle da Adminis(.raçuo Ul'l'al do
Exérci (.0, km por 1im:

L." Recolher e aclimatar os sol ípedes adquiridos paTa
o Exército ~)clos Serviços de Remonta e que não pOH,'la II!

ser i'morl iu tamen.te destinados ao serviço das unidades
(' cstubelecimentos militares;

2.° ~IinisiraT aos sol.ípedes do E.-én'iio o ensino d0
<jul'careça:ll lpra se tornarem uí.il isáveis e prontos
pn.1'lt o serviço ;

:3.° Ministrar aos <l1Ia(lrosda arma de cavalaria ,t
instruçãoeqüestrc especial uccessária uos instTutores l'



~72 ORDEM DO EXERCITO N.' o I.A SiTie

monitores de equitação, ou outra qualquer julgü(1a ('011-

veuiente.
§ 1.0 Para os seus serviços privativos o D. H. ,dispõe'

dos tenrenos da primeira 'I'apada de Malha não afl'dos
tt Escola Prática de Infantaria, podendo ainda utilizar
como campo de instrução e de exercícios eqüestres ()
terreno das segunda e terceira tapadas da mesma loca-
Iidade. O Depósito dispõe igualmente das cuvuluriçu.
do Salabredo, para utilizar quando as neccssidadoe d~
acomodação dos solípedes O< determinarem.

§ 2.° A superintendência na instrução e a inspecção
técnica pertencem à Direcção da Arma de Cavalaria.

Art, 2.° O D. R., instalado no aquurtchuueuto (lo
antigo Depósito de Garanhões, compreende:

a) Comando ;
b) O Esquadrão de Remonta;
c) O Esquadrão de Equitação;
d) A Formação de Comando.
§ 1.0 O Comando compreende: () Comnudan í o (' "

2.° Comandante, a Secretaria, o Conselho Ad min.istru-
tivo, o' Serviço de Saúde e o Serviço V oteri núi-io.

§ 2.° O Esquadrão de Remonta, 1.0 Esquadrão, {l'r:'t·
a ol1ganização necessár-ia em pessoal e mnt.oriul para
cumprir o disposto nos n.OH1.0 e 2.° do artigo].o

~ 3.° O Esquadrão de Equitação, 2,° Esquadrão, ter:'!
a or,ganização em pessoal, material o animal nur-cssúriu
ao cumprimento do disposto no n.." :3.0 do art'igo I."

~ 4.° A Forlmu,ãode 00l1l<l)1>(10 tem iI HPU cargo ns
restantes serviços do D. R. oeterá. a ol'ganixtl(;ãll 8111 P('-;-
Boa], material e animal necessária ao desempenho da"
missões n seguir indicadas:

Ln Exploração agl'Íl'ola, ('(llJIl'l'l'i,d I' in.lusl.rin l:

'I' ruusport OR.

Armazón«.
(la(lo ,(1(' c-:,\'1,[or:l(;i10 :11-\'1'11'01:1 (r('g-I~I ",)
Mu terial agrícola (: iud uxl riu l,

:..\." Rcparacõcs (ofit-inus}:

~I at ciiul de :t<j\lal'{l'lalllt'llio.
)Ialt'rial,dú glL(\1T:l, jIlH{l'I(\"~1! (' Ilddlitllwa.
Depóaitos oe niutérius pr imus.
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CAPITOLO II

Pessoal

Organ ização e recrutamento

Arl. ;L" () Pessoal permanente elo D. LL (~ o que
('()nHlado quadro anexo a êsto regulamento. OH dui.al lu-s
dI' organização serão regulados pelo Comandante, con-
forme as necessidades da instrução e serviço.

~ único. Quando as circunstâncias o justifiquom, pOT
llglomc'Tação de solípedes ou 'IlOtl' maior actividade na
instrução eqüestrevpoderá ser assalariado pessoal even-
lual , derutro das disponibilidades orçamentais, no mi-
mero indicado por proposta do Comandante do D. !t.
.Icvidumente fundamentada.

Al'L. 4.° O Comandante xlo D. R. é nomeado pelo
MillisLól'io da Guerra; a nomeação ,(10 restuutc J)(',I-;Ro<11
m ili lar será fei tn por propostudo Couiandant.c , (ll'v{'IHh
o" oficiais e sargentos ele Onvalnriu estar rcspoctivu-
111(']110 hubilitados com o curso de Instrutores e Mon ito-
res de Equitação.

Art. 5.° o pessoal civil mi'litarisado do D. R. de-
vl'rá ser nomeado entre:

1.° Indivíduos recrutados dircctumonto, corn a i·(larl(\
111ín ima do dezassete anos, aptidão cqüest rc e ali ('011-

(li\,õ('s de robustez neccssárias ;
2." Praças da Arma de Cavalaria, preseutoa nas fi-

leiras ou na. situação de disponilrilidudc, com boa apí i-
~];"'io oqüostre e boas ('OIl(1iÇÕCS rle robustez vorificndns
pelo módico;

a." Indivíduos rcc-rutndos 11:\ clusse civil, llahili(a-
dos 'para o exercício (las Iuuçõcs respectivus, que Icnluum
pn'li(;ulo serviço mi lihn-, ·11(' preferência na Arma dI'
('""alaria.

~ 1.0 'l'oclas as p1'a(;as transferirlns p,na o n. H. ,d,'-
\('I'fi'o ter hom comporf aiuonto llO acto ~la a·d111issfio.

~ 2." Os iJl(li\'Írlno~ c1estinlulos a Ln\tarlol'CoS sel'f1o ~lil'-
(rihllíd()~ POl' 11'r" rlasN's, ing'I'l'.",sallclo Sl'1I1]>n~ pcla :: ..
('Ia",;(' l' s('I1(lo dC'J)Oi,; 1'I'ollloyidns il 2.n ,ele harlllonia
('HIll a:; stWH quali!la(lC'~ c~nrJtidõps.

~ 3.° As pra(;asrlr 3.& c,1tt:Sl' são TIOllle:ulas a (í(Il]O
pl'!)\'is,írio ·(luran{(' ,;('is lllC'';l'S. Fill(lo rs(p ]ll'<\lW a JJ()-
1111':II;ão (nrllar-sl'-:í !ll'h 11iii \':t nu sl'rão !lpsl'c'rli(las IH'
uilo fOJ'('1ll julgacla8 apbs pal'a o SCl'Vl(;O do D. R.
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~ 4.° IEm cada um dos Esqundrõeao na B'ormacâo ~lp
Comando haverá uma praça graduada, como enearrc-
gallo de serviço, com a designação de capataz.

Art. 6.° Os indivíduos recrutados directamonl o pelo
D. R. serão obrigados a prestar serviço no mesmo pelo
período mínimo de dois anos, contado desde a dulu (lo
seu alistamento.

Art. 7.° Os capatazes serão nomeados, por escolha,
de entre os tratadores de l.& classe com bom compor-
tamento que tenham, pelo menos, seis anos de serviço
no D. R., prestados no Esquadrão de Remonta ou de
Equitação, e que saibam ler e escrever.

Art. 8.° Os tratadores de l. & classe serão n om ead OH,

pnr escolha, de entre os tratadores de 2.& classe qUtl

tenliam , pelo menos, dois anos de serviço 110 D. R.
São elementos de escolha:
].0 Comportamento moral;
2.° Comportamento profissional;
3.° Habilitações literárias.
Art. 9.° As promoções a que se referem (li> (lois ar-

tigos an terrores far-se-ão en tre todos os ira tud ores, quv
constituirão um quadro único para êste efeito.

2 - AtribuIções

Art. 10.° O Comandante do D. H. tem as mcsmns
atr'ibuíções e deveres gerais elos Comandantes (le Hegi-
mentos, e bem assim a competência d iacipl inar dêstcs
relativamente ao pessoal subordinado pertencente ao
quadro ou em instrução no D. R., competindo-lhe espe-
cialmente:
l. ° Dirigir superiorm en te a in strução e os demais

serviçosdo D. R. ;
2.° Elaborar e submeter anualmente, até 30 de Ou-

tubro, à aprovação superior o plano de inatruçâo a rea-
lizar no D. R. no ano imediato e que será acompanhado
do orçamento das despesas a efectuar em conseqüência
dos diferentes emBOS a realizar, despesas que pela sua
natureza não devamser incluídas nas verbas gerais <lo
orçamento privativo do D. R.;

3.° Submeter à referida aprovação, até 30 de Agosto,
os programas de instrução dos vários cursos e estágios
no ano imediato;

4.° Propor superiormente a r-olocação no D. H. do
pessoal militar, nos termos <lo artigo 4.°;
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.->." Pr0J>0r supcriurmcn tc a llolueal;:'ío (lo lH'ssoul riv il
de"tintuIu ao serviço do secretut-iu c con t.ra í.ar o restante
IH'Ksoal civil m.il itruizudo ;

6." Fazer a distribuição c10 pessou l segtlllllo us ('OI\\'C-

II iências do serviço e suas aptidões ;
7.° Requisitar os alferes que tenham obtido 1\<1 ins-

trução de equitação, durante o tirtx-Inio, li c.lussificu-
C;:10de distintos, para freqüeutarern o C'Ul'SO ae instruto-
res de Equitação;

8.° No fim ele cada curso ou estágio enviar tt Di-
recção da Arma de Cavalaria nota elos oficiais e praças
que os terminarem e seu aproveitamento;

D.o Remeter anualmente, até 1 de :Mal'C;o, à Repur-
tiC;ão elos Serviços de Remonta um relatório circunstan-
ciarlo, referido a 31 ele Dezembro do ano anterior, (11)

qual conste a forma coruo 11ocorreram os serviços durante
o ano transacto, movimento goral <los sol.ipedes c gL"ulo.
(lados estut ísticos e tud o quanto possa interessar II apre-
ciação do desenvolvimento tomado por todos os serviços
a eargo do D. R. ;

]0.0 Submeter anualmente à aprovação superior LI

proposta orçamental do Estabelecimento, elaboruda ('III

harmonia com as leis da contahilidacle púhlica;
11. o Fixar o vencimento do pessoal pago polo Fundo pri-

vativo do D. R., tendo em conta o valor do salário mínimo;
J 2. o Propor superiormente a transfcrência do prH-

soal militar que não convenha manter ao serviço ('
abater ao efectivo aquele que tenha sirlo recrutado di-
rectamente e deva ser eliminado.

Art. 11.0 Ao 2. o Comandan te, além elos <1 evercs gera is
consignados no regulamento geral pura o serviço (los
rorpos do exército e que não colidam com o prescn Ic
regulamento, compete-lhe:

J . o A direcção im ed ia ta de um dos serviços (lo D. H. ;
2.° Substituir o Comundante no" seus impe<1im('ntos

e coadjuvá-lo em tudo que disser respeito uo serviço,
utlruin istrnção, disciplina e instruc;ão; .
0.0 Ter a seu cargo osussuntos relativos ao :-;crvi(;o

interno elo D. H., sendo-lhe d ireetamcnte su lxn-d inutl as,
para êsse efeito, a secretaria elo D. H.. e a JTo1'lllaçilu
do Comando;

4.° Entregar anuallllente, ·at.{> :lÓ ele .Janriro, ao
CllIllan<lante 1I1ll relatório, rdl'l',il[o a :n ill' ])ezelllhro
ao ano anterior, (los trahalhos d'l,(·tlltHlos no ano findo
o referente aos tlorvi(;os dil'l'('(alllcnto ao sou cargo.
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Ar]. lZ," Ao ajurluntc do I). H" além <la:; aLrilnúções
incrcn í es ao e<trgo e impostue por outros regulamentos.
('Olll pcte:

1.0 Dirigir a secretaria elo D, R" ficando à sua res-
ponsabi lidade va gU,í1rda, classificação e arrumação .1"
a 1'<1uivo privativo da respectivo, secretaria, distrihui nd ()
pplo ('ollselho Adminístrativo e Comando dos EHqua-
ri I'ÕO:; os rlocumen tos que digam respeito àquelas c n ti-
dades, à responsabilidade das quais ficam, quando não
(levam con servar-se na secretaria ou constar da ordem
do D, R,;

~,o Redigir, sob as inetruções do Comandante ou
~," Comandante, a ordem do D, R, e correspondência
{lUO tenha ele ser expedida pela secretaria, aprcscn-
íun do-a ao Comandante para assinatura;
:l,o Elaborar as escalas elo serviço dos oficiais ;
L° Abrir a correspondência, excepto a confidcnciul ,

L' dietribuí-la polos diferentes chefes do serviço ;
0,° Escriturar ou fazer escriturar, soh a sua vigi-

lâ nrvia, os registos do matrícula e elo alterações rlus
ofir-iui«, pnu.:as e sol ípedcs, except uarulo-so d['sics (ti I i-
ruos os pertencentes aos 1." e 2, () ]<;~(lUtHhõl's;

(i," Dirigir as t\ulas regimentais,
Art. 1:1," Ao f 'omunrl an tc elo 1," ES(luaclnlo, uléiu das

a( l'ilnüçõcl'l gorais consiguada« JHl legislação em vigo)',
l'l)lU pote:

1," Uinistrar e ter a se u ('argo t{)~1a a im;(.l'lu;ão 110

[ll'~l"iOa]elo ES(luadrão;
8," 1Jini:-;Ll'ar o ensino clos solípc(les uurnun Iarlus ali

t'fl'c,tivo {lo Esquadrão de maneira a Iieureu: pron lu:>
p:11'<1 torl o o serviço militar;

:L" 'rOl' a ,.;eu l'argo os l'cgÍrd.os cle lllaLl'll'ltla e d(, all('.
ra(,'ões clos so]ípo(le::; clo EHq uadl'ão;

.1." Nllll1lll't,or à apl'ova<;ão do ('OJll <\l1clan II' os [l]'()tI'l'a-
JIIas OH])('{'iais <las inslruçõet! lt Heu cargo; I">

'l," En{]'(~gar. anualmente ao (~olJJanclanll', att· ':HI dI'
,I alll'i)'o, \l1ll J'(~Jató]'io, rofl'úclo a :lI 111' Dl'l1l'1l1h1'O do
ano Llntl'l·iol', {lo!' t,rahaJ!tclH efcc:{\I:\llos no esrptarll'í"io c10
I"1l'U ('Olllallclo rluntllL(' o ano 1inclo, a('lllllpanltatlo dali
propmdaH (LIW julgar \'<\lltaj-c)Ha~;

n," HI·{·('h(·)· (nr1o:) o.~ so]íporll'Hcl('slill<l(los :to Heu 1'-;-
<jIl,lClJ'ilo, p]'oc'l'll('llrlo jllnüllll('1l11' ('0111 () \'l'terill<Írjo\
\l',lifit-a(,;i'io ~lo~ J'('/';eldtos {' l't I;lla l'l'C'lifir'a(,'ilo cluanrlo
~l'Jalll t ramdel'lclo:> para outra Unidade;
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•

7." Informar quais os sol ípedcs que pelas suas quul i-
d nrl as poderão ser destin ad os a pra\,as de oficia] ou
nu í ros serviços especiais.

Art. 14.0 Ao Gomandantedo 2.° Esquudrão, além da"
atribuições que pela legislação em vigor lho Hão (~OI1-

feridas, compete ainda:
].0 Ministrar as instruções a oficiais que supel'lor-

mente lhe forem determinadas;
2.° Dirigir a instrução de equitação ou a que (;{)111

ela directamente se relacione;
3. o Dirigir os cursos especiais de equitação;
4.° Ter a seu cargo toda a instrução geral c especial

do pessoal e animal do seu esquadrão;
,). o Submeter à aprovação do Coniandan te oa progra-

"la" especiais da instrução a seu cargo;
G.o Informar no final de cada curso ou estágio elo

11I0(]0 como correram os trabalhos c entregar uma 1101a
dos oficiais ou praças que os term in arem e do aprovei ta-
men to de cada um;

7.° Entregar anuahueute, até 30 no J'anciro, ,10

('olllaJl(lante um relatório, referido a 31 dc D('7.c"d)J'(1
do a no anterior, dOHtrabalhos efet-tuud os no Esquadn'io
do Sl'l~ cnmando, acompanhado das propostas que julgar
vantajosas .

.\1'1. 15." Uom petu ao chefe da Furmuçâo ell' COlll<llle]o:
]." 'I'er a seu cargo a escritumção dos registos ],l'S-

IlI'e·f ivos e ter à sua rcspousubil idudc (I material ela
,·'OI'IIl<\C;;\O e uindu o pessoal o animal que uêle preste ô('l'-
\'il;o ou (1ue ali se encontre adido ;

~." J)CSl'lllpPllhar as fun çõcs que lhe í'oi-em u í.riinrírlu»
lI;l,; aulas regimentais.

Art. Hi." Com pct e ao oficial ell' Ael!1I illisfl'ae;:'io ~I ilif;ll':
I." () ele::ll'mpenllO d as funções rl'a sua cspcciul irladt-

1'(111 forme a leg'isla~~ão vigent.e;
:2." A fiscu lizução dos registos elos clepósitos (' al'JII:I-

;Lf)E~dar :-;PUlprc apto a 1HH1el' iufrmuar () ('\lInillld:t11 fp
[ll'l;n:a ela sit uução fina.n re irn elo C.~fHhd('('jllll'nto;

.1." Elahorar os jlrnjC'l'fos cip O]'~'[lJlll'llt(),; a sululIl'ft·]' a
a [' I'llnlC;üoelas l'SÜle;Õl'S SII pCJ'iol'(,s;
li." ";llfl'l'gar allun]IIIl'lItl' no COIIJ<lllelnnfl', af{: Iii ell'

!<'('\'I'J'l'iJ'o, Ulll J'P]:dríl'io J'l'fl'l'ie]() a ;ll-clt' ])('z()lIlhJ'o d.,
:lIlO anterior, til' Ollllc' Sl' p"ssa avaliat· li g'('I'r'lIe'ia du-
I'anfl' (I auo finclo e ii sitlt<l<;tlO financeira llo es!ahel!'ci
"tento.
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ArI. L7." Ao ofir-ial inédit-o, além (las tdrihnú,;õm, ge-
ra iR e dos deveres ('011 si gllados em ou tras disposiçõo::; 1'0·

gulalllentareK, compete: .
I." l~xalUinar todos os in d ivíd uos que sejam recruta-

dos para o serviço do D. lL, informando se possuem o
grau de robustez suficiente para o referido serviço;

~." Prestar a assistência médica a todo o pessoal (lo
(lUtulro permanente;

3.° 'I'er a seu cargo e tt sua responsabilidade todas as
dcpendênoiaa, material e pessoal inerentes ao serviço
!lI' saúde ;

_L° Entregar anualmente ao Comandante, até 20 de
.1unr iro, um relatório, referido a 31 de Dezembro do
ano anterior, referente aos serviços a seu eargo durante
o ano findo.

Art , 18.0 Ao oficial veterinário, além elas atrilnúc;õ('s
W·rai:; e dos deveres couaignudos noutras disposições 1'('-

g'ulamelltares, compete:
1.0 O tratamento de todos os sol.ípedes presentes no

D. R.;
:Z.O O tratamento do todo o gado pertencente ao n. H.;
:1." Ministrar a instrução constante elos rcspcr-í.ivos

programas aos instruendos dos cursos eqüestres ;
,1." Dirigir o instruir os ferradores e uprcndiacs {lo

ferrador;
5." Dirigir a ferração do todo o gado do D. R.;
G." 'I'er a seu cargo e tt sua responsahil idud o todas as

tleponrl011ciat:l, material e pessoal inerentes ao serviço
voterin ário ;

7." A verificação e rectificação dos resenhes dos sol í-

[H·cles !lo D. R.;
8." Entrcgar auuulmente ao Comandante, até :10 :1t>

.1aneiro, um relatório, referido a :H (le Dezembro do
uno anterior, referente aos serviços a HOU cargo durante
() ano find o.

A rt. 1D.o Todo o restan te pessoal regula r-so-á ]lP lo
q uc se achar dctcrm in ado na legislação vigen (o o ai Ileh
pelas instruções especiais emanadas do Comando.
Art. 20." O pessoal do D. R. recrutado directamente

pelo eatahelecíurcuto é considerado mi litarizadn, rcg u-
Iarulo-se l10 cunrprimento elos seus deveres o d ire itos
pelos l'l'gulamcJltOi:l mi litnros semprc que não hajam (1is-
])()t\ie.:õel:) oKpcciais dêste regulamento que os alterem ou
lllodifiq uem,
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3 - Vencimentos

A ri. 2].° Os vencimentos do pessoal do qunrlro PP]'-

lll:llI('lItr elo D. H. serão regulados como segllP:
1." o.~ oficiais, srrrgentos e praças ele prp t('riJo M

:1!JOIlOS previstos nas leis e instruções sôbre veui-imcu-
tos, n'gulando-se os casos omissos pelas diposiçõcs np li-
dv('i~ :IS Escolas Práticas;

2.° O ajudante de guarda-livros, os escriturários, ()
prrit ico ugr ícola e os capatazes serão contratados e terão
voncinu-ntos correspondentes às letras Q para o pri-
meiro, S para os escriturários de Lar lasse, U para os
escriturárioa de 2.a classe ,e para o prático agrícola c
r' para 08 capatazes, segundo o urtigo 12.0 do decreto-
-l-i n ." 26:115, de 23 ele Novembro doe 1935;

!{,O O restante pessoal civil militarizado terá os VPIl-

('i III PJ) t os mensais fixados em tu bel a aprovud a P" lo }.[i-
uistro da Guerra, tendo em conta os princípios estabo-
ler-idos no citado decreto-lei n." 26:115.

A 1'1. 22.0 Os oficiais e sargentos mandados prest ar ser-
v il;o no D. R. terão os seus vencimentos regu!rulos C011l0
SI' achar determinado para os oficiais e RargcntoR em
i(lônticas circunstâncias na Escola Práticu de Cuvulruiu.

ArL 2a." Os oficiais, aspirantes a oficial e sargento"
na frequência de cursos ou estágios no D. n. conservn m
todos os vencimentos do cargo ou situação que ocupa-
vam, sendo-lhes fornecida por conta do Estado al iuicn-
tnção e alojamento. São excluídos da última parte dêstr
artigo os oficiais e sargentos do quadro do D. R. ou l1i"lr
prestando serviço.

Ar1. 2..J.." O Comandante, o segundo Comandante, o~
Comandantea de Esquadrão, o oficial do Serviço UI'
Administração Mil itar co oficial médico vdl'!'inn!'io
d(·\,prão, dentro rlns possihilidnrles existentes, resid ir
d('1I1ro do D. R.

ArL. 2.5." O pessoal militarizado do quadro perllln-
llPlltl' do D. H. que, por mof ivo de serviço, tiver (lI'
1I111J'('hur para fora da local idudo OH 1)('1'111:111(,('('1' 1('111])(1-
rin-imnen ta cm serviço fora da seel!' (lo 1). H. i(,1',i (lir"ilo
il~sl'guintps ajudna de custo rliárius:

1." Aj udn n te de g'uur!la-liY1'os, l's('riill,ll'ios, {lr:itil'"
ag'l'íl·ola (' ('apatazl's,~()~;

'2." H!'stal1il' pl'swal, 1~$.
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~ ti n ir-n. () nhouo dl'l'da~ iIIIJlIll,t:I,lIl'i:t~ KI'r:í l'l'glllnd"
1li'10 Ilul' KC' :lI'.lta,r dl'lL'l'lllill:lclo, 1','~pl',·li'ôlllll'IJiI', p:ll':I
~al'geuLlIs (' [l1':1I;:18 dI' pré.

(' A PI'T'U LO 111

Instrução

ArL. 2Ci." A illRtl'U(;(lO ('(lii('sll'l' :t m in ist rnr no I). It-
1'11111 jll'l'('l](le:

(() Edul':U;1io prulim inur do cnvulvi ro (l·olo(·<II;il.o1'111

('011 fin.nçu, ,:oloc:lI;i'lo cm Hl'la);
lJ) ('OlldUí;flo do «avulo (l~1('1I11'I1i:tl' (' 1·()lllpll!llll'lll.ar);
(,) trlilil'-:ll;ão do r-avulo 1'111 ~(,l'vi\,o dI' ;;('Ia I' dtO 1I':l"-

1;:1() ;
ti) ,J ogos oqüestms e caçarlu» a cnvalo ;
I') E(IUiüt\,ão t('órina (',11 lturn gl'l:ll (''1iil'~11'1'):
f) Pruparuçâo elo instrutor (p(,ll:tgogi:1 I'IJ iil',~f II');
!J) Il ipologiu e Ric1l'J'oteellia;
") I~,ltl('a(:rro elo cuvulo ({lo)lwslil':lr,:f'ío, d('~haKtl', 1'11-

si 11o P «spcci ul izuçâo}.
Art. '27,0 A cargo do D, R. esbr,í. a r011HPl'V:1I:UO"

p 1'1'pu J'a,'ão ele solí pedes cl eati nad OHa cone Ul'SOS li Ipi"o~
í II 1I'l'nal'ionnis, bem como a prepurução rlas I'q ui p:IH,

A rt. 28. Q Os cursos ou estágios efectuur-so-ão 1'111 épo
(':1 H em que as melhores condições do tempo 1>Pl'11\ il.an: 1\

nurior rendimento da instrução.
Art. 29.0 A duração elos cursos ou csi:ígios, ussi»:

onmo o número de instruendos destinados :l fl'cqürnr'l:l
dos mesmos, constarão do plano (Ir instrução a qlll' SI'
l'l'ferc o n .? 2.° do artigo 10.0

ArL ;~O.O Os instruendos que rlerem um número 11(,
f:tliaR Ruperior à sexta parte rlo nÚll1ero (lp rlias dI' ius-
t l'lI\,rrO são l'ollsirlcrac1os r01l10 11:10 imulo (~ollr'lllíllo II

(' lIl'SOou estágio.
Ari. :n.o OH instru f'll dOR prolll ovic1os 11o decurRo d:\

fr{'(pIrncia rle qualquer curso llão rlpixa1'il'o (le o {'Olll

pldar.
Art. 82.0 Todo o pessoal eventual pode Rer nOllleado

pnm desempenhar aR funções de instrutor quando par;1
t:\l ~{~.iajulgado apto, Oll aill(la para pr('slar rJII:I1(JIII"
ou! J'O Rl'rvi,o para ql1e seja julgado illrílll'o .

•\ ri. :~:L" O ('oll1tlnc1anil' l'pg'ulnr.í a éjlo":l I' os d í:IS
para iUl'drllr,:flo IlJilit:ll' do PCfHiO;d do <jll:l(l1'O lH'I'llI:llll'II!P
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cll' m mu-i rn 11\1(' <I jll':ltil':1 110 ,<'0111<l1l<10 III' l ropus , <I ('qlll-
!;I<)o, II liIO,:1 ilhll'lllJio dp hlil'<I I', di' 11111lIl"d" g'I'

ru l , o l·ol1lll·l·illl(·lll" d(l~ l't·g'1I1.1111I'lIt(l~ iu i l il art-s uão
~t'j:llll dl'~I'lI I';ul"s.

CApr'rULO I V

Administração

.\1'1. :1 I.fi (l Consl'lIlo Ad m in isl mt ivo l'I'g'I' ~I' Ilt'h 1,·-
gi:·d:l!;iio 1'111 vigo!' I' Ipra, :11(:111das ;d)'i"UI\'I)I',~ il'I':1i",
1[111' llil' (lOllljll'lplll, :ts qUI' s:to (·onsl·(liii'·I1t·ia dit uu í u-
rr-zu I'sjll'l'ial <lo D. H. e da adlllinislr:lt,';'o da 1':11'lt' (b
'1':1p:ula dI' Mnf'ra que lhe rSlú entregue.

(, ('o!1splho _A(llllinislratiYo procururá prnd uz ir na Ta-
pada os prorl u í.o» l1('('('ss:íJillS ~t hoa alilli(~!1la~ão dos "0
lílH'llps c uimla tomar menos dispt-nrl ioso ]lara (1 l'~"l.llltl
() (·.usll'io I' mnnutenção do j). H., ('OlJlpdillI1o-1hl' a tal
J'('slll'ilo:

1." Emitir ]larp(~er sôln-e os assuntos dp ;l(ll1lini:·dl':1t;:tl'
'['])1'1' C[II(' fôr consultado;

~." A prer-i ar e resolver sôbre VI·11(h,.; e :HIlI isil;ões (llll'
f;l'jallt feihts ]lor arrcmatução :

:I.".J \lIgaI' du iucapucidude de qualquer espé.-ie dI' 111:\-
Il'rial ou an im al adquirido pelo Iumlo privai ivo (lo ('~-
l:t!)('l!'('imellto e do destino que lhe eleve ser uí.ribu írlo :

'1." Verificar e apreciar nus stla~ causas aH qUl'bl':tH 011
:1\arÍas t1e g(.neros, matérias prilllas ou p1'oduloS fahl'i-
I':ul()~, cm simples termos de verificação ou em auLo fol'-
lI1al, conforme essas quebras ou u.varias sejam motivadas
por U('(;Õl'S naturais, cireunstfmcias casuais, inclíJ'ia 011

('all~as de :fôrçu. maior;
:).0 Conferir periàdicamel1te os (liversos fUl1l1os. :ljlrl'-

('iant1o o estado elo estabelecil1lpnlo sob o ponto dI' vi"l:t
fi11allceiro;

H." Fisealizar os serviços allll1inistrativos.
~ líl1iro. Para os l'fl'itos 110 n." 4.° d('8((, artigo r'oll-

"i(leralll-se:
Cansas naturais. - As qUl'hr:ls rlevirlas h pva]lora<;:Io

P à l'PlIloção rlos géneros, ils po('iras e Olltl':lS (·:tI.IS:lS
:lllálogns em limite~ fixat10s para cnrla caso pelo (~on-
~('lho Administrativo.

Circunstâncias casuais. - As que lião jl(}(lem razo;l-
\'l'llll('lllt> yn'vA('r-~(', t~is ('0l110 {) Ill'sal'J':111jo <II' 1I111apa-
1'1,1110, as mflul'l1l'l:lS soh]'l':t IlI:lJ'I'll:l do irah:t1ho (' 01111':1"
l·il't'lll1sti\Jwias aJlálogas.
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I ncúria. - A inobservância <los precei tos de trnbalh o
011 cl as in atruções em vigor.

Causas ele Iôrça maior. - O incêndio, a ruína dos
edifícios, a inundação, o sinistro ferroviário e os ata-
qnes contra a 'propriedade que constituírem crimes dr
f urto ou roubo previsios pela legislação em vigor.
Art. 35.0 A escrita será organizada pelo sistema di-

gTáfico, adaptada à natureza especial elo Estabeleci-
mento.

Art. 36.0 O ano de gerência compreende o espaço de
terupe que vai de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro, data
esta em que se procederá ao balanço anual de todos os
valores realizados pelos fundos próprios do Estabeleci-
mento.

Art. 37.0 Para cumprimento da última parte do ar-
Ligo 34.0 dêste regulamento deverá ser montada uma
exploração agrícola, industrial e comercial, compreen-
(1('1)(10 na exploração agrícola as espécies pecuárias que
forem julgadas convenientes para um melhor aprovei-
tamento dos recursos. Ao D. R. é vedado o corte de
árvores que não estejam caducas na Tapada sem prévio
n ssen tim ento dos organism os competentes elo Ministério
(la Economia.

Art. 38.0 Constituem fundos privativos do D. R.:
J. o Os saldos resultantes elas explorações agrícola,

«om ercial e incl ustrial ;
2. o O produto da venda de estrumes ele todos os solí-

p('des alojados no D. R.;
a.O Os produtos das vendas dos solípedes do D. H.

j lllgados incapazes,dec1m~idas as despesas efectuadas
('Olll os respectivos anúncios;

4.0 () produto da venda (lo mntorinl que tenha sido
nc](lllirillo !H']OH f'unrlos elo n. H., CJII~llldo ,iu!g':I(lo ill-
('''paz.

CAPITULO V

Aoção dtsolplínar

,\ 1'1.. :l!)." .\ :l('(Jio di~(Oiplinar s{,])]'(, () p(,s~o:ll d,\
1j1l:((ho ])('rllH1IH'l1tc° H(,1':1 l'rg'\I1:1I]a pt-lo I'l'gllIalllPl1to dr'
li isei pl inn m il it.ar.

Art.. ,lO." AR liC'C'nçf1R (lo pri\Roal (ln n. R. serão, con-
1'01'111(' a SlW ('ai I'g'ol'ia , ]'('g'\II:l(l:l~ Jl('!o ]'C'g'Ulallli'ldo ,lI'
d isr-i pl inn m il i í.n r 1° [I('!o IIp(']'('to-l('i II." :?()::~:ll, ar 4 d.c
FL'Ye]'eil'o (le I!):W.
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~ht. ,11." A com pctô nciu (li~('ipJimU' dos indivíduos
<1:1f\ diferentes graduações <pie fazem parte <-lo pe.~:-;oal
(lo quud ro permunentc é igual :1 que ·0 l'Pgll1:ll1wnLo dI'
d iscipl inu militar cnn 1'('1'(' uos iml ividuns ela nu-smu
(':dt\g'oria ('111 serviço nus un id arles.

CAPITULO VI

Fardamento

Al't. 4:2.0 () u n if'orme do pesson] J'p('rllla,lo d irer-In
I11Plde JI(·Jn 1). n. í'('l:í dl' z u.u-te azu l fendo (! ooiupõe-
-~(' (lp:

J . () [ ; 11if ()rm e11 . o 1:
II) Boné de pall o azul fel'l'ei e, com pala de ('(lj 1'0

pu lido e francalete (1(' r-oiro (,,1'11, tenrlo na frplllL' I)

omblema (la arma !le cavalaria, cnciruutlo pr-lo emblema
rli"iilliivo (lo n. H. cm m otu l amarelo;

li) Casaco de- ZIl arte azul fo rre te, cnm a nus algiheir:l.'l
superiores sobrepostas, com pala e botões d(' metal amu-
IP].O. Spis botões de mr-tnl amarulo na frente, <lois g:l11-
(·!los (1(' metal nruarelo, upl icrulos nn s ('o,~illJ'as lalpl':lj,~,
para des('ain;;o (10 cinturão, dois ho!õps (1(, mt-tnl :1.111:11·('10

('!tI (':Hla manga e gola azul f'c1Tpll', il'ntlo dI' «urlu I:ul,)
() emblema do D:U. em metal um aro lo ;

(:) Ca.1çõL'~ l1e fazen dU igual iI doca ';:1(,0;

ri) Pola.illa~ e botas prei as;
(') Luvas brancas,
~.() l!niforme n,O Z:
o) Barrete de hivaque em pano azul ft'I'J'(,t.c. (le 1111)-

(11;10 igual ao (1a~ praç'a& (le prf. (]a arma (1(' eav:daJ'in.
ü'IHlo na parLe anterior f'S(lllenla, em meial :lJllll.l'plü, ii

PIll hlcmu do D. H, ;
li) Camisa de trahalho (le ('ôr azul lPrr!'tp t' JlIotl(~lo

J'Pg'ulallll'ntuT para praças <lo exército;
(.) Ca~~\('o l'lll tl1\lo igual ao (lesnii.o na nJíIH':l li) do

lI.r 1.0 aC'ste artigo, selldo o~ holõC'K pl'oJoR .(\ (1(' 111:1HKa;
d) Calções iguais aos in<1icados lIa a1íll>O:1 r) do II." 1."

(l~~s[,e artigo; •
e) Polainas e hotas pretaK.
;j.o Capote igual ao das praças (1(' pré (la arma (1P

(':\Valaria, com o emblema <10D. R,
~ lÍnico. 1'; permitido o liSO de hotns alias pretaR .
•\ri.4:1." lTsariln fato <1e znal'if' azul f(~l'l'('lc, (lo 1110-

(1(,10 \'1I1g:l1'l1ll'llip ('oul!('(:i(lo no ('()JlI(~l'('i{) ]>01' «f:do (II'
III:ll':U'I)\), tlS l·:tl'l'llI·pil'os, 1I1'lili('ps, íllljlP']ítltls (' l'axilJ:IS,

fi



Ad. ·J·I." 'l'Ollo:-; ot' <tJ'ligm: d(' un i l'onn c ~l'l'i'lll a<1qlli-
J'illo~ pr-lo pPHsoal, eXl'cpLllal1(l()-s(' os cru hlcurus, as IHI-
ln inus e o cnpote, que seriio d istribuiclo ..; p01' «outu 11().~
flllldwl (lo 1>. H., p:tl'~t () l]lIP h<lVP1'Ú Plll :ll'l'('(':I(l:\(:i'í1l <I~

li 11:1111 i lhel PS lH'('PRR:í l'i ns.

~ línri(·o. () iPlll)lO (1(, "l11rn(Jlo (los ('[\poj('s 1'1'f('l'i(1os
IIPsl(> :nLigo SPl':í 'o m esmn (jlll' ost ivt-r elplpl'Illill:lClo ]1:1.1':1
().~('apoles (las pra~'as ele pl'(~ da a rmu (lp «avulurin.

AJ'i. 45.0 A Lodo o pe:-;soallli'ío inr-lu i.lo n o artigo ·I:L·
qll(' ('Olll]llptp UlII ano (1e H('l'vi\,'o pfpdivo SPJ'i'ío d isl ii-
hllí(loH, por ('UIIÜt (los fu n dos (lo D. H., os seguinLl's
n.rtig()s (1(, un if'm-mn 11.0~: U111 h:tl'J'p1p 111ll dôJlll:lll e 1I1ll
(,:II(~·ilo. '

,\1'1. ,W.o Pejo Comunduntr- scrâo ['eila,A ,(lplpr])}ill:I('Õt'.~
r('g-lllalllltl o uso dos un if'o rnn-s DOR llill'l'pllips HPl'vi(~tl"
n des<'LtlpCnhar.

Ar-t.. 47." Ü njudun to (lp gll~\l'(la-liYl'os, os l'R(']'i(.I1-
I'(Ll'ioil, o pr:ít.ico ag'l'í('ola p os ('up:lhll(':-; nS:lI':lo 110 jlPÍ(o,
~llhl'l' ~t a!gilwi J':ll'sllllel'dn, u m.i psil't·1a dI' (·i 11('0 bi(·os.
rle 1I)('I.:tl unuu-olo !lOS dois p,'ill1l'il'tls P clt' mel:tl brunl'o
liOS ]'('~ktll (,('1'.

(' 0\ VT1'1JT.O Vl r
Disposições diversas o transitórias

A1'I. '11-L° Ü Conian(lan(p <lo n. IL (.Jl](,llI1tro ll:1(t) li l
('olllisR:tO 'l'é('uicu tle ('avahria l' (ln J Ilri (lo ('UllljlI'O-

11:110 tIo Uuvalo (le UUl·lTll.

Ad. 4H." O 6e'.rviço de::;cmpPllhu1<loJ)o D. H. (. ('011-
si (l!'l'aclo pUTa toclo,s os dei tO!:l('Olll o R<'T\'i(:0 pl'('~ (:\,d o IIa,;
lIui(laclps r1a arma e de (,Olll:l!Hlo pm'a Ofl ('Olll~tll(lnlllt·.~
do D. lL (' dos pRqna(hõeR.

Arl. f)O." Os solíp('rles exis(,clltys llO n. H. rl'pnJ'lllll-
-se' pOl' (lois (]luHlros: o PPJ'Ill:llIpll[.P e o I'yplilll:ll. (~Oll~-

t.ihll'lll o quu(ho pcrmmH'Tlte os :·mlípNll's ('OtlS(:lll('S (lo
(111:111ro r;~speetivo inserto neste r(~guhnll'lli() I' o~ Rol í-
pt·(!Pi'i pl':U;:llH !los oficiais do n. H.

('olls(i(lH'1ll o (Plll(lrO l'v,elltual os Rolí]ll',(l('~ qUI' llO
n. n. si'íopnsilladoR nos termos dos 11.°0 1." (I :2." (lo
nrt.igo 1." clrstp l'egulmllpnio e toclo'l O~ ou(ros ljlH' ]lor
qna!qnor lllo1ivo Jt[·le SI' .p!}('on(r('lll i( Illjlol':lri:llll<·!I(P.

Ar!.. ftl." Ao SPl'vi(,o inferno elo 1). H .. ~pri'ío apli-
('a,(la~ as ,(liflposi(;õ(,H(lo~ 1'('g'\llallWn1os ('111vigor, ('Olll :1

ullel':l~'ões inJi~pellsú"ei::; exigillas lJeb 'wtllll'CZa • pe-
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via] do :-;I'ITil~o do n. H. I' po]' pfl,ilo 111'jll'ps('J'i\,õr!l I1PHk
f'(~~'1l1 a 111 1'1\ i.o ,

~ 1.° Na l'~('ala ele serviço interno agruparão o,; oli-
I·i:lis .lu arma (lI' «nva lm-ia, 01' pil'a!lol'('i'> P 01'<ofirin is
q11(' f'1'l'qiiplJ!('1ll () ('urso (1" iIlRI.1'll!01'I''; 111' 1'<jllil",(;:IO.

Pndl'I':lo ig'11:lll1l1'nll' Ror IIOlll(':Hlo~ p:J1'a ,,'(,I'\'il~o in-
11'1'110 o" s:lrgl'nfo" OU flll:rif>i,-; !la, :l1'11l:J'1]1'(,:I\':d;11'i:l ql1l'
frl'!jlÍ('nll'lll o 1'1ll',;OI]r .mon itorcs ,d~'('Cjuii:u;:lo.

~ ~,u () l'l's!un!p pessoa l cVP1J!l1n] TWI]l'l':í., ('onj'orl1w
:t sua CI'1':U]U:,,'il'o SI'1' nomeado para spl'vi\.'o, OH :liIHl:t
pa1':1 :l~xiliu1"O ~('ryil;o r1r iW;(l'1H::il'o quando o n0111:11J-

<l:11Jl,1'o dl'l'l'rmillar,
,\ri. ;1:2." No 1). n" k'l.vpní os elernrnf os lJp('pss:í.I'ioR,

('111 I)('';;:\O:l1. III a f(']'i a] (' :111im n l, p:ll':l () SI'1'\' i(;0 ,rI (' h-a ns-
porl p,,<, 1':11':1 ('llRi110 do RPTVi(,'o ,r1r tl'aq:il' o ,
,\ ri. ;j;!.o () n. TI. não f01'l1(,(,C scrvico ox loi-io r ou ,J,I'

_!.:'11:11'11 i(:i'io, n om illljl('(lil1os, iJ';d;HI01'p~ ,(11' 1';1\'alo,; ou
f:IXill:J'; P;lI';) ~I'r\'i\,o,; P.;ll':Jlllloq .

.\1'1. !i1.0 (), ofii-iu is, s:Jrg('lIlo.; I' p1':II;as r1n qn:lIlr,;
Pl'l'I11:lllpnh'llo I). R. usu rão ('()11l0 cmhl.-m» o Spg'llilll('
llJOIlOgll':lma:

Arl. ;);-,." Ao Iw:;son1 (ln C]l1:Hlro ]1I'l'l1lnlll'II!I' <ln n. n .
.~I'ri'io :lplil':l!lo,.::, (J1l:lllio :l :tr'i(lent.I'~I]r Itl':lh:l1ho I' !lOPl1-
(,:.11'< pl'Ofi""ioll:li", :I ll'i n." 1:!)~~,(1(' 2~ r]l' :Jnllio ,(lI'
1!l;Ifi, I' o cl('ndo 11.0 27: (),1!), (11' 12 (lI' ,\ hril r11' 1f);~'j.

!'~'\('('p(n:1-sl' o pr,,:;\lal militar, qu(' RI' regulnl':l 1H'1:1"
,lisposi(;õl':; (lo (ll'('rdo-lei 11.° 28:4-0·t, (]I' :11 r11' 1)1'7,I'm-
!1m '111'1!);l7, l'l'ül·ifi·r:H10 PI,lOlll'('l'I'(o-]l'i II." 2(~:-1RI, dI'
III ,dI' 1~I'YPTPil'o dI' l!):1R.

~ líni('o. '1'()(lo o jlP<;sonl elo r[1w!1l'o ]wl'llInlll'llll' do
n. n. po(]er:í. srl' ho'''pii.a1ir.ar10 nos hm;pilniR 011 ('nfl'r-
1I1:lrias militares.

,\ 1'!. 51;'° Ao ])(lsso:ll pjyil militnriz:u1o (10 qn:lIlro 1)('1'-
1ll:llll'llfl' ,rIo n. R. r g:ar:l1lIi!lo () (lil'l'ifo :1 apo'wnl:u::lo
1l0" tl'l'mOS 11or1I'rrl'lo-ll'i li." '2(\';I{):1, ~(1(' r, 111' Ah1'il "lI'
I !I;;Ii, I' :11 1 ('J'.iI;ÕI'S posf I'I'iol'l's,
.\rl.. ;17.° .\0 jll's<;():ll I'i\'il lllilil;l1·i:l.:I,dn rio J). n. (~

,lp1.il'ávl'l, (l'l:UII]O ('llllY(I(':I·(l<l 1':11:1 r1'\II;O I'!\ 11':101'11 i11(1.-
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rio ou «luran tc () ('U111prilllPIlIo (la obriga(~iI() norrual do
serviço militar, a, douta-inn (lo arl,igo B.o ela lei oe rt--
crutnmento e serviço militar. Durnnte a PTf'9t.fI,·ilo do
serviço mititac, normal ou even tual mente flr:\,d na Hi-
l uaçâo (1,e licença rt',.gisüuda sem vencimentos.

Art. 58.0 Para. o quadro p(>(1'.m{\l1Cllk <lo D. R. tran-
sitarão inicialmente, conforme a sua categoria ou 1)1'0-

fissâo e por proposta do Comandante, os ill(1ivíclno~ (Pll'

nêle se encontram prestanrlo serviço à data (la p nhlieu-
ÇlU) (lo -preseute diploma, mesmo que J1UO rcúnnm :l~ ]1:1-

hil ituções legais.
A.rt.. 59.0 Na consti tuíção do quadro pe.rm anení.e (lo

I). H.., na parte respeitante a oficiais, POdCT:lO 111'1'apro-
veitados os oficiais do extinto QUl~rlro de Pi(';)(101'1';;.

Ministério da Guerra, 28 do Dezemlrro do 1942.
O Miuistro da 0110lTll, Ant àuio rle O/llll'I':11 Suluctn- .

•
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Ministério da Gucl·l'a-5." Repal'lição da Direcção Gel'dl
,da Contabilidade Pública

Despacho

Aprovo a seg'llintt' tahrla do vcnciinentos do pessoal
civil não contratado 110 Dopósito du Homonla. a IPIl' ~('
refere o n.? ~3.údo artigo :H.o do rcguluiuonto do niosmo
Depósito, aprovado polo decreto u." :1~:JV:.!, do 2x do
l)1'F.t'llJ 1>1'0 do 1U..t~ :

\ t..'IIt'jIl16I1tO

l tl a riu :\JlIWI

I':IIcarregado tlorc- ta I. . . . .
I 'Itere de oticiun de carpinteiro
('J.('fe de oticiun dI' carpillteiro de rarru-
CIII"'(! de oliciua de ,,'rralllf'iro ...
('iJefc ,lo oficina Ile ,cleiro-corrl'piro
('Itere de oficina ele sapateiro
Motorista . . . . .
\Ic,trp de pedreiro .
('ocheiro . . .

I~l1arteleiro geral.
j':I\!'arrcgado da ilu.uiuaçâc .
, 'nrpin teiros . . . . .
Carpinteiro dI' carru-.
"'crralllf'iro-. . .
::-.'Iciros-correei 1'0"

::-apatdro~ ....
Fcn-adorvs . . .
(~lI:Jr(las tlorost ai-
'I'rntadores de 1.' clissc.

I'or teiros .
Carroceiros . . . . . .
'I'ratadores de ~.' ela h('.

Miuistér'io da (;'I('rt'a. :\0 di' Dozemhrn de l\'l~,-
O Sllh';-;"Crl!túl'i" dtO r.~tatlc) da (: (lena, Fel'1liw(/fI do»
Santo» f/1I.~ta.
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Ministério da Guerra - Gabinete do Milllstl'O

Decreto n.> 32:615

Po r dc('l'L'lo de U de Março de lSD!) foi criado, "llh II
pat.nwlllio (lo Infante D. Afonso de Brag,w<':;I, () l ust i-
tulo de Odivelas que, depois ele várias transformucõcs,
tomou a designação de Instituto Feminino de Educação
e 'I'rabalho. .

Destinou-se inicialmente u Instituto a receber e ed u-
cur, em bom ambiente moral. filhas legítimas de oficia I"

(10 exército e da armada, assegurando às educandus
uma instrução geral e profissional através da. qual pu-
.Iesscm, na vida prática, obter dignamente os meios de
subsistência,

Porque de colégio de meninas se tratava, o diploma
criador do Lnatitnto xlispunhu dever a sua direcção I'

t udo o que ~t educação c ao ensino dissesse respeito ser
L'llrn'g'lw exclusivamente a seuhoras ; as alunas que du-
rante o curso manifestassem notável aptidão teriam pn'-
Icrência no provimento dos diversos cargos do estnbelc-
cimento.

Com o decorrer dos tempos e as vicissitudes da poli-
t i('u os sãos princípios (1ue presidiram à organiza<;ão do
In sti tuto foram sendo sucessivamente postos de parte.
() professorado passou quási totalmente a ser exercido
por indivíduos do sexo masculino, sem ao menos se ter
om conta a su. formação e preparação especial para a
dcl icada missão que lhes havia de ser confiudu. e. uo
provinrento dos pOlll'OS cargos reservados a senhoras,
preocupações <1(' ordem pessoal 011 política sobrcpuse-
nuu-so muitas -.;e7.('Sa outrns I'ollsider:wõ(,s.
I~;man ifesto que tal ori ontuçiío. ali~<1a ;t deficiente

tll'g'allil'"ll'iIO dos servicos (' a um ensino sem fi na lirlu d c
(l\~- de ol;jedi\"() POUI';\ desejável, 11;'10 p(lllia t1t'ix:\l' {lt'
coud uxir a rcsultudos perniciosos. Mas é t.uuhém evi-
dente qllL', se se quiser rontinuar a assistir :\ educação
das filhas do, sorvitlnrcs do Bsbr1o. a Qlll'll1 (':lhe (l honra
(,C as~('glll'.ar n rlcfesa (la P,ítria. clcllrro (los altos nlljc('-
~i\,oo nHtl'l',ul(l ao f'r1si lll) cm fl(lri llg:d Iwl:! COllsl it.ll·l-
ç:lO Políti( a. fl'lll (]p ~er l"t'inb'grat1os n(\ fnst itllto (IS
pl'i Jldpio~ liUl' }ln'si d inllll iI tlUU criação.



"'--'<. =0- __ .__ -====--======-
[.:;;(e tem sido o inteuto dos diplomas que ucêrcu (la

edu(',\I:iTo lIO Fnstituro e (lo provimento ao "eu pet>~oal
IltH'eH te foram recentciuente promulgados.
l~;esta também a finul idado essencial ela presente rc-

Iornrn que, respeitando em tudo o que é basilar a mo-
.lcruu organização do ensino Iiceul e técnico, teve ('III

('ou ta, para os codificar e ampliar, O~ preceitos naqueles
Iliplolllu,; estabelecidos.
Sestes termos:
('tlll~iaf'l'nll(lo (J <li:.;pu:.;(o nu decreto-lei li." ~)l:ülH, de

;;0 dl' Outubro de ln11, lIO decreto n ." al :!)(lG, a(' 8 ,I",
Alu-il de 1:112, e 110 der-reto-lei 11." ;l?:()(;r), (1(' .J de .1 ll-
n IIo de UH?;

1°:;;\11<10 da fncuhludo l'onferi<lu pelo 11." ;;'0 do ar-
I ig'l 1O~1." <la Uons+ituiçã», o GOYP11l0 dccrclu c eu pr(l-
mulgo a seguinte: •

Reorganização
do Instituto de Odivelas

CAI'I'l'ULO I

Designação, fim e organização geral

.\ri igo L." ti ucruul Lnstituto Feminino de [<;thll'U\,.IO
I' 'I'ruhul ho passa a deuom iuur-se Instituto (II' Od ivr-lu« .

•vit. ~:) O Tnsfií uto de Odivelas é p:::lak'leL'illlL'llto ']e
ensino ~Cl'U1l(]úl'ÍO e tem por TIm a ctl1H'u\,àp, subsirl ia.lu
cm princípio pelo E~Ütao, de ind ivíriuos do sexo femi-
nino mediante a sua Íoruw<;ão 111ora 1, intelectual e fí-
~iL'a, de 1l10c1o a prcparú-los p,un a alta missão social que
incumbe ;1 mulher porttlg',lPSU.

~ 1.0 O Instituto destina-se as illhas leQ'ltiUlus de oh-
,'i,;is do exército e da a nn.ula c nele llUllel~,lo iguulllll'IlI"
illgl'C',,~ar filhas legitimas de ,argento;:i e praças \ll' pr(_'
dos exél'eitns (le tel'l':1 t) Ittar, 110'; tel'!II0S C' t'ondi\õt'.~ 'lll.'

forem c;;taheleeiclu;;. I'·J<IClll sC· também :llllllitid"" I

lIlatrÍcula l'allllitlaÜls orf:ls de inllivíduos lIIilitnl'l~" OH

,'Lyis que tt'nham pl'l'stadu tiO PaIs ou it so('iechule Sl'l'\'i-

\'OS l'elc\'udes l' yiv<lm em jJI·pl'lÍl'ias.L'onui(,'ões.
~:!. X.t a lllli~sãp ao III tiflllo dt· filllas dI' ItliJital'l'''

ter tO pr ,f.·l[lIt:ia:

I: ~\" eHr,eli.lala" ()l'la"i de pai c llIili l', a 'i1''''Uil dr'
um llus pài~ qUl' vivam t'llI PI'L'(',íl'ias l'Olldi~:õl's'" e l':u·u-
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'_'am <lo C111Xíliodo Estado pura poderem usscgUl':tl' a sua
educação em bom ambiente moral;

2,° As candidatas filhas de militares expedicionários
ou mobilizados cujas mãis estejam irupossibi litadas de
tomar conta da sua educação;

;1,0 As filhas de militares com elevado número ae pes-
sousde família a seu cargo e com meios insuficientes cm
relação com a sua hierarquia militar;

4,° As filhas de niil itares que prestem uormuhuen to
serviço e residam com suas Iamílias eru sedes de guarni-
\,'õcs nril itares onde não haja estabelecimentos adequados
<1eeducação e ensino;

5,° As filhas ele militares que tenham prestado ao
País, em campanha, serviços ele excepcional relêvo.
Art, 3.° As bases fundamentais ela educação no In3-

• t ituto iutegram-se na missão educativa ela família e lo
J~stado, nos termos da Constituição, devendo nelas estar
compreendido o ensino e prática da doutrina e mora 1
cristã.

§ único. As alunas do I'usl.ituto fazem parte da Orga-
uizução Nacional Mocidade Portuguesa Fcm iuinu, nos
termos do regulamento daquela instibulção.

Art. 4.° O Instituto estendera a sua acção :1 vida
post-escolar, principahnente em relação às crlucaudas
órfãs, promovendo a sua colocação c interessnn do-se
pela sua vida e ambiente moral. Com êste fim promoverá
a direcção reün iões periódicas das antigas alunas c a
instalação em Lisboa do Ulll Lar destinado às ex-alunas
já colocadas na vida prática ou que frequentem cursos
não professados no Instituto.

Art, 5.0 O Instituto rlepende direciamen te elo Minís-
tério ela Guerra, que supuri ntcnde na sua udmiuistru-
I:ao o disciplina.

~\. oiieutação pedagógica compete. POl'<':JU, ao ~Iinif,-
tório da Educacão Naeiollú], através tlas Direcções (1,,-
ruis elo Ensino Liceal e tio J~llsino Técnico Elementar e
.Méelio.

§ 1.0 O Instituto é, para todos os efeitos legais, cun-
siderado como liceu nacional e como escolu indus-
trial e comercial.

~ 2.0 A direccão do Iusí itut« coiupetc voordenar <1~

in;truc;ões recebidas (laR Direcções ({crais mencionadas.
por forma a a~segurar a 1111 i(la de (la nccão cd ucativa,
ccn-ul+a nrlo essas cntida(le.-; sôhre as adaptações necos-
<H'ias it cOllsecuc,;uo ue tal objectivo.
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CAPITULO II

Organização dos oursos
Al't. G.o Os cursos professados 110 Tnsti tuto sí'ío os ~p-

gll ill!í'Ii:

l.0 Curso liceal (1.0, 2.° c 3.° ciclos);
2.° Curso complementar do comércio n hahi l ií.u-

r;ão cOl~l~lementar paru a mub-ícula nos iuetil ulos
('01UCrClalS;

0.° Curso de formação doméstica.

~ único. Poderá deixar de funcionar qualquer di'R(,.~
('IU'SOS desde que o número ele alunns nêle inscritas l1fio

j 11 sf.i R (Fle o seu funcionamento.
A l'L. 7. ° A organização d os cursos referi IIos nos n ."• I.,.

I' :2." (lo urtigo uut crior ser.i feita de h at'm on iu ('OH I :1"

cl iSPOSi(;ÕCH legais em vigor. Consideram-se t-om o 1'01-
zourlo parte tIf',,( e r<'gulamen to todas as altera <;ÕPH CJ III'

111('S Y(,lIlt [UI! a RPr in trodusidns .
•\ 1'(. R.o () r-urso ele Iormuçfío domést icn é m in ist I'rldo

em 1[11:1Iro anos, conforme o seguinte plano:

]lfs{"';il,Iínas

I:Ol'tll~IlP~
I'I'UIII"'"
Ili,tória c: gt'ugl'alia
,\1att'III;LtiC:l.
,\Jurai
I':collolllia t!olllésti(':l
l l ig ie n e , punricul-

turu L' PIIl'erlllu"clIl
I )"sellho I' tl'uhalho~

muuuais
lIactilogl'ulia .
(Jortl<, eosturn, UOl'-

d.ulos, de ..
•'lt'tsiea o cnn to
(UmlláHti('u
Clllin:l,ria

-1
1

19 - 1~ I = ~ 1~ j ~

21 _ ~ 1 - 2 ~
_1- n 1- "II I 1/

I I I 20 II I 21 -t /I i I:.! :.lI) /I ~ ~m-t /I

3
3 -
3 -
3 a
1 - I 1
1 2 1

I

~11

,)
i)

3
;)

2.° ano

,----

3.° ano

.,
" ;\1

3
3

-r

'".:::
~

.,

"i)

...
1

1
1

1

,I 4



2!lG 1.' R(.rip
~. _._====

~ 1." .\~ llIatl~l'i<ls l'lil)('I,ialilf,~l(h,; <jU(' ('OIlKtitU('ll1 os
tn~s p i-i mci ros <11111:-\1111 ru rso !l(, JOJ"1Il~II·iio dOllll~Kü('a
s('ri""io obl'igatoriallll'ldl' ruiu istr.ulus às alunas dos J'l'S-

ta n í es ('lUSOS (10 Instituto, ('III lil;Õl''; (' í.rahal hos pr.i-
til'Il~, tn n l.n qun ntn JWRsÍYi'l (II' :iC'cll'(1o r-orn o pl:1111l qllt'
':1 i :tIW\O ao pl'csl'ld(~ ,eliplollla,

~ ~." J\" ul unus que te n hum (I"l"min:lilo o 2,° cir-Io (ln
r-urso lil'l':ü ou qualquer elos CUr:iOR ele cnsiuo jl~('ll i('o
no Instituto podem freqüeni.ar o -l,O ano do ('Ul"~O (11'
l'()l'l11:H;~O doméstica, obtendo od ip lomadc co nclusâ« !ln
11!pR11IOcurso se forem aprov:\lbs no rcspec+ivo oxn m«.

~ !l." A torlns as nlu uns ,,('1':1 atl'ilmÍlla nota .(1.(' apl'o-
vt-i lumr-nto 1'111 ('nela U1l1a das d isr-ip liuns. mus I'sl:1
1I0la não Rl'ní tida 1'111 ('())Itn lia média filial (lo I'IIl"RO
1[11l' a n l uun fl"i'qiiplda, sn lvo p:l1':1 dl'ilo (Ia i'lasRifll'a(;:to
fi II ai (],o ('UrRO 11l' fOl'llw~'iio tloHlé~ I ir-u , Sl' f{h euso 11iS~Il,

~ 4,° O curso ()P f01'lll:UJío domésli(':1 hahilila par:1
111gul'I'R de prel'l'plol'as e instrutnrus <1<> ('('ollomia do-
lI"~.~li('a (I cu linriria da 1\1, P. li'

A freqüênrin rlêstecurso para as uluuas (lU!' ]losRllnl11
o 2,° ciclo do curso lireal c1nl'-lhcs-:.í prderPII('ia, 1'111

r'll'li\,:tli'rll'i:1 tom o CU1'RO -c10 p(hlC'::u;i""io familiar, li :1(lll1iR-
~:lo ;1 mairÍeula nns esrohs (lo lllngÍidrrio Jll'im:íl'io,

~ h,O No {iJl::11 (lo purso iodaR as alu11::1s (plP tivprp111
fl'l'C[ÜI'IIÜHlo o 4,° ano ('om nproveiiamrnto R('TitO I,mh-
l11('t.i(laR a pxal1le, O pxame nna] ('ollRÜlr:1 (1e provaR
pS('J'ilaR IIHR (lisciplinaR de português, tr::meôR·p (,(~01lomi:l
(lo111óstira; ]H'OVl1S O1'ais naR rliseip1illaR (1(' poring'l1P'\,
f ran cps e moral; <lI' provas prá ti ('as nas c1isei p1in as (11'
c!i':-icnho, música, higiene, pUPTil'ul hun P ('11f('rmngI'1I1,
I'('ollomia <loméstica, culin:íria e costura. ~fío RPI':lO
:ILlnlil.iclaR às prov::1~ OTais e práticas aR alll11:1s quI'
11:1R provas escritas ele portuguô~ e francês lião ohti-
V('1' ('111 , ]>('10 menos, ] O valores, COl1si.r1l'ra-s,p aproY:1ila :1

:dnlln quI' ohtivpr mé(liafin::11 (lc 10 vnlol'ps, A (,1:1,,-
sifll':u;i'io final a alribuir a e[uJa aluna, neste ('lll'i'\(),

SI'1'Ú l'Nmllal1t_c (la m6(lin ela nota oh+ioa no CXal1lf' P

(1:\s móclias finais obti(las p111 cada ano do curso, Cllll-
si(l('ram-sc aprov::l.Ilas ,com rlútinçrlu as alulIas (p1l' t.i-
Y('l'1'111 a classificação TInal de 16 valores.

~ (;,0 No (:nr~o ele formaçi""io rloméRtica RÓ n ginlll:í~ti(,:l
I' a Illlísi('a (' panlo nuo s:10 elimin·aUírills,
,\rI. n," 11:11':1 to(lns :IS alnnns ,(10 IlIslilulo ,,1'1":í ohli-

g-:lit'll'i:l :1 pr:íti('n cll' líll!!;nas l'sir:tng'l'irnR, p:Il":1 Il (1111'
sel'ilo 80111 mhHb,.; n:-> 1"l'spI'I'1 iv<\s pl"ol'l'KSOl':IS,
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I~ ig'u,dllll'Jjtl' ohJ'ig-,dôri:1 pur<l ao; a lu nus (lo a." (:1(,10
lil'l'ull' do.-)." u n o dI' ('O])I(.]'(,jo u pniti('<l dl' ('lIh·l'IJlagelll.

Art , 10." ():; vu rsos dos n ." ~." l' :l.' (lo artigo G."
f"111 umu tlin'I'\Ol';I, IIOllll':llh ,lllllallllC'llh~ pl'loMiJlistl'()
d:l (:11l'I'1':I, snh ]llojlo,.;L:1 ,la tlin'dol':t do IIISlil11fo, (jp
l'1I I1',' :1, jll'of'(',;wnls do rnsi 110 f(:('1I il'o. () ('Ul'SO li('('al
I"r:í 11111:1 din·('(()]'a PUl',1 (':llh I·jelo, 1'l'g'lIl1dll II ~ 1." dn
al'lig'o ~S.U rlo cl('I'l'I'!II-1I'i II." ~1:()S,1. dI' II dI' Uu í.uhro
11(>l!);Hi.

(lA l'J'rULO J 1J

Da direcção

/\1'f, ]1." ,\ dil'r"'I:;"io!lo I n st il n to ('omjll'tl';1 (liJ'('('fo1'!1.
A 1'1.. 1~." 1\;1 I:tlla ou illll'l·dillll'ldo ll'g',tl da dil"'('-

fum ussu nu: :\,; I'(':'>jll'('(i\'<l'; rllllC;Õl'S a suh-d.i rct-toru ,
'1UI', 1':11':1 ('"1,, "f"i!o, ,dl'\'" ~I'l' iuuntirlu :III ('OlTl'll!l' d,!
lOr!II" os ussu n tn-. (P\(' illt"I'('SS"lIl :t o]'ielll:ll.::io (los ;;('J'-
vil,'os <lo l nsl.ituto.

Ad. 1:3.0 A di rer-Iora e a sub-directora ,11!Yl'1':lO iil'r
i\lIlteil'ilS ou viúvus S('H! filhos. :-.iel'i'ío Iliplolll:l1las onm
11111 ,'lll'ilO ;;lljll'J'illl',rll'vPllllo, ]ll'10 llIpllOS para uma ;]I'l:b,
""SI' l'll1'i\O SI'I' o (lI' huhil itacâo ]):11':10 lllagisl{-l'io l iueu l ,
,\ "na IJ011l1,<t<.:i'íoSl'I':1 fpila ]lO]' l'''('olha (lo )1illi:;11'0 (1:1
(:1l1'1'l'<1. ollvido o Ila I'~'II\l(·al.:ilo N,u'ioJlal.

~ tÍnil·o. Un:tllclo a~ I';;<:.olllitla~ jiYI'J'('lll o (··Ul'tlO dI'
Il;lhilihll'i\o para o llJag'istério li(~eal, a UOllle:tC'i'ío ntl'i-
IIIH·-llil':;' a I'ategoria 1'- ioao~ O~ (lireitos de pl'l')fos'~()I'('~
I'rl'l'~ ivos l1lis licl'ns. como I'>l' llôles es(ivp"s,em a prl'sl:II'
SI'1'\'JC;0'

Ad. 1·1." A. (liredora é. em pl'indpio, Ilispcllsalln do
SI'l'\'i\,o ,llil'Pld!'. A ~uh-IIiredol'a, lIO caso de RPJ' JlJ'oft·,-
,01':1. !,l'l'S1tll'á apenas o sPl'viço <loecnte Ü q\H' ,,:lo nhl'i-
g,ldos os l'pitorps dos lieells ele 1111'1101'loia(;ão I'SI'Olal';
110 1':ISO 111'o J1i'ío ~l!l', o ~IiJlistro da (lnl'na dl't"I'llI i 11:1I':í.
soh !,)'oposta lla dil'pl'iol'ü, II :;I'n'i(~o 'I1H' Ill'\'l'l':í jll'I'SI;11'
"III snh.;\itnú,;:llil1nquclp.

A 1'1. 16.0 :São atribulções ela elircf'to1'u:
I." Hqn'l'sl'ulal' o fnstituto L' Ol'it'ldaJ' I' ('11111111'11:11'

!,\dll~ ,)~ sl'l'\'ic;os (lplltro dêle;
:?" .hSPg'lll'UJ' a ll11il]nlle e l'oldimúII:1<ll' 1l:J :!(:I.:iTo (·dll-

(':ILiv:t. on\:illllo li sllh-llil'l'I'lnra I' o l'mr'Sl'lho !',·d:lg('gi,'"
I' di",'iplill'll'. 1[11<111110o j1l1guI' l'OIlYl'llil'lI1c';

:1." 'l'lllll:ll' 1'111(':J"IlS 11l'g'l'lill'';' :h l'I',,()llIl~ÕI'S 1·'dJ':l11111i-
núrias 1111l' .IS l'il'l'I1I1,,!;uJ('ias lhe illlponhalll, pUl'Llei.-
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paudo aii providênciaa udoptudas ao Mi nistér io (la
Guerra ou (la rBtlucação Nucionul. cnusoante forem (il·
('l1nicler adtn inistrutivo ou pedagógico;

1,° Promover e flscnliaar a mauuteuçflo da ordem
e (la discipl ina em todos os Rervir,oR <' a observância das
leis e regulamentos;

5.0 Presidir às reün iõca dos conselhos escolar (' pe-
c]:.JO'óo'ieoe diseiplin~r'b t"'l. _. ,

n." Enviar anualmente aos Ministérios (la G-uerra l'

(1'1 Educação Nacional relatórios sôhre a forma COJl!O

(le('orreu o ensino e viela no Instituto, prepondo a.;,
nu-dirlas que parecerem úteis e oportunas;

7.0 Conceder, dur aute as férias, Iicenças com venci-
111 ento, nos termos elas leis sôbre a licença gra.c.lOsa, a
10<10 o pessoal que pORRa ser dispensa do xlo serviço ;

8.° Propor a crlm iesão elo pessoal coutrutado (' a T(\~-

eisiI? do respectivo contrato quando não convenha uo
se1'Vlç-o ;

9.° Admitir e demitir o pessoal ussnlariado.
Art, 1G.o Compete :t sub-directora, além das obriga-

(~ÕOS consignudas no artigo 14.0 rlêste regulumoulo,
-oudjuvar a d irectorae representá-ln em todos o~ :\(.()~
(' serviços que por esta lhe forem designatlos, bem ('Olllrl

e1ar pa.recer sôbre todos os assuntos para ruja r(\~oll1\,li()
r/h especialmente consultada pela directora.

II único. A sub-directoradeve presidir a todos os C011-

selhose júris de que faça parte, desde que não estcjn
presente a directora.

Art. 17.0 Â directora terá residência obi-igutórin Jl fi

J nstibuto. A sub-directora será tam hém facultada rt'si-
dfmcia, se assim o des,ejar.

Art. 18.0 O ca:rgo de secretária do Instituto sprn. (1('-

e>C'ltlpenhado por uma profeSSOl'~L<'tectiva, a qual SU]H'-

l'illteulderá nos serviços (le IlCCl' eLaJ'Ía, fl('[1I1do ap<'llns
ohrig:Hh aos tampoR &omunais I(le aula aj,l'ill11ícl(),~ :1O~
sPl·l'C'l.ári'os elos lic<'us (1 e monor lnl-:1(;i'í o ('p(ll'(~('h('lIrl rl :l
l1W~lll;t gl'at,iflcação,

CAP1TULO IV

Do pessoal dooente

Al'L. ln.I> O rorpo dO('ouk elo TIlRLi(,I1(O, os ~(lI1R \'1'11_
C'inlPIl(os r. tli~t.l'ihuú.:iio )lo], grupos silo o" t'rlWÜaUll'S do ....
quaJro~ anexo;! I, II, III, IV e v.
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~ único. Não Rer[opreenellidaR vagnR (10 quadro
do efectivas 110 número correspondente à." professorns
do quadro aux il iar a que se retere a primeira pm+e do
':lrtigo 67.0 eniquanto as mesmas existirem.
Art. 20.0 Sempre que as necessidades do serviço o

justifiquem, ou quando uma professora falte às aulas
por mais de seis dias seguidos, pode a directora requi-
sitar ao Ministério da, Educação Nacional, por inter-
médio do Ministério da Guerra, o serviçp de professo-
ras agregadas de ensino liceal e técnico .

.Art. 21.0 O serviço obrigatório normal para todas nH
professoras em cada semana é fixado cm vinte horua,
J"(,dnzic1o a dozóito e a dezasseis p[l1'a as qu,e ('o111pll'f'('111
T<;sprtivamente dez e vinte anos de bom e cf'cct.ivo HI'l'-

V1(,'0.

§ ].0 O serviço obrigatóri« pode ser aumentado alé
cl uns horas por absoluta exigência da distrilnução elo
serviço e designadamente para se assegurar a seqüência
c concentração do ensino.

§ 2.0 Às professoras do Instituto pode ser distribuído
serviço de regências de 'estudo no internato, mesmo para
além do número de horas de serviço obrigatório, con-
forme as conveniências do horário. A todas as profes-
soras poderão igualmente ser distribuídos até vinte dias
de serviço nos meses de Agosto e Setembro, para diri-
girem as colónias de férias do Instituto.

ArL 22.0 A professora de economia doméstica" 8111>('-

rintenderá no serviço da aula de culinária, a cargo da
respectiva. mestra; a professora de puericultura oricn-
t.a.rá os serviços da mestra respectiva, a cargo de qllem
ficam os serviços da creche.

Art. 23.0 As rneatras porlorão ser obrigadas até í.riu ta
c seis horas de serviço por semana.

Art. 24.0 Só as professoras de moral e de economia
douiést ica deverão residir no internato, mas todas as
professoras c mestras do Insijtuto deverão colaborar
dedicadnmente em tudo o que respeite ii. educação das
alunas. .

Art. 25.0 Os lugares de professoras do ensino liceal
e técnico são de nomeação vitalícia. O restante pessoal
docente é contrutarlo. As professoras é mestras do Ins-
tituto serão providas por escolha. do Ministro da Guerra,
ouvido o da Educação Nacional, em diplomadas com os
cursos de habilitação para o ensino que lhes venha. a ser
t'onf1:Hlo. A professot-a oe higirnc c puericultn-n deve

e
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ser médica. Para a nomeação da professora de moral
deve ser obtida a prévia concordância da autoridade
eclesiástica, nos termos da Concordata. Mediante pro-
cesso discip linar o Ministro da Guerra poderá fazer
rrflfl:n' a ('omiRRi'ío 11;; j1TofpRROl'nK (lo ensino l icoal ou tóc-
uiro ([11(' Il:to ('OIlYPIIII:1 mn n I I']' CIO RI'l'vi(:1l do l nst.ii.n t«.

~ üuico . .AR pro lcssoras 111\ ('llRiIlO licl':tl 011 Il-I·lli,·o
1I0mr[~(1[H, para o l ns! if(110 :HI(J11 il'il':to on m:\1t!lll':-lO, em-
quanto estiverem prestando serviço 110 cstahclecimouto,
a categoria ,d'e efectivas, com 08 mesmos direitos que
teriam, incluindo a concessão Ide diuturnidudes, se ps-
í.ivessem a prestar serviço nos Iiceus e escolas técnicus.
e poderão concorrer às vagas dr auxiliares ou Ide efecti-
vns que R·rabrirem no Ministério da B(luCDçuo Nacional
só parn,efeito Ide adquirirem defiui í.ivamcn+o ))0 qua-
dro geral as categorias respectivas, quando as não pos-
suam. As professoras (lo Instituto que na categoria de
('f('divas í.ranaitarern para o Minisiér-io «lu Educação
Nacional conservarão o «li rei to :t ,roll1.:1gem 0(10 tcm po
de servi(:o r (las d iuturn idados já von oidas. r 11Glltil,:t
doutr-ina li aplicável àR prof('sHoraR (lI' imd,rl1l;fío primá-
ria em serviço no Instituto.

CAPITULO V

Dos conselhos

Art. 26.0 O conselho escolar é constituído pelas pro-
fessoras e médica, sob a presidência da, directora, e
reún e em sessão ord inária no cornêço (' 11o fi 111 (1r cada.
anocscolnr ; em sossão extrnord imii-ia sempre que a di-
rocíora o julgue convcuientc. Sccretariarú o conselho
a secretár-ia do Instiimto.

§ úni'eo. Poderá ,a ,directora, quando o julgue llr('.üs-
Ririo, convocar U8 me,s~as Ido Instituio a tomar paTLe
lIO conselho escolar.

Art. 27.0 O conselho podagógieoe diseiplinnr é (!OJ1S-

tituído pela ,directora, subdirectora, mé.dicacscolar, rli-
xectoras decurso ,e reg.ente ,e tem como função assistil'
a directora. na orJ.cn'la(:ão 'Pedog6gica e unidade de
acção dentro do Instituto.

§ único. O rOlls('lho rrún(' cm &BSRnO oJ'(Únúl'h uma
,rz por mGs, trn(lo por~l'l'rl'f:\l'ia I1lll dOR 1l1f'1nhros, de-
Sig'll ado pela directoru.



1." Série ORD1<j:\{ DO J;~XF,RCITO N." 9 BOI

Art, 28.° O conselho de cada curso será presidido pela.
directora do mesmo e composto das respectivas profes-
soras e mestras, competindo-lhe examinar e dar parecer
sôbre todas as questões que interessem ao funcionamento
do curso e aproveitamento das alunas.

§ único. Os conselhos de curso reúnem em sessão or-
dinária uma vez cada mês e extraordínàriamsn ts quando
convocados pela respectiva directora.

CAPI'l'ULO VI

Das alunas

Condições de admissão, freqüência, aproveitamento
e comportamento ...

Ai-t, ZfJ.° As alunas do 'Instituto vivem em internato
(' não poilcm ser udm itidas com idade superior a eaiorzc
;IJlOS. As rontli~õ('s especiais ele adm issâo tt malJ'í('nh
ADoaR spgnint.rs:

I." Pnru o 1.0 ano do curso liceal, não ter menos de
!Il'7. anos nem mais de treze, referidos ao início do ano
escolar; para. {)1.0 ano de qualquer dos cursos do ensino
técnico e do curso de formação doméstica, respectiva-
mente doze e catorze anos, igualmente referidos ao
início do ano escolar; em relação aos restantes anos dos
diferentes cursos as idades correspondentes;

2.° Apresentar para o 1.0 ano do curso liceal certifi-
cado de exame de admissão ao liceu; para o 1.0 ano
de qualquer dos cursos de ensino técnico ou de for-
mação doméstica, o certificado de exame ele admissão
ao liceu ou do 2.° grau do ensino primário elementar;
para os restantes anos dos cursos liceal e técnico, os
rospcctivos certificados de passagem;
a.o Não sofrer de doença contagiosa e ter 11 robustez

físico. indispensável ao regime de internato.
§ ].0 Para efeitos de admissão à matrícula no TnA-

tituto a robustez física de cada candidata será verifi-
cada por uma junta constituída pelas médicas em
serviço no estabelecimento c pela 'directora ou sub-di-
rectora, que presidirá.

§ 2.0 Os processos de admissão de candidatas à matrí-
cula correrão seus termos no Instituto e ficarão nêle
arquivados, cumprindo à direcção vigiar pelo fiel cum-
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primento das disposições e formalidades legais, de que
é respcnsével iperante o Ministro da Guerra.

Art. 30.0 A direcção do Instituto pode fazer avaliar
n capacidade mental ele cada candidata no Instituto
de Orientação Profissional e excluir d,a Ireqüência as
que não tenham capacidade normal.

Art. 31.0 Quando uma aluna dê provas de anormal
dificuldade para seguir o curso em que se matriculou,
pode a direcção do Instituto promover a sua transfe-
rência para qualquer outro dos professados no estabe-
Iccimentoysem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

Art. 32. o Às al unas que em dois anos sucessivos ou
iutcrpolud os não tenham aprovei tamonto nâo será pcr-
mií.ido con í.iunar no Instituto. Serão também abatidas
ao ofectivoas alunas que nêle atingirem a idade de
~n~ano~ .

§ único. Poterá a directora, ouvido o conselho peda-
gógico e disciplinar,autorizar 'para conclusão dos estu-
dos a permanência até ao final do ano lectivo das
alunas que durante êle atingirem a idade de saída.

Art. 33.0 Perdem o ano as alunas que não obtiverem,
pelo menos, 10 valores em duas disciplinas elimina-
tórias .

.As alunas que não obtiverem em qualquer disciplina
eliminatória, pelo menos, 10 valores devem em Outubro
ser sujeitas a exame dessa disciplina, só podendo tran-
sitar ao ano ienediato se nêle forem aprovadas.

Art. 31.0 O reconhecimento da justificação das faltas
dentro do limite legal, fixado em um sexto dos tempos
destinados a trabalhos regulamentares, é da competên-
cia da directora, precedendo informação do conselho
pedagógico e disciplinar. O excesso de faltas sôbre
aquele limite, seja qual fôr o motivo, importa a perda
do ano.

Art. 35.0 A classificação do aproveitamento das alu-
nas é feita pelo conselho do curso no fim de cada período
lectivo. Todos os meses, porém, a directora do curso
comunicará à directora do Enstituto e aos respectivos
encarregados de educação as deficiências de aproveita-
mento de cado.-aluna.

Art. 36.0 A classificação do comportamento é feita
pelo conselho pedagógico c disciplinar e será expressa
em mau, sofrível, boni e óptimo.

Art. 37.0 Procurará obter-se a perfeita disciplina das
al unaspol' IIIcios suasérios, pela f0l111aç1\:o<lo carácter
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e consciência das res.pousabilidades. Quando necessário,
porém, poderão ser aplicadas as seguintes penas disci-
plinares, conforme a gravidade das faltas:
L" Admoestação particular;
z.a Ordem de saída da aula;
3.a Repreensão;
4." Privação de receber visitas nos dias permitidos;
5." Privação de saída do Instituto até seis meses;
G.a Suspensão de freqüência durante o ano lectivo;
t: Exclusão do Instituto.
§ único. A ordem de saída da aula importa a falta

de presença e deverá ser comunicada à directora do
curso.

Art. 38.0 As penas 1.& e 2." podem ser aplicadas pelas
nicstras, professoras, directoras de curso, sub-directora
e directora, e só quandoaplic.adas por estas duas últi-
mas serão comunicadas aos encarregados de educação;
o registo destas penas será feito no caderno de fre-
qüência da aula. As penas 3.& e 4." poderão ser aplicadas
pela directora e sub-directora ; delas será sempre dado
conhecimento ao encarregado de educação e serão regis-
tadas no livro de freqüência das alunas. As penas 5.&,
G.a e 7." serão aplicadas pela directora, devendo para
as duas últimas ser ouvido o conselho pedagógico e
disciplinar e instaurado processo disciplinar, de que se
dará sempre conhecimento ao encarregado de educação,
Iaoultando-se-lhe que o acompanhe. Qualquer destas
duas últimas penas importa nota de mau em compor-
tamento e deverá ser registada no caderno escolar da
aluna e publicada em Ordem Escolar.

§ único. A directora pode, durante a instrução do
processo disciplinar, suspender a aluna delinqüeute du
freqüência do Instituto.

CAPITULO VII

Dos serviços de sanidade

Art. ;39.0 A direcção dos serviços de sanidade elo Ins-
tituto estará a cargo da médica escolar, com a superin-
Ienrlêncin (la directora.

I~::;tes serviços respeitam às condições médico-pedagó-
gica::; p hlgiéuicus do edifício, do materinl escolar, das
alunas e de todo o pessoal f'curiuino.
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Art. 40.0 Compete à médica escolar:
1.0 Vigiar atentamente o desenvolvimento físico das

alunas, devendo ter sempre organizado e actualizado o
registo das mensumções antropométricae ;

2.° Vigiar e superintender no ensino da gimnástica
e prática de jogos;

3.° Observar diariamente as alunas; por grupos) de
modo qU8, com freqüência regular, todas sejam sujeitas
à observação clínica;

4. o A direcção dos serviços de enfermagem, tendo sob
a. sua dependência directa o pessoal da mesma ri sendo
responsável perante a direcção pelo modo como são de-
sempenhadas as funções dêste ;

5.° Sugerir à direcção todas as medidas que ache con-
venientes ao melhoramento das condições higiénicas da
vida no Instituto.

§ único. A médica escolar é auxiliada pelo pessoal
de enfermagem constante do quadro orgânico anexo.
Em 'casos excepcionais, e quando as neeessidadea do ser-
viço o impuserem, por ser anormalmente precário o es-
tado sanitário dentro do Instituto, poderá a directora
determinar que a professora de higiene e puericultura
colabore com a médica escolar na assistência às edu-
candas.

Art. 41.° A directora organizará o horário da médica
escolar de harmonia com as necessidades do serviço,
tendo em vista que a permanência desta no Instituto
não deverá nunca ser inferior a quatro horas diárias,
sem prejuízo da assistência às alunas doentes nOI:!do-
mingos e dias feriados .
. Art. 42.° Os serviços de estomatologio ficam a cargu
de um médico estomatologista. Conforme as convcuiên-
cius do serviço, as consultas de estomctologia às alunas
porlem ser dadas dentro ou fora elo Instituto.

CAPITULO VIII

~Ida. interna e admlnlstraçào

Art. 43.° Os serviços do internato fieam especialmente
a eargo de uma regcnte, sob a orientação da directora.
A l'~geute dispõe UU coudjuvação de dU:1S adjuntas o
tem sob as suas ordens imediatas a ecónoma e o pessoal
ela rouparia.
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Art. 44.° A vigilância dos recreios, refeitórios, cama-
ratas e demais dependências é feita por vigilantes di-
rectamente subordinadas ~t directora do estabelecimento,
que acompanhará de perto o desempenho das respecti-
vas funções e assegurará a sua preparação.

§ 1.0 A ecónoma compete especialmente a superinten-
dência nos serviços de cozinha, despensa e copa.

§ 2.° A chefe da rouparia superintende directamente
nos respectivos serviços .
.Art. 45.° O pessoal civil não docente do Instituto nc-

cessário à sua vida interna é provido por contrato.
• O seu quantitativo e condições de remuneração constam

dos quadros anexos I e v ao presente diploma.
Todo o pessoal civil não docente do quadro do Insti-

tuto é de nomeação do Ministro da Guerra, sob proposta
da directora, entre pessoas de comprovada idoneidade
moral e legalmente hub il itudas para o exereício dos car-
gos a prover.

§ 1.0 A regente deve ter como habilitação mínima o
curso liceal ou ao magistério primririo. As adjuntas da
n'gcll te deverão ter a habil itação do 2.0 ciclo liceal ou
equivalente; as vigilantes o curso de formação domés-
tica do Lnstituto ou equivalente; a ecónoma e chefe
da rouparia cloverão possuir a hubi litaçâo do 1.0 ciclo
Iiceal ou equivalente. Serão, em Lodos os casos, prefe-
i-idas as cundi.lutus liub il ittuias com o curso de formuoão
doméstica. •

S 2.° A regentp, as n.ljuutas du rcgen1e, as vig-ilantes,
a ccóuoma o a ehefn (la rouparia têm habitação no iu-
Ivruu!o. J)('\,l'lJl ;';1'1' so ll ci rus Oll viúvaascm fi lhos.

Arí.. Mi." Além do pessoal de nomeação vitalícia ('
contratado constante do seu quadro orgânico, o Instituto
dispor<i uin da de outro pessoal auxiliar e de serventia,
dcvirlnmcntc assalariado, para o desempenho dos servi-
,'os nas instuluções agro-pccuri riaa, nas oficinas, na rou-
paria, na cozinha e no intornuto.

() (jlwdl'o e ()l:! sulúrios (lo pexson l l'derido lll'sfp art,ip;n
M'l':ío Ilxu-Ios por despacho do .Ministro (!:L G uerru , 1:101,
Jll'llposla da d irccçâo do Lnstil.utu. A. sua nomeuçãc e
dcspcd iuic nto é (las atribuíções da directora.
"~l't. <17.0 Os serviços de assistêucia religiosa às alunas

110 ~ll.fprnat() ficam. :l_cargo rll' um R~t('cr!lotc da religião
(~aLolt('a. As ('oll!liç'oes de reruun era ção (lo saecrdole
serão fixadas pelo ~Iinish'o da Guerra.
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Al't. 48.° O conselho administrativo do Instituto será
constituído por três membros, com as categorias a se-
guir mencionadas:

Presidente - oficial superior ou capitão de qual-
quer arma ou serviço na situação de reserva, ou
capitão dos quadros dos serviços auxiliares do
exército, que, sob a orientação ela directora, su-
perintenderá na administração de todas as recei-
tas do Instituto e no pessoal militar que nêle
preste serviço.

Chefe de contabilidade - capitão ou subalterno do •
serviço de administração mil itar do activo ou na
situação de reserva.

'l'esoureiro e encarregado do material escolar e de
aquartelamento - subalterno do quadro dos ser-
viços -auxiliares do exército ou dos extintos qua-
dros auxiliares de artilharia ou engenharia.

§ 1.0 A directora do Instituto pode assistir, quando o
julgue conveniente, às reüniões do conselho adminis-
trativo, assumindo então a presidência. Em qualquer
caso deverá tomar conhecimento, por intermédio do pre-
sidente elo conselho administrativo, das actas das sessões
dêste, bem como de todos os assuntos de carácter admi-
nistrativo que, pela sua natureza, lhe devam ser subme-
tidos.

§ 2.° À directora do Instituto assiste o direito de:
1.0 Invalidar, sob sua exclusiva responsabilidade,

qualquer deliberação do conselho quando a reconheça
ilegal ou prejudicial aos interêsses da Fazenda N acio-
nal ;

2.° Determinar, sem prévia consulta ao conselho c
sob a sua exclusiva responsuliilidndc, a realização de
qualquer despesa ou acto administrativo imperiosa-
mente exigidos por circunstâncias extraordinárias,
mesmo que não estejam cxprcsemncnte previstos nos re-
g-ulamell to" em vigor. Quano () a directora fizer uso das
prerrogativas que lhe são couforidas nos n.oa 1.0 o 2.°
anteriores, darú do fado conhecimenlo tt Administração
Geral do Exército, que apreciará o procedimento ha-
vido;

0.° U presidente do conselho administrutivo será o
director das instaluções agro-pecuárias, tendo a auxi-
liá-lo um feitor para tal efeito assalariado.
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Art. 49.° Ao presidente do conselho administrati vo
compete:

1.o Despacha]' as requisições que lhe forem apresen-
tadas pelo chefe da contabilidade, depois de informadas
quanto ~\ sua legalidade e cabimento;

2.° Ordenar o pagamento das despesas e visar as re-
ceitas, ruhricando e autenticando os referidos documen-
t.os, depois de conferidos pelo chefe da contnliilidade ;

;1.0 Ordenar e certificar-se do exacto cumprimento das
deliberações do conselho e fiscalizar todos os actos de
administração.
Art. 50.0 O chefe da contabilidade será vogal relator

rlo conselho e compete-lhe de uma maneira geral:
L." Escriturur ou mandar escriturar sob sua respon-

sabilidade todos os registos do conselho administrativo,
com excepção elos exclusivamente a cargo do tesoureiro
cuja escrituração orientará e fiscalizará;

2.° Informar e apresentar ao presidente todos os do-
eunientos ele receita que careçam de despacho, prestando
os esclarecimentos que lhe sejam pedidos sôbre os actos
.c1(' administraçãp, especialmente no que diz respeito a
prescrições legais e regulamentares;

3.° Dirigir o serviço de correspondência do conselho,
elaborar as contas e organizar os documentos que te-
n hum ele ser submetidos a processo ou devam ser arqui,
vu.los para efeito de fiscalização;

4." Assegurar-se de que todas as importâncias (h
qualquer proveniôncia entregues ao tesoureiro deram
C11 tradu no cofre;

5. o Certificar-se ele que o saldo acusado pelas fôlhns
de caixa «orresponde à soma dos valores existentes e de
que são depositadas na Caixa Geral de Depósitos as im-
portãncius que excedem as neccssidados correntes do
('0118el110administrativo;

G.? Dirigir e executar os mais serviços inerentes às
suas funções que lhe forem determinados pólo presi-
dente.

Art. 51.° Além das suas funções como encarregado do
material escolar e de aquartelamento, o tesoureiro será
o clavículürio do cofre e rosponsãvel" pelo numerário e
outros valores que lhe forem confiados, cOlllpetindo-lhe
de umu maneira geral: '
.1.° Receber, c~ntar e nrrecadur as quantias que, me-

(11:1111.,'os rr~pr('llvofl ,r1ol'llmpllI0H, drvi,1nlllpldp enn Ir-i-i-
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dos pelo chulo da contalril itlade, lhe sej<1111entregues
parada!' entrada em cofre;

2." Efectuar os pagaJIU'ntm; mediante documentos vi-
sa.los pelo chefe da e011tabil idude e ordenados pt' lo pl"n-
sidcnte, orgallizando as fôlhus de caixa relaí ivumcute
nos dias designados pelo conselho udministrutivo pum
movimento do cofre;

~L"Efectuar ou mandar efectuar sob sua rcsponsahil i-
dado todos os recebimentos, pagalllellto~ e depôsit'ils
onde e quando lhe Iôr determinado pelo conselho admi-
nistrativo;

4.0 Entregar ao chefe da contabilidade, depois (h·
encerrados os pagamentos ou recebimentos e para con-
fcrência elo cofre, as fôlhas do caixa, uma do rer-oitu c
outra lln dospcsa, ac-ompanliadue da devia a documenta-
"fio.

CAPITULO IX
Disposições diversas e transitórias

Arl. fl:?o () ano escnlar começa cm 1 dr (Iu l uhro r
tl'rlllina cm ~nde .T\11ho; o ano lectivo conlu-s« dl' 7 11l'
Outubro a 20 ele J'unho. As férias grantles, as do Natal,
lla. Páscoa c Carnaval têm a duração estabelecida por
lei para as escolas e institutos militares.

Art, 53.0 AA alunas deverão retirar para férias no d ia
imediato àquele em que tenham terminado as aulas 011

O;! exumes. só podendo continuar no Instituto durante
êssos per íodos aquelascujosencarroguclos de educução
provarem, perante a direcção, não ter condições de Í'1-
m íl ia convenientes para receber as edur-andns ou aqlw-
l~s a quem a direcção julgue prejudicial a saÍlla do 111'>-
trtuto.

Art. 54.0 As alunas podem receber visitas de pessoas
de sua família ou amigas, munidasde autori7.açi'ío do
encarregado ele educação, aos domingos, &rguIIclo o ho-
rúrio estabelecido pela direcção, desde que esta não
veja nisso inconveniente.

Art. 55.0 :E permitido às alunas sair elo Instituto no
terceiro domingo do. mês e nos dias feriados, quando au-
torizadas pela directora, ,desde que vão ,df'vidamente
aeompanhauas por Reus pais ou tutores ou por possoas
(!lU quem estes deleguem tal missão. '

§ único. Não bellefi('iam clpsb. regalia as alunas rujai'1
iufol'llIações, rompori.nmPllto 011 aprovl'il:mwnio lli'iO f\('-

j a 111 Ha ti"fa ióriof).
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Art. 56.0 Os danos cati:sad06 pelas alunas no edifício,
no mobiliário e no material escolar, intencionalmente
ou por negligência, serão reparados à sua custa, devendo
por isso ser entregue na tesouraria, no comêço de cada
ano lectivo, um têrmo de responsabilidade assinado pelo
encarregado de educação da aluna.

Àrt. 57.0 Às alunas não poderão trazer nem receber
livros, revistas ou quaisquer publicações sem autori-
za,ão da direcção.

Art. 58.0 O uniforme de passeio das alunas, de mo-
dêlo aprovado por despacho ministerial, será composto
de sai:JIe casaco de fazenda castanha do padrão adoptado
uo Colégio .Militar, blusa creme com laço escossês, cha-
péu e sapatos castanhos. O uniforme ele gimnástica será
d? modêlo adoptado pela Mocidade Portuguesa Femi-
mna.

Art. 59.0 Dirigirá. a biblioteca uma professora de-
signada pela directora.

Àrt. 60.0 À direcção das oficinas escolares será con-
fiada à directora do respectivo curso. Nas oficinas pode
ser feito o enxoval das educandas cujos pais ou tutores
assim o desej arem.

Art. 61.0 :B permitido no Instituto o funcionamento
de serviços agro-pecuários e de padaria.

Art. 62.0 À escrita das oficinas, das instalações agro-
-pecuárias e da padaria é integrada na do conselho
administrativo, sem carácter independente, fornecendo
carla um dêstes serviços as indicações neeessãrias P()l'
meio de mapas, contas correntes e balanços à contabi-
lidade daquele conselho.

Art. 63.0 O pessoal interno do Instituto, com excepção
do assalariado, descontará nos seus vencimentos, para
subsídio de alimentação, o custo da diária, cuja impor-
tância será anualmente fixada. O pessoal externo pagará
o t-usto de cadarereiç.ão que tome no Instituto.

Art. 64.0 O Instituto deve assegurar o transporte do
~('u pessoal entre o Lumiar e Odivelas, conforme o ho-
nirio e::;tahelecido.

Arb, 65.0 :B permitido às actuais alunas externas do
Instituto com mais de quinze anos de idade freqüentá-
-lo até à conclusão dos seus cursos, -sujeitando-se em
tudo às disposições dêste regulamento. Estas alunas po-
dom, mediante o pagamento da importância que fôr es-
tabelecida, tomar as suas refeições no Instituto e assistir
às regências de estudo. Às alunas externas com menos
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de quinze anos só ali poderão permanecer como internas
nos grupos que lhes forem fixados por despacho minis-
terial, de harmonia com as condições particulares de
cada uma.
Â'rt. 66.0 Às alunas que freqüentem os cursos extintos

pelo presente diploma poderão concluí-los ao abrigo do
decreto n." 18:879, de 25 de Setembro de 1930.

§ único. Às actuais alunas que tenham concluído
qualquer dos cursos nêle professados poderão majri-
cular-se no 4.0 ano do curso de formação doméstica,
sendo-lhes conferido o respectivo diploma, se obtiverem
a aprovação no exame.
À!I't. 67.0 Às actuais profeeeorae xlo Instituto quo

não poosuam as habilitações legais, mas tenham exer-
cido o magistério dentro do estabelecimento com reco-
nhecida competência, consbi turrão um quadro auxi liaa ,
ficando equiparadas par,a efeitos de vencimentos a 'Pro-
fessoras agregadas do ensino técnico, segundo o decreto-
-lei n.? 26:115, de 23 de Novembro de 1935. O quadro
auxiliar. extinguir-se-á quando dêle forem eliminadas,
por qualquer motivo, as professoras nôle inscritas.
As actuais meetras do Instituto que tenham dado

provas de manifesta aptidão 'Profissional poderão ser
providas em lugares idênticos da nova organização som
a exigência das habilitações legais. Pode igualmente
transitar para os lugares da nova organização sem de-
pendência das habilitações legais exigidas no presente
diploma o pessoal civil não docente do Instituto que
nêle tenha j:.í exercido funções por mais de um ano com
manifesto zêlo e competência.

Art. 68.0 O Ministro da Guerra fará publ icar no Duí-
'rio do Govê'rno a relação do pessoal do Instituto que é
mantido ao serviço a partir de 1 de Janeiro de 1943
com indicação dos seus cargos e categorias segundo a
nova onganisação.

§ único. Pode o Ministro da Guerra determinar a
aposentação obrigatória dasactuaia funcionárias cfcc-
t.ivus, ('0l1bral,adas e sorvcn íuáriua com 20 ou mais anos
Ile serviço que não convenha manter no Instituto, sem
dependência de outros requisitos legais.
Publique-se e rum pra-se como nêle se contém.
Paços do GovêTllo ela República, 31 de Dezembro de

llH2. - ANTÓNIO OSCAR DE FR.\GOSO C,\RMONA - ;1u-
t ánio de Oliveira Salozar-J oão Pinto da Costa Lciic=«
Jlário de Fi9ueiredo.



1.' Série OlWgM DO J·~X.BRCl'rO N." o 311

ANEXO I

Quadro orgânico do Instituto de Odivelas

Pessoal

De nomeação vitalicia
()jrf'etora .
Suh-directorn , . . . . . .
Prusirlentc do couselho adrniuis-

trativo. . .
Chefe da contabilidade ..
'I'osourciro . . • . . . . .
Professoras elo ous iuo Iiccal
Protcssoras rlo ensi uo técnico

Contratado
Professoras :

De moral
De economia doméstica .
De higiene e puericultura
De música e canto ..
nc educação física . .
De prática de línguas .

~1l'stI'ab :
I){' caligratia, estenografia e
dactilografia

Do bordados
))fl modas . .
I ),: "IIIin((ria .
I),' pucr ir-ulturn

Médiea escolar
Regente .
Dentista .
Capplão .
Escriturária de 1.' classe
Esvrituníria de 2.4 classe
Adjuntas da regente
1·~cÓnoma. . . . .
\'igilalltes . . . .
I 'hcfe .lo rouparia.
Enfermeira.
Electricista
Por tciro . ,

Somas ,

Total ,

O> "o ~
" I> " o '0o 0i: o:::: O> "'d ""''' "''' " o" '"<>~ -« o ""~ O>

"O> O>~ '" 'E ~ '"'" ~ "''''~ o " .~ "d '".~ O> o.:: 0>.9 oo", o'ª ~ rLlo .51'
'" -e t" '"'" '"-- -- -- rLl-- --
1
1

1
1
1

1:l
7

1
1
1
:l
1
2

1
2
1
1
1

1

1
1 1
2 3

2
:I

12
1

1
1
1-_ -- -- -- --

5 7 33 20 3

68
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.\NEX-O 11

Quadro das professoras do Instituto
para o ensino liceal

e curso de formação doméstica

Grupos

4.°
5.°
6.°
7.°
H.o
9.°

10.°
11.°
12.°
13.°
U.·

1.°
2.°
3."

Tutal.

Número
do

prnfes-
soras

2
2
1
1
1
1
1
2
1
1
1
1

1

tH

Disciplinas

Português-Latim .
Português-Francês.
I nglês-Alamão. . .
Hístórin-Pitosofio .
Histôria-Geografla .
Ciências naturais .
Ciências físico-químicas.
Matemática .
Desenho .
Moral ...•..
Economia doméstica .
Higiene e puericultura
Música e canto coral .
E<lucação física . . .

ANEXO III

Quadro das professoras para o ensino técnico

(lrUJlOS Dlsolpllnns
(a)

4,.0 Dosenho ornamental, etc.. . .
7.° Técnica comercial, otc.. . . .
9.· Fíbica, química, etc .....
10.° Português, francês e história
11.· Inglês........

Soma

1\ ÚUHH"U
du

prOfl'S·
soras

1
2
1
2
1

7
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ANEXO IV
Quadro das professoras auxiliares

do Instituto de Odivelas
a que se refere o artigo 67,· do regulamento

4.°
7.°
!l.O

10."
11. o

Dtsclpl lnas
Númsru
de pro-
rossorns

Somn . H

2
2
2
1
1

Grupos
(a)

Desenho ornamental, etc. . .
Técnica comercial, etc. . . -
Física, química, etc. . . . .
Português, francês e história
Inglês .....

(a) (11~UiSW~lhht8 por gl'l1pOS, nos torllWN eh. Itt,tlgo 7(;'°, 1.°, Ito dec re io
n." ~O:4~o, do :W do Outubro t10 19:11.

ANEXO V
Vencimentos e gratificações do pessoal civil

do Instituto, de nomeação vitalícia e contratado

Grupos
segundo

o nrt ígo 12.°
do decreto
n.? 26:115

OraUfica-
çõos

Vencí-
montes

Directora .
~~~~

2.2ilÜ1OO 500100
Sub-directora . 2.000~()O 250$00
Professoras do ensino liceal. K 1.600100
Professoras do ensino técnico (6) &1Médica escolar L 1.5 100
Regente ...... N 1.200~00
Outras professoras. Q 900$00
Professoras auxiliares Q 900~00
Dentista

~~~Capelão.
HOO,)()()Adjuntus da regente. R

l\Iostras . S 700100
Escritndria de 1.· classe. S 700,iOO
Es(\riturárias (lo 2.· classe U GOO<IlOO
Ecónoma U 600$00
Vigilantes . . . . . . U 600100
Chefe da rouparia . . . u 000100
Enfermeira de 1.· classe U 600$00
Electricista V 550100
Porteiro V 550100
Secretária. 200$00
Directoras de curso I- 90$00
Directoras de oficinas 90,,00

(a) Ou o ordonndo liceal corrospondente !t sua categorIa, qunudo êste seja supu-
rior <artigo G.o do decreto-lei n.? 81:S!}I, de 30 de Outubro do 1941).

(b) O que [,ir ostabolecldo na leI geral.
(c) A Ihmr por despacho do Ministro da Guerrn conforme o contrato.
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ANEXO VI

Curso de formação feminina

(Quadro exemplificativo da distribuição das matérias especializadas
do curso de formação doméstica pelos diferentes cursos)

Curso l iconl Curso cornorcínl

1.. 2.· 3.· 4.· 5.° G.· 1.. 2.° 3.0 1.0

- - - - - - - - - -

Costura, porte . 3 3 3 2 2 2 3 3 3 2
Bordados ... 1 1 1 2 2 2 1 1 1 2
Rendas - - - 1 1 1 - - 1 1
'I'apêtes ........ 1 1 1 - - - 1 1 - -
Economia doméstica. - - - 1 1 1 - - 1 1
Prática de serviços domés-

ticos 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
J rigjC'IIC', puerir-ulturu (' CII-

!'Ilrlllagpm. - - - 1 1 1 - 1 1 J
Culín.irhi - - - - n n - - 1t 11

Ministério da Guerra, 31 de Dezembro de 1942.-
O Ministro da Guerra, António de Oliveira Salazar.

11- DETERMINAÇOES

Ministério da Guerra - 2.· Direcção Geral - l." Repartição

I) As cantinas para 40 P. modelo li.o ~)02 o para
too P. modelo n,? 74 deixam do Ror cousidorndas mato-
rial de guerra o pnssum fi SOl' classificudns co mo maio-
rial de subsistências.

11) As pl'aças de cavalaria qllo tenham pussagem à
Escola Prática da Arma não se farão acompanhar dos
coletes de flanela que lhes estejam distribuídos, ficando
aqueles em espólio nas respectivas unidades, conforme
se acha estabelecido para os capotes o as polainas.

Fica assim alterada, nesta parte, a dotermiuação VII)
da Ordem do Exército n." 8, 1.& sénie, do 1ü3\),
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U1) As delegações da Faruuicia Centrul do Exército
actualnionto existentes nas diferentes regiões e comandos
militares passam a ter fi seguinte designação a partir
de 1 de Janeiro de 1943:

J )01 O[l'Il(:i1 o u, o 1 _. Lisboa, gnrarllllç'iío.
1)f'l(l~açil() 11.

0:! Lisboa, Il ospitul Miliuu- Prinr-ipa].
J)('lo~a<;rto n. o:~ I;;\,ora.
Ddogac:~LO n. o 4 - Tomar.
Delegação n.? ;) - Coimbra.
Dol(lgu<;ão D.O 6 - Pôrto.
Delegação n.? 7 - S. Miguel, Pouta Dolgudu.
Dolf'gaç'ão 11.0 H - Cabo Verde, S. Vicente.
Delognção n. o 9 Terceira, Angra do Heroísmo.
J klogação D. o 10 - Faial, Horta.
])('}(1ga<:ào n. o 11 - Madeira, Funchal.

Minislél'io da Guerra - 3.a Direcção Grral 3.a Repal'lição

1V) 1\ relacão das especialidades da arma do artilharia
constantes da alínea b) do n.? 1), publicada na Ordem
do E.l'ército n. o ~, 1." série, do 10-i0, a pág. 99,
{, aumentada li seguiu to:

Servente de projector .

.António de Oliveira Salazar.

ERtá conforme.

o Chl,re do (iabinetl',

.__/J •

•












